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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

Ql l'-TA-FFIRA, 9 DE MAR(O DE 1978 BR.\S!U \- llF 

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 5, DE ll)7R 
( n" b33-Bf75, na Casa de origem) 

!Je intciativa do Senhor Presidente da República 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 
O Congresso N acionai dcc:eta: 

LIYr.o ~ 

DISPOSICÕES INTRODUT0Rtl~ 

TITULO t 

DA LEI DE PROCESSO PE:NAL 

Art. 19 A jurisdição pen41 é e~ereida pelos 

juizes e tribunaia da iustiça COIDWII, em t(Yjo t~ritÓt"io ti.!, 

cional, confo~ as 41sposiç~s dente CÕdlqo, ressalvados: 

t - os tr~tados, as convençôeç e 115 reqras 

de direito internacionals 

li - os p~ssos por crimes praticados pela 

imprensa e pelos ~los 4e teleoomunieaçâo; 

lii - ou procesnos de extradiçio. 

§ 19 Não ~e incluem na justiça comum por P~E 

tencerem i justiça especial: 

~} os jul~es e tribunais a111tares; 

b) o~ jul~ea e tribunais eleitorais: 

c) os Órgãos n3o juetciários que processam e 

julqal!l crill'le de responsabilidaae, bem ccmo os qu'e decidem , 

por força de ~erativo constituctcnal, óa a~sEibilidade 

aa açâ.o penal nos c::ritooll CC~ffi·~ns E! d;~ l"'ei>ponsabilidade. 

oriolnâria 

do S11.premo •rribunal ?cUer.1l T'i.-qer-se-do pelas normas de seu 

regir:wnto interno, quu t .. ; .. :nb~n rcg'-ll <t.rãc os nroc~imentos 

dos recurso>~ que all são proc ... s~-ados c ~ulq<tdos, na. forlTia 

prevlsta na Consttt:uição da Rl.pÚb\:ca. 

pretação extensiva, aplica(Ci:io analÓ<Tlc<> e '' s\•pl··r-'r•tr• +·· 

principias gerais de din•ito . .Semr-re f!H<' ,,. tr.-,t~T < 

aplicadas as normas daqu;le p3r.:. f'.o.Jnrir <>c 1·•~:.:-.· .·~J 

para esclarecer o S<"nt!do li! o :Jlci!rC~· d•· .,· .. ~·· ;:r 

1\.rt. 39 1\ lct PTOC• 'lT'l-dl t·"nú: '1• 

., 
~ados sob a vigênci.> da l,.,l .~rv•r!or. 

brnsil('i!"O!l e-stendc-5•• atf ..-,,-, · ,.,,.,. :I -,-. 

r··· ,. " ,,. 

~cito internacional. 

T!"'"t'LO rt 

contravençÕe$ e aplicar;-ão de m.-.dldil à"' o;<_·:J•Jr,-,;~ 

do a lei a fizer depender de acusação do ofendido. 

§ 19 1!. ação penal pÚblica s(·rá ?~OI'lcvL!a pt'!J.c 

Ministério PÜblioo, mas depend~~á, quandry a L~i o extq<r,d~ 

r-epresentação do ot'endt.do ou de requislçiic. dO "tinht:ro 

Ju:~;tiça. 

§ 2\ 1!. açio penal r-..rl·.ra.él"' sê-rio c:rcmovltla ·.><:oi.o 

•fendido, ou por que~t~ tive.r: <!Ual.tdadc par<; r-::,-,., .. ,ent3-lo. 

§ 39 O Hinistêrio 1-'úblicc ni:ir, •>'1.:3< !-; dé'sl nlr 

1!1!1 ação penaL 
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Art. 69 Não se admite processo criminal 

officio. A relação processual penal, para const:l.tuir-se,d~ 

pende semp~e de acusação do Ministêrio PÚblico nos casos de 

ação penal pública, ou do ofendido, quando se tr~tar deaçãG 

penal pr.tvada. 

Art. 79 Será admitida ação penal privada su~ 

sidiária, nos crimes de ação penal pública, se esta não for 

!~tentada no pra~o legal, cabendo ao Ministério PÚblico ad! 

tar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva, 

intervindo em todos os termos do processo e ret~ando, no 

caso de negligência do querelante, a ação como parte princi 

pal. 

Parágrafo único. A ação penal orivada subsid! 

ária deverá ser oferecida dentro de seis meses a contar do 

dia em que se esgotar o pra~o para oferecimento da denúncia, 

sob pena de decadência. 

Art. 89 Se o Ministério PÚblico, no curso do 

processo, verificar que o réu apresenta sinais de periculo 

sidade, aditará a acusação para a aplicaçáo de medida de S! 

qurança. 

Art. 9Q Não será admitida ação penal pública 

ou privada sem a prova da existência do crime e indícios v~ 

&mentes da autoria. 

Parágrafo único. A acusação, que não tiv~r 

fundamento razoável nem r~veJar legÍtimo interesse, será rf 

je1tada de planô por ausência de justa causa. 

'l''ITULO 111 

Art. 10. As autoridad"s judiciárias~ ~drlini,s. 

trativas devem e qual~u~r do novo nade dar notícia da 1nfr~ 

çâo pC'nal ao Ministiirio PÚblico ou .~ autori<laC"' ,.,olicial. 

Art. 11. Nor< cagas dC' aC".io •>C'nill nriva<l.~, S.Q 

t:'cJa <k crime, !'l<'diant<' re<1\.lerir:1ento de ahertura d~ in'~u!: 

nt-, DC'ltclal. 

Paráqrafo Único. Falecendo o ofPn<lido ou d~ 

cl<~r.vlc .,_.,.•nte por decisão iud1cial, a nntfcia do crl"lf' "'.2 

1erã roer f.!;;~ • r>e:as nPssoas referidas no art. 115. 

Art. 12. Não será acelta noticia de infração 

Art. 14. J;: obriqatÕri.:~ a C"Jil'Unica'ç,lo dr> t'ri:nr' 

de ação penal pÚblica por '''-~~1'1 d~le tevro> t'Onb<'cj_ncnto: 

H no exercíc1o da Mcôlcina, ou de fun<;"i'io 

sanitária, ressalvado o disposto no~ ar~;. 11 ~ 11. 

Parágrafo Único. No CaPo do n? !!, a notícia da 

infraçâo penal não será obriqatória sP exouspr o cliente a 

o;>rocesso p"'nal. 

Art. l~. A notícia deverá conter, d~ modo cl~ 

ro, a de~crição do fato cOM as Clrcunstância~ de luaar, t~~ 

po e mndo de execucão, e, quando posslve~. indicar os seus 

autores, bem co~o as viti~as da infração n~nal. n a\.ltor da 

not!cia poderá instru{-la cotr documentos e o n~e de test~ 

munhas. 

TITULO IV 

DO DIREITO DE DEFESA 

Art. 16. ~ garantida a plenitude do direito de 

defesa, impondo-se a todas as a~toridades o respeito ã int~ 

qridade fisica e moral do preso. 

Art. 17, Nenhum réu deixará de ter advoqado 

por ele escolhido, ou nomeado pelo juiz da causa. 

Art. 18. Ao réu pobre, que o renu~rer, e ao 

revel será nomeado defensor. 

Pariqrafo único. A assist~ncia iudlciária.~es 

tinada â defesa dos réus necessitados no .<>entido da lc>J, r~ 

gular-se-ã pf'lil leaislaçã.o esp!'çial, obs<'::-vada" ao; disnos_~ 

ções deste CÓdlqo ft as convenc0Ps internarionai,.. 

Art. 19. o réu defe-ndc:::-s<"-.:; solto, salvo no.'> 

casos previstos neste Códi~o. 

Art. 20. A sf'ntença conden<~.t.ória não translt,i! 

rá eJ1\ julgado sen intiPução p,-.ssoal do acusado, -~"' <'~t" fo1. 

citado por eótta:. 

LIVRO li 

D!, JU.STir/1. PE.NAT. 

penal: TfT'l~_/) 

- nos casos em que a ação nenal pública d~ 

pender de repre-senta~ão do ofendido, salvo quando feita nor 

este ou por quem tenha 1ualiàade nara represent.ã-lo• 

IT - q"ando n<>çe-;sária a reouistcào rlo "ini.§!. 

tco da JufltH·a, p<lra a nrooositnra da ação penal. 

Art. Ú. A r~'luisição do ~1inistf.rto da JU'lti 

Çil serS ~mn -,tlJ <~O ?rtJcurador-Geral, podendo este of<>rC'cer 

denúnci<~ '~'I dr'slgnar outro ór<Jào d" 'Hni~tc;ri!' PÚb1 iç-o ">ara 

f<l~ê-lo, 

".rt. '' <r··~oni•·-,r, fcr-•l cl.-. Jn•N•< ,·ur~ 
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TITULO II 

DOS JUtZES E TRIBu>lAIS DA JUSTirl'l COMUM 

CAP!TULO r 

Dll JUR!SOirÃO E DA COMPI:TtNCI.&. 

Art. 23. A jurisdição penal comum é exercida: 

pelo Supremo Tribunal Federal; 

II pelo Tribunal Federal de Recursos e ju! 

:les federais; 

III ~elo~ tribunais e juizes locais; 

IV pelo Tribunal do ,Túri. 

Art. 24. A competência é reçulada na legisl! 

ção federal e estadual sobre organização judiciária, ressal 

vado o disposto neste CÕdigo e na Constituiç~o da República. 

Art. 25. A competência é indeleqãvel e iMpror 

rogável, pelo que ningufun r.>enerã .o;er privado de seu juiz 1! 

gal. 
Parãqrafo único. As substituições 

dos juizes obedecerão à regulamentação prévia, 

eventuai's 

Art. 26. Determina-se a competência no mame~ 

to em que a ação penal for iniciada. são irrelevantes as 

modificações do estado de fato ocorridas rosterinrmente,sal 

vo quando suprimirem o órgão judiciário, ou alterarea ~ co~ 

petência em razão da matêria ou da ~ierarquia. 

CAPfTULO li 

D~ COMPETr.NCIA TCRR!TOR!AL 

~rt. 27. A cOMnetênc~a de foro ~erã deterMin! 

da pelo lugar em que a infra,ão se consuMar, ou, no ~aso de 

tentativa, pelo luçar el'!l que for Pr~tica<lo o ÚltiiTIO ato de 

execução. 
5 19 Se, iniciada a execu~ao no territ6rio "! 

~ional, a infração se consum.•r fora dele, a c~netência ~~ 

rã determ1nuda pelo lugar em oue tiver sido nraticado, no 

nrasil, o último ato de execução. 

§ 29 t'")uanclo o último ato de execu<:-ão ror or! 

ticado fora do territÓrio nacional, será competente o juiz 

do lugar em que o crime, embora parcialmente, tenha nrod.!:. 

zido ou devesse produzir seu resultado. 

§ 39 Quando incerto o limite territorial •• 
tre duas ou mais comarcas, ou ouando incerta a coMpetência 

por ~er sido a infra<7ão cons~ada ou tentada na divisa de 

duas ou mais co~arcas, a competência firmar-se-á pela pr~ 

venção. 

Art. 28. TratanOo-se de infração continuada 

ou permanente, praticada em territÕrio de duas ou maL~comar 

eas, a competência firmar-se-á pela prevenção. 

Art. 29. Não sendo conhQcido o lugar da infr! 

ção, a competência regular-se-á oelo domicilio ou 

eia do réu. 

§ 19 Se o reu tiver mais de uma residência, a 

competên.cta firmar-se•á pela prevenção. 

§ 29 Se o rêu não tiver residência certa ou 

for: iqnorado o seu paradeJ.ro, ser i competente o juiz que fX! 

melro tomar conhecimento do fato. 

Art. 30. Nos casos de ação penal privada, o 

querelante poderá preferir o foro do domicilio ou da res!. 

dência do réu, ainda quando conhecido o lu9ar da infração. 

Art. 31. No processo por crime oraticado fora 

do território brasileiro, será competente o foro da Capital 

do Estado onde houve~ por Último residido o acusado. Se e! 

te nunca tiver residido no Brastl, será competente o foro 

da Capital da República. 

Art. 32. o crime cometido em qualquer embarc! 

ção, nas águas territoriais brasileiras, ou nos rios e 

gos fronteiriços, bem como a bordo de .embarçações nacionais 

em alto mar e ainda em navios de natureza pública ou a ser 

viço do Governo brasileiro, onde quer que se encontrem, •! 

rã processado e julgado pelo juizo da seção federal em que 

se situar o primeiro porto brasileiro em que tocar, a embaE_ 

cação após o crime, ou, quando se afastar do Pais, na do úl 

timo em que houver tocado. 

Art. 33. o crime praticado a bordo de qualquer 

aeronave, dentro do espaço aêre~correspondente ao territ& 

rio brasileiro, bem como de aeronave nacional en alto mar, 

e ainda de aeronaves de natureza pública ou a serviço do Gg 

verno brasileiro, onde quer que se encontrem, serã proceSS! 

do e julgado pelo juiz da seção Federal em cujo território 

se verificar o pouso após o crime, ou pelo da seção de onde 

a aeronave houver partido para o exterior. 

Art. 34. 0uando não se determinar de acordo 

COl'l <~5 norm<~s estabelecidas nos arts. 32 e 33, a COI'\pe!Êrd.a 
será fixada pela prevenção. 

CII.P!TliLO til 

DA CmiPET~NCll\ F.'-1 AA.ZÃO DA !IATt'RIA 

Art. 35. Conpete aos tribunais e jufzcs 

cais processar e julgar as causa~ que não fore~ da com~tên 

cia originária do SuDremo Tribunal Féderal, do Tribunal F~ 

deral de Recursos, ou de atribuição dos ju!zes federais, o~ 

servando-se, quanto ao júri, o disposto n~stc Código. 

Art. 36. A legislação sobre or<ranizaçâ:o jud1 

etária regulará a competência, en razão da matéria, dos tr!. 

bunais e ju!~es locais, respeitada a competência de foro fi 

xada neste Código e atendidas as sequintes disposiçÕes: 

- quando, no mesmo foro, houver mais de um 

juiz criminal competente nara causas da rne~ma espécie, 8 "! 

da dispuser a legislação local, a competênc1a será detepml 

nada pela distribuição: 
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II - quando a descentraliza\ão dos servicos 

forenses for do interesse da administração da jusfiça, a 1~ 

gislaçâo local po<lerá, dentro da mesma coMarca, criar jul 

zos distritais, dispondo sobre sua coMoetência territorial 

e em razão da matéria. 

Art. 37. ~legislação local poderá atribuir a 

)uizes t~porários o processo e iul1anento das contra~ 
e dos crimes punidos com detenção, desde ~u~ o máximo da P~ 

na cominada não exceda a dois anos. 

Art. 38. A lei federal deteminará a com.-,et€!!! 

cia e~ razão da ~atéria dos juizes federais, oodendo criar 

varas privativas de jurisdição penal. 

§ 19 Na ausência de legislação especifica, o~ 

juízes federais terão competência cumulativa para as causas 

criminais, regulando-se a competência pela di~tribuicão. 

§ 29 A competência do titular de vara federal 

e a do respectivo substituto serão determinadas por distri 

buição. 

Art. 39. O Tribuna! c~ T•::iri ;. cnl'>oPtentc para 

o julgamento dos crimes dolo~os contr • :! vidd. 

Art. 40. o ju1~ não Perdrr.:i sua cor.tpetência se, 

ao proferir a sentença, enten~ , ~ ~e desclassificar a 

infração penal descrita na denúncia para outra de menor qr~ 

vidade. 

DA COMPETtHCIA FUNCIONAL 

Art. ''· Compete aos tribunais de segunda in.! 

tância d$ justiça local processar e julgar, em grau de 

curso, as causas decididas pelos juizes de primeira instã~ 
ela, de acordo com o disposto na legislação sobre organ!z~ 

ção judiciária. 

Art. 42. Ressalvado o disposto no parãgrafo ~ 

nico deste artigo, é da competência originâria do Tribunal 

de Justiça processar e julgarr 

I - os crimes comuns cometidos pelos juizes 

singulares e juizes de Tribunal de Alçada; 

II - os conflitos de COIIIpetência entre juizos 

locais; 

III - os processos de ~ corpus contra ato 

de instância inferior; 

IV - as revisões crimJ.nais; 

V - os criJDe:s coaums dos governadores de E.! 

tado, Território, ou do Distrito Federal, e seus 

rios. 

Secret§. 

Paráqrafo único. Nos casos dos ns. II, III e 

IV, a legislação local estabelecerá a competência do TribB 

nal de Justiça e do Tribunal de Alçada~ 

Art. 43. As infrações penais comuns, 

das por membros do Ministério Público da União, dos 

comet! 

Est!, 

dos, dos Terri.tórios e do Dist:rt.to Federal serão pt:ocessa 

das e julgadas originariamentE~: 

I -· pelo Tribunal Federal de Recursos, se a 

!nfração for de competência d<L justiça· federal; 

II - pelos Tribunais de Justiça, nos demais c~ 

!1109. 

Art. 44. No caso de competência originária 

por prerrogativa de função, cabe ao Tribunal de Justiça do 

Estado ~ que foi cometida a inft:ação o seu processo e ju! 

gamento. 

CAPfTOLO V 

DA MODIFICAçKO DA COMPET~NCIA 

Art. 45. A competência tert:itorial e a comp! 

tência em razão da matéria poderão ser modificadas por con~ 

xão ou continência de causas. 

Art. 46. Haverã conexão: 

- se, ocorrendo duas ou mais infraçÕes,ho~ 

ver~ sido praticadas, ao mesmo tempo, por várias pessoas 

reunidas ou em concurso, embora diversos o tempo e o lugar, 

ou por várias pessoas, umas contra as outras: 

II - se, no raesmo caso, houverem sido umas pr! 

tlcadas para facilitar ou oeultat: as outras, ou. para conS!, 

guir impunidade ou vantaqem em relação a qualquer delas; 

III - quando a prova de uma infração ou de 

qualquer de suas circunstâncias elementares influir na pr2 

va de outra infração. 

Art. 47. Haverá continência quando duas ou 

mat~ pessoas forem acusadas pela mesma infração; no caso de 

infração cometida com duplicidade de resultado ou 
. houver concurso de crimes. 

quando 

Art. 48. Na modificação da competência em vi~ 

tude de conexão ou continência de causas, serão observadas 

as seguintes regras: 

I - no concurso entre a competência do Trib~ 

nal do Júri e a de outro órgão judiciârio, atender-se-ã ao 

disposto no Capitulo I, do Titulo V, do L:Lvro VI; 

11 - no concurso de jurisdições da meiiSILa cat!, 

goria: 

a) preponderará a dO lugar da infração a que 

for cominada a pena mais qrave; 

b) prevalecerá a do lu9ar 1!111 que houvar oc::orrt 

do o maior número de infrações. se as respectivas penas f2 

rem de igual qravidade; 

cJ t1~-se-á a campetineia pela prevenção, 

nos outros casos1 

III - no concurso en~re órqãos especiais • Ô;E 

gãos ord.l.nirloa da justiça local.. ~ecer-ae-i ao qlM di!, 
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puser a legislação •obre organizaçã~ judietiria, prevalece~ 

do, no silêncio desta, a competência dos Últtmos. 

Art. 49. Havendo Conexão, ou eontinincia, de 

causas; impÕe-se a unidade de processo e julg~ento, salvo: 

I - no concurso entre a jurisdlção ordinária 

e a jurisdição especial; 

II - no concurso entre a justiça federal e a 
justiça local. 

Parágrafo Único. No caso de processos separ~ 

dos em que se verifl~e a ~nexão entre a receptação e o 

cri~e a que está subordinada, serÁ este decidido em prlmeito 

lu9ar. 

Art. 50. Será facultativa a separação dos pr~ 

cessas, quando as infrações tiverem sido praticadas em oi~ 

cunatâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou quando, p~ 

lo ~cessivo número de acusados e para não lhes prolonqar a 

prisão provisória, ou por outro motivo rêlevante, o juiz r~ 

putar conveniente a separação. 

Art. 51. Verificada a reuniio ~os processos 

por conexão ou continência, ainda que no processo da aua 

competência própria venha o juiz ou_tribunal a oroferir se~ 

tença absolutória ou que desclassifique a infração Para o~ 

tra que não se inclua na sua competência, continuará comn~ 

tente em relação aos demais processos. 

Art. 52. Se, não obstante a conexão ou conti 

nência, forem instaurados processos diferentes, a autL 

de de jurisdição prevalente deverá avocar os processos 

corram perante os outros j~!zes, salvo se jã estiverem 

sentença definitiva. Neste caso, a unidade dos processos 

só se darã, ulteriormente, para o efeito de soma ou de un! 

ficação das penas. 

Art. 53. Cessa a unidade de processo se, exi~ 

tindo vários acusados, sobrevier a ~ualquer deles, após a 

infração, insanidade mental. 

Parág~afo Único. No caso previsto neste artl 

go, deixará também de haver a prejudicialidade penal do 

que trata o art. 49, parãgrafo Único, cabendo antão ao ju!. 

zo prevalente comunicar o fato ao outro ju!zo para que ce~ 

se a suspensão do processo. 

CAPI'l'~LO Vl 

DA PREVtNr.A:o 

Art. 54. Verificar-se-á a competência 

prevenção toda vez qu~, concorrendo dois ou mais 

ooc 

igualmente competentes ou com jurisdição cumulativa, um d~ 

les tiver antecedido aos outros na prática de algu~ ato do 

processo ou de providências a ele relativas, ainda qu~ a~ 

terior ao oferecimento da denúncia ou da ~ueixa. 

CAPITULO VIl 

DA DECL7l.AACÂO DE HlCOMPET~NClA 

Art. 55. A incompetência será argüida poc 

meio de exceção, ~as o juiz poderá reconh~cê-la de ofrcio, 

em qualquer tempo ou instância, e o réu alegà-la na defesa 

prévia. 

Art. 56. A declaração de incompet~ncia atinq! 

rã somente os atos decisÓrios, quando se tratar de competê~ 

cia territOrial. Nos casos de comnetência funcional, ou de 

discriminação de atribuições entre justiça local c justiça 

'federal, serão anuláveis pelo juiz competente os atos de c~ 

ação processual e os instrutórios produzidos em audiência. 

Parágtafo único. Se o juiz competente não an~ 

lar os atos praticados no outro ju!zo, proferirá despacho 

fundamentado. 

Art. 57. Hã conflito àe competência, quando, 

para o mesmo ato, dois ou mais ju!zes Re declararem 

tentes ou incompetentes. 

11-rt. 58. O conflito não obsta a que a1<;um<l das 

partes ofereça exceção d~ incCMpetência; mas a que aprese~ 

tou a ~xceção, anteriorm~nte, não terá quali~ade para su~ci 

tar o conflito. 

Art. 59. o conflito será suscitado perante o 

presidente do tribunal: 

pelo juiz, mediante of!cio; 

!! pela parte ou pelo Ministêrio PÜbl1co,por 

petição. 

Parágrafo Único. O of!cio e a petição serão 

instruidos com os documentos necessários à prova do conflito. 

Art. 60. Após a distribuição, o relator mand~ 

rã ouvir os ju!zes em conflito, ou apenas o suscitado, se 

um deles for suscitante; dentro do prazo assinado pelo rel! 

tor, caherâ ao juiz, ou ju!~es, prestar as info~mações. 

Art. 61. Poderá o relator, de ofi~io ou a r! 

querimento de qualquer das ~artes, determinar, quando o co~ 

flito for positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste 

caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos j~ 

ízes para adotar, ellt caráter provisório, as _orovidências U!: 

gentes. 

Art. 62. Decorrido o prazo, com informaçÕPS ou 

sem elas, será ouvido, em quarenta e oito horas, o Minist~ 

rio PÜblico; em seguida, o relator apresentará 

em sessão rle julgamer.to. 

o conflito 

Art. 63. Ao decidir o conflito, o tribunal d~ 

clarará qual o juiz competente, remetendo-lhe os autos do 

processo em que .se manifestou o conflito. 

Art. 64. No conflito entre Órgãos e ju{;zes 

dos tribunais, observar-se-á o que dispuser o regimento i~ 
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Art. 6S. Os tribunais, mediante avocatória, 

rest<Jbelecerào sua competência, se l.nvadida por juizes ou. 
tribunais inferiores. Normas reqim~-ntais disporão sobre o 

re6pectivo procedimento. 

CAP!TULD VIII 

DO JUIZ 

Seção ! 

Dos poderes e deveres do iuiz 

Art. 66. o juiz dirigirá o procE>sso, de- nodo 

que assegure o respeito ao princ!pio do contraditório e da 

igualdade das partes, competindo-lhe ainda: 

l velar pela rápida ~oluç~o da causa; 

" prevenir ou r~pri~ir gual1uer ato contr~ 

rio i digni~a.de da justi~a, podendo, para tal fim, reguis~ 

tar a força pÜblica. 

Art. 67. O juiz decidirá sobre a ac\lsação c~ 

tante da denúncia ou quetxa, inclusive seus aditamento•,de~ 

tro dos limites da imputaçio. 

Art. 68. Caberá ao juiz, de of!cio ou a requ~ 

rimento da parte, dete~inar as provas necessárias ã instr~ 

ção do processo, indeferindo as diligências inúteis ou mer~ 

mente protelatórias. 

Art. 69. o juiz apreciará livremente a prova, 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 

mas deverá indicar, ao decidir, os ~otivos qu~ formaram a 

seu convencimento. 

Art. 70. O juiz, titular ou substit~to, qao 

iniciar a audiência dt' julgamento concluirá a instrução,j;:.! 

gando a c~usa, salvo se for transferido, licenciado, prcm~ 

vido, convocado, aposentado, exonerado ou d~itido, casos 

em que passará os autos a seu succs~or que, se entcr.der n!! 

cessãrto, mandará repetir as provas já produ2idas. 

§ 19 Tratando-se de proces~o de réu preso, s~ 

o jui~ por qualquer motivo não puder concluir a instrução, 

o processo passará ao juiz que o substituir. 

§ 29 estará sujeito â sanção disciplinar, pr~ 

vista na le9~slação sobre organizaç4o judiciária, o juiz 

que, por negligência o~ manifesto intuito protelatório, não 

concluir, antes de seu afastamento, a instrução de processo 

de réu preso por ele iniciada. 

Seção ti 

Dos Lmpedi~~ntos c da suspeição 

Ar~. 11. ~ defeso ao juiz exercer su~s fu!!. 

ções no processo em que: 

I - tiver funcionado seu cênjuge ou parente 

consang6lneo ou afiro, ~, linha ret~ ou colateral até o ter 

ceiro grau, inc1.usive, crnrto defensor ou ~Jdvogado, órgão do 

Ministêrio Público, autori·jade poliC'ial ou auxiliar da ju!. 

tiça; 

11 - ele pr5prio houver desempenhado qualquer 

Qessas funções ou servido como testenunha; 

Ili - tiver .:l...ncionado cOltlo juiz de outra in_! 

tância, pronunciando-se sotr~ a questão; 

IV ele próprio, seu oônj~qe ou parente co~ 

sanqd!neo ou afLm, em lin~a reta ou colateral até o tercel 

ro grau, inclusive, for parte ou diretamente interessado na 

causa. 

Parã9rafo Único. Os atos praticados por juiz 

impediào 5erào nulo~. 

Art. 72, O juiz dar-s~-á ~r suspeito, e ae 

absterâ-de exercer auan funções no procesaoz 

- se !or ~igo !ntimo ou Jntmigo capital 

de qualquer das partes. 

II - •.e ele, t~eu cônjuge, ascendente .ou de.! 

cendente, estiver~spond~ndo a processo por fato análoqo, 

cujo carâter crimino~o seja controvertiÓOJ 

I!I - se eLe, seu cÔnj~9e ou parente, consaE 

9~!neo ou afim, em linha reta ou colateral até o terceiro 

grau, inclusive, sustentar causa ou responder a processo 

que tenha de ser julqado por qua.1.quer ~s partes; 

IV - se tiver Je pronunciado sobre a questão 

ou aconselhado qualquer das partes; 

v - s~ f:oi' credor ou de·.te-dor, tutor ou cur.!!_ 

dor, de qualquer das partes; 

~I - se for associado, sócio, acionista ou a~ 

ministFador de associação ou ~ociedade intere~sada no 

,.. ...... n. 

Art. 73. o juiz poderá ser recusado sob a al~ 

ga~ãc de ~uborno. 
l'.rt. 74. o i:npc(limento ou suspeição decorre!! 

te de parentesco por uf7n1dadEJ cessará pelo!. dissoJ.ução do 

casamento que lhe tiver dado causa, salvo sobrevindo desce!! 

d~ntes: m~s, ainda que dissolvi ao o casamento sem descende!! 

tes, não poderá funcionar soqro, padrasto, cunhado, 

ou, enteado de quem for parte no processo. 

qenro 

Art. 75. Quandc dois ou mais j~!zes forem P.!!_ 

rentes consanqft!neos ou afins, em linha reta ou no segundo 

grau da linha cclataral, o primeiro, a que tocar o conhec~ 

mente da causa no tribuna~, Lmpedird que o outro participe 

do }ulga;"ent.o. 

Art. 76. Apl.cam-se os motivos de impedimento 

e de suspeição aos juizes de ~odos os tr~bun~is. o juiz 

que viol.ar o dever âe ab$te-nçàc•, ou não se declarar suspe,! 

to, poder$ ser recusado por qualquer daa partes, por 

de exceçdo. 

meio 

Art. 7?. os ~otivo? de suspeição e impedimen 

to dos ~u!zes 4Plicam-se, no que for cal::>Ivel aos ôrqãoa do 

Ministerio PÚblico e aos a~Kiliares da justiça, .cumprindo 

ao j~i2 do processo aprE>Ciar e decidi• a srgdição. 
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OOS AUX!LIARFS DA JÇSTIÇA 

Art. 76. Sàc au:xiliarcs do juh:o, alézn de O.)! 

tros que a legislação sobre orqanizafào judiciária indicar: 

o escrivão ou a diretor de secretaria; 

a oficial de ju$tiça; 

ll! o !)erlto; 

IV o tr>:~dut.or; 

v o l.ntérrr~tc. 

Seç3.o 

Do escrtvjo c ào oficial de justiqa 

Art. 79. Em caQa )u!zo ~averá um ou mais ofi 

cios de ju~tlça, cujas ~tribuiçÕes nerão determinadas pela 

legislação sobre o:tqaniz~ção judiciária. 

Art. &o. Jncumbe ao ~scrivão, 

I - rcdiqlr, ~ fo~a legal, os atos e 

mos prace~suais; 

II - exr-cutar a3 ord.,r.s judicial$, promovendo 

citayõe~ e inti~açÕes, e praticar todos os demais atos que 

a legisldção so~re orqanizaç~o judiciária lhe atribuir; 

li! - comparecer às audi~ncias, o~, não pode~ 

do fazê-lo, c.lesigr.4r pano substitui-lo escrevente jurament~ 

do ou habilitado, de prB!ertncia datilÓgrafo ou taqu{grafo; 

IV - ter sob sua guarda c re~pon~abilidade os 

autos, n~a permitindo que sai~ do cartório, exceto quando; 

a) t~nharo Qe subir à conclus~o do juiz; 

b) estej~ carn vtstu às partes; 

c) h~ja soticttação Qo def~n$or ou do Minist! 

riQ Piiblico; 

d! t~nh~ rle ~er remetidos ao contarlor, ou à 

pol!cla; 

e) raodificar.:io-se a compctf;ncia, seji!Jll tran~ 

ferido~ a outro ju!zo1 

V • dar certidão de qualquer ato ou termo do 

processo, observado o disposto nos arts. 12$ § 29 e 921. 

P.~.rá'jrafo úntco. Nas casos das letras ~ e ~do 

n9 IV de~te artiqo, a entrega se fará mediante carga em t! 

vro própr lo. 

convocar-lhe-.1 a .,Ub:;-~tt\Jto, e, n~o o havendo, nomea.rá :Pe.é, 

so4 ~dônca para o ~tn. 

Art. ~2. tncurnbc ao oficial ~e iustiça: 

I f~ter pessoaLmente as Citações, prisões, 

seq~estros, arresto&~ mats diligê~cia~ próprias do seu of! 

cio, certlf'c3ndo no mandado o ocorrido, com menção de 1~ 

gar, diJ e hora; 

.. ,n· ~ exeC\ltar as ordens do juiz, a que fot: s~ 

bordina~ 

III ~ entrlgar, em cdrtôrio, o mand~do, 1oqa 

depois de cumpridOl 

IV - e1:;tar presente ãs audiéncibs, servindo~ 

mo porteiro do auditório e coadjuvando na manutenção da O! 

d..,, 

Seção It 

Do perito 

Art. 83. o exame de corpo de delito, o exame 

criminológico e as outras per!cias serão feitas por dois p~ 

ritos oftci.ds. 

§ 19 Poderão ser nomeados peritos em infr.! 

ções penais decorrentes de acidentes de trânsito pessoas ez 
pecializadas em per{cia sob~e esses casos. 

§ 29 Não havendo peritos oficiais, o exame s! 

rã realizado por duas pessoas idôneas, escolhidas de pref~ 

r~ncia entre as que tiverem habilitação técnica. 

§ 39 Os peritos não oficiai~ pre~tarão o ~ 

plQmlsso de bem e fielmente desempenhar o cargo. 

§ 49 os peritos não oficiais serão nomeados P! 

lo juiz, ou, se ainda nã~ tiver $ido iniciada a ação penal, 

pela autoridade policial, ressalvado o que, de o~tro modo, 

dispuser este Código, 

§ 59 o perito, ainda quando não oficial, est! 

rã sujeito à disciplina judictãria. 

§ 69 o perito, a requerimento das partes, ou 

~r ~eterminação do juiz, oompareeerâ ã audiência de instr~ 

ç~o e julgamento, pa~a pre$tar esclarecimentos. 

Art. 64. O perito nomeado pela autoridade j~ 

diciária ou policial será obrigado a aceitar o encargo, sa! 

vo ~ativo justo. 

Seção IH 

DO intérprete 

Art. es. A autoridade nomeará intérprete qua~ 

do julgar necessário: 

I para analisar doc~ento, de entendimento 

duvidoso, redigido ero l!ngua estran9eira; 

II - para verter em portugu~s as declarações 

das partes e das testemunhas que não conhecerem o idioma ne 
cional; 

I!t - para traduzir a linguagem mímica dos su! 

dos-mudoa, que não puderem manifestar~se por escrtto. 

Art. 66. Não pode ser intérprete: 

I - quem !oi arrolado eom~:~ testerounha, ou ~ 
ve como perito hO processo; 

11 - quem estiver 1nahilitado ao e~erctc1o da 

profissão de intêrprete por senténça p~nal candendtÔria, en 
quanto durar o seu efeito. 
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~-~i < 

,, 1--i-..-..,~<Jt<", oficial ot,n:;o, ê ohr! 

··;:c n, .<<'i.iC:\'Odo-sc-lhe o ~isposto 

'I'J'f'ULO rn 

OAS l'AR~'ES 

C.APlTUJ,, I 

DO /1II:!ST!=!RJC P-0SLICO 

:u;t. RS. O ~:inlsti•rio PÚblico é o órgão do E!_ 

:ç~o ~enal, (isc~11~a a aplicação ,, 

~ propor <l aç3'" pcn"t ~Úblic:a e acompanhá­

la .,., t."-l ,,_ os ~, ... , ,tos e t-erno!l atP. final; 

r r ~ cficl<tr, cC>.10 fiscal da le1, nos proce!!_ 

...... ~ ·cr .-rt.v• " ,,::c rc<"nal prlvad ... ; 

P.1r5">r,,fo C.nlC-0. S::io atribuiçÔe<> do Ministj_ 

no PÜh~lCO, Til'lativatrllnto ao inquérito policial: 

.I req4isitar a a~ertura de !n~uérito paliei 

1">) devolvHr o ~nqllfirlto â autoridade policial, 

en•;o:.r.•:r nb.:l of,•r·.cl.:l.õ .: d~múncia, p-'lra novas diligências e 

1nvcot~q.,7ê-e'l, i.mnresctnd!veis para o ofer~cimento da denÜ,!! 

c v .. 

1\rt. f~. o:;, ;~tos prt>vistos no artigo anterior 

.>.L' Jnv3J de dc-volVe"C o il1r'J'Uêr1to P2 

'ir-. l ,>.ol'<. c_,V,l~ d!!!:i'•n.:c .• s, pode o lUnistét-1o PÚb.lico,a!! 

tfl:> l,• o: rrtoc·~r dF.n:inçi;,, ,.,uvlr o tndtciodo, o ofendido e 

-:i.l"'ef'tn,, ')'.le .;cr3o tC:'\:ldos sem d sua pre<;tcnç-a, se 

l':' Sf' alqur.:J te\lteir.unha não comparecer, o 

• ·r.~;,r.;-:o, • .. -:;,,.\·r.": ;-t<>po:r, c-o::1o alteCniltlvF.., a condenação 

.l.' r .. •) )'l1Z .~ntend"r cab!vel, ~o tndic:i:! 

rlc, ",_>~;c,~"~,, ,.,.,.,t.1,,,_.;.;.y.:; _.ul trn!'litação legal. 

.j 1Q >:l p.roc<'dl:.~nto previsto neste artigo, o 

Art. 91. Os lttos e termos a que- se- refere o 

arti1o anterior, nas comarcas onde o Ministerio PÚblico ~io 

dispuser de funcionários prôprios, serão realizados com • 
colaboraçio do escrivão e oficiais de justiça, e 

aos autos do inquêri to poli1~ial. 

juntados 

Parágrafo único. se o indiciado estiver preso, 

as dlligéncias mencionadas não poderão demorar mais de oito 

dias. 

Art. 92. Nos processos por crime de aç6o p~ 

nal privada, o Ministério PÜQlic:o: 

I - terâ vista do processo depois das partes. 

sendo intimado de todos os aeus atos; 

!I - aditará a queixa, nos casos previstos ~ 

te CÕàigo. 

Art. 9). Caberá, ~bém, ao Ministerio Públ! 

CO! 

' - receber a comunicação de infração penal, 

prevista nos arts. 10 e 14; 

intervir e Dfic:iar em todos os casos r~ 

guiados neste código. 

Seção rr 

Do Conselho Superior do Ministêrio Público 

Art. 94, Para fiscali2ar e superintender • 
atuaç~o do Ministério PÚblico n~ justiça penal, ~ como v~ 

lar ~ela unidade e indivisibilidade da instituição, haverá, 

em eada ~stado, um Conselho Superior, estruturado na forma 

do que dispuser a legislação local. 

Parii:qrafo üntco. r.e.i federal disporá sobre o 

Conselho superior do Ministério PÚblico da União, do Oistr! 

to Federal e dos TerritÓrios . 

seção IIl 

Do Procurador-Geral 

Art. 95. o Procurador~Geral exercerá, nos E~ 

tados e no Distrito Federal, a dir~ção do Ministério PÚbl! 

co local, sequ~do o que dispuser a respectiva legislação. 

Pará1rafo único. Na justiça federal, atender­

se-i ao que se contiver na legislação sobre o Ministério P~ 

blico Qa União. 

• 
DO RtU OU ACUSADO 

Seção I 

Do réu e seu defensor 

Art. 96. Além do dispo~to no Titule IV do Li 

vro l, sâo direitos dG r~u: 
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itltl"ntada por denlin.:i<t o~,; '1" l<a~ 

flaqr<1ntc1 

do d1.spuscr. 

Art. 97. O réu será rcpresent~rto ~~ ju!zo por 

advoç<~óo, obsen•atlo o se<.;utntc' 

- a constit•.:dç.l<> d'-' deEensor independerá de 

instrumento Oe ~andato, se o acusado o 1ndlear no inte~rog~ 

tõrio: 

II - s~ o ~cusado não o ti~er, s~r-lhe-~ 

meado defensor p~\o juiz, rcsr.alvarlo o ólreito de, a 

tempo, indicar outro de sua confian~a: 

todo 

111 - o acusado, que não for pobre, será obr! 

gado a pagar os honorários Oo defensor datiVO, arbitrados 

pelo jui3'; 

IV - se o réu estiver no exercicto da advoc! 

cia, ele próprio poderá defender-se: 

J[: 

')<';t J. :; ,,_ ··~·-_,-

t • '!"" r,, 

tanto no dí.,t.rcto ,;d ..__-ul• c -, r" ; ..... ~ 

a autoridade que prc-sJck ,1,., ilo:-;_.,·,c te 'r' 

indiciado que nãc--- 5e ilfu.-,te ,,., l'J-~;,) d ~c i--:" 

cada transgredir u detct7;>l nz:.-,;l.C -~ q·1~ 

. ,.· .. , 

•;--.-,-· 

V - se o rêu foragido ou revel tiver con~tit~ 

!ão advogado através de mandado judicial, será este o seu 

defensor em todo o eurso do processo; ressalvando-se-lhe O 

direito de renunciar à procuração, medianto comunicação ao 

juiz da causa, que nomeará, então, defensor dativo ao acu~ 

o jui;:., a requeriment~ do Mlr:frti?:·Jo :>·íollc'·>, o• ,-, .. _n:>''"r.t::; 

ção da autoridade policial, padrt·-'i (rc,o:wr ;,,- ·.-,r~ •l o r ·ri,,;..., 

temporâria até cinco ~ias. 

IU't. lOS. Quando o lndiclad~ nio t.h'e.r 

§ lÇ Incorrerá em multa {art. 949) o defensor a autoridade policial, po-:j-:-r.li requer::l.r ~Ui\ p-t"lc3o 

noroeado pelo jui2 que, sem motivo relevante e Umperioso, ! ri~. 

bandonar o processo, ou pat~ocina~ os 1nte~esses d~ réu com 

manifesta displicência; 

§ 29 Igual p~ovidencin serã tomada pelo 1u12 

quando entende~ que sem mot1vo justificaQo o advoqado por 

ele nomeado se recusou a aceitar o patroelnio e defesa do 

:réu. 

Art. 98. O defensor constitufdo pelo réu pode 

rã renunciar ao mandato, mediante acordo com o outorgante, 

ou por at~ unilatt<ral, desde que este !'ej,a devidamente not.!, 

Seç.ão t!! 

qar onde poderá ser encontr~do; 

çio do juiz-. 
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Parágrafo úntco. Se o réu não for encontrado 

p~ra a citação, por have~ feito declaração falsa ou inc~ 

pleta sobre sua residência ou locais onde deva ser procur~ 

do, o jui~ ordenará a citação por edital, declarando•o 

vel se não co~parecer em juízo. 

Art. 107. o réu que não residir no foro do d! 

lito dará ao juiz dq causa as informações previstas no art. 

103 e lhe fará comunicação de que trata o n9 I do artigo a~ 

terior, quando for o caso. 

~rt. 108. o réu que não atender à citação, ou 

infringir qualquer das obrigações previstas nos arts. lO~ e 

107, será declarado revel. 

§ 19 Em~ora revel, o réu será intimado a c~ 

parecer para interrogatório, mr audiiincia de in11trução e ju.!, 

gamento, sob pena de ser condu:ido eoetcitivamente. 

§ 29 O reu pode pur9'ar a reve.Ll.a, se compar~ 

cer voluntariamente ao interr~atõrto, na audiência d~ in! 

trução e julqamento. 

Art. 109. Ao revel, ainda que purgada a rev~ 

lia, salvo se em ra:ão d~ força -maior, caso fortuito ou e~ 

ro escusável, não poderá ser dada a autorização a que se r~ 

fere o art. 106, n9 II. 

Art. 110. Considera-se for&gido, e assLm será 

declarado pelo juiz, o réQ: 

- que não for encontrado quando da citação, 

ou de alguma intimação peasoal, desde que as circunstâncias 

levem a presumir que pretende subtrair-se à ação da justiça1 

li - que vi~jar para o estrangeiro sem prévia 

autori:ação judicial; 

lli - que, depois de capturado ou preso, cons! 

gulr evadir-se. 

Art. 111. o despacbo que declarar o réu revel 

ou foragido serã .revogado se o 3cusado demonstra~ que ••• 
falta ou omissão decorreu de força maior, caso fortuito ou 

erro escusável. O juiz d~cidlrá, depois d6 ouvir o Minist! 

rio PÚbliCO) e se houver necessidade de prova, o pedido s~ 

râ autuado em separado, ~ocessando-se a instrução em audi 

ência sumária. 

CAP!TIILO !II 

00 OFENDIDO 

Art. ll2. o ofendido pode ser parte no prece~ 

so penal: 

1 - cano 'lUP&rlant .. , r.os cr"l,:rnl>S de ação 

nal privada; 

II - como assistente da acusação, nos crimes 

de ação penal pública; 

IIl - corno recorrente, nos ca~os rrPvistos ne~ 

te CÕdi<;~o; 

tv - co:"lO autor principal, nn pedido de resL!_ 

tuiçào, bem como rtos pr:ocf'!lsos o:-aut.~lares destlnados a 

rantir a indenização civil! 

V ~ como litisca~sorte, nos proc~sso~ ne r1 

'visão criminal e de revisã1' esp~cial, quando dos memnos po~ 

sa resultar a absolvição do condo:ot\é!lóo ou a nulid.ade do pr.9. 

cesso condenatório sem a sua renovaçio. 

Art. 113. Tod.a pessoa que se aohar no eJte.r:cf 

cio de seus direitos tem capacV:lade para. estar ezn ju!~o, C!?_ 

{(tO parte, nos casos !1\en.cion~\dos no a:rtlqo õ!!.l'lterior. 

§ 19 os incapazes serão representados ou a~ 

-sistidos por seus pais, tutores ou curadores, na forma da 

leqisla~ão civtl. 

§ zq A pessoa casada poderá ser parte, sem o 

assenttmento d~ cônjuge. 

§ 39 As pesso~s jurldlcas serão representadas 

no ju!zo penal por quem puder representá-las no ju{zo c!vel. 

§ 49 o juh. darCi curador espe1::ial ao incapaz. 

se não tiver representante leqal, ou se os interesses deste 

colidirem oom os daquele. 

Art. 114. o.ofcnQido comparoeerá ao juizo ~ 

na!, quando parte, representado por advogado 1ega~ente h~ 

bil1ta~o. Ser-lhe-á licito, no entanto, postular em causa 

própria, quando e~tiver no exerclcio da advocacia. 

~arágrafo único. A ação penal privada será 

proposta por procurador com poderes espec!ais, devendo can~ 

tar do instr~ento o nome da r~u e a menção do fato 

!lle.nte lllcito, salvo quando tai.l escl<~.recimentos dependerem 

de diligências que devam ser pteviamente r~ueridAs em 

quérito policial, ou no juizo ~rim1nal. 

~t. 115. Ocorrendo a morte do ofendido, 

quando for este declarado ausel\tll por decisão judicial, 

ou 

o 

cUreito de queLxa ou de representaçio, beill cttt~o o de 1nte:;. 

v1r como assistente da acusação, ou de recorrer, passará s~ 

ceasivamente ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão, 

podendo, entretanto, qualquer ~el~s continuar o 

abandonado pelo outro. 

processo 

Art. 116. Apõs o de~pacho aanQador, o ofend! 

do poderá requerer ao jui~ q~e o ~dmite oamo assistente do 

MLnistério PGbl!co. 

§ 19 O ofendido nao uerá admitido como asai~ 

tente se for co-rêu~ 

§ 29 ApÕa ~vir o ~nistérlo Público, o Jui~ 

proferiri dectsio, a~tin~o a~ nio a as~iatênc!a, Se o P.! 

d!do for deferido, o JUi~ or~en~á que, dai par diante, pa~ 

§ 39 Sio direilo:oa 4o aaaiatftnte~ 

ai COIIIPletar o rc,l c:te ·tesu.unhas oferecido 

pelo IU.nl.athio P&blieo, n Nflt•l• niio at"s.n.')'ir o 11sttt~ 1!! 

gal1 
b) ~, nou F«EOB da J.el, n produção de 

qulqaar autr-. prova, bal coco participar &sa que to~ ~ 

d14aa pe.lO !Ubbtirio PúbU.eo, 011 pelo :r~, 1nclta1ftl .fOZIII!! 
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landO quaattoa, indicando aaaiatente técnico e requerendo 

aactareciaentoa, .. audiência, sobre a prova ~icialJ 

c) ser OUY!do - todos os atos 4o processo • 

que H exija o pronUDCiMento dlla partes 1 

Art. 121. CCIIIIIK'te à policia juc!ietúiaJ 

I - apurar a• tnfraçõe• ~nais e .ua autortaJ 

II - aini11trar i.a autoridade• judiciirias u 

tn~oc.cçôe• nece••árta• i tn•truçio e julg...ato dos p~~ 

4) usar doa recUrsos puv1.atoa n•ate c.&!190 e _, 

requerer prcwtd&nciu cautelares. 

e) requerar de.afar.-ento. 

§ 49 P. ~ ao a.uhttmte aditar a denUneia. 

§ 59 Adaitlda a revisão crtatnal ou r~~ida 

a rvviaio ..-pect,al, o ofendido poderá requerer a sua ae.J.A 

aio ~ U.tiacanaorte, quer tenha participado ou aio ooao 

aaatatente, no processo de que resultou a condenação. 

§ 69 ApÓs ouvir o Ministério PÚblico, o rel~ 

tor proferirá dects&o, admitindo ou recusando o litisconsó~ 

cio, tendo em viata o interesne do ofendido em que seja ma~ 

tida a decisão revisada para os seus efeitos civis. 

§ 79 ~io dtreitos do litisconsorte: 

aJ pcu-t:icipar na produção de prcW&s que forem 

requer1lqs pelo eondénado ou seu representante! 

b) falar nos auto~, oferecer memorial ou al~ 

g-ações, logo após o órgão do Ministério l?úblieo e no tl',eW!lo 

prazO f 

c) usar do~ recursos pre~istos neste código. 

Art. 117, ! direito do o!enàldo, ainda que 

não fiqure como assistente, recorrer, no prazo da lei, co~ 

tra sentença absolutória ou que ~eclare extinta a punibil! 

dade, 

Paràqrafo único. Se o ofendido f~r ao nesmo 

tempo co~réu, poderá igualmente ~ecorrer d~ se~tença absol~ 

tória ou que declare extinta a punlbi!idad~ a !avor de ~ 

tro ou outros co-ré~s. 

TtTULO !V 

DA POLtCIA JUOICIÂRIA 

Art. 1)8. A policia judiciária serã exercida 

pelas autoridades policiaie no territÓrio de suas reapect! 

vas circunscrições, na forma do ~~e estiver previsto 

leis loçais, e na laqiglação da UniÃo. 
••• 

Art. 119. Autoridade Policial é o :functonÂ.rio 

que, investido por lei, tem a seu cargo a direção e .ando 

policia.b 

aio aqueles etlcarrega4o• da pr.itica de atos tnvaa~atórioa 

ou coativos, para pre-.entr ou s-eprbldr 11\fraçõea Pf!.n.ais aob 

direção -.diata ou t.ediata d4 autoridad~ poltai•l. 

Parágra.io Wuco. AtribuJ.-•e soa 1U:1leqad011 de 

Pol!cia, .função dti <J.Utorid'ad:21 pol.iet.al, r>ó!lpo"'i~das a• leill 

lacat• • • legi•~çio .ob~ a Po1lci4 ~edersl. 

Art. 1:!0. Mio ae poderá apor .Uiipo1ção i• ~ 

toz-1~•• pol1cia.t.a noJI •toa ~ ibquéri to, ... cSrr.rão •lu 

.t.c:lu•-• nçe1ta• qPJido ocorru .ativo legal. 

lo juh ou pelo IUniatério PÚ.bltco; 

IV - cueprir os mandados de prisão ezpedidoa 

pelaa autoridades judiciárias, 

V - representar ao juiz competente acerca da 

prisão preventiva e da prisão ~porária; 

VI - representar ao juiz competente acerca da 

insanidade mental do indiciadnf 

VII - represent~r ao Ministério PÚblico acerca 

da aplicação provisória de medida-de segurança. 

§ 19 A competência reconhecida i policia jud! 

etária, neste artiqo, nio lhe afasta a possibilidade de 

exercer outras atribuiÇões conferidas neste Código ou em ~ 

tras lata. 

§ 29 Depois de ordenado o arquivamento do 1~ 

quérito, por falta de base para a denúncia, a autoridade pg 

ltcial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras pr2 

vas tiver noticia. 

§ 39 A cQmpetência definida neste artigo não 

exclui a de autoridades administrativas, a quem, por lei, a! 

ja cometida a mesma função. 

§ 49 Nas investigações para apurar lnfraçôe• 

penais, a autoridade policial pode: 

a) interrogar o indiciado; 

b) ouvir testemunhas e o atendido; 

c) determinar a realização de exame pericial; 

d) orden4r a condução coercitiva da• pe••oa• 

~nc1onadas nas letras ~ e ~. quando se recusarem a compar~ 

cer para serem ouvidas. 

LIVRO III 

DOS ATOS PROCESSIJA!S 

TfTULO I 

OA fORMA DOS A'l'OS PROCESSDA..%8 

CAPb'oLO I 

DOS ATOS PitOCESSOAIS DI GBitU 

Art. 121. Oa atoa • ~• proce•n.ats não d:! 

~- &t to:c-a predetanlinad.a s.Uo qv.qdo a 1•1 ~-A 

•o te a Uiqir ... nputando-•• vlU4o• os qoe, reali..SO. 61 

outro .odo, priHDchaa a n.a fiDAl1dada • 

Art. U3. .- todo• c. ato. • UZ.O• do Pft)OeJ 

110 i obdqat6rio o aao do ,.rzaicqlo. 

portq.pês por tradutor pQblico, ou, na f•lta, pDt' "•.os 1 
4&n.. ~ poda aatorJ.4a4e poUcial OQ jadictkia. 
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Art. 125. Os atos processuais são pÚblicos. 

§ 19 Se da publicidade do ato processual 

der resultar escândalo, grave inconveniente ou perigo de 

perturbação da ordem, o juiz ou tribunal, seção, câmara ou 

tur.ma, poderá, de of!eio ou a requerimento da parte, dete! 

minac que seja realizado a portas fechadas, limitando o n~ 

mero de pessoas que possam estar presentes. 

§ 29 Qualquer certidão de ato do juizo crim! 

nal sOQente será fornecida a quem não for parte, mediante 

despacho do juiz ou requisição do Ministério Público, salvo: 

a) certidão de sentença alsolutórial 

bl certidão de sentença ou decisão que deCl! 

re extinta a punibilidade, ou rejeite a queixa ou denúncia 

(art. 951, § 19). 

Art. 126. Poderio as partes exigir recibo dos 

papéis e documentos que entregarem em cartório. 

Art. 127. t defeso lançar. nos autos, cotas 

marginais ou interlineares. 

Parágrafo único. o jui~ mandará riscá-las, e 

0 infrator ficará sujeito ã multa de até meio salário m!n! 

mo. 

CAPITULO II 

DOS ATOS DO JUIZ 

Art. 128. os atos judiciais consistem em se~ 

tenças, decisões interlocutórias e despachos. 

§ 19 Sentença é o ato pelo qual o juiz 

termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa. 

pÕe 

§ 29 Decisão interlocutória é o ato pelo qual 

0 juis, no curao do processo, resolve questão incidente. 

§ 39 São despachos todos os demais pronuncl!. 

.entoa judiciais proferidos no processo, de oficio ou a r! 

quer t-Into da parte 1 para 011 qUais a lei não estabe.leça. D!! 

tra foraa. 

Art. 129. Aa a•m"tençaa 11erio proferidas 

obaervlncia do disposto ho art. 411. Aa decisões interlOC! 

t6ria.a serão llfdlpre fundamenta4aa. 

t:»t'l'OLO lll 

DOS Aros DO ESCRIVIo 00 DO CHR'E DE SECRETARIA 

Art. 130. Dhtribu!do o inquéri tQ policial, o 

eacrivio abrirá vista ao Miniatério PÚblico e praticar& tg 

doa os atos que este indicar, somente lavrando termo d«! 11,!! 

tuação depois de o detexainar o juiz, ao de11paehar a den~ 

ela ou a queiXa, 

Parágrafo único. Despachada a denúncia oo • 
queixa, ou qualquer petição inicial, o escrivão a autuará, 

mencionando o ju{zo, a natureza da causa, o número de seu 

~eqiatro, os nome3 daa partes e a data de seu inieioJ ~ pr~ 

cederá de igual modo quanto aos volumes que se forem forman. 

do. 

Art.. 131. O eacl·ivão numerará e rubricará t.2 

das as folhas do processo. 

Puáqrafo ünico. Ao adV09't1do e ao órqio do M! 

nistério Público ser4 .facultad.o rubricar quahquer folhas 

do proeeaso1 e ~o perito e ãa testemunhas, as corresponde~ 

tes aos atos em que intervierem. 

Art. 132. Os ternos de juntada, vista, concl~ 

aio e o~tros semelhantes constarão de notas datadas e rubr! 

cadas pelo escrivão. 

Art. 133. Os atos e termos do processo 

rio ser datilografados, ou escritos com tinta indelével, d~ 

vendo ser datados por extenso e assinadas pelas pessoas que 

neles intervierem. Quando est.as não puderem ou não· quis~ 

rem firmá-los, o escrivão certificará, nos autos, o ocorr! 

do. 

Art. 134. Não se admitem nos atos e termos, 

espaços em branco, bem como entrelinhas, emendas ou ras~ras, 

salvo se aqueles foram inutilizados e estas expressamente 

ressalvadas. 

CAP!Tt1LO IV 

DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS P~OCESSUAtS 

Art. 135. Os atos judiciais se tealizarão em 

dias úteis, das seis às dezoito horas. Serão, todavia, co~ 

cluidos depois das dezoito horas os iniciados antes, quando 

o adiamento puder prejudicar a diligência ou causar grave 

dano. 

Art. 136. Poderão ser cumpridos em qualquer 

dia e hora, respeitadas as garantias relativas à inviolab! 

!idade do aomic!lio, mediante autori~ação do juiz: 

I o mandado de busca e apreensão; 

II - o mandado de citaç4o; 

III - o mandado da sequestro ou de arresto; 

IV - a intimaçáo das partes, seus representa~ 

tea ou testemunhas, se houver perigo de frustrar-se a dil! 

gência no caso de adiamento. 

§ 19 O mandado de prisão e ordem de soltura 

poderão ser cumpridos em qualquer dia e hora, independent~ 

mente de autorização do juiz. 

§ 29 As sessões do Trib tnal do .:úri não se i!!. 

terromperão sequer pela superv~niência de feriado ou ~omi~ 

§ 39 As e.udii para julç;amento .~e ·habeas 

corpus realiza:r-se-ão em qu, dia ou ho·a, conforme o 

que determinar o juiz. 

Art. 137. A legislação sobre organização judi 

ciãria poderá autorizar-que se suspendam, durante as férias 

coletivas, procedimentos ordinários e sumários de réu solto, 

já iniciados, observando-se o seguinte: 

I - não podelfl ser adiados, po-r supe-rveniê!:, 

ela de férias, os atos mencionados nos na. I a IV, do art! 

go anterior; 
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li - reali%ar-se-ão os atos instrutõrJo& cuia 
adiamento pos~a pre,udlcar a produç~o de provas; 

Jll - processAr-se-~o na3 férias as provtdênc! 

as cautelares ordenadas pelo jui~ ou rQqUeridas pelas pa~ 

tes. 

~rt. 138. Os atos judiciais se realizarão na 

sede do ju{zo~ poderão efetuar-se, todavia, em outro luqar, 

em virtude de sua natureza, ou ~ razão de interesse da ju! 

tiça, ou de ~pedirnento da parte ou de testemunha. 

CAP!TUI.O V 

DAS AUDitNCIAS E SESS0ES nE JULGAMENTO 

~rt. 139. Ressalvaôos os casos em que este C2 

digo de outro modo dispuser, os atos de instrução e 

menta se reali%arão em audiência ordinária, sumária, ou e! 

peeial. 

Parágrafo Único. AS audi~ncias e sessÕes ""' 
tribunais superiores regular-se-5o pelo respectivo reqime~ 

to intern~, observando-se as disposições deste Códiqo no 

que lhes for aplicável. 

~rt. 140. A pol!cia das audiências e das se! 

sões compete ao respectivo juiz ou ao presidente do trib~ 

pleno, seção, câmara,oq turma, que poderá determinar o que 

for convenien~e ã manutenção da oràam. Para tal fim, requ! 

sitará força pilblica, 'que fical'á exclusivamente à sua disP2 

sição. 

Art. 141. Oe acordo eom o que dispuser a 

qtslaçÃo sobre organização judiciária, os juizes poder~o d~ 

siqnar audiência, ~ um dia da semana, para: 

r - reclamações das partes sobre o a~damento 
do processo e a conduta de funiopários do ju!~o: 

!I ~ diligências urgent~s após audiência ord! 

nãria, sumâri~, ou especial: 

!li - nomeação, a pedido, de defensor dativo 

em relação a réus pobres, bem como desistência de mandato 

com ulterior intimação do outorgànte (~rt. 98); 

lV - diligências dà fase de saneamento do pr2 

cesso {art. 291, § 19); 

inquirições determinadas corno 

ção de prova {art. 363); 

Vl - outraa providéncias ordenadas pelo juiz, 

previ$tas na legislaç~o sobre organização judiciária. 

CAP!TULO VI 

DOS PRAZOS 

Art. 142. os atos processuais realizar-se~~o 

nos prazos previatos em lei, Quando esta for omissa, o juiz 

fixará o prazo, tendo em cont~ a natureza do ato. 

Art. 143. os pr~zos serão cont!nuos, não se 

interrompendo por férias, domtnqo ou feriado. 

Parágrafo ünica. Não correrão os prazos, se 

hou>mr impedimento do jUi:l, força maior, ou obstáculo jud! 

ci.al. 

Càr ,, d'lú, s<.~lvv sn '· p<'!.rt"' provar que não o reali?.O)l 

ta o~ í l 42:os 11-Yddns pu r: n::>r<'l, 

Art.. 14b. túio havendo preceito legal nem 

Art. 147. Em qualauPr grau de Jurisdição, h,!! 

ve~do mottvo ju~tificado, poderS o Juiz exceder, por igual 

tempo, <>s pr,1zos fi>tado:o. n(!~te Códi.qo. 

Art. 148. O juiz proferirá• 

- os despachos de expediente, no prazo de 

do1 s dias; 

II - a~ oecisOes de sentenças, no prazo de 

de~ dias: 

Art. 149. salvo os casos expressos, os prazos 

correrão: 

- da intimação; 

l! da audiência ou sessão em q~e for prof! 

rida a decisão ou sentença, se a ela estiver presente 4 par 

te: 

rrr - do dia em que a parte manifestar nos a~ 

tos ciência inequívoca da sentença, decisão, ou despacho. 

§ 19 os prazos para o j~iz contar~se-âo do 

tetmo de conclusão. 

§ 29 os prazos do Ministério PÚblico contar-

se-ão do termo de vista. 

Art. 150. QUando a lei não marcar outro prazo, 

as intimaçõ~s somente obrigarão o comparecimento após o d~ 

curso d~ Vinte e quatro horas. 
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':'!TULO 11 

DAS CO!>!VtiiCAÇÕES MS ATOS PROCE:SStlAIS 

C.li'?!TIILO 

DtSPOStCÔES GERAIS 

Art. 154. Os atos p~oceaau~1s ser~o cumpridos 

por ordem judicial bU deprecados ~r carta, con(ornw hajam 

de reali~ar-~e dent~o doa limites territoriais ~a cor.tarca. 

ou foJ:a deles. 

CAPlTULO !l 

OAS CAR"l'Jt.S 

Art. lSS. são requisitos da carta de ordem e 

da carta precat6r1a: 

I ~ que se indiqu~ os juizos de origem e de 

cumprimento do ato; 

II -que ae transcrevam, em seu inteiro téor, 

a peti~o. o despacho• judicial e o mandato conferido ao a~ 

vogado: 

I li ~ que se particularize o ato processual que 

lhe constitui o objeto; 

IV - que se encer~e com a data e a assinatura 

do juh. 

§ 19 O juiz,mandará trasladar,na cartA, qu~i! 

q~er outros atos e ~~apectivos termos, bem corno in~tru!•la 

com peças g~âficaa, sempre que es~es documentos devam ••r 
e~~lnados, na di1i9éncia, pelas partes, peritos ou testem~ 

nnas. 

§ 29 Quando o obje~o da carta for exame per! 

cial sob~e documento, s.er& remetido o ot-igine.1, ficando nos 

a1.1tos cópia fotográfica,. fotostãtica, O'll po~ outro meto, d!_ 

vidamente autenticada. 

Art. 156. ~todas as cartas, declarará o j~ 

h o pra'lo, dentro do qu,n pedirá que sejam. Cll!llprid<!ls, <'lte!!. 

dendo à facilidade das co~r~unicar;-õe.s e ii nature;~:a da dUiçê!!_ 

cia. 

Art. 157, A carta tem carét.er itinerante, a!! 

tes ou depois de lhe ser ordenado o cumprimento, poderá ·~r 

apresentada a. ju{~o diverso do que dela consta, a fitll. det'•e 

praticar o ato. 

Art. lS8. Havendo urgência, transmltir·se-i a 

cartà de ordem ou a carta precatória por qualquer meto de 

telecomunicação. 

Art. 159. A carta de ord~, ou a carta prec! 

tbria, por meio grâflco de telecomunicação, conterá, ~ r! 

~urno substancial, os requisitos mencionados no art.l55, bem 

como a declaração, pela agência e~pedidora, de estar rec2_ 

nhecida a assinatura do juiz. 

Parãqra.fo Ünieo. A aqência exoedidora ldenti 

ficarâ o portador, retendo o original da carta, que será r! 

metido ao juiz deprecado. 

Art. 160. o secretário do tribunal ou o escr1 

vão do jui2o deprecante transnitirá, pelo telefone, a carta 

de ordem, ou a carta precatória, ao ju!~o em que há de c~ 

prir-se o a.to, por intermédio ,,o escrivão do primeiro ofl 

cio da pri~ira vara, se houver na comarca ou seção judicii 

ria mais de um ofício ou de uma vara, Observando, quAnto aos 

requisitos, o disposto no arti9o antecedente, no que couber. 

§ lQ O escrivão do juizo deprecado, no nesmo 

dia, telefonará ao secretário do tribunal ou ao escrivã9 do 

jui~o depr~cante, 1endo~lhe os termos da carta e solicita~ 

do-lhe que lha confitme. 

§ 29 Sendo confi~ada, o escrivão submeterá a 

carta a despacho. 

Art. 161. o jui~ recusará cumprimento â carta 

precatória, devolvendo-a com despacho motivado: 

I • quando não estl~er revestida dos requis! 

Il - quando carecer de eompeténcia em razão 

da matéria ou da hierarquia; 

til - quando tiver dúvida acerca de sua aute_!! 

ti cidade. 

Art. 162. As cartas p~ecatórias destinadas à 

prátLca de atos instrutórios serão mc:pedidas após intimação 

das partes. 
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Art. 163, Executar-se-ào, de offclo, os atos 

requisitados por qualquer meio de telecomunicação. Qu<mdO 

requeridos pelo ofendido, depositará este, na secretaria do 

tribunal GU no cartÓrio do ju!zo deprecante, a importância 

correspondente às despesas judiciais para o cumprimento do 

ato. 

Art. 164. Nas comarcas onde houver varas di! 

trltais, o mandado de citação ou de intimação expedido pelo 

juizo de um di~trito poderá ser cumprido pelos oficiais de 

justiç~ dest~. no juizo de outro, independentemente de car 

ta precatória. 

§ 19 Os Tribun~is de Justiça e de Alçada que 

tivcre~ oficiais de justiça itinerantes, na forma do que 

d1'>PJI"er a legisldçdo sobre organização judiciãria, nii.o e!:!. 

;:-edirão carta-; de ord•m para citaçÕe!> e intil"1ações, $endc ul 

reSP•!ctivos r<mdados cumpridos, eJT' qualquer circunscrição~ 

diciária do Estado, por aqueles funcionários, 

§ 2? Quando se trat~r de conarcas liqadas e~ 

trc ~1 nor meios de eomunicação fáceis e rápidos, os ofic! 

ais de justiça c~~prlrão os mandados independentemente de 

carta pr•~c:~tórl.:t, segundo o que estatuir a leqislação sobre 

or?ani2•1çào judlciárt.!. 

Art. 165. As cartas pr~catórias dos ju!zes f! 

1crais de .una unidad~ federativa para outra serão cumpridas 

pelos juizes federais ou locais a que forem distribu!das. 

Art. 166. Os mandados dos juizes federais s~ 

rão c~pridos pelos seus ofic1~1s de justiça em qualquer 12 

cal da seção judiciária, ou através de precatória aos jul 

zes locais. 

CAPITULO IH 

DA C!'l'ACKO 

Art. 16). A citação far-se-á por: 

I mandado: 

II - requisição; 

III - carta precatória; 

IV - carta de ordem: 

V - edital; 

VI carta rogatória. 

Art. 166, A citação far-se-ã por mandado qua~ 

do o acusado estiver no território sujeito ii. jurisdição do 

juiz que a houver o~enado, ou nos casos do art. 164. 

Art. 169, o mandado de citação ~onterá: 

a indic~ção do j~(-o; 

II 

do, os seus sinais C<<racter!aticoo'!l; 

III a residência do acusado ~~ for conhecida 

IV o fim para que é feita a Citação; 

V - a indicação do local, dia ~ hora eM que 

o citando deverá comparecer; 

VI - a assinatura do escrivão e a rubrica do 

juiz. 

Parágrafo único. Nos processos ~r crim~ de 

ação penal privada, o mandado deverá ainda conter o nome do 

querelante. 

Art. 170, Incumbirá ao oficial de justiça pr2 

curar o réu em seu domicilio ou residência e onde o enco!!_ 

trar, c i tã-lo: 

lendo~lhe o mandado; 

II entregando~lhe a contrafé; 

III - obtendo a nota de ciência; 

IV certificando o recebimento ou a recusa da 

oont~afé ou do ciente pelo réu. 

19 Quando o Oficial de justiça constatar 

que o réu está em lu~ar ignorado, incerto ou inaces~rvel, ou 

que há suspeita de ocultaç~o. certificará no mandadn n oco~ 

rido, mencionando lugar, dia e hora, deixando a 

cori pessoas da farn!li_a do réu, residentes no local, ou, 

falt.a, com quaisquer vizinhos, 

§ 29 Na certidão constarão, obriqatoriamont~: 

al a indicação do lugar e a caracteriza~ão do 

réu. com !l'enção do documento de identidade apresentado e <i-~ 

autoridade que o eKpediu; 

b) ter sido feita a leitura do mPndado e 

trequc a contrafé; 

c) o nnme das testemunhas que assistiram o 

ato, devidamente qualificadas com menção do documento de 1 

denttdade apresentado e da autoridade que o expediu. 

Art. 171, A citação será feita mediante requ! 

sição nos casos e pelas formas seguintes: 

I -quando solto o citando, a aprPsentação~ 

rã requisitada ao chefe do respectivo serviço: 

a) se for militar; 

b) se for funcionário pÜb1ico. 

II - quando preso, a apresentação será requ! 

sttada ao dirigente do estabelecimento em que se encontrar. 

Parágrafo único. A requisição se~á feita· por 

oficio, acompanhada de côpia da denúncia ou queixa, observ~ 

do-sa ainda o que dispÕe o art. 169. 

Art. 172. Na citação por pre~ató~ia ou po< 

cartQ de ordem oficial de justiça do juizo deprecado p~o~~ 

derã na forma do art. 170. 

Parágrafo Unico, O mandado ci~atório obedec~ 

rã ao disposto no art. 169. 

Art. 17J. A citaÇ'ão far-r.e-â po:t edital 

prazo de dez a vinte dias, a critério da jui~: 

I 

nào ~abt:::~, 
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li - se sQ verificar que se oculta para não Art. 181. S3:Lvo dü:pOuiç:io em contrd.rio, ., 
ser citadl); intlm.ações, nos processos ]>endcntrs, sa efetuam de oficio. 

III - se incerta a pessoa que tiver de ser ci 

IV - no caso do n9 I do art. 106. 

A~t. 174. O edital de citação indicará: 

I 

II 

o nome do juiz que a determinar; 

o nome do citando, ou, se não for oonh~ 

~tdo, os ~eus ~inais caracterlsticos, bem como sua reaidê~ 

cie e profissão, se constarem do processo; 

III o flffl para que é feita a citação; 

IV o ju!zo, o dia, a hoxa ~ o lugar em que 

o citando deverá co~arecer; 

V - o pr~~o, que serâ contado do dia da 

blica9ào ~o edital na i~prensa, se houver, ou da sua afixa­

ção. 

Art. 175. O edital ~erá afixado à porta do 

edlffcio onde funcionar o ju!zo e serã publiCado, se poss! 

vel, ;>e.la L.,.prensa, ondl!! houver, devendo ser a afixação c:e! 

t1~1~a3a pelo ofici~l que a tiver feito a e publicação ·pr~ 

vada por exemplar do jornal ou por certidão do cartório. 

Pariqrafo único. o ~ital de citação poderá 

ain~a ser transmitido pelo rádio ou televi~ão, s~ prejut~c 

do disposto neste artiqo. 

Art. 176. A citação por carta rogatória ate~ 

der<i aos requisito~ da carta preo-atórill- e ao disposto no 

<~:rt. l26. 

Art. 177. Salvo o ca~o de citação por edital, 

no ato citatório é impr~scind!vel a descrição do fato del! 

Pariiqrafo único. No caso de queixa, o eser! 

vão pcderá exigir do querelante tantab OÕpiaa quantas forem 

noC'e-'ls.ãrias pa.ra acompanhar o mandado de citação. 

Art. 178. o comparecimento do réu, dentro do 

pra~o de defesa, supre qualquer defeito ou vlcto ~ 

cit.:>çiio. 

J?aráq't'afo únic:o. Comparecendo c réu apenas ~ 

ra nrqútr a nulidade do ato citatório, e sendo esta decr~ 

tad<~, C'..:>nside:rar-se-ã feita a citação, na data Efll que o seu 

def<msor for lnttmafo da dec1são. 

Art. 179. A citação válida torna prevento o 

juizo c ir.du~ litispendência. 

CAP!TOLO IV 

DI!. INTIMAçKO 

Art. 180. A 1nt~ação consiste em dar ciência 

õ a\gúé~ do~ ato~ ~ termos do processo a fim de fa2er 

<.!'-"Dt<~.r <!e fal"er algu"'!la coial'. 

ou 

Art. 182. No Distrito ::'ederal e nas capital:; 

dos Estado5 e TerritÓrios, considerar-se-ão feitas as lnt~ 

mações pela sõ publicc.çâo tlor:t ato!' no ór9ão oficial. 

Parâgrafo único. ~ indl3pensâvel, sob pena de 

nulidade, que da publicaçdo const~ 09 nomes exatos das paE 

tes e dos seus advogados. 

Art. 183. Nas demais eomarcas, ou seções, 

pl1car-se-ã o disposto no t~ti90 antncedente, se houve~ ÕE 

gão de publicação de atos oficiais; não o havendo, ineumbl 

râ ao escrivão intimar, de todas os atos do proeesso, os a~ 

vogados das partes: 

I - pessoa.l.Jr,ent~, se tiverel!l d0lllicll1o na s~ 

de do juizo; 

II - por carta registrada, com aviso de recee 

ção, se domiciliados fora ào jull"O. 

Parágrafo único· Não s~ aplica a reqra do n9 

I!, nos ca~os de procedimento surr$rio e sumarissimo. Se o 

indiciado não tiver adv~gado na circun~crição judiciária do 

foro da causa, ele próprlo s~rã inttnado. 

Art. 184. Selva disposição em contrário, afl. 

intimações serão feitas às partes, aos seus representante~ 

legais e aos advogados, por oficial de justiça: 

I - •.m cumprimento dP- despacho, servindo a 

petição de ~QA.ndad.o, quo.n&:! a pessoa residir ou estiver 

cidade, sede do ju!~or 

II - em cumprimento de mandado, no caso ant! 

c~ente e sempr~ qu--:.. a pe.:.soa rasidir O\l estiver dentro dos 

llmitea territorial~ da jurisdição. ou na hipÓtese do § 29 

do ~rt. 164. 

Art. 18~. o escrivão au oficial de illhtiça 

certificará nos autos, no mandado ou na petição, que int! 

mau a pessoa.. 

Parãgrato único. A c~rtidào conterá: 

a) a indicaçãc, do lugar e a descrição da pe_! 

soa intimada, ~noiohando, <!Uando possivel, documento 

identidade apre:,ent.:.do e a ;\Ut.or!,.dade que o expediU! 

b) a entrega da contrafé; 

de 

c) os no:r~es das te~t(l.ro.unhas, que assistiram llO 

ato, se a pesso~ intinadu 1e recucar a apor a nota de cie~ 

te. 

Art, 166. O réu solta será intimado na pessoa 

de seu advQqado, salvo na, hl.p()tese prevista no parágrafo 

único do art. 183. 

Parugrafo úni~o. O Órgão do Ministério PÜbl! 

co será, sempre, intimado pesnoa~ente pelo escrivão do prg 

cese~. que lavrQrd ccrtjd~~ d~ Jtl. 
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TtTULO til 

DA DtSTRIBUIÇKO E REGISTRO 

Art. 187. Todos os processos estão sujeitos a 

registro, devendo ser distribuldos onde houver ~is de um 

escrivão, ou mais de um juiz com igual competência, se a 1! 

gislayão sobre organização judiciária não houver previsto 

outro critério para a divisão e repartição das causas entre 

eles. 

Art. 188. A legislação sobre organização jud! 

etária determinará o critério para a distribuição das 

sas criminais em primeira instância, 

c a~ 

Ârt. 189. As comunicações de crime levadas ao 

órgão do Ministério PÚblico estão também sujeitas a 

tro e distribuição, 

regi.!_ 

Art. 190. O inquérito policial, depois da di~ 

t~~buição e registro, serã enviado ao escrivão para o qual 

for distribu!do, c~bendo a este remetê-lo imédiatamente ao 

órgão do Ministêrio PÚblico: 

Art. 191. O distribuidor enviará, mensalmente, 

ao Instituto de Identificação e r.~tatlstica, ou repartição 

congênere, e ao Conselho Superior do Ministério Público, r~ 

!ação sucinta dos inquéritos distribuldos e registrados. 

T1TULO l\7 

DOS ATOS PROCESSUAIS COATIVOS 

CAP!TULO I 

DA PRIS~O 

Art. 192. A prisão poderá ser imposta 

providência cautelar e provisória, ou como ~anção penal, d~ 

vendo, em ambas as hipÕteqes, atender-se ao seguinte: 

r - à exceção do flagrante delito, ninquém 

poder& ser preso a não ~er em virtude de mandado judicial, 

na forma que a lei prevê; 

rr não será permitido emprego de força, sal 

vo quando indispens<lvel no caso de resist9ncia ou ·tentativa 

de fuga; 

III - a prisão poderá ser feita em qualquer 

dia e hora, respeit~das as garantias relativas ã inviolab! 

lidade do domicilio. 

Art. 193. A autoridade judiciária, que 

nar a prisão, fará expedir o respectivo mandado. 

Parágrafo único. o mandado de prisão: 

ord~ 

a) será lavrado pelo escrivão e assinado pela 

autoridade q~e ordenou a prisão: 

b) designará a p~ssoa que tiver de ser presa, 

por seu nome, alcunha cu Sinais caracterrsticos: 

c) mencionará o fàto que motivar a prisão: 

dl declarará o valor da fian~~. sempre que e! 

ta puder ser prestuda: 

e) será dirigido a quem tiver qualidade para 

executá-lo; 

f) !:~r5. passado em duplicata. 

Art. 194. O mandado de prisão assinado ~ar a~ 

toridade judiciária deverá ser cumprido por oficial de ju~ 

tiça, com o auxilio da policia, quando necessário. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do mand! 

do expedido pelo juiz, a autoridade policial poderá expedir 

tantos outros quantos forem necessários às diligências, d~ 

v~ndo neles ser fielmente reproduzido o teor do mandado ori 

ginal. 

Art. 195. O juiz ou a autoridade policial p~ 

derã requisitar a captura por meio de telecomunicação, 

servado o disposto no art. 160. 

Art. 196. Efet~ada a captura, o rt"·u deverá 

ser imediatamente recolhido, entregando-se-lhe uma das vias 

do mandado, sendo outra entregue ao diretor do presidia ou 

casa de recolhimento, mediante reci~o. 

§ 19 certificado o cumprimento, o mandado ss 
rã junto aos autos. 

§ 29 Se o ind~do ou réu, quando perseguido, 

passar ao território àe outro municlpio ou comarca, do me! 

mo ou de outro Estado, o executor poderá efetuar~ lhe a pr! 

são, onde o alcançar, apresentando-o i~ediatamente à autor!. 

dade local, que provide~ciarã a remoção do preso. 

§ 39 O diretor do presldto, casa de recolh! 

manto, comandante de unidade militar ou autoridade policial 

local, onde for recolhido o pre~o, providenciará, no pra~o 

máximo de qUarenta e oito horas, para que o mesmo seja su~ 

metido a exame médico, cujo laudo deverá ser encaminhado ao 

ju!~o competente. 

§ 49 A omissão dessa providência constitUi~ 

so de autoridade, punido na forma da lei. 

Art. 197. Serão recolhidos a quartel ou outro 

lugar destinado ã prisão especial, à disposição da autorid! 

de competente, quando sujeitos à prisão antes da condenação 

definitiva: 

O Presidente da RepÚblica, o Vice-Presi 

dente da República e os Ministros de Estado; 

rr Os governadores dos Estado~. Distrito F! 

deral ou T~rritórios, seus secretários e os prefeitos muni 

cipais; 

III - Os membros do Congresso Nacional, 

Conselhos da União, das Assembléias Legislativas e das Câm! 

ras Municipais; 

IV - Os cidadãos inscritos no "Livro do Méri 

to"; 
v - Os oficiais das Forças Armadas, das Poli 

cias Militares e dos Corpos de Bombeiros, inclusive os da 

rQserva; 

VI - Os magistrados, os m~bros do Ministério 

PÚblico e os Delegados de Polfcia; 

VII - Os diplomados por Faculdade de Ensino S~ 

perior e os estudantes matriculados em cursos requlares 1 
Vlll - Os ministros de confissão religiosa; 
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IX· - oa mambroa de TrLburtal de Contas; 

X - Oe c1da6ãoa que já tiverem exercido ef~ 

tLvamente a tunçio de jurado, salvo quando exclu!dos d~ li~ 

ta por motivo de incapacidade para o'exerolcio daquela fu~ 

çiio1 

XI Os oficiais da Marinha Mercante Naci~ 

nal e oa pilotos de aeronaves mercantes naeionais: 

XII Os funcioniri~s de policia e funcioná~~ 

os o~ serventuários da justiça; 

XIII - os dirigentes de entidades sindicais e 

empr~adoa eleitos para função de representação o~ ~inL~ 

tração •tndical; 

XIV - Os jornalistas profisaionalsl 

-Os comerciantes e industriaio: 

XVI 

onadas nos itens I, rr, III, v, VI, VIII, IX e X!~ d~ste aE 

tigo. 

Parâgrafo Único. Ainda que ao funci~nário de 

policia, quando condenado, sejam aplicadas penas acessÓrias, 

cumprirA a aentença em dependências !soladas dos ~emats pr! 

aoa. 

CAPfTULO I! 

DA BUSCA E APREENSÃO 

Seção I 

Da busca 

Art. 198. A. busca será domiciliar ou pessoal, 

e poderá ser ordenada: 

I - pelo juiz. de oficio ou a requerimento 

da parte; 

11 - pela autoridade policial, de of!cio, ou 

mediante requisição do Ministério Público. 

parágrafo Única. Não ser~ a~tttda busca 

escritório ou residência dQ advogado s~ mandado Judicial. 

~rt. 199. O mandado de busc~ de~er5: 

I - indicar, o mais precisamente rossrve1, 

casa em que será realiZada a diligência e o nome do respe~ 

tivo proprietâria ou morador, ou, no caso de busc~ pessoal, 

o nome da pessoa que terá de sofrê-la ou os sin~i~ ' 
identifiquem; 

Il - m~nctonar o motivo e os fins da ~tllgên 

c ia; 

III - ser suhscritn pelo e"C'<>v~.o 

pelil. autoridac!r> 'JUe o fizE'r expedi r. 

l'ariiqrafr :inicc. Se houv"r nr-~e- d" rr-i!'lào, 

con;t~rã do texto do ~a,d~do dr buscJ. 

ta feita nas ve5tes, pastas, ~alil.s e outr~s ob)~t~s que ~~ 

tejam com a pess~a. 

Art. 201. A revista independerá de ~andado: 

- quando se fizer no ato da captura õ~ pe~ 

soa que deva ser presa; 

II - quando ,:J.eterminada no curso de busca d2 

micilian 

lll - quando ho·.ver stlspeita de que a pessoa :. 

ser revistada traz consigr objetos que constituam corpo de 

delito ou destinados à :~.dit.ica de infração penal. 

Art. <'02. A r·evista em ra.ult\er será SeJ~~pre fe~ 

ta ?Or outra mulhet", juetii'1cando-se procedinlento diverso 

somente em h1pÓtes~s extraordinárias, a ju{zo da autoridade 

policial e respondendo este disciplinar e criminalm~nte por 

eventuais excessos. 

Art. 203, A busca domiciliar consistirá n• 

procura material feita portas a dentro de casa. 

Art. 204. Proceder-se-á a busca domiciliar 

quando houver fundada suspeita de que alquém tenha em casa: 

r - instrumento ou produto de infração penalo 

II - element~ de prova; 

1II pessoa que deva ser presa: 

rv - pessoa vitima de crime. 

Art. 205. A hunca domicili~r será executada 

de dia, salvo se o morado~ consentir que se reali~e à noite, 

e, antes de penetrarem na casa, os executores, apÓs se ide~ 

tifi.carem, mostrarã.o e lerão o mandado ao moratior, ou a quern 

o represente, intimar.do-o, em seguida, a abrir a porta. 

§ 19 Se a prÕpria autoridade der a busca, d~ 

clararó. pr~vlanent~e sua qualidade e o ot,jeto da diligftncia. 

§ 29 em caso de desobediência, será arrombada 

a porta e forçad~ a entrada; 

§ 39 Recalcitrando o morador, serâ permitido o 

empreqo de força contra coisas existentes no interior da c~ 

sa, para o descobrimento do que se procura; 

§ 49 Observa~:-s•~-á o disposto nos §§ 2<? c 39, 

quando ausentes os moradores, devendo, neste caso, ser int! 

mado d as ;isfir .i àlligêncta ·!ualq\wr vizinho, se hrouver e 

§ 7Ç rtrd<I 1 .Jf ,;-rênt'i 1, r'S f'Xt"CUtr:>res 1avr~ 

rão 01utu c:ircun,.tanciado, '-'''sinanCo-" co:rr du~s test.-,,..unhas 

presenctals, serr. prejuízo do disposto nr> ~ ~S'í 

§ 89 Não sendo e~contr~da a pessoa o~ coisa 

procuradd, os motivo<> da diltq<?ncia ;;eriio t:o:">-,unicildnsa 'JUem 

tiver sofrido a busca, se o requer~r. 

Art. 206, APlical·-se-á tartbfuo,_ o dJsposto 00 

artlqo ant••rLor, quando se tiver de nroce<ier à bllsca em co~ 

pdr-tii'le,to habitado, em aposento ocupado de habitação cal~ 
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tiva, ou em eoMpartime~to não aberto ao pUblico, onde 

guém e~ercer profissão ou atividade. 

A~t. 207. Em casa habi~ada, a busca será fe! 

ta de modo que não moleste os morado~es m~is do que o indi! 

pensãvel para~ êxito da diligência. 

SE!ção I! 

na apl:"eensiio 

A~t. 2DS. Se o execut~ da busca encontrar as 

pessoas ou coisas na situaç~o a que ~e referem os arts. 201 

e 204, procede~á à apreensão. 

§ 19 As cartas, ~~ertas ou não, destinadas ao 

indiciado ou ao acusado, ou em seu pQder, seria apreendidas 

se houver fundadas razões para suspeitar que podem ser úteis 

à elucidáção dos fatos. 

§ 29 Não será permitid~ a apreensão de doe~ 

menta em poder do defensor 4o acusado, salvo quando const! 

tuir elem~nto do corpo de delito. 

Art. 209. Quando, para a apreehsâo, o exe~ 

tor for em seguimento de pessoa ou eoisa, poljerá penetrar em 

T!Tt.:'LO V 

DA$ NULlOI\.DCS 

~rt. 213. A nulidade ocorrerá: 

- quanQo faltar pressuposto processual ou 

condição de procedibiltdade: 

It - quando for omitida formali~ade que con2 

ti tua elemento essencial do ato. 

Parágrafo qnico. o Jui~ declararâ de oficio, 

ou a requerimento da pa~te, em qualquer fase tlo pro~e1tme~ 

to, as nulidades previstas no n9 1, bem como aquelas nrevt~ 

t~s no n9 !I, se da omt~são resultar prejuizo ~ acusação ou 

à defesa. 

f(Jrma .ser 

do o at 

de sem 

cernent 

triburu 

pJ:oces 

A 

~o de 

Quando a lei prescrever determinada 

.,ão de nultdade, o juiz consider ... râ. vál!. 

,zado ~e outro modo, alcançar ~ua flnalià! 

.a acus~ção ou a defesa. 

dade a observânci~ ~as 

.:;, CO!'\St.! tuição e çap.;c: < 

!! - .:. nt 

IT- - .;_ intl'TV• 

território sujeito a outra autoridade, ainda que de d1feren. :rEh• 

te unidade da Federação. 

Paráqrafo único. Entender-se-á que a autorid~ 

de ou seus aqentes vão em seguimento da pessoa ou coisa, 

quando: 

a~ tendo conhecimento direto de sua remoção ou 

transporte, a se9uirem sem interrupç~o, embora depois a pet 

cam de vista: 

b} ainda que não a tenham avistado, mas sahen 

do, por informações fidediqnas ou c~tcunstâncias indici! 

IV à ausânc~a de au d~ COI'>O de delit?. 

!l:rt. 216, N<ls cr~rnes de aç.~o penal pri·t"\di!, a 

1, 'r-oetência territori<:~l, não reconhecida ou olegad<1 ati! ':l 

despao.. saneador, f1ca-r.i sanada !art. ~·;r. 

A.l:t, 217. J\ inobseJ:vância de fo~:Itta11d,1cl,...s pr!l 

cedimentais no inquêrito policial tornará ineftoa? ~ ato eM 

relação às medidas cautelares que nele poss~ fund~entar-

rias, que estã sendo removida ou transportada em determin! se. 

da direçãc, fo~em ao seu encalço. 

Art. 210. o executor que entrar em territ5rio 

sujeito a outr4 autoridade deverá a ~ata apresentar~se, an 
tes ou depois qa diligência, conform~ o grau dê ur~ência. 

Pariqrafo Ünico. Sê a ~utortdade local tiver 

fundadas razõe~ para duvidar da legitimtdade do executor ou 

do mandado, poderá exigir as respecttvas provâs, mas de m2 

do que não se trustre a diliqência. 

A~t. 211. Descoberta a pessoa ou coisa, aeri 

imediatamente apreendida e posta sob custódia da autoridade, 

Art. ~12. Finda a dil1~ência, o executor 

vrar& auto cir~Ünstanctado, assinando-o com duas testeJ!!!! 

n~as presenciats. 

A.rt. 218. A declaração df! nulidade não pode 

ser requerida pél~ parte que lhe deu causa, 

Art. 2~9. A nulidade dos ~tos do ~roce~so d! 

v~ ser alegada na primeira oportunidade eM que coube~ ã par 

te falar nos autos, sob pena d~ preclusão, nalv~: 

I - quandO a nulidade puder ser declarada P~ 

lo jui~, de oficio, em qualque~ fase do processo: 

11 quando se tratar de nulidade de pleno di 

rei to; 

III ~ quando a pa~te provar icg!timo im~edimé~ 

to; 

rv - quando, por violaçào rlo ccnttadlt6rlo,ou 

reg:ra a ele ineNmte, houver p~e1u!zo subst<.~r.ctal fi dt>f<"'l"­

do :::éu. 
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Art. 220. Consideram-se sempre corno nulidades 

de pleno direito, além daquelas que possam resultar do di~ 

posto no art. 215. 

r () interrog<~tôrio do reu, quanéio não rc~ 

!i~ado pelo juiz; 

Il - a citação feita sem obs~rvância dos ~r~ 

legitima paxa proror ,1r,ão pen<~l.., qu<tndr• ""lt<~r :. """rc-;.-"t~ 

çdo Jo ofendülo ou u re.tuis.-~~,1o ;.lo ~li"'J.<;tro J,~ J'ul'lt\(",,, nur, 

cas<:>s em que a l<'i o C·'!JCJir, 

ceitos legais; DA ~lJSPE:.<s;í.o DO pnncr:sr.n 

rti - a falta de intimação regular Go rêu ou 

seudefensocc • 

• 
Art. 221. Declarada a nuliUade ou decretada a 

anulação do ato, reputam-se de nenhum efeito todos os subs~ 

qdentes que dele dependam; todavia, a nulidade de uma parte 

do ato não prejudicarã as demais, dela independentes. 

Art. 222. o jUiZ, ao Ceclarar a nulidade DU 

decretar ~ anulação, especificar5 que atos ficam atingidos, 

ordenando as providências necessárias, a fim de que sejam 

repetldos, ou ratificados. 

Parágrafo único. não se repetirá o ata nem se 

lhe suprirá a falta, senão qua~do tiver havido prejulzo o! 

ra a acusação ou a defesa. 

LIVRO l\1' 

DO PROCESSO OE CONHECIMENTO 

'l'!TI:lLO I 

OA CONSTITOIÇXD, SUSPENsAO, EXTINÇÃO 

E FORMAS 00 PR.OCESSO 

CAPITULO I 

!)A CONST"ITVIÇÂO 00 PROCESSO 

Art. 223. O processo de conhecimento 

rar-se-ã oom'a citação do den~nciado. 

instA_!! 

Art. 224. são pressupostos da constituição do 

processo: 

r - denúncia ou queixa hábil: 

rr - juiz competente e em condiçÕes de pratt 

car atos processuais, por não ser impedido nem suspeito: 

julgada. 

II! - capacidade das partes; 

IV - citação; 

v auséncia de litispendência ou de coisa 

Art. 225. Além d~s previstas en lei, sà~ co~ 

diç~s de procedihilidaclt>. para a pronosit.u-,::a du -J-:;o oenal.: 

a legl tll'lidi!/it:> da~: partes; 

Il o legit.il'l.O int~resze; 

UI a descriçãQ ~e fato ponaL~ente ;i'çi~o, 

na quab;a. c-o.1 denúnc~<\. 

545 e 546); 

Il 

mental do acusado; 

IIl - quando recusado o juiz, por suspei~5o ou 

impedimento; 

IV - qu~ndo ocorrer força ~•io-,:: que impeça o 

regular funcionamento dos servJços judiciais. 

Art. 226. Quando no processo se cumularemdua$ 

ou mais acusações, a suspensão sõ alcança aquela em que ~e 

verificar motivo legal, continuando par~ ~s demais o curso 

do procedimento, salvo nas hipóteses dos ns. I!I e !V do a! 

tigo anterior. 

CAP!TULO l:II 

OA EX'l'INÇ'XIJ 00 PROCESSO 

Art. 229. Extinguir~se-i o processo de conh~ 

cimento: 

I - com o trânsito em julgado da sentença d~ 

mérito: 

II com a irrecorribilidade das demais 

t~nças (art. 126 § 19) 

Art. 230. O proc~sso, nos casos de ação penal 

privada, extinguir-se-á por perempç~o. quando: 

r ~o q~erelante dei~ar de comparecer, 

motivo justificado, a qualquer ato do processo 11 que deva e! 

tar presente, ou deixar de formular o pedido de condenação 

nas alegaçeos finais; 

Il - faLecendo o querelante, ou sobrevindo-lhe 

incapacidade, não comparecer em ju{%0, para prosse9uir no 

processo, dentro do p~azo de sessenta dias, qualquer das ~ 

soas a quem couber fa~i-lo; 

lll - sendo o q\lel'elMte pesaoa juricHca. e11tA. 

se extingui~ sem detx~r sucessarJ 

IV ~ o qu~relante deixar de cumprir ônus pr~ 

eessual que lhe aeja eepec:talmênte iJ!Iposto pua o rl!!gular · 

eUX"ao 4o proeedtAento. 

§ 1,9 'l'r&.tando-se de processo de ação penal~ 

bliea, dar-se-i a per~ia noa casos express~ente previ~ 

to& neste CÓdtqo, quando o réu. par ace1 tar a pena de J!IU! 
ta ~&ta, dea!st~r. tae~tamente, de exercer os podere11 e 

faculdades inerentes a seu direito de deresa; para que se 

ex~inga a ralaçia proeessual. 
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§ 29 O ~gam~nto d~ multa, no caso do pari 

<;rafo antet"tor~ não altera a qualidade de réu prilrli.rio. 

Art. 231. E~tinquir-sê-& o processo sem ju! 

9amento de ~êrito quando reconhecida, de ofício ou POr pr~ 

vocação da parte, falta lnsupr!vel de pressuposto process~ 

al ou de condição de procedlbilidade. 

§ 19 Ao acolher a a~q~ição de litispendência, 

que resulta da citação do réu, o jut~ mandará juntar os n2 

vOs autos aos anteriores, oQ os r~eter{ ao ju{zo onde e! 

tE!s correrem. 

§ 29 Se o jui~ reconhecer a e:x:istência de cO!,. 

sa julqada, declarará e:x:tinto o p~ocesso. 

CM'!'l'lJL() J4l 

DAS FOkMAS P~OCEO!MENTAIS 

Axt. 232. o p~cedi~ento serã comum ou especi 

al. 

Art. 233. O ptoc:edil:nento COitiUlll será or'dinãrio 

ou sumário: ordinário, quaml.o t.iver por- objeto cr-ime punido 

com pena de ~eclusão; sumãrto, quando o crime for 

com pena de detenção. 

r>unido 

Art. 234, Aos procedimentos especiais e sum~ 

rios ap11car-se-ão, subsidiariamente, as normas do p~oced~ 

menta ordinário. 

T!TULO !J 

DO PROCEDIMENTO ORDINÂRfO 

Cl\P!-ru:.o I • 

DISPOSl('Õr.S l>l'>ELP'I'lARFl'> 

Art. 2)<,, A denúncia ou u-uf'ixa n,;., ~'>Ctlerã !;er 

innu<'-rit·'-' 

policial, ou ce-m doC:UrJ<~ntc>'> r,ue .... ostren h.;~ver )u<>t1 

p.;~r '1 a a?usaçiic, 

Art. 236. A notícia do cr:-i~e levada ao Mini! 

tério Público por autoridade judiciári~ ou a~nistrativa 

pelo ofendido ou por qualquer do povo, eeri regietr•da e 

distribuÍda, se~undo o que dispuser a legislação sobre org~ 

nização judiciária. 

Art. 2l7. Recebida a notlcia do crime, o Ó! 

gão do Ministério P~lico paderá remetê-la ao arquivamento, 

requisitar a abertura de inquérito pclici~l, ou, com base 

nos documentos que a instruem, apresentar denüncia para 

instauração de processo crimin~l. 
• 

Art. 238, ()uAn<io, em autos ou papéis de que 

conhecerem, os juizes ou t~ibunats vertficarem a existincia 

• 

de elementos indica~tvos 4e prática üe infra~ia penal pGbl! 

c~, r~terão ao Ministério Público as c4p1as ~ o• doc~n 

tos necessário& ~o oferecimênto da denú~La. 

CAPtTIJLO II 

00 INQUtRITO POLICIAL 2 DO O~EREClMENTO 

OA DSNONC~ 

Seção I 

DAS NORMAS l?ROCEDIMEI<TP,.IS 

Art. 239. o inquérit~ policial tem por objet! 

vo a apuração de fato que configure infração penal e respeE 

tiva autoria, para servir de base ã ação penal ou às prov1 

dênc~as cautelares. 

Art. 240. O inqu~r1to policial serâ iniciado 

medi~nte portaria da autoridade policial, ou auto d~ prisão 

ern flagrante. 

§ l? Será baixada a pnrtaria, quando a autorl 

dade rol1c!a1 houver tido conhecimento da prática de infr~ 

çào penal de ação pública, ou recebido not1~ia de crim~ ou 

contr.-,vcnciio. 

zq ~las crimês de ação PQn~l prive~da, a ""'!: 

taci01 s(.'r!i b.:~ixüda depoi"' de d .. feridf"! o r<>q•J<'riMt>nt') l<· 

l-ai-.;ad~. 

Art. 242. Quando requisit~do o inquérito poli 

cial, por órgão do Ministério PÚblico, ~ portaria fará me~ 

ção ao fato. 

Art. 243, Se a auto~idade policial indeferir 

o p~dido de abe~tura de inquérito policial em infração P! 

nal de ação pÚblica, o requerente poderá levar o fato ao CQ 

nhe~imento do Ministério Público, para que e$te requisite 9 

inquérito, ou tome as providências que a natrcta da crime 

exi<:j"ir. 

Art. 244. Logo que tiver conhecimento da pti 

tica de infração penal, a autoridade p~licial, ainda 

não fn~altzada a abertur~ do inquérlt~, deverá: 

que 

í - se ross1vel e conVE>f"liellt(', qirit7ir-o;p "" 

loc~l, proviJen~i<lndo para qu" n.'io s<'> >!Iterem n c'<tud-:> 

consvr"'-'<'5c 1as cois<H;, enquan-::o n(;>c"s.sário~ 
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!I ~ apreende~ os insttumentos e todos ~$ ob 

jetos que tiverem relação com o fato; 

I!I - colher todas as provas que servir~ parã 

o '!sclarecimento do fato e suas cireunst.!incia.rs; 

IV - ouvlr o ofendido e testemufihas: 

ouvir em interroq~tório o indic~aóo, f~ 

zendo com que o respectiVo termo seja as~inado pot Uuas te~ 

tmnunhas ~~vidNnente qua.l!ficada$ que tenh.am, ao :neno<;, o~ 

vido a Leit.ul"a; 

VI - proceder a reconhecimento ~e oP.s~oas 

c01sas ~ a acareaçÕes; 

VII - detenr.inar, se for o caso, tJUC se proç~ 

da a exilfl"•e r! e eorpo de deli !:.o e a quaisquer ou.+-.ras c~rfcias 

que dE:vatn desde log~:> ~.er efetu-edas; 

V!ti - ordenar a identificação <latilcscópi r::.: 

sob...: <tspccto i:'.Jivlàual, f:t.":'!il·ar e ;;:oc13~, S\1<~ 

~.-(t-,1 ,o;:~Jll p,u·3· .1. ap.-~claç-âo do seu t::eii\~W>H':ntmto e carât"'r' 

.--:onsi911a!'ldo nn t"EÜi'ltÕrio infor.:~a.çôes I!' ctaõo.s sobre c ,w.,.rJ. 

X ~ exp~dir mandado de condução coercitiva 

contra as pes~oas menc.ionadaa nol:l it.el\$ IV e\' (leste artl-J<~, 

quan~o. ~eg~larroente i~timadas, recusarem-ne a 

injustiflcadametJte, 

CO!foparec!:'r, 

§ 1? A pessoa que depu~~~ no inquer1to palie~ 

al indicará, obrigatoriamente, o loeal de sua moradia e o~ 

trog onde passa ser intimada, devendo ser advertida de que 

~~ não for posterio~onte encontrada, em qualquer dos luq~ 

rea indicados, sujeitar-se-á i prisão, até cinco dias, ou 

ao ~a9amento de multa, até três salários mlnimos, e às CU! 

taa da diligência, observando-se o ae~inte: 

a) constarão do te~o d~ depoimento as indic~ 

ções dos lugares onde a testemunhA posaa ser encontrada e a 

Advertência sobre as sanções a que está sujeita; 

b) as sanções pecuniárias serão aplie~das t~ 

bêm ã autortdade policiAl que se omittr quanto ao disposto 

na letra anter10ri 

cl se a testsrnunha fize~ indicações falsas s2 

bre os lugares onde possa ser encontrada, as s~nções serão 

aplicadas em dobro: 

dl a test~unha comunicará ao ju{T.o-, dentro de 

uma semana, qualquer mudança de resid&neia ou ~e local que 

tenha indic~do para receber inttma~Õe~, sujeitàndo-s~ pela 

omissão às ?Cnas pre~istas neste parágrafo. 

§ :l9 A autorid~de polici.:tl podE-rá ?roceàer â 

rerroduç.ia simula<iiil elos fatr;~, deSde que interesse ii desc~ 

horta d~ v~rdade e não centr~rie ~ mor~lidade ou ~ orà~ P~ 

blJ.ca, 

§ )9 Em C<lSO d~ aci,l~o-•l\f' de trdn~itc, a aUt,9 

rtda~e ou "'fPilt<' policial qu<> nrt:>\t-iro tnmar • conhvcim~nt.o 

do fato pode•á autori;.,r, ind"'í"'n·'>t>ntementr> d~ exarno> do ~':?: 

tl! .... 

Slla -'-l:Jcrtura; 

prisão. 

5 1? !, autot"iU<:dl' fará "li;;ucJoso r<>Io~tõrio do 

que tiver sido apurado, pQdendo indicar testemunhas não t~ 

quiridas e o 1u~ar onde pQss~ s~r encontradas. 

29 C<> u.st.ru-.r.~·ntc." do crime e os objetos c._m 

in~eressarem ã pro<Ja acompanharão os autos do inouéritn. 

§ l'? o of('ndido, ou· seu renresentante le•p.l, e 

0 inoiciado poderão requerer qualquer diligencia. que serã 

reali~ad~ a juizo da auto~idade. 

Art. 2.41. A autoridaj_e policial não poderá m~ 

dar arquivar a~tol de inquérito ne~ quaisquer outr~~ peça~ 

de investiqação. 

q 19 Permanecendo, por mais de trinta dias, 

desconhecido o autor do Cl:"ime, a '1\ltoridade oolicial enYi! 

rã ao Ministério rúblicO relatõria das investiqaçõ .. s real! 

utdas. 

§ 29 o ~inisterto PÚblico poderá, nesse caso, 

requisitaf~os autos do tnqu~rito para exa~inâ-los, ou ind~ 

pendentemente de examP, reclamar o prosse1uimento das dil! 

g~neias e investigaç-Ões necessâr~~s uara aPurar-se a aut~ 

ria. 

§ J<;> Requisi~.ados os ant.os do inqui'irito, o '1~ 

fo ar.terior: 
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b) ou especificará as diligências que lhe P! 

recerem necessárias; 

c) 01.1 apresentar.) dnnúnc1a, ~nl"\ o» ~lernentos 

informativos já exL;tfl'ntes, <:e <>l"tend••r isto po»stvel; 

dl ou remeterJ os autos ao arquivamento. 

llrt. 248, 'l'ltCit'idade :l'iS~qurnrã, no inqu<'lr! 

te, o sigilo necesflân_n \ eh:c.l.dação do fato. ou <'Xi<l'ldo O'§': 

1~ interesse da sociei>,,.l ... 

venirnc-ia da invcs'"!"'~"''io o c-x!gir, n. 'il~nrldadú noiici:l.l 

poderá dcte~inar ' ,,ço~unlc~bilirlade, ~·; três dias, Co 

i n<liclado rrue eat '·1er preso, nnr de-:pacfw ; Jndamcntai!..-, no!l 

autos do inquérit· ~olicial, ou atravP<; d, nortaria, também 

fundamentada, 'l'H ~e junL'l.râ aos autos. 

§ 29 A tnccmunicabilidade do in~iciado, r~f~ 

r1da no parâqrafo nntericr 11ão ,;erá onosta ao a.-'lvogada quü 

poder$ sempre {'Omunfcar-se, rcsso<Jl e rescr•Jadal"l<>nte, com o 

clH'-nte preso em estabel~cirnento civil ou ;r.llitar. 

~ )Q Se o indiciado estiver solto e ocorrer 

qualquer das hipóteses do pllráqrafo anterior, a a·Jto:rtdadr> 

policial poderá requerer ao jut.z que ordena rrisão t<"nr·or;! 

ria (art. 4'11). 

Seção !I 

Pa remessa do inquérjto ou de Peras rle 

investiga<"ào 

Art. 249. Terminado o inquérito com a elabcr~ 

ç-~o Jo relatôrio d<t autoridade rolicial, os autos SErão r~ 

metidos ao Ministério PÚblico, através do distribuidor rlo 

juizo. Igualmente assim se procederá com quaisquer 

para ulter.~.cres diligi'!ncias, q•H.' serão r<o>aliz.)das n0 praz0 

que este ~arcar. 

do irdJ.ci '-'Jo. 

:>eç.io nr 

Do inquérito policial nos cnmes de aç.io 

flenal nrivada 

qal r-·m.l..,r.'i. requer<>!:',;: abertura do tn<;uérito no' ici<1l 

~ 19 [,cferida a :-'diç.:lo neL1 aut,.,r.Jrl-1.-'.f' "~ l, 

C1.:1l, ostl\ ~:trá baixat portarli'l nar~ u insta'Jraçiio .--:o l"out 

rito ( :.rt. 24'J, § 1?). 

§ 29 De acordo com o que dispuser a legisl!, 

ção sobre custas, tax~s e ~lumentoe, o requerente está 2 

brigado a fazer o pagamento das custas devidas, para o pr2 

cessamento do inquérito, salvo quando qo~ar dos benef{cios 

da justiça gratuita. 

§ 39 A autoridade policial deverá permitir ao 

advogado do ofendido cu de seu representante legal, e ainda 

de investigação. ao indiciado, que acompanhem as inquirições. 

Pa~ágt'afo Único. Nos crimes em qu~ não couber 

ação penal pÜblica, os autos do inquérito policial serão r~ 

metidos ao juizo competente, onde aguardarão a iniciativa 

do ofendido ou de seu re~resentante legal, ou s~rão 

gues ao requerente, se o pedir, mediante traslado. 

entr~ 

Art. 250. fio receber os autos do inquérito, o 

Ministério PÚblico poderâ requisitar novas diligências 

prescindiveis ao oferecimento da denúncia da autoridade 02 

HciaL 

§ 19 ~ requisição s~rá feita par meio do cata 

nos autos, e conterá: 

a) relaçào e especificação das diligências a 

serem praticadas; 

b) prazo máxi~o de sessenta dia5 para o reter 

no do inquérito. 

§ 2? Quando o lndiciado estiver preso, o pr! 

zo não excederá a cinco dias, salvo se o juiz, a r~querimcn 

to do Ministério PÚblico, o dil~tar, tendo em vista a o~ 

plexidade ou o valor informativa da dtliqência requ1sltada. 

Art. 251. 0uando o fato f~r de dlflcil elucl 

dação, ~ o in~iciado estiver solte, a autoridade noli:Lll 

poderá requerer ao :.linistério Público a il"!volucãn dos "utn<; 

Art. 254, Se a autoridade policial indeferir 

o pedido de abertura de inquérito, o ofendido ou seu repre 

~entante legal requererá ao juiz, em petição fundamentada, 

contra o ato da autoridade, observado o seguint~: 

I - deferido o pedido, o juiz expedirA ordem 

a autoridade policial para que in~taure o inquérito; 

II - indeferido o pedido, o juiz mandar~ a! 

quivá-lo, comunicando a decisão ã autoridade policial. 

Art. 25~. Quando o requerente, expressamente, 

desistir do prosseguimento do in~uérito, será lavrado termo 

nos autos, na presença de duas teste~unhas, e, em seguida, 

a autoridade policial encerrarã o inquét'ito, remetendo-o a 

j\lho. 

Seção IV 

Do oferecimento da den~ncia 

Art. 256'. Recebldos os autos do inquérito p~ 

licial, e vefificando o Ministerio PUblico que há fundame~ 

to para a acusação, apresentarã denúncia no prazo de quinze 

dias, se o indiciado estiver solto, e no de cinco dias, se 

presa. 
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Parágrafo único. Se o Ministério P·:iblieo e!!_ 

~i a r~~ssa dos auto3 ao juiz competente. Se aquele, 00 

ent~nto, se julgar G'0!11petente, os autos retornarão ao Mini,!. 

tério PÚblico, p~ra oferecimento da denQncia, sem preju[zo 

do di!-p<Jsto 110 art. 289. 

.r.rt, 2'S7. O prazo para ofereciment~ da denú~ 

cia contar-se-á dn ói~ cn que os autos l'etornarem ilO Mini! 

tério Público, no rao;o do pariiqrafo Unir:o do art tqo antn:_!. 

or, ov, se tiver sLd0 dPterminada a ~alta do inquDrito ã nQ 

llcta, na :i:onna dos artl'l. 2~0 I! ~51. 

3eç.:;o V 

oo arquivamento do inquérito 

Art. 2~8. se o Õrg~o do Ministério PÚblico ~n 

tender que n.:io há funJ.u~u:·nto razoãvel p<~ra propor a ação? p~ 

nal, concluirá p(.l'l arquivamento do inq'J~rl.tO pclici<'ll. 

§ 19 (J a.rquiVI$Illento aerã aucintan..ente fund!!. 

nentaqo com n r~~cssa de cÕp!a ao Conselho Superior d~ M! 

nistêrio PÚblic~. 

§ 29 Se o Conselho entender que deva ser pr2 

posta a ação penal, ser~ des1qnado outro órqio do Kin!st§ 

rio Público ~ara of~re~er a denúnci~. 

§ 39 Até vinte dias após o arquiv~~nto, o 

ofendido ou seu representante legal poderá recorrer ao Con 

selho Superior do Ministério PÚblico, em petição fundamont! 

da UQ órgão recorrido, o qual providenciará para que os a~ 

tos, depois da juntada da petição, sej~ remetido~ ao Cons~ 

lho. 

§ 49 Aplic~~se também aos crimes punidoç com 

reclusão a disposto no art. 624, § 29. 

At"t. 259. o inquBrito policial será arquivado 

na cartório para o ~ual fot distrlbuldo. 

Parágrafo único. Ouando for arquivado ou d~ 

sarqutvado o inquérito policial 6 escrivão comunicará o 

ocorrido: 

a) i autorLdade policial, dentro de dez dias; 

b) à ~epartição mencionada no art. 252, 

an ir.~ica~ões e dados ali referidos. 

c) ao ofendido. 

CAPfTULO II! 

DA RtPRESENTAÇKo DO OFENDIDO 

Art. 260. o direito de representação poder à 

ser e~ercido, pessoalmente ou par advogado com poderes ~s~ 

ciais, mediallte declaração, escrita os, oral, f~ita ao Mini& 

térto PÜbl~co ou i autoridade policial. 

§ lQ ~ representaç~o será reduz!~a a termo, e 

conte~n. s~ ~oss{vel, as informações que pos~aM servir à ! 

puraç}o do ~ato r sua au~o~ta. 

2<;> O ::1nJ stér1o Público d!spensarã o inqll§ 

rito se, com a r~prcsnntação a ele d~reeentnda, forem ofnr~ 

Cido.; ele:nnntot que o h<~.b~lit:!!tl a promover a ação pen.~l, 

Oferecerd ~ drrGncia ro prazo de quinze jtas, 

e 

Art. 261. !lo caso de ~">Cltb~ do ofendida,m q'>la~ 

do declarado aus~nte J;·or dect~.ão judl.cial, o dlr~ito de 

precenta~Jo pass~r5 ao côniugt•, ascendente, descendente 

irmão, 

Art. 262. Nos crt~es COhtra os co~tu~es, 

ou 

pela pt r .;0.1 sob C<J.ja guarde. es-:lver, ainda que 

111C'1te. 

rrovisori2 

Art. 263~ No~ canos de lesão corporal leve, a 

autorid~de policial determinará, atravês de Portaria, que a 

vitima seja subm~tida a exame de corpo de delito, 

dentemente de representação. 

indeP<.!,!!. 

§ 19 se o exame concluir ser a lesão corporal 

de natureza leve, a autoridade policial darâ ciência à vit! 

ma para que esta, caso queira, ofereça a competente 

sentaçio. 

re.pr~ 

§ 2? na hipótese de a vitima deixar de ater~ 

cer a representação, a autoridade policial, decorrida o Pr!. 

zo de decadéncia, remeterá os autos ~e investiqações ~ aut~ 

ridade judiciá~ia competente. 

§ 3~ .Ainda que ni~ haja representação da vi ti 

ma, a autoridade policial ordenará u instauração de inquér! 

to policial se entender provável a existéncia de 

penal em qu~ caiba a ação pública incondicionada. 

infração 

§ 49 se o Ministério PÚblico, ao rec~ber o 1,!!. 

quêrtto de caso não enquadrado pela autoridade policial, en 

tender que houve ca:-ime de lesão c:orporal leve, em que • 
ação pública depende de representação, requererá o Juiz a 

intimação da v!ttma para que, se quiaer, ofQreça a represen 

tação eentro do ~ez diaa, se já houver decorrido a prazo de 

de.cadêncil'l. 

§ 59 Se o réu for denunciado par tentativa de 

hamic!dio, crime cons~do ou tentado, de lesão corporal 

grave, e o jui~ desclassificar a lnfração para crime doloso 

de lesão leve, ou crime culposo de lesão cox-por ... l, manda:~:á 

intilllllr a v!tlna, paE'a que esta, Si! quiser, represente contra 

o réu, dentro do prazo de dez ftia~, se já houver decorrido 

o prazo de decadência. 

§ 69 No CIUIO do paritgrafo anterior, se a de,!_ 

classificação tiver de ser feita logo apôs a instrução em 

audiência, ou quando as autos estiverem conclusos para se~ 

tença, o julgamento será canve~tido em diliqêncta para int! 

mar-se o ofendido. 

Art, 264. A repa:-esentação será irretratável,~ 

pois de O!ereclda a denUncia. 
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CAP!TULO TV 

DA OE.!lO'NC:U. OU t;'UEtXA 

Seção 

Dos requisitos 

A~t. 265. A ação penal será proposta po~ •• 
núncia do Miniâtério PÚblico ou por queixa do ofendido, oo~ 

fo:r:me t;e tratar àe crtrnc de ação penal pÚbl!C'<l ou dr· ação 

penal priv<a.da, respectivall"cnte. J, d<>núncia ou a <JUeixa t;; 

dic:a:r:â: 

u o car~o do Ministério Públtco ou a quali 

ficação do querelante; 

III -o no.me e a qual1ficaç3o Co r~~. :r:essalv~ 

da a hipótese do a~t. qg. 

IV - o fato e QS fund.ar'!ent.o!l ·.ur{dico!l da ar:~ 

aação, expostos com clarf-Za e precisão, de •n':l<:lo que o rêu 

possa .preparar sua df'fesu; 

v a classificação legal do fato imputado; 

vr - QS provas <JUc devam ser pr~U7ida~ para 

deMonstrar a verdad~ da imputação; 

VII - o requerimento para e e~tn~ão d~ rõu: 

VIli -o rol de test.~unhas. 

Art. 266. No~ casos de conekdo ou contin~nct~ 

serão cumulaJas numa só denúneia ou quetxa ..l\J<Js ou Mai~ ac~ 

saçõcs contra o réu ou réus, observenào-~~. noré~,o que ~Á~ 

pÕem os arts. 48 e 49. 

§ 19 Se mais de uma denúnc•.u 0<1 que1xa tiver 

nido apresentada, proced~r-se-á ultcrio~cnte à reu~ião dos 

processos, segund~ o previsto no art. 52. 

§ 29 Se houver conexão ou continênrl~ '"'"tre 

crime de ação penJl pÚblica e crim~ de ~ção penal ortv~Ja, 

q denúncla e a queixa serão posterlormente reun1d43 num só 

prCJcesao, a não ser nos Cdsos etn que, p:ronc·o~<t a ação p•m>ll 

privadq, o ~11nistér1o Público <<dlt;J.r a qucllcl ou 

tal:" denúncia aditiva (art. 2fi6, §§ 1? e 2'7), 

§ JQ ffo caso do art. 27J, I, ~roceô~r-se-â,ul 

teriormente, à rL'un.tão dos orocesso<;. 

Sl.:!çíio ti 

Oll acusação 

A:rt. 267. A ilCusaC'ii') d"verã Cl"llter a imnt:taç-iio 

- il !U'lli.f1ca.ç4o do rêu co..'ll.;_o crlmin~<Jo 1---· 

bitu.ll ou por tc·ndência df!V"' estar ba"t'«1.a CIII f"\to" e ct.r:: 

cunst.ãncJas que ~;erào descritos, obje'-iva;r..pntr-, ulrt.:o ou., 

de manelT<I t:"t>U.:nida. 

i:l - o peihuo d€' <wli<"'.tç?,•o 'l<> m'·dida de secr!,!. 

cirC"unst:incids 

que possam demonstrar .> p0riculosidaà<2 c'n acusõ!.do. 

Pa~ágrafo linico. O F-edida d"' condenação n.a p~ 

na principdl f.:!nvolvf:! e corr1preende J pena ace-ssória qu"' co~ 

ber. 

Art. 268. Nos criir,es de ação r-ena! orivad.l, o 

juiz, depois de ser-lhe apres'i!ntada a gneixi\, mandará ouvir 

Q ~inistério PÚblico, oelo prazo de c1n~o dla~, para aditá­

la ou requerer o que entender conveniente. 

§ 19 Caberá aditanento da queix<~ qu<~r:lo 3f'l! 

cãvel m.-:-dida de seguran<;a ou pena 1n.5r-tnrmtnad". 

§ 2'? Quando as oeçafl 'lue Jn<;truE'.rn a an•sa-;-ão, 

e doa fator: que a int~gran~ concluir o Ministério PÚblico 

que há, também, crime conexo de ,1ç-.lo p.pr.al núb:L~:~ nratJc~ 

§ )9 Quando os fat,,., d~·scritno; nl!d~r,-,r. -:-,..,nf!: 

gurar ct"Lmc d<? aç-àn nenal pública "[UC ab<;crva. f"'"'!" ''h::<b .,-u 

Vl', o d" 11-.1o penal f'rivada, o '1inic;t~r!o PÜ/:111-, ,...,rc·~0•lt_? 

ri den;:inc1.1 Sllbstitutiv,l. 

Jlr a llllj>' sição de medirb de <>t>T..lranç.l 0u ;J,_. PP-'l' in•lt>t•"n'"l 

nadil.. 

taçir;; "' •:·~"' confJr;ure crime div<'rso: 

II - •1uando !le anuri\r no çurcc. d,1 irl~tru•;5.-. il 

o<::orrênc~;; d.e crime relilcionadr. .v: de-;crJU-. r..l .,_,.Jr,"'" .,.., 

l<1 conex~a ou continência; 

!IT - qu<J.ndo se a.Y.I:rar, nn cu:r·;o (l,1. ir>·otnJe::•-l'-'• 

j\lC o rÉ 

V<l sofr..,r ~Jt:::n<~ indeterminada; 

1ur-1nç:,,, r-•or ~c t-aver apur::~do, nn cur.~o do proq'<;r.o, O..Je c 

r0·~ arte ·••nta siruls de p._.ricu.lc~!-' ... ,!r·. 

"lr!stét !<:! PÚ!::llco requerrr:l <~X.:Jll'.c crt,~tr"''f>gJc~ t_lo J~u.<:~ 

dt:>, ''"' for r. <>1so. 

Art. 270. ~:os c-a:;o~. <ia~ §§ l?, :'7 ... 3'7 ia ;rt. 

rã o requerimento cln Min-l.stÓtio i'"Íblico .~ntc>: ..:'1 orri<"JJ3t 

cltaçao Uv querelado, ob<;rr-v:,ndc-3<' o s·~crut,~t,,: 

- fl<l hipAte.'ie do§ 2<:> do ctrt_, 2f.,~. o ~fl·'·~ 

{l"rim-mrc (l..-. jlliZ facult.ariii ao ór.,ão dl) 'Hni~~~rt<l P,íi. 11co 
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desistir 1a ~enúncia adit~Vd dc~d~ que detc~ine, ~le P~2 

prv>, a alw·rtura de inquêrJto r>Ol-ic:~,,~l t:Jara a a.nurac-ão do 

cri~~ ~anexo e sua autçria: 

rr - o pra;p para as diligências na polícia 

A~t. 211. o aditamento da queixa ou denúncia 

atenderá ao art. 265 no que for aplicável. 

Parágrafo único. Quando o~orrer 9 aditamento 

~ ra.:.ão da hipótese prevista no art. 269, rv, observar-s.-a-

á o seguinte: 

a) citados, os co-ré~s terão dez dias para 

responder à acusação, findo os quais o juiz profer~rá o àe~ 

pac:ho saneador; 

b) se o réu estiver r>rf'!so e o. adi+<m=nt.c OC!J: 

ston<~.r di L~tação super1or a de :r. cli<ls na durac<~o dn orocess.n, 

Oll ->e eo aditdlllcl"tu t.i•ter ocorrióO anó" .'l. instrução,., ,~uJ.!_ 

• 
a~,·,'is. contr-l os co-réus, rPuntndo os nrocess.os p0st<>riomp::! 

C:ll.l'!TULO V 

DO DESI')'l.CllO LIMINAR 

Art. 272. No despacha:r:- a d(>nG.r~.cia O\l quei)(a o 

juiz, ressalvado o dlsrosto no art. 270, determina a Cit! 

ç;o do réu para res.pond~r ã acusação. 

Pará9rafo Gnico. se o~ autos do inquérito r~ 

velare~. inequivocamente, que o réu se encontra ~ luqar 

incerto e não sabido, o juiz, a requerimento do Ministério 

PÚblico, ordenará a citação por edital e nomeará no mesmo 

denpacho, defensor dativo para o nc~sado. 

t!I - ']Uando evidentell'e-nl-e e:>tiv~r t•.,.tint,;. 

purdbilidad"'; 

h' - quando faltar r:>res!;uposto moccs;;:.~al.- <o!: 

dição da ação ou de proce-dibilidade~ 

v - quando manifestamente inepta. 

~ará9rafo Ünico. Se o Ministêrio PÜblico ou o 

querel~nte apelar da de~isã~ que indeferir a dcnüncia ou 

queixa, o despacho que receber a apelação mandarâ cirar o 

rêu para ocOIT!p.'>nhi-la. 

Art. l74. Ent('.nde-se inêpta a denúncia oug<E_! 

r quando não atender ao disposto no art. 

no .'\rt. 266, 

li - quando da narração dog fatos, na 

'tação, não decorrer l09icMHmte a <::onc:lusão de pedido 

condenação. 

Parágrafo único. Considerar-s~-ã inepta. 

imp~ 

d• 

• 
queixa a.presentada sem a procuração c01n os tequisitos exi<J! 

dos no a.rt. 114, parác;raEo Ünico. 

Art. 275. O Ministério PÚblico ou o querela~ 

te poderá apresentar nova denúncia ou queÍxa desde que afa~ 

tados os motivos que determinaram o indefertrnento liminar 

da antetior. 

Art. 216. ~o defensor nameado, no caso do art. 

272- patâgrafo Gnico, será permitido requerer vist<t dos "-.!! 

tos, apÕs a intimação, bem como pedir, desd~ logo, tudo quaE 

to qenha a res~uardar o direito de defesa do citando, incl~ 

sive citação por ~ndado, desde que indique o lugar onde o 

réu possa ser ~ncontrado, sem contudo interromper-6c a tr! 

mitação dos editais. 

CJIJ>!'l'ULO VI 

DA RESPOSTA 00 Rtu 

Seção 

DispOsiçÕes Gerais 

A~t. 271. o réu oferecerá defesa prévia e e! 

ceção no prazo de dez dias, ~ontado da citação. 

§ 19 No caso do art. 272, parág~afo único, a 

citação valerá até final: e ~e for provido o recurso, o réu 

será intimado, na pessoa de 4eu procurado~, para apresentar 

defesa prévia. 

§ 29 se o réu não responder i apelação, e e~ 

ta acabar provida, far-&e-ã ~a citação. 

propoStlll 

contra mais de um réu, o prazo que respOnd~r será de quin~e 

dias, comum a todos1 se houver réu preso, o prazo comum s~ 

rã de dez d1o.s. 

Art. 279. Se n~ prazo legal o defensor nome~ 

do ~itir-se será subatitu!do pelo juiz e incorrerá na ~ 

de três a cinco valores da rGferência !Lei n9 6.205/75). 

seçio II 

na defesa prévia 

hrt. 280. O réu poderá, nas alegaçÕes prévias~ 

r - l~antar preliminares nobre a inexistê~ 

cia de prEssupostos processuais e condiçÕes de procedibtl! 

daàe; 

li ~ inqocar tudo que inter '!IS"- ã sua defesa, 

bem com.o requeret' a produção de provas. 
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Seção Ht 

Oas exceções 

Art. 281. Qualquer das partes poderá argdir, 

por meio de exceção, o impedimento ou a suspeição. 

Art. 282. A exceção poderá ser arqfiida em a~ 

tos apartados, em qualquer tempo, ou instância, no prazo de 

de~ dias,, contado do conhecimento do fato que ocasionou 

impedimento ou a suspeição. 

Subseção 

Do impedimento e da suspeição 

Art. 283. A parte oferecerá a exceção, espec! 

ficando o ~ativo da recusa. 

§ 19 A petição será devidamente instruída, 1~ 

clusive com o rol de testemunhas, se houver. 

§ 29 Ao despachÁ-la, o juiz, se reconhecer o 

impedimento ou a suspeição, ordenará a remessa dos autos ao 

juiz que o deva substitu1r; em caso contrário, dentro de 

dez dias, dará as suas razões, acompanhadas de documentos e 

rol de testemunhas, ordenando a remessa dos autos à instãn 

cia superior. 

Art. 284. Verificando que a exceção não tem 

fundamento le9al, o tribunal dete~inará seu arquiv~ento, 

prossequindo o juiz no processo; admitindo a exceção, e se 

houver neee•stdade de mais p~ovas, desiqnará juiz para pr! 

sidir ã audiência sumiria. Conclulda a instrução, o juiz r! 

meter& os autos ao tribunal para o jul9amento, 

Art. 285. Se houver rêu preso, não se suspa~ 

der& o eurso do processo que prosseguirá com o 

do juiz recusado. 

substituto 

Art. 286. Rejeitada a exceção e evidenciando-

•• a mal1eia do excipiente, a este ser& imposta •ulta da 

tria a de& valores de re!erêncta (tei n9 6.205/75). 

Art. 287. O ju1z pode, de o!!cio, declarar-se 

1111.ped1do ou auspeito, o que tari - de11pacb.o taOtivado. 

§ 19 Se a auapeiçio for de ~tureza !nttma, 

asatm o declarará, comunicando os motivoa ao Conselho SUP,! 

rior da M«gistratura. 

§ 29 A falta da eor~~unieação ou a 

cia dos motivos, que serão jul9ados em s~gredo de justiça, 

suj~itará o juiz à pena de advertência. 

§ J~ Ao declarar-se impedido ou suspeito, o 

juiz ordenará a remessa dos autos a quem o deva substituir~ 

§ 49 O jui~ que se declarar suspeito por rnot! 

vo Intimo perderâ a jurisdição no processo, ainda que o ~ 

tivo da auspoição venha a ser re~onhecido como improcedente. 

Subseção Il 

Da incompetência 

Art. 288. A incompetência será argdida ~ 

tição fundamentada e devidamente instrulda, ,indicando o e~ 

ciptente o juizo para o qual declina. 

§ 19 conclusos os autos, o juiz mandará pr2 

cessar a exceção, ouvindo o exceto em três dias e decidindo 

em igual pra1:o. 

§ 29 Havendo necessidade de prova testemunhal, 

o juiz desiqnarã audiência sumária para instrução e jull},! 

mento. 

§ 39 o j~1z indeferirâ a exceção, liminarme~ 

te, quando de manifesta improcedência. 

§ 49 Julgada procedente a exceção, os 

$erão remetidos ao juizo competente. 

autos 

§ 59 A exceção não suspenderá o curso do pr2 

cedimento. 

CAl" !TtiLO VI! 

DO JULGAMEN'O CONFORME O ESTADO DO 

PROCESSO 

Art. 289. Findo o prazo para a defes~ prévia, 

se o réu tiver arqftido pr~liminares, serão ouvidos, no pr.! 

zo de três dias, o Ministério PÜblico ou o querelante. 

Art. 290. ApÓs o tr!duo, o juiz, no prazo de 

dez dias, proferir& despacho saneador, ou fará o julgamento 

antecipado da cauaa, ou prolatará a sentença de encerrame~ 

to do processo. 

Art. 291. Far~se-i o julgamento antecipado Pa 

causa: 

' -quando o juiz, considerando plenamente 

provada a defesa do réu, o absolver desde logo; 

Il quando estiver extinta a punibilidad~l 

III quando o réu, inimputável por ser doente 

ou deficiente mental, tiver de ser isento de pene e ser au~ 

metido à medida de segurança, desde que tal fato se 

tre devidamente comprovadOi 

IV - desde que o réu, sendo prim4rio, em sua 

defesa requeira o P49&mento da multa e o Juiz entehda que 

não haja necessidadl!il de colher outros elementos para fix! 

çio da pena. 

§ 19 Antes do despacho saneador, do julq~~ 

to antecipado da cauaa ou do encerramento do processo, pod~ 

rã o juiz: 

a) interrogar o réu: 

bl suspender o curao do procl!llaao para 

ter o réu a exame de aanidade ment&ll 

c) ordenar qualquer diligência que entenda n! 

cessária para elucidar questão prelt.inar arqG1da pelo ria. 

§ 29 A ~u.lt.a correspondente ao Upo penal, ~ 

deri •er aumentada até o décuplo do aãxtmo, se o juiz eons1 
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derar ~ue, em virtude da situação econômica do réu, é inef! 

caz a cominada ao cri~ de que se trate. 

§ 39 O juiz considerando o estado de pobreza 

d~:~ réu poderii admitir o pagamento pncelado da rmllt:o!! ou CO!! 

eedêr-lhe isençio. 

§ 49 O disposto neste artiqo poderá benefic! 

ar o r~u uma única ve~ e se aplica aos processos por infr~ 

ções punidas com prisão simples ou detenção. 

Art. 292. O juiz declarará encerrado o prooe~ 

so sem julgamento de mérito, rejeitando a queixa ou a danú~ 

cta: 

t - se não houver juata causa ~ara a 

ção; 

tt - se ocorrer f<'lta insupr{ve.l de pressupo.!_ 

to processual ou de condição de procedibilida~e. 

Art. 293. Não cabendo sentença qe. ehcerrame~ 

tJ:~ do processo ou de decisão antecipada da causa, o jui~ r! 

c~berã a denúncia ou gueixa, proferindo.deapacho saneador 

em que: 

I - ordeni'llrâ, quando for o caso, a reurlião ou 

separação de processos; 

II - mAndarã que se proceda a exaMe pericial 

requerido pelas partes, marcando prazo para a apresentação 

dos latidos, e nomeando peritos, na forma prevista neste cg 
digo: 

rrt - desiqnará a au.diencia de instrução e jul 

gãmento, determinando o c~parectmen~o das partes, do ofen 

dido, dos peritos e das tes~em~nhas. 

ParÁgrato único. Cumpre ao j•liz, no despacho 

saneador, tixar a classificação legal do fato delituoso. 

Art. 294. Cumpre ainda ao jui=, no des~achc 

I - ordenar o processo segundo a cla9sific! 

ção legal do fato delituoso e o conteúdo da ~cusação; 

I! - indeferir, desde logo, as provas impert! 

nentea ou protelatórias; 

I!I - decretar a prisão pre~ntiv~ d~ acu5ado; 

IV - m~ndar soltar o réu, bem como impor-lhe, 

qu~ndo couber, o regime de liberdade provisÓ~ia, QQrn fiança 

4U 6e11\ ela} 

v - determinar a aplicação provisória de 1a 
terdições de direito; 

VI - impor medida de segurança provlsória; 

VII - submeter o réu a exame de sanidade me~ 

CAPfTULO VIU 

DAS I>ROVAS 

seção r 

Disposições gerais 

Art. 295. ~odos os ~elos l~ais serão admiss! 

~eis para provar a verdade dos !atos, em que se funda a a~ 

sação ou a defesa. 

Art. 296. A prova dA alegação incumbirá • 
quem ela aproveitar; mas o jui~ poderá, no curso da instrg 

ção ou antes de proferir sentença, dete~inar, de oficio, 

dili9ências para dirimir dúvida sobre ponto r~levénte. 

Art. 297. Salvo disposições em contrário, as 

provas orais deverão ser produzidaS em audiência. 

§ 17 Qqando o réu, o ofendido ou a testemunha, 

por enfermidade ou outro ~tivo justo, estiver impossibil! 

tado de comparecer à audiência, mas não de prestar depoime~ 

to, o jui2 designarã, conforme as circunstâncias, dia, 1~ 

gar e hora para inquiri-lo. 

§ 29 A apre~entação do preso, do militar 

do funcionãrio públi~o far-se-ã mediante requisição. 

ou 

Art. 298. 11 part~, que alegar di~eitc:> estadual, 

municipal, estrangeiro ou c:onsuetudinârio, i9norado pelo j~ 

iz, provar-the-ã o teor e a vigência. 

Art. 299. tHnquém poderá exim:l.t--se de colab9_ 

rar com a Justiça para a descoberta da verdade. 

§ 19 são devere~ do réu e do ofendido: 

a) comparecer em :ui~o. toda vez que o juiz 

o ordenar, 

b) submeter-se a per teias ou exames Julgados 

nécesslirlos; 

c/ "praticar o ato legal que lhe for dete~in~ 

do. 

§ 29 O réu que P.esc~prir os deveres que lhe 

são ~pc~tos serâ declarado revel. 

Art. 300. Minguem ê obrigado a apresentar pr~ 

va que o tncri~ine. 

Art. 301. O Mlnistêrio PÚblico poderá requia! 

tar, diretamente, d~umentos e informações de quaisquer 5! 

tores privados e públicos, e, destes Últimos, exames e dil! 

gências que possam efetuar, a fim de obter e~ela~ecimentos 

que êntenda necessârios para formar opinião sobr~ a existê~ 

ci~ de inf~ação penal e sua autoris. 
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Seção II 

Do interrogatório 

Art. 302. O indiciado ou réu será interroqado: 

I no inquarlto policial I 

II - na audiência de instrução e julgamento; 

III - quando o juiz o entender conveniente. 

Art. 303. O interrogatório do réu aerã feito 

obrigatoriamente, pelo juiz, não podendo, sob pretexto 

qum, aer real12ado por qualquer outro Õr9io ou pessoa. 

Parágrafo único, A ninguém, nem meSIDo ao M! 

niatério Público, ou ao defensor do acusado, é permitido 1~ 

tervir ou influir de qualquer modo nas perquntas e nas reJ!. 

postas. 

Art. 304. Quando o juiz der por findo o inteE 

rogatório, poderão as partes, seus defensores ou curadores 

propor perguntas e levantar questões de ordem, que o juiz 

decidirá de plano, fazendo sempre consignar a argüição fe~ 

ta e a solução dada. 

Art. 305. O interrogatório do indiciado será 

~eito, obrigatoriamente, pela autoridade policial(art.217). 

Art. 306. Se houver mais de um indiciado ou 

réu, cada um deles será interrogado separadamente, 

Art. 307. Antes de iniciar o interrogatório,o 

juiz observará ao acusado que, embora não esteja obrigado a 

responder às perguntas que lhe forem formuladas, seu silê~ 

Cio poderá ser interpretado em preju!zo da própria defesa. 

Art. 308. Consignar-se-ão as perguntas que o 

acusado deixar de responder e as razõ~s que invocar para a! 

sim proceder. 
Art. J09. Depois de q~alificar o acusado, o 

juiz o lnterroqará pormenorizadamente sobre a imputação con 

tida na denúncia ou queix~ e sobr~ fatos e circunRt~ncins~ 

tinentes à sua personalidade e vida preqressa, bem com0 ' 
resreiLn dos elementos informativos e provas contra ~le ~x~ 

tentr>r;, 

§ 19 Se o acusado negar a imputação, no todo 

. ou em parte, serâ convidado a esclarecer se tem motivo pa! 

ticular a que atribui-la, bem como a indicar as provas 

verdade de suas declarações. 

da 

§ 29 Se o acusado confessar, será especialme~ 

te inquirido sobre: 

a) os motivos e as circunstâncias da infr,! 

ção; 

b) se outras pessoas concorreram para ela, 

quais foram e de que modo operaram. 

Art. 310. 6 interrogatório será oral. 

§ 19 o interrogatório do mudo, do surdo ou do 

surdo-mudo será feito pela fo~ seguinte: 

a) ao surdo serão apresentadas por escrito as 

perguntas, que ele responderá oralmente; 

b) ao mudo as per-quntas serão feita.!! oralme!!. 

te, respondendo ele por escrito; 

c) ao surdo-mudo as perguntas serão formul!. 

das por escrito e por escrito dará ele as respostas. 

§ 29 Se o surdo não souber ler ou o mudo e! 

crever, intervirá no ato, sob compromisso, pessoa habilit,! 

'da a entendê-lo e a fazer-se entender pot' ele. 

Art. 311. Quando o acusado não falar a llngua 

portuguesa, o interrogatório será feito por meio de inté~ 

prete. 

Art. 312. Se o acusado for menor, 

se-á ao interrogatório na presença do defensor. 

proceder-

Art. 313. As respostas do acusado serão di',! 

das pelo jutz e reduzidas a termo, que, de~ois de lido e rE 

bricado pelo escrivão, em todas as suas folhas, será assin! 

do pelo juiz, pelo acusado, podendo fazê~lo também o defe~ 

sor ou o curador presente. 

Parâgrafo único. Se o acusado não souber e! 

crever, não puder ou não quiser assinar, tal fato será con 

signado no termo. 

Seção III 

Oa confissão 

Art. 314, A confissão pode ser judiciàl ou e~ 

tra judicial. 

Parãqrafo único, Não se admite confissão pres 

tada por mandatário do reu, ainda aue com poderes especiais. 

Art. 315, o silencio do acusado, ~ fuga, a 

ocultação, a revefia, ou qualquer outro fato semelhante, ~ 

de constituir elemento para a convicção do juiz, mas 

acarreta confissão ficta. 

não 

Art. 316. A confissão judicial pode constar 

do interrogatório ou ser feita espontaneamente pelo réu em 

qualquer outro momento do processo, Neste caso, lavrar-se-á 

termo nos autos, em presença do órgão do Ministério PÚblico 

e do defensor do acusado, ou do querelante, quando se tra­

tar de ação penal privada, 

Art. 317. A confissão tem por objeto a auto-

ria do crime; não basta para provar a materialidade do fa-

to e não se refere ã responsabilidade, que é obje~ do jui­

zo de valor leito pelo juiz. 

Art. 318. A confissão serã divislvel e retra­

táVel, sem prejuízo do livre convencimento do juiz, fundado 

no exame das provas em conjunto, 
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Seção IV 

Da prova testemunhal 

Art. 319. Toda pessoa poderá ser testemunha, 

cmbor~ nem toda seja obrigada a dopor. 

Art. 320. A testemunha não poderâ eximirrse 

de depor. 

§ 19 Poderão, entr~tanto, r~cusar-se a fa~ê­

lo o ascendente, o descendente, o afim em linha reta, o cõn 

jugs, ainda que desquitado, o irmáo, o pai, a mãe, ou o fi-

lho adotivo do acusado. 

§ 29 sâo proibidas de depOr as pessoas que, 

~m razão de função, ministêrio, of!cio ou profissão, devam 

quardar seqredo, b~ como ouaisoucr outros que dele tenham 

tomado conhecimento em virtude de suas ligações com o sigi­

lário, salvo se, desobrigadas pela parte interessada, ou, 

sabendo que alquém inocente está sendo processado por crime 

que outro com~tera, nuiserem dar seu testemunho. 

Art. 321. A testemunha regularmente intimada 

deverá comparecer no dia, hora e local de~gnados. 

§ 19 Se, regularmente intimada, a testemunha 

deixar de compacecer s~m motivo justificado, o juiz requisi 

tarâ ã autoridade policial a sua apresentação ou determina­

rã seja conàuzida per oficial d~ justiça, que poderá solic! 

tar o auxllio de forca pública. 

~ 29 o juiz poderá aplicar ã testemunha fal­

tosa a n.ulta de cem a 11:111 cruzeiros, sem pre:bizo do ?l:Gee! 

so penal, por crime de desobediência, e condená-la ao paqa­

mento das custas da diliqência. 

§ 39 A testemunha que não é!epôs no inquérito 

policia' serã feita advertência análoqa à do art. 244, §19, 

pelo ofic~al de justiça que for intimâ-la, constando tudoda 

certidal'l cTue este lavrar. A testemunha letnçará o seu "cien-

tefi no manàado de intiMação, observado o disposto no art. 

185, paráqrafo único, letra~· 

Art. 322· Estão dispensados de comparecer: 

- o Presidente e o Vice-Presidente da Rep§ 

blica, o~ ministros de Estado, os qovernadores, os secretâ~ 

rios de Estado, os prefeitos, os membros do Poder Judiciá­

rio, do Conselho de Sequraf\Ça Nacional, 09. !1\inistros diplo­

mático~, os jutzes dO Tribunal Mar{timo, os membros dos Tr! 

buna1s de Co~t~s. os membros do Ministério PÜblico, os mi-

nistros de confissão religiosa, os senadores, os depQtados 

federatf' P e1l.t.aduais, oficlais generais e os Presidentes do 

Conselho Federal e dOS Conselhos Seccionais da Ordem d o s 

Advogados do erasil, os quais serão inquiridos em local, dia 

prev~ ~....,"""·te a)Qstados entre el<'S e o juiz; 

i! ... ~ pessods J..rnpo.< !li 'Jil1 tad<t~ po.:: enf<i!rt:~i-

::!ad~ o·J ·~-~lhlco, as quais serão ouvidilS onde estlverel'l, 

lnci"'-" I, arr:>lad.•s çonc tnstemun!-.as, n ã c 

5 29 11 Presidente P r: 1./tre-!>restdcnt" riu Pe-

~r~~t~~ão ~~ Ccpoi~ent~ por escrtt0, caso em que ~s peraun-

rã~ ~ran.,~itiC~s oor afrcio. 

~rt. 323· Observada a ordem prescri~a no art. 

404, a te~temunh<'l q'ue comparecer ã audtênci>" para a qual 

fOi intimada será obriqatorlamente ouvida pelo juiz. ainda 

que seja a única a comparecer. 

Art. 324• A testemunha !ará, sob palavra d e 

honra, a promassa de dizer a verdade do que souber e lhe 

for perguntado, devendo declarar nome, idade, estado civil, 

residência, profissão. lugar onde ~xerce sua atividade, se 

é parente, e em que gfau, de alguma das partes, o u quais 

suas relações com qualquer delas, e relatar o que souber, e~ 

plicando sempre as razões de sua ciência ou as oircunstã~ 

cias pelas quais possa avaliar-se de sua credibllidade. 

§ lQ N~O se defer1'tii cmnprOmi&so: 

a) aos doentes e deficientes ~entais; 

bl aos que, no momento de depor, forem ~en~ 

res de dezoito anos; 

e) aos referido~ nO art. 320, § 19. 

5 29 A testemunha ~ão e~tá obriqada a respon­

der a perguntas que posnan incrtminâ-la ou aue, a critêrio 

do juiz, sejam estra~as ao pro~e~no. 

Art. 325· Se o juiz, ao proferir a scnl:em;.t 

final, reconhecer oue alçlt"'a testem1..1nha fez <tfit'l"arãn fal· 

sa, calou ou ne<JOIJ a verdade, remeteri có~ta do dcmoimento 

ao Ministério PÚbliCO· 

Art. 326· Antes d•~ iniciar a inauirição 

testemunha. o juiz deverá: 

qualificá-la: 

!I preveni-la das D@nas cominada~ ao fals~ 

te9temunho e tomar-lhe o compl:Omisso de dizer a verdade: 

tli - adVerti-la, ~e estiver inclulda nos 9§ 

19 e 29, do Art. 320, de aue estarâ dispensada de depor se 

assim desejar: 

Art. 327. Se ocorrer dÚvida so!--re a iC.entl•L"l­

de da tP.ste!:lunha, o iuiz t;rocede.râ ii verificac;ã., r r· 1 l'l ~ 

:nelas aç, seu alcii!.nce, podendo, entrt>tanto, tom,,c-lhe c. 

pOinento à~sde loqo. 

te. não sendo peNitido à test~unha trilzê .. ln TY:T' •:: • .;rtt•>. 
Não será vedada à testem~nha, entretanto, hreve con~ult~ 

apontamentos. 

Par.Sqrafo ünico. J\<) surdo, an mui!o (' 110 'lur•'?-

mudo aplicar-se-i o disrosto no'l parâqr!lfos d•J e~rt. :10. 
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Art. 329. Aplica-se à inr.ruJtJrão nas tcst<'ln\1-

Qhas o disposto nos arts. 310 ~ Jll. ?V11T'ento; 

Art. 330. As testem\lll.has sf't:ão in,.,uirida·; <:c<>- ber. 

d ... Ullla de .e_e_;,: s_!, de modo oue UJ!Ii!.S não oUC'dl'1 os dc-poi:>·••ntor. 

ddS outra~ nem se comuniquem as aue Já or~<>taram dc-!"'ot:--<.·~tn 

com ~s que ainda não depuseran. 

1\.rt. JH. se o j1.JiZ verificar ""'H" .1 rresrn'-"a 

do <lC::usa<.lo, por sUD. atitude-, p<:>derá 1nflu1r no ârl'.-.n r:-> ~e-.~ 

Art. 332. AS pergÚntas das Partes serão ren~c 

riàas ao juiz, que as formulará à testemunha. o JUiZ r.ào ~ 

derá recusar as pe~quntas da parte. salvo se não tivcr~m r~ 

- - . -laçao com o caso ou importarem repetiçao d~ outra ja respo~ 

dtda. 

Parágrafo Ünico. Serão conslqnadas no termo 

as perguntas recusadas Quando requerido. 

Art. 313. O juiz não permtttrã que a teste~u-

nha manifest~ suas apreciações pessoais, salvo quando !nse­

par~veis da narrativa do fato. 

Art. 334. Na redação do depOimento, o juiz d~ 

verá cingir-se, tanto q~Janto possl\.•el, ãs expr-essões usadas 

pelas testemunhas, reproduzindo-as fielmente. 

Art. 335. Na instrução do processo serão in­

quiridas no máximo oito testemunhas arroladas pela acusação 

e oito pela defesa. 

§ 19 Nesse número não se co~preendem as que 

não prestaram compromisso e as referidas. 

§ 29 Havendo mais de W!'L l:"én, a acusaçdo e a 

defesa poderão arrolar mais duas testP.rntw.'Ls.s para cad<! r~,u. 

§ 3? No caso do r~rá~rafo ~nterior, h;.vertdo 

Cltl1r, no despac},o saneador, ~obn• o ni'irrero de testemurtuo:8f\ 

relaçib a cada ri:•u. 

'•'.11 -" 

~- r• . ' 

residi:mct-1, cxpedlndo-s", f';ll'"il ('Cse ftm, c.1rta prt>ç;~tnr!.J, 

com prazo razo-ável, J r,~ 1m<tda5 as parte.~, e ohserv.1do o d t s~ 

posto no <!rt • .162. 

§ 19 Quando a testemunha trabalhar na jurisd! 

çãr, Jo Juí~o de causa, ou na hipótese do § 29 do art. 164, 

al s~rá 0~vida, ainda que res1d~nte em outro lOcal. 

§ 29 A expedição da precat5ria não suspenderã 

a instruç.io. 

§ 39 Findo o ura~o marcado, poderã realizar-

se o ju1a~ento, mas, a todo tempo, a precatória, uma vez 

devolvióa, ser~ juntada aos autos. 

Art. 3J9. Da orecatéria çonstarã~ obriqatori~ 

mente, c:·.'.ptJ da denúncia ou queixa, do depoimento prestatl:'>no 

inquérito policjal pela testemunha a ser ouvtda, dos inter­

rogatõrtos do acusado e de outras peças cuja juntada f o r 

requeridQ pelas partes. 

Art. 340. As te~temunhas prestarão depoimen-

to na audtencia de instruçoão, pE"ra"lte o juiz da causa, exc~ 

to: 

as que tiverem sido ouvidas antecipada-

mente f<trt. 36l); 

as que forem inquiridas por carta; 

IH as qUe, r-or doen"a ou OIJtJ:"o motivo rele-

v<~nh·, (!stiverem i1llpossib111tadas de comparecer em juizo. 

1\.rt. 141. (1 ,..,....,oim(>ntn, depois 11P àa!"llorll"afi! 

:u 1 i-· c,,,. • 

'- 'd·' '' 
Jr: 

.;-,-, 
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outra influ(\nciu, não diqa a ver..'!ade, em fac,. da pPssoa ane-

não V{')" aquela; 

IV - do ato do reconhi"C"im('nto lavrarrse-á au-

; to porrn~nori~ado, subscrit~ pela autoridade, pela pessoa 

chamada par<l proceder ao rr-conhPc.tmento e por d1.1as testemu-

nhas presc~ciais. 

~rt. 34]. No recon~eci~entc de objeto, proce-

der-se-á com as cautelas estabelecidas no arti~o anterior, 

no que for aplicável. 

Art. 344. Se várias forem as pessoas chamadas 

~ efetu~r o reconhecimento de pessoa ou de objeto, cada uma 

fará " provi! 61\ scr,.ilrado, evitando-se aualquer comunicação 

entrP. elas. Se vãrias forem as que tiverem de ser reconhec! 

{!as, cada una o serã por sua vez. 

Sl:lção Vl 

nas declarações d~ ofendido 

Art. 145. Semp~e qu~ possi~el, o ~fendido se-

~á ~ualificado e pe~quntad~ sohre as circunstâncias da in­

fração, quem seja o~ presuma ser c r.eu a~tor, as provas oue 

possa indicar, tomando-se ~r termo as SQas declaracões. 

§ 19 se, inttmado para esse fim, o ofendido 

deixar de c~parecer sem motivo justo, poderá ser conduzido 

à presença da autoridade. 

29 nuando, em proeesso por crime de acâo p~ 

na! privada, o ofendido deixar de comparecer s~ motiVO ju! 

to, o juiz declarard extinta a punibilidade, por peremPÇão. 

o mesmo sucederá se, comparecendo, recus~r-se ~depor. 

§ 39 O ofendido não está obrigado a responder 

a perguntas que possam incriminá-lo ou que sejar~~ estranhas 

ao processo. 

§ 4ç ~s partes pod~âo requerer perguntas que 

o juiz só indeferirá se ~pertinentes ou repetitivas. 

Art. 346. Aplica-se à inquirição ~o o!e~ido 

o d:l-spost.o nos arts. 310 e 311. 

~rt. 347. Se o ofendido estiver em luqar es­

tranho à jurisdição do jui~ processante, poderá ser ouvido 

por precatória, a qual não suspenderá o processo e só tmpe­

dirá o julqamento se o jui~ reputar absolutamente n~essá-

ria a inquirição. 

Seção VII. 

oa acareação 

Art. 348. A autoridade que presidir à acarea-

ção dirá éoOs acareados quais os pontos em que divergem e, 

em seguida, os reinquirirá, cada um de~ .!..!• mas na pre­

sença do outro. 

§ 19 A autoridade poderá permitir o debate eE 

tre os acareados. 

§ 29 ~s partes f~derão requerer perguntas,que 

a autoridade só indeferirá se não visarem a explicação dos 

pontos divergentes. 

Art. 349. A autoridade fará lav~a~ auto de t~ 

do quanto se houver passado durante a acareação, consiq~an-

do as perquntas e r~spostas, e descrevendo a ati~ude de ca-

da um dos acareados, 

Art. 350. Se não fo~ possivel a acareação por 

não estarem presentes na CC!ll'arca as pesso.,s cujos depoiJIIen­

tos divirjam, e o juiz julgar necessário, deverá ele aqix 

da seguinte ~aneira: 

r - dará conhecimento à qua estiver presente 

dos pontos discordantes e a ouvirá sobre eles, consignando 

perguntas e respostas, descrevEtndo a atitude da pessoa O'UV! 

da e fazendo co~tar a impressão colhida1 

!I - se, após este ato, ainda persistir a di-

vergência, expedirá precatória ao juiz da comarea onde s~ 

encontre a pessoa ausente, para que proceda na forma d~ nú-

mero anterior; 

III - se ambas as pessoas estiverem ausentes 

das comarcas, o juiz dete~inarã expedição de precatória ~ 

ra cada uma delas, procedendo cada juiz deprecado, na con-

formidade do inciso 1 deste ar~iqo. 

~ará9rafo Único. ~a precatória devem constar: 

ai os depoimento~ diverqentes; 

bl o teor das re~postas da pessoa já onvida; 

c) os esclarecimentos que o juiz depreeante 

entender oportunos. 

oa prova documental 

Art. 351. o documento produzido por meio d e 

telecomunicação considerar-se-á autêntioo se o oriqinal e-

xistente na estaçã~ expedidora tiver sido assinado pelo re-

mete:n~e. 

Art. 352. Aa carta~ poderão ser exibidas e m 

juizo pelo respectl\'o destinatãi.to, para a defesa de seu d! 

reito, ainda que não haja consentimento do ,ignatãrio. 

Art. 353. Salvo os casos expressos em lei, as 

partes poderão apresentar documentos em qualquer fase do 

processo. 

Art. 354. Não ser3o ·admitidos esn julzo docu­

mentos obtidos por meio criminos~. 

Art. lSS. ~alquer peS$Oa poderã dar conheci­

mento ao jui~ da ~istêncta de doc~ento relativo a ponto 

relevante de acusação ou Qa defe:<M. 
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Art. JS6, Se o juiz tlver noticia da ~xistên­

cia de docllll\cnto relativo a; ponto r<:>lcvante da acus<lçiio ou 

da defesa, providenctarã, de oficio, a sua JUntada aos au-

tos. 

Art. 157. O juiz, a rpqueriment0 ou de ofi­

cio, poderã requist~ar ãs entldad~s de direito púhlico, ~­

presas pÜblicas, funda~ões institu!da5 ou m~ntirlas pelo Po-

der Público, dUtarqutas, sociedad~s de ec~n~ia ~ista, a s 

certidões ou infcrmaqões necessárias à prova das alegações 

das partes. 3e, dentro do prazo fixado, não for a-Hr.jld~ a 

requl.siçâo, nel!l justificada a i~possi!Jil!dad_,. do S?il t'Uln"r.! 

!1\f!nto, o juiz representará ao lolinistério P<it>1i;;o c•~ntra o 

funcionário responsãvel. 

Parãqrafo único, No caso de oi~S'ltendim('nto, 

p~derá o jui~ ordenar a busca e apreen~ã0. 

S<:·<;â0 X 

Da p~:odctção anteclf><>àa d.:. pr.-,va 

nha, untes Jl'IPSI!\0 de prr,pc.stc~ a "rac pc-,<Jl, O!; 

do processo, mas ant.es c.la au.:hi?ncl..;: d..- ln.«~ru,;::i:J: 

n 

g~:ave, houver "justo rece.1.o d<c '1\;c cv~ tt. -:•.1 :!1 .., •.. ," J:i nd""l 

exista. 

os fatos soPre os quais versará 

ç-00 antecipa1a, o )I..Lll cte:o;lqr.ará <.~:.z-<iBH"l.• !'J.Oo.j:la, Ml~<il'":· 

1\rt:. 358. A parte serS ">'J\Tlda sohr,. ouctl~uer do: 

documt>nto qu~ não tenha sido por ela "j•lntad.-. 'l':lS c~utos-. 

ll.rt. ) ')9. Os dOC\llllentO<; C!l' l {r..,~<l 

ra, :<:em prej:..;l:-:o de sua juntada im~.!tat.t, 5(>:-ilo, :;e ntJct>Ss~ 

rf.o, passados para o Yerriculo por tr<s:lut:or P'3!c.ll"•.', ""J, n; 

fulta, por p~ssoa idônea designada p~!o lUiz. 

Seção !X 

Da inspeção judtclal 

Al:"t. 360. O juiz, de 0f!cio ou •l r~">quer.irnento 

da parte, podeJ:"á, em qualauer fase do proc~sso, inspecionar 

pessoas ou coisas, a fim de se esclarecer sobre qualquc~ f~ 

to, que interesse ã decisão da causa. 

Paráqcafo ünico. Ao realizar a inspe~ão dire­

ta, o jui"<: poderã ser assistido por um ou !!".ais peritos. 

Art. 361. O juiz irá ao local, onde SP encon-

trar a pesso~ ou a coisa: 

' quando julgar necessãrio, para melhor v~ 

rifl.caçào ou interpretação dos fatos oue deva obseJ:"var; 

Il - quando a coisa não puder ser apresentada 

em juizo, sem consideráveis despesas ou graves 

des; 

dificulda-

Ilr - qu.:sndo determi~r a rc~onstituição 

fatos. 

Parágrafo Único. As partes poderào assistir ã 

in$peção, prestando esclarecimentos e fazendo observações 

que reputem de interesse para a causa. 

Art. )62. concluída a diligência, o juiz man-

da~:á laYrar auto circunstanciado, ~onsiqnando nele t u d o 

quanto for Ütil à decisão da causa. 

Pará.qrafo Únl..co. O auto poder~ sP.r !nstr~fd,, 

com des~nhos, gráficos, fat~r.:sfias ou s~ll3ces. 

signada para a auQ~ênr;la s=.'i.z·tl. 

a tornar-se impossfvel ou /IIU1to rlif!ctl a VPt~f•.caçii.o d p 

c:artos fatos na pendêtlCia do pruct's!>o é adm\.<;<;{v,,l, 1 I<'"i ,,. 

fome o disposto nos arts. 3f:J7 P seo.;.tn~ "S. 

Al:t. 366, Tornado o depoi.ment::> ou fel.!-:0 r. ~·x.--

me pericial, os autos serão ap€nsados aos do orocesso Lrin-

cipal, se )á iniciada a açdo pe:Jal, O"ll an•.tard.u:--se-:5, í'<~ta 

isso, E!m cartório, ~ue ela seja proposta 

CAl>!TUliJ IX 

DA PER!C!A 

Seç-ão 

Dispes~ções gerais 

Art. 367. A perlcia poderã ser otd~nada pelo 

juiz ou pela autoridade policial, 

§ 19 Ressalva~ o disPosto ~o art. 370, a au-

toridade designará dois peritos para a re~lização do 

{art. 83, § l<;>). 
exame 

29 O Ministério PÜblico, ~ntes dn oferecida 

a denúncia, se o indiciado estiver solto, poderá reouisttar 

da autoridade policial a realizacáo de nrova pericial. 

-.,fe.ndldc,. 
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J" ~· . 

..,_.lZ""'i"--' :Ja. pe.riCL!., f>')t -!Ol-~ pPrlt~S pCd •n::h.J '' re•1, ~U 

~a otni ~ir., tnii<:""<:\t:' ">S'HS't~nt~ t:E>cnh"•J ;:o.:~ r a <J.-<"ll'lJ:'a~h;- ~""-

J>,o'". 172. 'l M .... nist~rlo Piiblico, ;;, :len\mcie~, 

Art. 37). Quando nâo nouve.r l:'C:itu.> oflcc.<>tr. 

na loc<:liddde c d cOmple:Kt.dade da "ausa exi...-:.r pet·itos ""P!;. 

Cl~lizacos, Q jut.z, de of[cio ou a requerimento da.s parte~, 

podpr~ requisica.r de reparti~ão OJrnpet~nte, situada em ou­

trQ L'rfl\arca. eo pet"icia, 3e a realizada durnnte o imuérito 

hf'uvc-r ;ido feita pot: pe:citos não ofiCiais. 

Al;t. 314. fia ocric1a requerida"''"· juizo. ater:! 

d~r-SP-ã ao ~equinte, 

- ~ parte que a r~uerer apte$entarã desde 

lO«O os seus gucsit6s; 

II - defcrtda a per!~ta, o jutz mand~~d ahr~r 

vista à parte contrãr~a pelo p~azo de três dtas, para que 

apresente, se quiser, os seus ques~tos; 

III - o juiz fh:a.rã j)J:a:";O para a apresel'l~a;:il:.do 

laudo. 

,. 

1:r 

•l• . •·:r 1!«f .... •' .. ' 

duziu-

>'! outra. 

Art. 38?. O \1t .. • perJcfal s"'rã redi<'1<!0 pe-

- 3 d<'scrlçd õa pesBoa, C'c>1'>4 0\l ÍQt'1~ n­

xaminado<;, nas eondiçÔe~ em que se ""ll.<lrffl'rl: 

a fundamentarão e as ccmclu<>Ões ·'·~ pe:ri-

c ta. 

Art. 38). Ouando 3 infração ~eíxar V~3t!qlos 

será in<lisp,-,nsáv!>l o exêlme de corpo d~:> d"'llto. nuando nào 

for poS$1Vel o ex~me direto, os peritos poderão opin~r à 

vista dos elementos de que disr~nham, procedendo, as~im, a 

ex1l!l1e indireto. 

§ 19 O e~ame de corpo de delitQ não pode ser 

suprido pela confLssão. 

§ 29 Nâo sendo possível o e~a~e de corpo d e 

delito, direto ou indireto, a prova testemu:::~hal poderâ su-

pr1r-lhe a falta.. 

§ 39 O exame de corpo de delito poderá s e r 

feitO em qualquer dia e hora. 

Seçiic II 

DaS perici.lS especiais 

A~t. 384. A autó~sia será feit~ pelo menos 

ae1a h-eras depois do Õb.tto, Sillvo se a!:'. peritos, pela evi­

dência dos slnilis d~ mo~te, julqar~ que possa ser feita ~n 
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:Parágrafo úniG."'. A autópsia nâo poderá s e r 

feit~ por médico ~e haja tratado a v!t~a ~ per{odo ime~ 

diat~ente anterior à sua ~rte. 

Art. 385. Sempre que poss!vel serão colhidas 

aa impressões dactiloseõpicaa do morto. 

§ 19 Havendo dúvida sobre a identidade do ca~ 

óáver, proceder~se-i ao reconhecimento pelo Instituto d e 

Identificação e Estatlstica, ou repartição congênere e pe­

la inquirição de teJJtemunhas, lavrando. a autor1da4e polici­

al auto de reconhee1mento e de identidade no qual descreve­

rá o morto, CCIII todQS os aimda e indicações. 

§ 29 No caao do parágrafo anterior, a a~tori• 

dade policial arrecadará e autent1c.,rã todos os objetos que 

possam aer úteis para a 1dent1f1caçio do cadiver, lavrando 

de tudo auto eircunataneiado. 

Art. 386. Par 

pre que n.eceaaÃrio par.a o e. 

para a apuração da idade, da 

~tineta relevante. 

a exut~~AÇio de cadiver Sellt"' 

Mtterno, po:a a autópsia, 

~~ ~ ou de qualquer c~ 

Art. 387. Em caso de e:xl.BU9io• a autoridade 

providenciará para que, e. dia e hora prevt .. ente marcados, 

•• ruU.te a diltCJincia, da qual ae lavrari auto circ:unsta!!: 

ctado. 

§ 19 O acJminiatrador de c•ttério públigo ou 

particular indicará o luqar da aepultttra, aob pena ISe deao­

bedlineia. 

§ ~ No caso de re(lllsa ou de faltA de quem i!! 

dique a sepultura, ou de encontrar-se o cadáver em luqar nà:l 

destinado a inumações, a autoridade procederá às paaquiaas 

necessárias, o que tudo constará do auto. 
/ 

Art. 366. Os cadáveres ser~o, sempre que pos-

slvel, fotografados na posição ~que foram encontrados. P~ 

ra representar as lesões encontradas no cadáver, os peri­

tos, quando puderem, juntarão ao laudo do exame provas fo~ 

g~áfieas, esquemas ou desenhos. 

~rt. 369. Em caso de lesões corporats, se o 

prime~ro exame pericial tiver sido incompleto, proceder-se­

ã a exame complementar por determinação da autoridade poli­

cial ou judiciária ou do Ministério Público, de oficio ou a 

requerimento do ofendido ou do acusado. 

§ 19 No exame complementar, os peritos terão 

presente o au'YO de corpo de delito, a filll de suprir-lhe a 

deficiência ou retificá-lo. 

§ ~9 Se o exame tiver por fim precisar a ela! 

sificação do delito camc lesão corporal çrave, deverá ••r 
feito logo que decorra ~ prazo de trinta dias, dentro do P! 

r1odo que possibilite a verificação da incapacidade. 

§ 39 A falta de exame complementar poderá ser 

suprida pela prova testemunhal. 

Art. 390. No caao de incêndio, os peritos se 

pronunciarão sobre a causa e o lugar em que houver começa 

4o, o perigo que dele tiver resultada para a vida ou para o 

pa~imÕnio alheio, a extensão do dano e c !l€<.l "l>lor. e lUI 

demais cireunstâncias que interess.arEI'!I à •-'-~.:.~çio do fa-

to. 

Art, 391. No exame para o reconheci~nto d e 

eacritoa, por comparação de letra, observar-se-á o Se<JUi.E 

"'" 
I - li tautoridade ~~~andará que a pessoa escre­

va o que lhe foi ditado. Se aus~nte ta pessoa, mas em lugar 

C$tbo, será deprecada esta diligência. 

II - na J.Jsposa1b1lidade de se proceder na co!! 

tor.idade do número anterior, ou para maiores esclareci~en­

tos dos peritos. poderão servir, para compari!çio, quaisCNer 

•scritoa que ela reconhecer, ou que já tiverem sido judiei­

al.Jaente reconhecidos como de seu punho, ou sobre cuja auten 

ticidade nio houver contettação ou dúvidas. 

Art. 3!1-l. Na pe.r!cia .sobxe tnatrwrumtos do 

crime, observar-se-io as seguintes regras: 

1 - serio sujeitos a exeme os inst~entos ~ 

pregados para a prática da infraç4o, a fim de se lhes veri­

ficar a nature2a e a eficiência; 

lt - nos ertmes cometidos com destruição o o 

rompiaento de obstáculo à subtração da coisa, ou por meio 

de escalada, os peritos, além de descrever os vest!qios, 1~ 

dicarão eom que instrumentos. por ~ue meios e em que época 

entendem ter sido praticarlo c fato. 

Art. 393. Proceder-se-á, quando necessário, à 

avaliação de coisas destru!das, deterioradas ou que consti­

tuam produto do crjlfle. 

Paráqrafo Ünico. Se imposs{vel a avaliação d1 

reta, os peritos procederão a avaliação por meio dos eleme~ 

tos existentes nos autos e dos qUe resultarem de dtligenr 

c ias. 

seção til 

OQ exame· crúninolÕqico 

Art. J94. Sempre que posa{vel, far-se-i exame 

crúninolõqieo, a requerimento daa partes, nas sequintes hi­

pótlf!ses: 

t - quaml.o constar da demúneia, ou for apur! 

do no curso do processo, ser o rêu reconhec!vel, pelO juiz, 

cr~inoso habitual ou por tendência: 

tr quando, por ser o réu l.Jnputável, deve-se 

substituir a pena privativa de liberdade pela internação: 

III - quando o réu &brio habituo~~l ou toxicô-

IV - qua.ndo for o réu denunc::iado por c:rimfl c~ 

metido no e~erc!cio a0ua1vo de profi•sâo, ou com grave tmn! 

greasão de deveres profissionais. 

Parágrafo único. Não será necessário o exame 

crimillológico, quan:io .!t habitualidade for presUltl1da !e!~\ lei. 
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A~t. 395. o exame crim1no16qtco, nna c~soa 

(10ll n?•· I a Ili do .art1qo anterior, será realizado em -<i!.St! 

bl!"lPcime~to pr6pr1o, nele funcionando sempre peritos oft-

r::1~1s. 

§ 19 Ant•s de ser o réu submetidO a exame cri 

mtnolóqic~, ~a partes e o juiz poõerão ofer~cer quesitos. 

.!) 2<;1 O juh fará expedi:r- quia para 11'\t.erna!'le!! 

to ~0 ár::usado da ~ual constarão: 

a) o nome do ré'l e sua qua11fl.cação: 

b) a c6pla da denúnci~: 

d) a assinatura do ju14· 

5 J? ~ anexo. o juiz enviarã1 

a) cópt~ dos quesitos apresentado• por de 

prôprio ~ pelas partes; 

b) traslados da!! peça~ dos autos que entender 

neccss~r1as para o exaMe. 

§ 49 Os peritos podêrâo' 

1o p~:ccesso; 

cl requisitar , ,àea, ou de estabel~ 

c~entcs privados, dados e informações a ~eapeito do ~éu,ou 

que se. relacionell} Ctll!l o ex!lllle em curso; 

d) rea112:ar outrtls diliqênc:ias nec:es.sárias P!. 

§ 59 o lnter~ento não pode~! dura~ Pais de 

seta mes~s, salvo se os peritos demonstrar~ necessidade de 

Pator pra2:o. 

Art. 396, E:nt:endendo o ju12: que o réu ê semi­

~putáv~l, dete~inArá, de oficio ou a requertmento de qua~ 

quer dafll pesS()as mettc:iona.d.as no art. 445, o ex&~~.~ erirn:tnol§. 

g1c:o, desde q~e o julgue necessário para decidir se a pena 

priYati~a de liberdade deva ser substitu1da pela inter~~· 

Art. 397. O exame criminolÓgico consistirá na 

pesquisa dos precedentes pesaoais, familiares e sociais do 

réu, sob o aspecto flsic:o, ps!qui~o, moral e ambiental, pa-

ra a obtençio de dados reveladores de sua personalidade • 

Art. 398. No caso do art. 394, n9 tv, o jui2:, 

a1~ de detenn.inar o exam~ c:riminolÕgico, poderá tru~.ndar que 

o réu seja submetido à prova psicotécoiea. 

Par~grafo únlco. ~s partes poàerão of~recer 

que~itoa e requerer o ~omp~rec:imento do5 peritos i audié~­

cia de lnstru~ão e julqam~nto. 

CM>tTULO X 

DA AUDteNCIA ORDINARIA 

Art. 3'3'3. A audiência 11e:t"~ públicai nos casos 

de 'qUe trata o art. 125, Ç 19, realiu.:r-ae-ã a portas feer.~ 

das • 

~rt. 400. C~pete ao jui~: 

l - dir1qir os trabalhos da audiência: 

I! - proceder di:reta e pessoalmente ã coleta 

das provas. 

Parágrafo único. Enquanto estiverem depondo 

as partes, o~ peritos e as testemunhas, os advogados e o Õ! 

gâCJ do f11n1sté:rio Público não podem intervir cru 

sem 11cenqa do juiz. 

apartear, 

A~t. 401. No dia e hora designados, o ju12:, 

declarando abetta a audiênci.!, mandará 'qUe o porteiro d() a~ 

âitório, ou quem as suas Vezes fizer, apregoe as partes, os 

seus respectiv~s advogados e c Ministério Público. 

§ IQ Aberta a audiência, e estando presentes 

as partes, mandará o jui2: que se verifique a presença 

teat~unhas e ~critos int~adoS. 

§ 2? o jui2: poderà ordenar que 5eja:m conduzi-

dos coerc:itivat>:~ente os quE! estiverem au.Sfmtes e ni3o houve -

rem comparecido até quin2:E! minutos ap5s a abertura da audi­

ênct.a. 

§ )'? Se, ati!. trinta mir.\Jtos a):>Ô9 a hora marc~ 

da para o in!~io da audiência, Q jui2: não houver compareci­

do, os presentes poderão ret:ira.l:-se. devendo o ocorridc <:Of!! 

t:ar do livro de termos de audiê~cia para conhecimento do 

co~selho Superior da Magistratura. 

Art. 402. Se atã (jUitl'l-e minutos após a abei't:9: 

ra da audiência alquma da~ partes não hotwer comparecido, o 

juiz: 

- nomearà de.fen!'.or para _o réu, se ausente 

!I - ausente o Ministério PÚblico, desiqnará 

:representante ~ sempre que pos8!vel, ou colherá a pro­

va sem sua presença, comunicando o fato ao Procu~ador-Gera~ 

nr ~tenderá ao disposto no art. 403, §§ 29 

e 3?. se ausente o ~êu. 

§ 19 k ausencia injustlficada do órgão do Mi~ 

nist~:rio I>úbli.co sujeita-lc-ã ã mu.!.ta, sanção em que 

bêrn tnc<':l~:rerá o advogado que de lgual 1!\odo proc:ed~r ( art. 

•49). 

~ 29 O escrivão df> juba comunic:arã j:mediata­

.... ente a au-:>ênci<l <Fet-ifica':la ao CO,h•- .n0 "u~·<:t lV! .io:J ~1i:o,\. ·,ti: 
.H.o ; ut>~~';"), ou à s.,.ção ou Suhseqão da o~det"l dos AdYoq~dos, 

:ob perl.'l d<:! ~~corret' em iqual multa, que lh.e s~râ i!pl.tcaJa 

·AHC ÍU12:. 

Art. 4\)3. J,l_érn do case -!o n? :!! :lo o:rtigo a.n~ 

:-•~i0r, ~ audiência será e.diada, sem preju!zo do \llsp<l.;•·o 

"~' ~rt. J<'J• 



Março del978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11)- Suplemento Quinta·felro 9 037 

- !1~, por: mot1V•-:> nre\•iar~ente "justiflcaào, 

,·_._. o mol"'f>tl.~G da abertura da audJ~nc1>~, faltar o defim<>C!r 

j~ r~u ou ? Ministério PUbliçc: 

~otivo )ur.tificadc: 

Iti - se faltar alguma testemunha que não pu-

der se~ conduzida coercitivamente e a parte que a arro~ou 

não di~pensar seu depoimento; 

rv - se, pelo adiant~do da hera, não 

tempo para os debates oraia bu par6 a sentenÇa: 

houver 

v - se o juiz determinar de of!cto ou a re-

qUerim~nto de qualquer das partes. a realização de nova pr~ 

va que não se puder produzir de ~ediato. 

• § l'i> o juiz será obrigado a ::>uvir todas as t~ 

temunhas presente5, ainda que ultr~passando o horário de eE 

cerrarnento do expediente forense, 

§ 2~ Se o rêu regula~en~e intimado não co~P~ 

rece:r, salvo motiVO justificado, o juiz mandará conduzi-lo 

eo~~r.i~iva~ente e ainda lhe pOderâ impor prisão at~ cinco 

dias, ou dect'etar, sr, for o caso, a prisiio preventiva. 

§ 39 Se o réu n~o for encontrado para a inti­

mação, poderá o juiz dete~inar sua condução coeTcitiva na 

dDta da audi~nc1a ou em outra que rlesign~r, e, em c~so de 

comportamento malicio$0, decr~tar &ua prt~~c preventiva 

{art. 414). 

~ 49 raltando o adv~3do do querelante sem m~ 

ttvo justificado, dar-se-á a perempção. 

§ 59 A audiência se realt~arâ, ainda crue n~o 

esteja presente o advoqado do assistente. 

§ 69 No caso do n9 I I!, a p<>rte pode subsU-

tuir por outra a ~stemunha ausente, sem rrej~fzo, no ent~~ 

to, da ~pl1cação ã testemunha falto~a das s~nções previstas 

no art. 32:l. 

§ 79' «o casa do n9 tV, pode o juiz: 

a) designar nova audiência para debates e se~ 

tença: 

b) mandar abri~ vista âs partes pa~a que ofe~ 

reçam ale'1~~·õcs finais, crue serão aJ;>resenl:adas no prazo de 

cinco dias pe1o MinLs~~ri~ Público e assi~tP.ntes e, no5 ci~ 

co dial!l {X's .. .,.rtor<'!';, pl(!lo dr-fensor do ri>u. 

Art. 404.. 1\.s provas ser.i., pro,lt~zlda~ r:.> ?l'l'll' 

i>nci.1 rr-~t a m'nfi'm: 

1nterroqatõrio do rêu; 

n 

lll - .dcc:lar•:u:ões do ofendl.rlo: 

v 

VI 

VII r~conheeime!\tO de pessoas e co~,.,.··· 

VI!!- 0\lt%:48 prov<l!l. 

ras, improrroqáveis,. rara ad1t:ar ou alterai' a denúncia.. 

§ l9 Retornando os autos com o aditam-ento ou 

alteração da denúncia, proceder~sc--..1 na !o~a r:>::ev.!~ta " o 

real1zando-se os deb~tes sequndo o di~posto no art, ~06. 

§ 29 Se o Ministério Pi:iPlJ.co Pntend-:r <ru<"': não 

cabe aditamento ou al.terayão da denúncia, df>Vnlvarã r:."' au­

tos a cartório para que sejam conclusos ao julz. 

§ 39 No caso previ~~a no parâQr3fo antetior,o 

juiz ao rct:eber os autos, mand<1rá rlar vlst:l pn:r c:incr; ,aar: 
ao Ministério P~blico, para apresentar ale~~çõas finais, 

p~edendo-sa, ~ Sf>Çuir, na forma e nra~os Drevlstos 

art. 407, § 39, Él• <:;_e 9:· 

Art. 406. Finda a instr~ç~o, o juiz dará a p~ 

lavra ao Ministêrio PÚblico a ao aàvooado do r~u. pelo pra-

zo de vinte minutos, para cada um, prorrogável 

dez, a critério da jui~. 
"'" mais 

J:>adig:rafo Unico. Esse p:ra~o será prorro<radop~ 

lo mesmo per!odo em caso de haver m<>1S de um réu. 

Art. 407. se não ocorrer a hipótese do artigo 

anterio~, o jui~ dará a palavra ao Ministério PÜblico. 

§ 19 Nos crimes de ação penal priv~da, o pra-

zo do advogado ôo querelan~e é o mencionado no artiqo ante­

rior, falando d~pois deste o Ministério PÜblico, pelo pra-

zo de de~ ~t~inutos, 

§ 29 O assistente da acusação terá de~ mtnu-

tos para alegações orais, depois do Min1stério Público. 

§ 39 Quando a causa apresentar questões con-

ple~as de fato e de d*reito, o jui~ poderá ~uhstituir o de­

bate oral por memoriais, observado o seguinte: 

a) se~á aberta vista por oito dias ao Minist~ 

rio PÚblico ou ao querelante; 

b) em seguida, por três dias, ao assistente 

se houver, e ao Ministêrio Público no caso de ação penal 

privada; 

t:) a sequir, por oito di$s, ao defensor d o 

réu; 

d) h~venào mais de um reu, o prazo será d e 

quin~e dias, comum a todos, 

Art. 40a. Encerrados os debates, ou ofereci-

das as ale9ações finais, o juiz proferir! sentença no prazo 

de quin%-e dias, publicando-a em cartório ou l-endo~ll e!J, au-

di~ncia previamenta designada {art. 424, § 29). 

Parágrafo Ünico. o jui~ poderá p:rqferir a se~ 

tença logo apôs os debates, se para isso se jUl9ar hah11it~ 

do. 

Art. 409. o escrivão, sob ditado do juiz, la-

vrarã termo que conterá eno. resumo o ocorrido na audiência, 

bem çomo, por extenso, os despachos e a sentença, se est4 

for proferida no 4to. 
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§ 1~ ou~ndo o termo for dactiloqrafado, o 

jui~ l~e ~ubricard ao fo.has, ordenando ou~ sejam encader~ 

d~s em volume pr6prio. 

§ ~ Subscreverão o termo o juiz, os advoqa-

dos, o Ministério Públi~o e o ~scrivão. 

& l~ o escrivão trasladarã para os autos cõ-

pia ~utêntica do terwo de ~udiência. 

Art. 410. o jliZ, ao receber os auto~ 

sentença:, poüerã converter o ju1game:r.to em diligência:: 

para 

1 

1! par~ dete~inar, de of{eio, a prod:Qção 

de prova que entanda necessâria; 

!li - para os fins previStos no pará<;~rafo únl.­

co do art. 412. 

CAP't't'U:.O :l!:l 

DA SENTEM~ 

Seçiio I 

Disposiçõe~ qerais 

Art. 411. São requisitos essenciais da sente~ 

ça~ 

1 - o rel<~.tório, q\le conterá os nott~es d a s 

partes, o resumo da acua~ção e da defesa e o reqistro ••• 
princip.~is ocorrências h~vidas no processo: 

t! - o~~: t'undat:~entos, e!ll que o juh: a.n!!.lisarâ 

as questões de fato e ãe direito: 

I!l - a dectsáo e a declaração do grau de per! 

culosidade do condenado. 

§ l9 A mottvaçào da se~tença definitiva, que 

absolva ou eondane o r~u. abrangerá a anâlise d~ prova, as 

ra~ões pelas qu~is são a~licadas as no~as ~ que se baseia 

a decisão, e, se concluir pela condenação, as raróes da fi-

xaçio da p<·na. 

§ ~ o jul~ motivará tambêm a declaração d o 

grau de pe:r.culosidade d~ condenado. 

§ )9 As sentenças ~e encerr~ento do processcy 

(arte. 291 e 292), ~tenderão, no que for ~ab!vel, ao dispo~ 

to neste art1qo. 

l>rt. 412. t defeso no jui:c <!ondenar o réu poi" 

fatos I!!St:!'anh.os ã a.cusaçáa cont:id:a na queixa ou denúncia, 

ou no seu ~dit4mento. 

P4rãqrafo únieo. Se o juiz ceconhecer, apÓs a 

iostrução, a pa~sihilidade de alterar em favor do réu a im~ 

putaç4o const.anl~i> da denúncia., ou que1xa, ero. virtude d • 

prova relativa J circunstância óa fdtO naquela não contida, 

e n.io t1ver nav1.1o .&.attarnentolart:. zes. ll lQ), ba.ixarã 

processo a fim df• que a aefesa t<l.le no pr~u:~ de oito diase, 

se quise.t", produ~a prova, podendo ser ouvidas até três tes, 

tec:lUnh<IS. 

Art. 413. o juiz não poderá dar ao fato defi~ 

r>.ição legal diver&a da que constar do despacho 

{art. 293, parágrafo único), ~alvo: 

s.tr.neador 

1 - se beneficiar o rêu fparãçrafo Unico, do 

art. 412}; 

ll - se tiver hAVido aditamento da acusação, 

§: 19 .'lll:\da que beneficie o réu, o juh não P2 

derá alterar a dofiniçio fixada no despacho saneador, a~, 

a) ~ Cbnse~ênc!a da alteraçio, tiver de co~ 

denar o acusaão em crime de açio peffill pública dependente 

de representação da vtttma, e esta não houver sido apresen­

tada, ressalvado, no ~ntanto, o disposto nq art. 263~ §§ 29 

e 4!9 1 

b) tiver de condenar, er11 crime de açl .... 1 

pú~liea, réu acusado da prática de crime de ação penal pri­

vada: 

c) tiver de condenar, em crinte de: ação penal 

privada, réu acusado da prãtiea de cr~e de açao penal pú~ 

bllt;a. 

§ 29 No6 casos }'>revistos no paráqrafo anteri-

or, o ;Jui2: 

a~ no e~so da l~tra ~· declarará extinta a ~ 

nibili~de, se tiver ocorrido a decadência do direito de r! 

preaentação; 

b) no Qaso da letra ~. declarará o querelante 

carecedor da ação penal: 

c) no caso de. l~t.:r:-a ~· declarará elCtinta a P;!! 

nlbilidade, se tiver ocorrido a decadência do direito d • 

queixa. 

Art. 414. No~ crimes de açáo pen41 pública, o 

~u1z poderÃ proferir sentença condenatória, ainda que o Mi~ 

nistério PÜblico tenha opinado pela absolvição, bem como r~ 

conhecer aqravantes, ert~bora nenhMa tenha sido alegada, de.! 

de que os fatoa descritos na denúncia o pe~i~~m. 

seção n 

na sentença absolutõri~ 

Art. 41S. Improcedente a acusação, o juiz 

absolverá o réu, ordenando a su~ 50lt~ra. 

Art. 4lG. A acusação será improcedente QUando: 

p~ovada a inexistência do f~to; 

li 

111 

!V 

não houver prova da existência do fato; 

não constituir o fato infração penal1 

não estiver provado que o riu praticou o 

fato punlvel, ou q~e contribuiu, de qualquer modo,para ele: 

V - existir prova de c~u5a excludente da in• 

fração penal ou 1a pena; 

Vl n~o ~1stir prova suficiente para a con-

denaçio. 

ParâqrdfO único. o juiz de~erá mencionar, na 

parte d:isp<Hl.itiva da sentE-r.ça, o motivo pelo qual julqou ~ 

procedente a acusação. 
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Art, 417, AbPolvido o ré•l, o jui:z:., se for o 

caso, ordenará a cesF.(I.çào das penas acessórias e da medida 

de uequ.:-ança prtWisori-ament•-• i>pli<'-td&. 

Art. 418. hbr.olvido o réu por ser int~putã-

vel, o juiz lhe impcrS medida de segurança de internamento 

en manicÔITiio judiciário, sê'lvo $e, em exai~<e eriminolÓql.co 

por ele determinado, se verificar que o réu não oferece pe-

rigo à segurança alheia. 

Seção IH. 

Od sentença condenatória 

Art. 419. Procedente a acusação, o jui~ pro­

ferirá sentenç3 conderatória, impondo ao réu as penas devi-

das, fixando a qu3nt1dQde das princtpais e a duração, ' e 

f'or o caso, das aces~Ória:l. C''c1.":1pre~lhe ainda: 

I ~plic~r ~s m~didas de segurança cab!veis; 

II ~âr.dar que se recomende o réu na prisão 

em que se encontr:1; 

III con~<'der, se for o caso, suspensão cond! 

cional da pena., Ôd\iqnanào audiência r:ara a leitura das CO!! 

dições e regraa a que o réu deve ficar sujeito. 

A.rt. 4'Hl, s., o réu "''"t.iver solto, pode o juiz: 

decretar-lhe a prisiio; 

li submetê-lo a regime de liberdade provia~ 

ria, com fiança ou sem ela (art. S21, li) . 

§ 19 A prisão pode ser decretada nos casos em 

que caiba prisão prPventiva, sendo obrigatória, no entanto, 

a) o réu estiver foragido; 

b) a condenação for em crime inafianç:ivel 

(art. 503). 

f 29 Afiançlvel a infração penal em que foi 

condenado o réu, n r~ssalvudo o disposto no § 69, o juiz P2 

de conceder-lhe liberdade provisória, com fiança ou sem e­

la, salvo se estiver foraqido. 

§ JQ rode o julz submeter o ~éu primário, CO!! 

denado ~crime 1~af1anç~vcl, ao regime de prisão domict-

liar, dc>dc que preench1d~s as condições previstas no art. 

476, § 29, 

§ t,Q Oua~do o réu for condenado somente à pe-

na de multi!, apliC<tr-se-ào as dlspr,stçõ.es concernentes à 

acntenç<~ absolu<-5rt .•. 

§ '>? lfilr·osta P~'na de dctfõ'n•;ã(l 010 r<'u, o jui:t: 

prevlst<~ par~ d pr1Jão prevontiva: 

c) su~,Jitarã o COJ . .lenado ao regime de liberd~ 

-de proviaórita, com ft..ança oU SPJ!I ela, nos demais casos. 

§ 69 A concessão de liberdade provisória, com 

fiança oU sem ela, terá por base a pena imposta na condena~ 

çãa, e, por pressupostos, as exigências contidas nos arts. 

498 a SOl e 521 e 522. Se a denüncia, no entanto, foi dada 

pela prática de cr~e inafiançável; o juiz poderá admitir a 

fiança tão-só quando ae tratar de réu primário. 

Art. 421. Da sentença condenatória serio int! 

mados o réu e seu defensor. Mas se aquele não for encontra-

do, o juiz; 

I - decretará sua prisão, se esta não tiver 

sido imposta na condenação, salvo quando o réu houver sido 

condenado somente em pena de multa: 

II declará-lo-á foragido, se antes essa de-

claração ainda não constava dos autos, e na sentença tiver 

sido decretada sua prisão. 

§ 19 O prazo para recurso corr~rã do dia e ~ 

que for intimado o réu. 

§ 29 Ainda que o réu seja declarado foragido, 

pode o seu defensor recorrer da sentença condenatória. 

§ 39 O juiz ordenará o seqfiestro ou arrPsto 

dos bens do condenado foragido. 

§ 49 Quando o juiz, na sentença condenatória, 

admitir fiança, arbitrá-la-á desde logo, podendo o r é u 

prestá-la imediatamente para ser posto ou permanecer CJ!l li-

herdade. 

Art. 422. Transitada em julgado a decisão co~ 

denatória, o juiz da execução fará imediata comunicação ao 

Instituto Nacional de tdentifteação do Departamento de Pol} 

cia Federal, mencionando todas as c~rcunstãncias. 

Seção IV 

Da publicação e 1nt1mação da sentença 

Art. 423. A sentença será publicada em audiê~ 

cia ou em cartória e dela serão intimados o réu, seu defen­
o 

sor e o Ministério Público, bem como o querelante e o assi~ 

tente. 

Art. 424, As partes serão consideradas intim~ 

das na data da audiência, ainda que não tenham comparecido. 
§ 19 Não se aplica o disposto neste artigo: 

a) ao órgão do Ministério Público (art. 186, 

parágrafo ~nieo); 

b) ao réu preso, que será sempre intimado pe! 

soalmente pelo escrivão ou por oficial de justiça; 

c) ao réu solto que não tenha sid~:.· intimado 

pessoalmente para a audiência. 

§ 29 Não residLndo o defensor do réu no foro 

da causa, a publicação da sentença será sempre em audiên-

cia. 
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Art. 42S. Publieada a ~entença em cartório, a 

intimação ee fará conforme o previsto neste Código para as 

intimaçÕes e~ geral, observado o sequ!nte1 

I - o réu preso será intimado pessoalmente 

pelo esc:~ivão ou por ofiêial de jast!ç11; 

li - o réu solto, no caso de sentença conden~ 

tória, B·~rá tambá:n intimado n~ fo;r;ma do nú::nE!ro anterior; 

III - o rêu solto, que tiver sido citado pes­

soalment~ para o processo e não for encontrado para a inti­

mação pessoal, serã intimado por edital com prazo de noven­

ta dias. 

Art. 426. o rêu não revel nem foragido, que 

tenha tido defen3or, se este não recorrer da sentença cond! 

natória poderá requerer ao juiz, atê dez dias após o térmi­

no do pJ·a:~:n para aptüação, que nomeie outro (l.efensor para 

no praz~ (l.e quinze dias, interpor o recurso e oferecer ra­

zões. 

seção v 

oas emendas ã sentença 

Art. 42?. Publicada a sentença definitiva do 

mérito, o j~lz esgota a sua jurisdição, não podendo revogá­

la, salvo nos casos previstos nos arts. 428 e 429. 

Art. 428. As inexatidões materiais, devidas 

a lapso manifesto, de que resulten defeitos como obscurida­

de, incoerências, imprecisÕes, incertezas, ~bigüidades ou 

lt~ocuna!o, poderão ser corrigidas pelo jut;~, de oficio ou 

rE!qUerl..mento da parte, no p:t'otzo de dois dias. 

Art. 429. O requer~ento de correção das ine­

xatidões da sentença indicari os pontos em que ela é defei­

tuosa ·~ será apresentado no prazo de dois d,ias após a inti­

mação ·ia sentença. 

Parágrafo único. o juiz indeferirá ltminarme~ 

te o pedido que não praencher esse requisito, 

Art. 430. Aplica-sa à sentença o dieposto no 

Art. 431. No caso do artigo anterior, os em­

bargos serão interpostos dentro de cinco dias, contados da 

public:ayão ~a sentença: conc1usos os autos, o juh:,em igual 

prazo, os 4eeidirá, 

CAP!TULO XI! 

DA COISA JULGADA 

Art. 432. Coisd julgada é a qualidade que toE 

na ~utável e indiscutlvel o efeito da sentença, não mais 

aujelta a tecursa. 

Art. 433. A s~ntençu que julg~r total ou pa~­

cfa~te a causa terá força de lei nos limites da caus~ e 

das questÕes decididas. 

§ 19 t rescind!vel,. através de revisão crimi­

nal, a sentença con<!enatória tra1\sitada em 1ulgado, que co!! 

tiver erro judiciirto. 

§ 29 ~ pessoa absolvida por sentença transit! 

da em julga(l.o não pOde ser novamente acusada em ra2ão dos 

mes~os fatos contidos na imputação, ainda que sob qQalific~ 

ção diferente. Não cabe revisão criminal contra 

absolutória que transitou eaa jul.gada. 

11entença 

Art. 434. Quando ne tratar de crime eomplexo, 

~ sentença transitada em julgado: 

I - exaure a ação penal se recai sobre a to-

talidade das infrações aglutinadas no crime complexo; 

li - torna ina~iss!vel novo julgamento sobre 

o crime complexo, na totalidade de seus elementos oonstitu­

ti~s, ainda que j~lgada apenas uma das infrações que in­

tegram a unidade delituosa. 

Art. 135. Em relação ao mesmo fato delituoso, 

po~e ser proposta ~ção penal, cont~a pessoa diversa da que 

foi absolvida ou c~ndenada em sent~nça anterior transitada 

em julgado, 

Art. 436. Nova ação penal pode ser proposta 

se sobrevierem provas contra o acusado. 

,.rt. 431. No caso do art. 413, § 29, letra !2• 

o Ministério Público poderá propor ação penal pÚblica con­

tra o mesmo réu. 

Art. 438. 2 defeso a parte discutir no curao 

do processo aa questões j' d&cididas, a cujo respeito 

operou a preclusão. 

CAP!TtJLO XIII 

DO CUKPR!HF.NTO DA Sl'!ti~ÇA 

• e 

Art. 439. A sentença transitada em julgado, 

ou sujeita apenas a recurso ~traordinário, será, desde lo­

go, cumprida, e constituirá, quando condenatória, t{tulo P! 

nal executivo. 

Art. 440. o re ator do recurso expedirá mand~ 

do de prisão. 

Art. 441. Proferido o julgamento absolutório, 

se o reu estiver preso o juiz ordenará, de imediato, se ex­

peça alvará de soltura. 

Parágrafo único. O alvarâi, lavrado pelo eso:::r!. 

vão e assinado pelo juiz, conterá o motivo da soltura e se­

rá dirigido a quem deve ~pri-lo. 

Art. 442. Expedido o alvor~ de soltura, em 

duas vias, o oficial de justiça entregará uma delas ao res-

pansável pelo estabelectmento prisional e cientificará 

cumprimento da ordem de soltura, na via que lhe couber, 

qual será juntad~ aos autos, 

o 

• 
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Art. 443. Também. se expedirá alvará dé solt:u-

ra. embora transite ~ julgado a sehtença conãenatória, e o 

réu se eneontré preso: 

I - se lhe for imposta somente pena pecun!i-

ria; 

li se o réu jã tiver permanecido na prisão 

por tempo igUal ou superior ao da pena a que foi condenado: 

111 - se o rêu condenado tiver suspensa, cond! 

cionalmente, a execução da pena. 

Parágrafo único. Se, durante o procedimento 

do recurso, já houver escoado o tempo relativa ã pena impo! 

ta na sentença recorrida, o réu, observadas as condições 

previstas no art. 41S, poderá requerer ao relator que seja 

solto mediante fiança. Se o recurso foi somente do réu, 

soltura independerá de fiança. 

• 

Art. 444. Proferido o julgamento absolutório 

em 9rau de recurso, se o réu estiver preso expedir-se-á tm~ 

diatamente a ordem de soltura, aplicando-Se, no que eouber, 

o disposto no art. 440. 

TITULO Ili 

DOS PROCEDIMENTOS INCIDENTAIS 

C»!'l'ULO I 

DA IN'SANIDADE MENTAL 00 lNDICIAtiO OU R!u 

Art. 445. Quando houver dúvida sobre a 1nte-

9ridade mental do riu, o juiz: ordenará, de oficio ou a r­

querimento do Ministério Público. defensor, curador, esc::en­

dente, descendente, irmão ou c::ônjuge do ecuudo, seja este 

submetido a el!:a:I\Ee mêcUco-legal por peritos oficiais, poden~ 

do os interessados indicar assistente técnico. 

§ 19 O exame poderá ser o~denado aJnda.ne fa­

se do inquérito, mediante representação da autoridadé poll 

cial ou do Ministério Público ao juiz competente. 

§ 2? o juiz n~eará curado~ ao indiciado o u 

réu, sempre na pessoa de advoqado, salvo inexistência do 

mesmo na localidade, quando determinar o exame, ficando su~ 

penso o processo, se jâ iniciado, salvo auanto às dlligén-

elas que poss~ ser prejudicadas pelo adiamento. 

Art. 446. Para efeito do ~ame, o réu, se es­

tiver preso, será internado em manic6mio judiciário ou em 
anexo psiquiátrico de estabelecimento penal; se houv~r re-

querimento das partes e concordância dos peritos, em estah~ 

lectmento adequado que o juiz designar, o que se aplica, 

também, ao réu sOlto. 

§ lQ O eJ<ame não durará mais de quarenta c 

cinco dia~, poCerdo os peritos, caso necessário, solicttar 

naior prazo, ~ue não pOderá cJ<ceder a~ primeiro. 

§ 29 Se não houver prejuízo para a marcha do 

processo, o juiz poderá autorizar sejam os autos entregues 

aos perltos, para facilitar o ~ame. 

§ 39 Se os perito6 conc::lu!rem qu~ o réu era, 

ao tempo da infração, !nlmputáve~. o processo prosseguirá, 

com a presenç~ do curador. 

Art. 441. Se se ve"ifi~ar que a ~oença mental 

so~reveio à infração, o proce~so oonttnuará su~penso a t é 

que o r~u se restabeleça. 

§ 19 O julz poderá, nesse caso, ordenar a in­

ternação do réu em mani~ômio judi~iãrlo ou anexo Psiquiátr! 

co. 

§ 29 O procenso retomará o seu cur~o se o réu 

se res:,tbelecer, fici<!ndr.:-lhc lt'ilSP.qurada a f~culdade de rei,!! 

DA F:X'I'1NÇÃr; N' PONTBILT!1AD!: 

Art. 44~. Em aualquer fase do proc~sso. o 

jutz, se rcconheclilr e.J~:tinta a punibtli<i"<:le. deverá declará-

lo 1e oficio. 

lQ ?\o caso de recruerimento do '1.1r.tstfirio P§ 

dará <~Utl.lá-lo C!:\ 1\p''>rtado, r,uvirâ ,, part.~ contrária e, se. o 

jUl"i:!r C'onvcni.,.nte, de<:1qnar5. aqdiàr.cta S\.lmária para a pro-

duqiio ele> ;rov-:ts ,. je~l<ta,.,ent..,. 

~ 29 o juiz prvler:i rcscrH•r-se pax:a apl:'t-clar 

A:rt. 4":1J. No cas() de- morte do réu. 'J jutz !lO­

mente à ·;ista da certidlo de 8~1to, e d<'t>a1~ d•) ouvtd0 o M.f 

nistl3rio PÚblico, declat";~ri extinta" pl)l'l'biUdade. 

Parãqrafo únJc~. O sucessor do r~u poclerã pe-

dir ao juiz que continue o proces~o. A d~cisão que vt~r 

ser dada terá carâter mer~~ntc declaratôrio. 

• 

Art. 451. Se o réu pedir a ex~lnçào da punib! 

lidade na defesa prévia e o j".ltZ ~ntender que hã n~cessida-

que houver mais de um querelante, ou mat~ de um auerelado. 

~ 39 Se o querelante for ~cnor de vinte e ~ 

e m~ior de dnzoito anos, o direito ~e perd~o poderâ ser e­

xercido por ele ou por s~u repr~sentante leq~l. ~as o per­

dâ:o conce-dido ç.or um, havendo oposiç:io do outro, não produ-

zirá efeito. 
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§ 4q Se o ~uerelado for m~nor de vinte e um 

anos, ~ peTàào poderá ser aceito por ele ou por seu repre -

sent.aTtc lcqal. 

§ SQ Se 0 1uerelad~ for doente ou de[iCiente 

!1'1-•ntc•~. ('não tiver representant..:. lt"Jal, ou colidi;"~n os i~ 

ao cur,dor rs•le o juiz lhe norn.ear. 

pre>cur;tdor e;nge poderes especia.1s. 

Art. 453. Ou<!!ndo o querelado req•.:,r,~=- õ. eY.ti. 

ção da punihilidade corr> ful'!da'llrr.to ern pe-rdão de:- , f('nd:!-1.~. 

observar-se-i.i a fonna prevista no § 19 do art. 44<L 

§ 19 O perdão tácito ou sue. tácita aceitação 

resul~l da prática de atos inoompat1ve1s c~ o prosseguime~ 

to do proce.sso. 

§ 29 O perdão concedido fora dos autos const! 

rá de declaração assinada pelo querelado ou seu representa~ 

te le13"al, 

Art. 454. ,Aplica-se ã extinção d~ ;Jnibi' P~­
de por efeito de renúncia do direito de ~uei~a. no qUe for 

cab{vel, o disposto nv artigo anterior, observado_o seguln-

:.e: 

I - a cenú~ia expressa constará ~e declara-

ção aasl~da pelo ofendióo, por s~u representante legal ou 

proeurat1or c~ poderes especiais; 

l.l - a renúneia do represel'lta.nte leqal do me­

nor que houver completado dezoito anos não privar~ este do 

direito de queixa, nem a renúncia do últtmo excluirá o di­

reito do primeiro. 

Parágrafo único. Se tiver instaurado inquéri­

to polici41, o indiciado pode requerer a extinção da P\lnib.!:. 

lid~de nos autos deste, depois que tiverem sido distribui-

do •• 

Art. 455. Ou•ndo revel o querelado, o quere -

lant~, ao invés de conceder o perdão, poderá desistir d. 

ação penul, nos autos desta: e o juiz, após ouvir o Minist_! 

rio PÚbHco, declarará extinta a punibilidade, por peremp­

ção, se deferir o pedido. 

CJü'!'t'tlLO IH 

t>A ARcDI.çAO DE FALSIDADE 

Art. 456. O incidente de falsidade caberá em 

qualquer tempo ou instância, podendo ser requerido pela paE_ 

te a queD o documento prejudicar, ou pelo Ministério Públi-

co. 

Art. 457. Quando o documento for oferecido&!! 

tes de en<,errada a instrução, a ax:g(lição de falsidade será 

feita em ~~tição dirigida ao juiz, c~ axposiçio de •ativos 

em que se funda a indicação dos meios dl!l prova do alegado. 

wt. 458. o juh pc)derã, d·.:- oficio, proceder 

à verificação d~ falsidade. 

cumento a responder no pra:;o c~c cinco dim;, se a fa.lstda.de 

for material, o juiz ordnn3r5 o examr pertctal, 

pra:to razoável para sua reolhaç.ão. 

Art. 460. o incidente de fels1dade suscitado, 

depois de encerrada a trst:ruç:io, correrã. eJ'1 apens? aos au­

tos principais; na superior instânci~ processar-$e-á peran­

te o relator, observanJo-s~ o d!spor,tn no .trtlqo antec.cden-... 
Art. 461. A deci~âo qu~ res~lver o incidente 

declarará a falsidade ou auten~1c1dade Qo documento,mas não 

fará coisa julgada em relação 11 ulterior processo civil ou 

penal. Reconhecida a fals:td-1de, o juiz daJ:ã de tudo notici" 

ao Ministerio PÚblico, enviando-lhe os documen~os necessã-

rios. 

Art. 462. O juiz poderá indeferi~ a ar~Oiçio 

de falsidade, senp~e que a entender irr~l~vante ou apenas 

protelatóri<:~. 

CAP!TULO IV 

DA RESTAURAÇXO DE AUTOS EXTRAVIADOS OU DESTRU!DOS 

Art. 463. A requerLmento de qualquer das par­

tes, ou de oflcio, o juiz ou tribunal d~t~inarã a r~sta~­

ração de autos orio;Jt.nait- 'ie processo p<en<:~l E!l(traviados o u 

destb.lldos. 

§ 19 Cumpre ao jul.z detemil\llr; 

a) que o escrivão certifique o estado do pro-

cesso segundo sua ltsnbrança, e l·eproduza o que houver a re! 

peito etn seus protocolos e registrol'l; 

b) que se requisitem cópias éo que constar s2 

bre o processo, nas deleqac1aJ'I de policia, repartições pú­

blicas, estabelecimentos penais e médico-penais; 

c) que as partes sejl!m citadas pessoalmente, 

ou se não for~ encontradas, por edital, c~ o prazo de dez 

dias. 

§ 29 N'o dia dedgnado, serão ouvidas as par-

tes, mencionando-se er.1 temo cir<:unstal'l.ciado os pontos e m 

que estiverem &cordes e ~ exibição e a conferência das cer­

tidÕes e mais reproduções do processo apresontadas e confe­

ridas. O Ministério Pí.blico, em petiçã;O ou por- cota nos au­

tos, manifeptar-se-ã, a !licguJr, il'obre essas certidÕes e re­

produções do proces.so, e ainda sobre o proou.neiano.entQ d o 

rêu, do assistente ou do querelante. 

§ 39 oepoic da. t'\a.n1festi).Çê.o <l'as p:~.rt&fl,o juh 

designori. audiência em. qtJ.~: 

.!!.) nuvi.ri., como teatew.unl'l~s dos ato• que pra­

tlçar~. n~ a que ass1.st1r811'1, o~ of1Ci4is de }ustiça, per1-
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toa e outros auxiliare~ do juizo, bem como as testemull.has 

que as pal:tes houvere~~~ arrolado para. prova:t o teor do tJro­

cesso extraviado ou destruido; 

b) mandará que se renovetr1 depoimentos das te,!! 

temun~s, declarações do réu e do ofendido, e, se necessá-

rio, as p~rlcias realizadas. 

§ 49 Se qualquel: testemunha houver falecido, 

ou se achar impossibilitada de depor, seu depoimento poderá 

ser re5taUrado pela inquirição de pessoas que dele tiverem 

conhecimento, suprindo-se do me~o moda o laudo do perito 

falecido, ou 1mpessibilltado de renová-lo. 

§ 59 Se o juiz houver dado sentença da qual 

possua cópia, esta será juntada aos autos e terá a mesma a~ 

toridade da original. 

Art. 464. Se a causa estiver na sup@rior ins-

tâneia, o relator, de oficio ou a requerimento de QUalquer 

das partes, determ~nará a restauração dos autos, que se pr~ 

cessará sob sua direção, podendo, erttretanto, confiá-la ao 

jui~ de prtmeira instância, para os atos do processo, q u e 

tenham sido ali praticados. 

Art. 465. Conclu!das as diliqências a QUe se 

refere o § 39, do art. 463, o juiz d&rã, por sentença, o s 

autos como restaurados e mandará que o processo siga o ' 

seus termos regul4res. 

§ lQ Aparecendo os autos originais. nelps 

prosaequtrá o processo, e:pÕs apensados os autos da restaur~~ 

ção. 

§ 29 As taxas, custas e emolumentos, jd paqo5 

no5 autos originais, não serão novamente cobrados. 

§ 39 Os causadores da extravio de autos res­

ponderão pelas custas da restauração, em dobro, sem preju!-

zo da responsabilidade criminal. 

Art. 466. Até a decisão que julgue restaura-

dos os autos, a sentença conden~tõria em execução continua-

rá a produ~ir efeito, desde que conste da respectiva guia 

~rquivada no estabelecimento pe~al, onde o réu estiver cum~ 

prindo a pen<~., ou de registro que torne a sua existência i­

ne~llvoca. 

CAPtTULO V 

DAS JUSTIFICACOES 

Art. 467. O réu condenado, emborJ. cumprida a 

pena, poderá pr~over justificaç4o par~ instr~lr pedido de 

revisão cr1mi~a1. 

rã ser requerida pelo cônjuqe, dftscendente, ~scend~nte o u 

irmão. e servirá, tMb&n, p<~ra i1lstruir revis.io esp~cial. 

ZQ A just1t:1cllção será re'luerida no juizo 

da condenação, apensa1os o~ autos do procegso, nbservado 0 

disposto no § 49, do .1rt. 566. 

l'lrt, 46E'. o justHic;J.ntc· indicará na petit:-ã.., 

rá a int!maciio d0 r-Hnist,;rio "Ühl1co nos criMt>s de ação pG-

blica, e tamb&n 10 ofe:-Jrlir:!o " ,Jd,; p•ssoas re>f<'rida.s no art. 

~12, nos de açiio privadd. 

!'ctlç-iio, o :iuiz d('s\qnará 

aurliência S\Jmá:r:la pa.ra a in·rul-::1,>1·· 

f 1? (1 Ministério f\ÍL] ;co e o Oft•ndirl<:> node-

rào contraditar .15 testemunh2.s, reif1'1Uirt-l.~s e p:rnnunciar-

se sobre os documentos crue o justificante tf•nha l•lnl:ado aos 

autos, dos quais tQrâ vista por vinte e quatro horas. 

Art. 469. Produ~;'b, a prova, o juiz julqará a 

justificação por sentença, '!'rç,; dias d.:!pois, os <lutas serão 

entregues ao justificante, in~c~cn~ente de traslado, salva 

se dentro ôaquele prazo, o Ministério PUblico ou o ofendido 

houver solicitado certidões. 

Pará~rafo único. O jutz não se ~ro~unciará s~ 

bre o reCrito da prova, limitando-se a verificar se 

observadas a$ formalidades legais. 

TITULa IV 

CAI>!1"VW :r 

DISPOSI\ÕES GF.HAIS 

foram 

Art. 470. Para ass~urar a atuaçâo da )ustiça 

penal poderá ser ordenada a prisiio rlo indiciado ou r€!u, ou 

ser el!:'! suUnetido a re<)'1me de ltberdade provis0ria CQfl\ f. a!~ 

ça ou srn~ ela. 

Par5grafo único. O indiciado ou réu poderá 

tarnbêm ser submetido: 

a) 5 medida de segurança provisÓria; 

bJ a inabilitaçÕes ~rovisórias; 

~) a restrições pr::lcüs::::uats. 

Art. 471. Na aplica7~o de providencia caute­

lar, o jui~ deverá atender: 

à personalidade do indiciado ou réu, em 

razão de antecedentes e peric"llostda<le, 

II ao seu comportQroento durante a9 investi-

qações policiais e no curso do processo: 

III i qravidade, c~racteres e circunstâncias 

da infraçào. 

Art. 472. Quando S<' trl!t.'T ic rÉ:->1 n:ri,.ário e 

de bons anteccdentf's, o juiz, ciO tnvf'.•; ,1<' ,'letf'0nlni1r ,; u 

à e provisória. 

se: 

IV - a prt.;~ão tf."lllPOr5.ri''· 
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Art. 474. Não se decreta a prtsiio preventt'l'i 

nem S€ mantem a prisão em flaqrante senão quando necessário 

para assegurar a apli~ação da lei penal. 

19 Considera-se necessària a medida coerci-

tiva: 

a) quando houver probabilid~de de fuga do in-

diciaCo ou réu; 

b) quando houver graves indÍciOs de que o réu 

e5t5 tentando tumultuar ou adulterar a instrução da causa, 

ou coagir, intimidar ou subor~ar o ofendido, a testemunha, 

ou auxiliar da justiça; 

c) quando houver risco de praticar o indicia-

do ou reu nova infração penal; 

d) quando o ~ia ir a garantia da ordem pÚbli-

§ 29 Não se decretarã a prisão, ou será esta 

t"elax«da, <:;uando se verificar que há fundamento razoável p~ 

ra o ~ndiciado ou rêu invocar alguma causa de exclusão d o 

c r une. 

CAP!TULO li 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

At't. 475, ;, nrisâo prl:lventiva sor.l<;>nte será d.!; 

cret.:d<:~ nuando existi! r>rova d;e, prática de fato definido q9. 

mo cr.me e indicias veementes de autOria, 

~rt. 476. De~de que ~is~~ os prPSsupostos 

t'lencinna<los nos arts. 474 "= 475, a rrisio pre•Jentiva pçode:rá 

~cr dccrel:acla: 

- o-•3ando o ré;u for denunci<.~do, corn funda 

ti - nua.ndo nouvr.r stci.<:> rraticado crl"'" puni-

Jo -.: ... ·. p<'na de reclus:io; 

,, " ClrtCO 

l.'\Ji~Jad.o ou réu for v<~.dio, ou não ti V<> r 

r•_ .. ,l ,;,r.ç,a ftY. 1, l ern con,, na hlpÕt .. se J"' existir dúvidii so-

el~ ~~o fornecer ou indicar element~s 

~? O 'Í'JlL nodcrá leterr:.inar a rn">ão prev<>r: 

-c.ando V•'rifirJ.r, T'ela notôria honorabtli-

Art. 477. O proce::lJ.__,-,.c>nto da pris~o preventiva 

correrá r:n auto ap<~.rtado, aoer1!W ao do processo p~lncipal, 

e será iniciado por retJueriment.o do Ministério PÜblico o u 

do ass1stentf", vu por representação da autoridade policial. 

19 nuando a prisão preventiva não tiver si­

do requerida pelo Ministério p;jblico, o juiz detenninará qoo 

se lhe d(ío vista dOEi autos por vinte e ql.mtro horas e decid_! 

râ, a seguir, ~quarenta e oito horas, 

§ Z9 O juiz podE~ã, de oficio, ou a requeri-

mente do Ministério PUblico, interroqar o réu e ouvir test~ 

munhas, ;'l.ntQs de decidir sohnl a prisão preventiva, proce-­

dendo-se à instrução em audiência s~mária. 

§ 39 Na hlpôtesu do parágrafo anterior, e ha-

vendo perigo de fuqa, o juiz poderá decretar, desde loqo, a 

prisão preventiva, que rc.laxa::"á se concl•.Iir pela sua desne-

cessidarl.e. 

§ 49 A qualquer momento, poderá o juiz, d • 

oficio, a requ~rimento do réu ou do Ministério PÜblico, re-

voqar a prisão preventiva, se a entender não mais necessã-

ria, ou que não <t~ais subJ:;istrun os motivos de suadecretacão. 

l'lrt. 478. !:>od'2'rá o juiz dec:tct<~.r, de oficio, 

nos próprios auto~ do processo ~rincipal, a prisão prevPntl 

va do ré•J, el' rles;Ja<"ho fund~entado. 

ventiva, poi!(' Q juiz dctPmir.ur que o rf.n pruste fiança, ou 

fioue 'lUt-'~'•etic~o ao rpqin<' d(' litmrdttde ~·r::~vi.,Qri"', sem fi"': 

<:-a, n'lta<la..1lente nuanúo se tr.J.tdr Je réu pri~•árJo, dpsà(' que. 

se verifique'"! .J'i con<ii,..;;.," e r'Y'!uis:tos ,-,rcvtstvs :1os al·tl;l. 

do -·1'11«'10 i>' prj :«C, <JU•· !>ervir.~ rle no~.a de culpa. 

Art. 4<>1. nuonclr.• ~nr urnente u P'-'ra nã·J frus-

r·il'I.H ''r<"nst.'< r.o ~ )Q, do <:~J:t. 477. 

ÇA" ÍT''Ln r T l 

f'.>r<nrafo Único. ronsi<ier<\-se em flaqrante d~ 

cl é persequidv, logo apês, pela autorià~de, 

pelo ofendido ou por qualouer pessoa, em situação que faça 

p:tesumir ser aueor de infração; 
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d) é cnoontra~o, logo depOis, com instrumen-

toa, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele a~ 

tor d~ infração. 

Art. 463. Nas infrações permanent@s, entende-

se o agente em flagrante delito, enquanto não cessar a per-

manência. 

Axt, 484. Nos crimes de ação penal privada, a 

autoridade policial ou seu agente, presente no local, efe­

tuará a prisão, desde que o ofendido lhe reclame, declaran­

do sua i~tenção de oferecer quei~a contra o autor do crime. 

Parágrafo único. De igual forma se procederá 

em crime de ação penal pública que dependa de representação. 

Art. 485. Apresentado o preso à autoridade 

competente, ouvirá esta o condutor e as testemunhas que o 

acompanharam'e interrogará o conduzido sobre a imputação 

que lhe é feita, lavrando-se auto, aue será por todos assi-

nado. 

§ 19 Resultando das respostas fundada suspei-

ta contra o cojdu~ido, a autoridade mandará recolhê~ lo ã 

prisão, exceto no caso de livrar-se soltO ou de prestar fi­

ança, e prosseguirá nos autos do inquérito. 

§ 2Q ~ falta àe testemunha àa infTação não i~ 

pedirá o a~to de prisão em flaqrante; mas, nesse caso, com 

o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pe$soas ou e 

hajam te!ltemunhado a il.presentação do preso à autoriJ.ade. 

5 ]Q Quando o preso se recusar a assinar, não 

souber ou não puder fazê-lo, o auto de prisão em flagrante 

será ass1r~do por duas testemunhas, que lhe tenham ouvido a 

leitura, na presença dele, do condutor e das testemunhas. 

§ 49 No caso de ação pen~l privada ou de ação 

penal pÚblica dependente de represe~tação, o ofendido deve 

prestar declaracões no auto de prisão em flagrante, que ele 

também assinará, 

§ 59 Dentro de vinte e quatro horas depois da 

prisão, será dada ao preso nota de culpa assinada pela auto 

ridade, com o motivo da prisão, o no~e do condutor e o das 

testemunhas. 

Art. 486. nuan~o o fato for praticado em pre-

sença da autoridade, ou contra esta, no exerclcio de suas 

funções, constarão do auto a narração desse fato, a voz de 

prisão, as declarações que fizer o preso e os depoimentos 

das testemunhas, sendo tudo assinado pela autoridade·, pelo 

preso e peJas testemunhas. 

§ 19 Se o crime for de a~ão pÜblica, o auto 

de flagrante será remetido ao Ministério Público. 

29 Se for de ação privada, o auto será en­

viado ao juizo onde aguardará•a iniciativa do ofendido, 

Art. 487. A prisão em flagrante será relaxada 

por ordem do juiz, de oficio ou a requerimento do indiciado 

ou réu, ou do Ministério Público, não só quando desnecessi-

ria a medida cautelar {art. 474) como também: 

I - se ocorrer a hipótese pr@vista no art. 

474, § 29-

Il - se nulo o auto de prisão ~ !la9rante. 

Parágrafo Ünico. Se o pedido de rev09ação da 

prisão em flagrante for apresentado pelo indiciado antes de 

iniciada a ação penal, será levado à distribuição e reqis-

tro, e, a seguir, decidido pelo juiz, após falar, ~ vinte 

e quatro (24) horas, o Ministério PÚblico. 

Art. 488. Não serÁ preso em flagrante, nos C! 

soa de homic!dio culposo ou de lesão culposa, o indiciado 

que houver prestado socorro à vitima. 

Art. 489. Declarado nuro o auto de prisão em 

flagrante. os depotmentos e declarações que dele constarem 

valerão como peças informativas de inquérito policial. 

CAPtTULO IV 

DA PRlSAo TEMPORÂRIA 

Art. 490. A prisão tempOrária será pedida pe­

la autoridade policial ou pelo Ministerio PÚblico a ftm de 

assegurar a captura do indiciado, ou compeli-lo ao cumpri -

mento de ônus e obrigações a que está sujeito no inquérito 

policial. 

Parágrafa único. somente caberá prisão tempo-

rãria: 

a) nos cr1Jaes inafiançáveis, ou nos afiançá-

veis em que for cominada pena máxtma igual ou superior • 
cinco anos; 

bl nas infrações penais cometidas por indici! 

do já condenado anteriormente, ou naquelas praticadas 

individuo vadio ou sem residência certa. 

por 

Art. ~91. Além dos casos previstos nos arts. 

104, parágrafo Único, 10• e 246, § 29, a autoridade poli -

cial poderá representar ao juiz a decretação da prisão tem­

porária: 

- quando o indiciado estiver perturbando o 

curso do inquirito policial, em situação semelhante à pre­

vista no art. 474, § 19, letra_!?; 

li quando o indiciado, apesar de reqularme~ 

te intimado, deixar injustificadamente de co.parecer peran­

te a autoridade policial, para qualquer ato necessário à 

inst:r:ução do inquérito. 

~t. 492. A prisão temporária será decretada 

pelo juiz, com motivação sucinta, através de Portarla e não 

podeX"á exc.eder de cinco (5) diaa. 

Parágrafo único. Não se executará a ordem de 

prisão temporária quando o indiciado comparecer perante a 

autoridtde acompanhado d( ~ advogado. 
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<=Dt'rot4 v 

DA LlB!:aDADZ l'ROVI50RIA 

seção I 

Do• cuos de liberdade provisória 

~t. 493, A. liberdlu!e prodsória pode ser CO,!! 

I 

n - ao 1ndie1a4o ou réu, eontrlt quem foi de-­

cretada prisão preventiva; 

III - eo réu condenado, que estiver preso, pa-

~. 494, A liberdade provta6ria será concedi 

da sob • garantia de fiança, ou uem ela. 

' 
seção It 

Da fiança no inqUérito pollclnl 

Art. 495. Durante o curso do inquêrito, a CO,!! 

0811ÜO 4e na.v;a pela autorid!ade policial sO!Ilente se .a.c!mlt! 

~ri ao ca.a previsto pelo art. 493, n9 I, e quando se tratar 

4• cr~ .punido caa pena. de ~tençio ou de. contravenção~ 

Pariqrafo Único. Nos demais casos do art. 

493, n9 I, a fiança será requerida ao juiz, observado,quan­

to ao procediaento, o disposto no art. 51)5. 

Art. 496. Cabe 4 autoridade policial arbitrar 

a fianç,, a determ.lruu· que, :feitO o pagamento e lavrado o 

termo & que se refere o art. 508, o preso seja posto em li-

Art. •9?. Se a ~utorldade policial negar 

fiança, o indiciado ou aeu advogado poderá requerê-!<~; 

• 
a o 

ju~z, ~le decidirá, depois de ouvido, em vinte e quatro ho­

ras, o lUnistêrio l?úblico. 

seção I!I 

Da fiança ern juizo 

Art. 498. o jui~ poderá admitir a fiança, em 

favor d~ réu prtmârio preventtv~ente preso, Ou para evitar 

a prisã<:• preventiva, desde que verlftque: 

I que não subsistirão os motivos apontados 

no art. 474, § 19, se concedida a liberdade provisória com 

fiança: 

II - ou que existe fundamento razoável para 

reconhectmento, segundo o estado do processo, de excludente 

d~ crime ou causa de isenção de pena. 

Art. 499. Ainda que o rêu não seja primário, 

o juiz poderá .substituir a prisão preventiva pela ~..,lança., 

4es4e que, atendidas aa condtçôes do artiqo anterior, nio 

seja cominada ao crime objeto do processo pena m&xima igual 

ou superior a cinco anos. 

Art. 500. Não se concederá fiança a quem foi 

denunciado, com fundamento razoável segundo o estado d$ ca~ 

sa, cmo criJilinoso habitual, por tendência, ou quando 

trat4r de riu que apresente •anifesta periculosidade. 
' e 

Paráqrafo único. Iqua~ente não se concederá 

fiança: 

I - nos cril!les punidos c0111 reclusão ert que a 

pena a!nilllla CCIDinada for superior a 2 anos: 

ti - ru~.s contravenções de vadiaqem e m·endici!!. 

c ia: 

III - ntls eri:m.es ®l.osos punidos eoi'L\ peNl pri­

vativa da liberdade, ee o réu ji tiver sido condenado por 

criMe doloso, em sentença transitada em julqado; 

IV - nos crimes puni-dos c0111 reclusão, que p~ 

voqu.- clamor público ou Que tenham sido cometidos com vio­

lência eontra a peaaoa ou grave ameaça. 

Art. 501, se o réu estiver preso preventiva~ 

•ente e for condenado i pena de detenção, prisão ou ~lta, 

por hAVer sido desclassificado, na sentença, o crime que 

lhe foi atribu!do, pode o jui~ conoe4er fiança: 

t - quando nã.o tenha tido 5\lspenua. a oeltecu-

ção da pena; 

Il - quando a pena aplicad~ não for superior 

a cinco ano!ll de detenção. 

Parãgrafo único. Se foi imposta pena de llllil-

ta, aplicar-se-ão as disposições concernentes à sentenç&. 

absolutória. 

Art. 502. A concQssão de fi~nça, nos casos de 

que trata o art. 493, n9 III, obedecerá ao disposto no • 

arts. 415, 420 e 421. se o jui~ deixar de arbitrar a fian-

ça, na sentenç~. o rêu, através de embargos de declaração, 

pedirá o arbitramento. 

Art. 5()3.. São tna.fiançilveis os cr1mes a que 

seja cCIIIIinada pena IlláxiJlla igual. ou superi()r a oito anos de 

reclusão, bem como os de atentado violento ao pudor, prox~ 

netismo, favorecimento da prostituição, rufianismo, e ain-

da os que diqam respeito a entorpecentes ou substância que 

determine dependência f1sica ou pslquica, seu comérc1o,po! 

se, uso, porte ou prescrição i~~evida, matérias-primas de! 

Unadaa ~ re.spect.Lvll preparaçi<J. ou cu.lttvc:. de plantas para. 

a produção de qualquer deles. 

Paráqrafo único. Admitir-se-á a tiança, s e 

COUber prisão ~!ciliar, 
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Seçi.o IV 

Do procedL"IIento relativo i fiança 

Art. 504. No inquéritQ policial, a concessão 

da fiança, deferida de oficio ou e. atendimento a requeri­

~ento verbal ou escrito, processar-se-á nos próprios autos 

deste, observando-se o disposto nos arts. 495, 496 e 497. 

§ 19 Arbitrada a fiança pela autoridade P911-

cial, mandará esta que se lavre o respectivo te~ no 11-

vro próprio. 

§ 29 O termo de fiança será lavrado com a s 

formalidades previstas no art. soa e as condições·estabele­

cidaa no art. 509. 

Art. 505. No caso do art. 493, n9 II, cabe à 

defesa requerer que o réu seja posto em liberdade mediante 

fiança. 

19 o pedido será autuado em separado. 

§ 29 Quando requerida a produção de provas, 

far-ae-i a inatrução e julgamen~o em audiência sumária, po­

dendo nesta aer interrogado o réu. 

§ 39 O juiz, depois de ouvir o Ministério PÚ­

blico, em decisão fu~entada, deferirá ou não o pedido. 

Art. 506. Ao conceder a fianya a autoridade ad!J 

trari o aeu Talor,levando e= conta a gravidade do crime e a 

situação econômica do indiciado ou ~êu, dentro dos sequin-

tes limites: 

I - de um a cinqüenta salários mlnimos, nos 

crilnea punidos COID recluaio1 

II de meio a vinte aalártos mlnimoa, n ~ s 

crim-a punidos com detenção e nas contravenções. 

Parágrafo único. Considerada a aituaçáo econ2 

•ica do réu, o juiz poderá permitir o pagamento da fiança 

em prestações periódicas que serão fixadas na decisão que a 

conceder e arbitrar. 

Art. 507. A fiança consistirá em depósito de 

dinheiro, pedras, objetos ou metais preciosos, tltulos d e 

crédito, ou ~ hipoteca. 

§ 19 Se os tltulos" forem nominativos, ell:iqir­

ae-á a prova de que se acham livres de ônus. 

§ 29 A avaliação de i~óvel, pedras, objetos 

ou metais preciosos será feita imediatamente por p~~ito 02 

meado pela autoridade. 

§ 39 Quando a fiança consistir em caução d e 

tltuloa de crédito, o valor aeri determinado pela sua cota­

ç.L\o ll!nl Bolsa.. 

§ 49 O valor em que con3!stic ~ fi~nça será 

recolhido 5 repartição arrecadadora ted.er~l 0\:. estadual, ou 

entr6qUa ao depoattárto público, juntando-•~ aos autos 

r .. pactivoa conheci.lllentoa. 

o ·. 

§ 59 Nos luqares e111 que o depósito não se pu-

der fazer de pronto, o valor será entregue ~o escrivão ou a 

pessoa idônea, a critério da autoridade, e dentro de três 

dias dar-se-lhe-á o destino que lhe assina este artigo, 

que tudo constará do termo de fiança. 

§ 69 Quando se tratar de fiança consistente 

em hipoteca, será juntada aos autos a respectiva escritura, 

devidamente inscrita no Registro de Imóveis. 

Art. 508. Depois de concedida e preatada a f! 

ança, o réu assinará, ~ livro próprio, o respectivo termo, 

e, então, será posto ._ liberdade. 

§ 19 Nos juizos criminais e delegacias de po~ 

llcia, haverá um livro especial, com termos de abertura • 
de encerramento, numerado e rubricado em todas as suas to-

lhas pela autoridade, destinado especialmente aos termos de 

fiança. o temo será lavrado pelo escrivão e assinado pela 

autoridade e por quem prestar a fiança, e dele extrair-se-á 

certidão que será juntada aos autos. 

§ 29 Constará do te~o de fiança: 

a) o seu valor: 

b) a descrição da fonna pela qual !oi presta­

da, tendo em vista o disposto no art. 5071 

c} o compromisso do réu de cumprir as condi-

ções impostas na decisão que a concedeu, sob pena de 

preso e perder a metade de seu valor. 

•e r 

Art. 509. são obrigações que decorrem da li·· 

herdade provisória mediante fiança: 

I - comparecer o afiançado a todos os atos 

do processo, para os quais for int~do, salvo quando pro­

var motivo justo; 

Il não mudar de residência, sem prévia autQ 

rização do juizo, nem dela ausentar-se por mais de 

dias, sem comunicar o luqar onde possa ser encontrajo, 

oito 

§ 19 O juiz ainda poderá impor as obrigações 

seguintes, am razão da natureza do crime e da maior ou me-

nor probabilidade de fuqa: 

a) que o réu se recolha cedo à sua habitação; 

b) que nio freqftente casas de bebidas ou de 

tavola~, nem locais indicados na decisão; 

c) que nio traga armas consigo. 

§ 29 Quando o réu não residir no distrito da 

culpa, o juiz enviará carta precat6ria ao juiz da residên-

ela daquele, na qual serão indicadas as condições da liber­

dade provisÕria que ficarão sob A fiscalização do juiz de-

precado. 

§ 3~ No caso do pa~ágrafo ante~ior, o juiz d~ 

precado, de of{cio ou a requeriMento do Ministêrio PÚblico, 

poderá modificar as nor.as ftxadas c~ h~su no§ I~. ~u P1-

t•belec~r ~utras. 
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Art. 510, A fiança poderá ser ~umentada até o 

triplo, se o juiz reconhecer que, em virtude da situação 

econôd.lca do réu, não assegurará a ação da justiça, embora 

fixada no máximo. 

Art. 511. Será exigido reforço da fiança: 

r quando a autoridade tomar, por engano,fi 

ança insuficiente: 

li quando houve~ d~preciação material ou p~ 

recilllento dos bens hipotecados ou caucionados, ou deprecia­

ção dou metais ou pedras preciosas; 

III - quando for inOVada a classificação do d~ 

li to. 

Art. 512. Será cassada a fiança, em qualquer 

fase do processo: 

I quando se reconhecer que é inadmisslvel, 

no caso em que foi concedida: 

quando o réu deixar de pagar alguma pre! 

tação periôdica {art. 506, parãqrafo Único}; 

III - quando o réu oio fizer o reforço exigi-

do, nOIJ ca11os previstos no artigo anterior. 

Art. 513. Julgar-se-à quebrada a fiança: 

I - quando, na viqência da fiança, praticar 

outra infração penal; 

Il - quando descunprir qualquer das obriga-

çÕp,s do art. 50f:J. 

§ 19 O ouebramento da fianca importará a per-

da da metade do valor·e a obrigação por parte do réu de re­

colher-se ã prisão, prossequindo-se, entretanto, ã sua re­

velia, no processo e julgamento, enquanto não for·preso. 

§ 29 No caso do parágrafo anterior, transita-

da en1 )Ulgado a decisão que declarou quebrada a fiança e 

feitas as deduções previstas no art. 516, o saldo será adj~ 

dicado ao patrimônio da união. 

§ 39 Se vier a ser reformada a decisão que d~ 

claroq quebrada a fiança, esta sub~istirá em todos os seus 

efeito~!. 

Art. 514. O objeto d~ fiança será restituido~ 

I 

II 

- quando a fiança for cassada; 

quando transitar em julgado a sentença 

que ab~.olver o acusado, ou declarar E!lttinta a punibilidade; 

III - quando forem arquivados o inquérito o u 

peças de informação, ou o juiz rejeitar a denúncia ou quei 

xa; 

IV após o trânsito em julgado da sentença 

conden~•tória, sem preju!zo do disposto no art. 517. 

Art. 515. se a fiança houver•sido prestada 

por hipoteca, esta será levantada nos casos e na forfftA d o 

artiqo anterior. 

Art. 516. Nenhum desconto se fará nos caao11 

previstos nos n9s. I, II e III do art. 514, mas, nas ·hipó­

teses do n9 IV e de extinção da punibilidade .!pôs sentença 

condenatória, serÁ deduzida a importância cor:~espondente às 

custas, despesas judiciais, multas aplicadas e dano patri~ 

nial. 

Art. 517. Entender-se-i perdido, na totalida-

de, o valor da fiAnça, se, definitivamente co~'\denado, o réu 

não for encontrado ou não se a·~resentar i pri:!ão, dentro 

dos trinta dias subseqüentes i decisão conden~tória. Também 

perderá a fiança, na sua totalidade, o réu que não retornar 

do estrangeiro, no prazo fixado pelo juiz (art. 527). 

Art. 518. No caso de perdi~ento da fiança, 

observar-se-i o seguinte: 

' - se a fiança consi11tir em pedras, objetos 

ou metais preciosos, o juiz determinará a ven~a por leiloe! 

ro ou corretor; 

li - se a fiança houver sido pre~tada em t!t~ 

los de crédi~, a venda destes se !ará na conformidade d a 

legislação especial pertinente; 

III - nos casos em que a fiança tiver sido 

prestada por meio de hipoteca, a execução será promovida no 

juizo clvel ~lo Ministério Públioo. 

Art. 519. t'erderá o d1reito à flança o réu que 

não puder ser intimado para prestá-la, após sentença conde­

natôria, por esta~ foraqido ou em lugar incerto e desconhe-

cido (art. 420, nç II}. 

Art. 520. O Ministério PUblico de segunda in_! 

l:ância poderá requerer o reforço da fiança pr~~stada, caben­

do ao relator decidir sobre o pedido. Deferido este, a dee.! 

são será comunicada ao juiz .! ~ , proceden~lo-se da se­

quinte forma: 

- o réu será intimado a faze~ o reforço da 

fiança, no prazo de três dias1 

li - cumprida a ordem, remeter-:~e-á ao rela-

tor cópia aut~ntic:ada do termo de reforço; 

III - não atendida a ordem, far-se-ã comunica-

ção deste fato ao relator, que em despacho cassará a fiança 

e determinará a expedição de mandado de prisão. 

Seção V 

oa liberdade provisória sem fiança 

Art. 521. Poderá o juiz submete~ o indiciado 

ou réu ã liberdade provisória sem fiança: 

quando, por existii fundamento razoável 

para ser invocada alguma causa excludente de =rime ou d e 

isenção de pena, denegar ou revogar prisão preventiva ou r~ 

laxar prisão em flaqrante; 

II - no caso do art. 420, nQ II, se entender 

dispensável a fiança e for o réu primário; 

III - sempre que, em se tratando de réu solto, 

a rned.ida for aconselhável a fim de evitar qUEf este se afa! 

te do distrito da culpa ou do loc:al de SE"I.l da'!lic:llio: 
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!V - qu4ndo, embora cassada a fiança, ? o ' 

inadimplemento de prestação periódica !art. 506, parãqrafo 

~nico, e 51~, o9 Itl, a nature~a do crime, a personalidade 

do rêu e o montante das prestações pagas mostrem ser inju! 

ta ou desaconselhável a prisão preventiva; 

v - em outros casos previstos neste côdtgo. 

Art. 522. O réu pobre será submetidQ a reqtme 

de liberdade provisória. sem fiança, por não poder prestá­

la: 

l - quando denunc1ado por crime punido 

péna de detenção, ou por contravenção: 

li - quando com menos de vinte e um ano~ a o 

ca.eter o crime, ou com mais de sessenta anos ao reqUerer 

a providência cautelar: 

lil - para recorrer solto, nos easos enquadrá­

veis no art. 420, n9 !I, desde aue a condenação não. ultra­

passe a dois anos de pepa privativa de liberdade ou, sendo 

ele primário, não for além de três anos: 

IV - nos casos previstos no art. 501. 

Art. 523. o pedido de liberdade proviSÕrk 

sem fiança será p~ocessado em apartado e sequirá o procedi• 

mento determinado para a fiança. Além das condições previs­

tas no art. 509, o ju1~ poder« impor outras, tais como: 

I - a de o réu comparecer periodicamente em 

juho; 

II - a de mudar de oeup.ação em prazo razoá-

vel, se o juiz verificar aue é nocivo o meio em que traba~ 

Art. 524. o réu que descumprir as condiÇÕes 

impostas para o regime de liberdade provisõ~ia, ou que vter 

~ cometer nova infração penal, serâ preso tmediatamente. 

CAP1'TULO VI 

DAS RBSTRIÇ0ES PROCESSUAIS 

Art. S2S. Todo réu estará sujeito às restri­

ções constantes do art. 103, e aos devereo e obriqações me~ 

eionados no art. 299. 

Pad!qrafo único. O rêu que desatender ao dis­

posto nos arts. 106 e 107, será considerado revel ou, con­

forme as circunst~ncias, em sitvação de foraqido (art,llO). 

Art. 526. Verificada a revelia, o juiz, d e 

oficio ou a requer1mento do Miniatêrio Público, declarará 

nos autos, ou então a reconhecerá na primeira oportunidade 

em que tenha de aplicar contra o rêu revel alguma restrição 

processual. 

Art. 5~7. O jui~ poderi autorizar o réu solto 

e não revel a viajar ao exterior, s~lvo se acusado por in­

fração inafi~nçável. 

Art. ~28. O acusado revel ficará sujeito à • 

seguintes restrições, além de outras prev1stas neste Códi 

''" 
I ~ quando tiver dtre!to à liberdade provis§ 

ria, esta aó será concedida mediante fiança; 

li - ainda que caiba a suspensão eon4ieional 

da peM a que for condenado, por estbrem atendid~~~;s as res­

pectivas condições, aorn.ente poderá recorrer solto, medi•nte 

fiança. 

Art. 529. A absolvição do .réu P\1r.:Jat'À a rev-e­

li~, não ficando el~ sujeito a restriçÕes resulta~tes dest~ 

durante a tramitação do recurso. 

Art. 530. Se a ftança foi quebrada por efeito 

de revelia, o jui~ poderâ determinar a duplicação da fiança 

inicial e submeter o réu à prisão preventiva sob forma dom! 

ciliar. 

Art. 531. O juiz pode decretar a prisão pre­

ventiVa do réu foraqido, ainda que acusado por contr. 

ção, ou por crime punido com pena de detenção. 

situação do foragidO, a prisão poderá s e r revoqar • 

aubatitu!da por liberdade provisória, com fiança o u 

ela. 
'"" 

§ 19 Não se aplica o disposto nest~ artigo, 

quando a contravenção for punida apenas com multa. 

§ 29 Se o réu declarado foragida se aprese~ 

tar espontaneamente ao jui~, antes da audiência d~ instru­

ção e julgamento, cessarão as restrições relativas ao esta­

do de foragido. 

~rt. 532. o réu livrar-se-á solto independen­

tanente de fiança: 

I - ~ caso de infração a que não for isola-

da, cumulativa ou alternativamente, cominada pena privativa 

de liberdade: 

li - quando, tratando-ge de r~ pr~rio, o 

máximO da pena privativa de liberdade, isolada, cumulativa 

ou alterna.tiVMente c()Jninada, não exoeiler a um ano de dete_!! 

ção. 

Art. 533. ~quele qoe se apresentar espontanea­

mente à autoridade policial, ao Ml~isterio P~blico ou a o 

juiz, confessando crime de autoria iqnorada ou imputada a 

outrem, poderá ser ~ermitida a interpo~içào de recurso em 

liberdade provisória, sem fiança, no caso da art. 420, §5~. 

Parágrafo único. o beneficio previsto neste 

artigo desaparecerá se o reu se tornar foraqi~o ou reve). 
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CAPITULO VII 

Art. 534. Cura.nt"' o p ·occ; ;·o B< r« . '-C"\.ll t<>G.o 

ao 1ui~ d~retar a suspensão prov!~ór~Q do exPrclcio do pã­

trio poQe.r, da tuteJa ou da cilr/ltel~, ""- "" s..-n•_;--,,;ot condc>­

natória puder ser aplicada a iru.bilit".<.ção r vul~--nL< .. da co~ 

denaçã.o. 

Art. 5J'.i. A suspensão p.:-ovisÕrl.' ['OderS ~er 

ieterroina(l.:t. pelo juiz, de oflc:io ou u reo::;:uer~-et~to do Mini_!! 

térto Pú.bllco, do quer~lante ou do ofendid'l, a:tnd<> qu~ este 

não se tenha ha.cilitado COTll-0 assisterte: 

I 

II na pronúncia.; 

III ~a decisdo confir.m~tôri~ - cu 

na que, em ~rau de recurso, pronuncia: o reu: 

lV - na sentença condenatóti~ recorrí -el. 

§ 19 No caso do n9 I, o acu!l..tdo, po.: a<.>u de-

fensor será ouvido prev!a111ente no pra:to ele do .. a dt ... !l. 

§ 29 Decretada a suspeneio provisór~a, ser~o 

feitas as c~nicações necessárias par~ sua e~ecu~;o. 

Art. 536. Depois do despacho san.-i;l.:l.u , pro-

cessar-se-á o peàido de suspensão provisó.cla eJ.', ptH::e-óilr.en­

to incidental, na fon...a prevista para a prisio pn \·en ~iva. 

A.rt.. $J1. O d<",paoho que lecrct .. r oc. revO<jar 

a suspensão provisória será fundamr~tado, 

i\1::t. 518. O juh:, dco of!c•o ou 

ficar a dectaeo que decretou <l suspen~ão prov1sórl _., aplt -

cando-se, no caso, o disposto no art. 536, qU3!1.to f. 

procedimental a ser obs0rv~da. 

Art. 539. A dec1!:4o q...te t.J:.,pronuacl.. .. r ou abso_! 

ver o réu, ou :•ulqar extinta a punibilidade, f.a·~ r.·~s.:~· u 

suspensão provisória. 

c;;.PITULO vur 

DA APLIC;u;Ao PROVISÕRlA Oi:: KJroiD;.s 1J_C 

Art .• 'f:>4'J, t.rura.ntn o proceE~o, "J ~u1: podf'.rii, 

a requerimento do t-ttnisttório PÜl;lico, Bl.lt.dr-t •r provluo.ric:­

mente o réu às med1dDs de ~~qurança cah!v~t~. 

Art. 541. Se o juiz de.ferir ro ~l'l~~· ç-rL..,1nolq 

gico, requerido pelo Ministério Público p.n" r~ ·· -'"1-i;~pu-

Art, 542. A apli><'IÇ'lio de mN·idJ. de srquranco. 

Art. ~4 J. P.tendcr-!;e-ã, qu<~,ntCJ ao rro~e1tmPn­

to, ao dtc;posto para a prisão pr.:-vent.i.va, nc> que for anlic! 

v~ L 

Art. S44. A aplicaçio provi~ó~i~ de medida de 

s~1rança d~t~ntiva obst~rá a concessão de fiança e tornará 

sem Bfelto a '"teri~rmente conced:da, 

Tt':'ULO 'I 

DAS OUESTÕE5 PREJUDICIAIS 

Art. 545. se a decisão sobre a existência da 

infiaç-ão de:->endcr da solução de corttrov~rsia, séria e fund! 

d<~., sobre o estado c.tvil de pessoa, o curso do procee.so pe-

nal ficará suspenso at~ que no juizo clvel seja a contro~é! 

sia dirimida por sentença transitada em julqado, sem preju! 

zo da inquiriçãÔ das testemunhas e de outras prova~ de nat~ 

reza urgente. 

Parãgrafo Untco. Se o crime for de ação penal 

pÜ.blic<>, o Ministério PÚblico, quando nece.ssár:l.o-, pr-moverâ 

~ ação civil ou prosseguirá na que tiver sido iniciada. 

Art. 546~ se o reconhecimento da existência 

da infração penal depender de decisão sobre que-stão diversa 

da prevista ~~artigo anterior, da competência do ju!~o c!-

vel, e se neste houver sido proposta ação para resolvê-la, 

o jul~ crLmindl poderá, desde que essa questão seja de di-

flcil 3oluç~o e não verse aobre fato cuja prova a let civil 

limite, suspender o curso do processo, após a inquirição 

das test~nhas e realização das provas de nature~a urqen-

§ 19 O juiz marcarã o prazo da suspensão, que 

poderá ser razoavElmente prorrogado, se a demora não for ~ 

putâv2l à parte. Expirado o p~azo, sem que o juiz do clvel 

tenha proferido decisão, o juiz crlmilllll fará prosseguir o 

pr·ocesso, retomando !'Na competência para resolver. de fato 

e d1 direito, toda a matâria de acusação ou da defesa. 

~ 29 Suspenso o processo, e tratando-se d e 

crime de ação ptnal pública, in~irã ao Ministério Plbli­

co intervir imediat~ente na causa clv~l, para pro~over-lhe 

o- :rápido andal'l\cntCl. 

/U:t 547, A suspensão do ~:urso da aç,io ptmal, 

no~ casos dos artigos ant"'lriorl'!l, serâ Gecretada P<llO jui~, 

de oficio ou a r~uer~ento do réu ou do Ministério PÚbli -

co. 

.\rt. S48. E! nula de pleno direit:o a sentença 

p<:na.l {•:::'<'{~:rida com infração al'l disposto no 01rt. '>~'>. 

Ar~. 5~~. o )ui~ orininul fica vinculado à 

c~ntença proferida na jurisdição civil, ant~s ou depois de 

proposta a. ação penal, sobre as qaestães m.{!ncion.:::das n J s 

art$. 545 e 546, êesde que transitada em julqado. 
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TtTULO VI 

OA AUDltNCIA SUMARIA 

Art. 550. A inst~ução e julgamento dos proce­

dimentos incidPntais far-se-ão em audiência sumária, ressa! 

vadoa os casos que, de outro modo, vêm regulados neste CÕd! 

go. 

Art. 551. Na audiência sumária, atender-se-á 

ao disposto nos arts. 399 e 410, com as modificações sequiE 

tes: 

I - finda a tnstrução, o prazo para aleqa­

ções orais será de dez mi~tos para cada uma das partes e 

de cinco minutos para o assistente, como também para o Mi­

nistério PÚblico, quando sê tratar de ação penaÍ privada~ 

:Il - se o réu estiver solto, o j'uh poderá 

p~itir que, ~ lugar de debate oral, as partes apresentem 

alegações escritas, nos prazos sucessivos, que correrão em 

cartôrio, de tr's dias para cada uma delas, findos os quais 

serão os autos c::onclusos para decisão. 

Art. 552. Da decisão proferida no procedimen­

to incidental será trasladada cópia autêntica para os autos 

da ação princiPal. 

TtTUt.O VII 

00 PROCESSO MOS TRIBUNAIS 

CAP!TULO I 

OA DECLII.RAÇAO DE tNCONSTI'IUCZONALIDAPE 

Art. 553. Argüida a inconstitucionalidade de 

lei ou de ato do Poder Público, o relator submeterá a ques­

tão à seção, c~ara ou turma, a que tocar o conhecimento do 

processo. 

Art. 554. Se a alegação for rejeitada, pross~ 

guirâ o julgamento; se for acolhida, será lavrado o acór­

dão, a fLm de ser submetida a questão ao tribunal pleno. 

CAP!TULO li 

DOS PROCESSOS DE COMPETt.NCIA ORIGIN~RIA DOS TRIBUNAIS 

Seção I 

no procedtmento especial por prerrogativa de função 

Art. 555. Nos processos de competência origi­

nária dos Tribunais, a autoridade policial que conhecer da 

infração se limitará a providenciar o auto de corpo de deli 

to, remetendo-o. em seguida, ao Procurador-Geral. 

§ 19 o Procurador-Geral, se for o caso, ins­

taurará inquérito, que poderá ser presidido por ele ou por 

outro órgão do ~inistério Público por ele designado. 

§ 2Q Na hipótese de flaqrante, observando o 

disposto no art. 495, lavrado o auto, a autoridade po11cJa1 

remetê-lo-à ünediatamente ao Procurador-Geral, para os fi~s 

do parãgrafo anterior, encaminhanào oportunamente o laudo 

de corpo de delito. 

Art. 556. Apresentada a denúncia ou queixa ~o 

Tribunal e designado o rel4tor, este mandará notificar o 

acusado para oferecer resposta escrita no pra~ de quin~e 

dias. 
§ 19 A notificação poàerii ser feita através de 

autoridade judiciária do lugar em que se encontrar o acus~­

do. 

§ 29 o Tribunal envia~ii à autoridade referida 

no paraqrato anterior, para entrega ao notifieado, cópia a~ 

têntica da acusação, do despacho do relator e dos doeumen-

toa apresentados, peças que deVQm ser fornecidas pelo autor 

e conferidas pela Secretaria. 

§ 39 Se desconhecido o paradeiro do acusado, 

será este notificado por edital, do qual constará o teor da 

acusação, para que compareça ao Tribunal, dentro de cineo 

dias, onde terá v1sta dos autos pelo pra~o de quin~e dia~, 

a fim de apresentar resposta prevista neste artigo. 

Art. 557. Apresentada a resposta, o relator 

porá o processo em mesa para que o Tribunal delibere sobre 

o recebimento ou a rejeição da denúncia ou da queixa. 

Art. S58. ~ecebid~ ~ denÚnci~ ou a quei~a, o 

relator designará dia e hor• para o interroqatório, m4ndan-

do citar o acusado • in~tmar o Procurador-~eral, bem e~o o 

querelante ou o assiutente, se for o caso. 

Art. 559, O Relator é o juiz da instrução • 
esta proc~ssar-se-â segunda disposto no reçimento 

do Tribunal. 

interno 

~rt. S60, ~inda a instrução, o Tribunal pro­

cederá, em sessão plenária, ao julg~ento do processo, n a 

forma determi~ada pelo respectivo regtmento interno, obser-

vando-se o seguinte: 

I - as testemunhas que depuserem na instru-

ção sô serão ouvidas em plenário, se qualqUer das partes o 

requerer; 

II - o acusador e o defensor terão sucessiv~ 

~ente o prazo de uma hora cada um, para as alegaçOes orais; 

Ill encerrados os debates, o Tribunal pas-

sarâ a funcionar em sessão Secreta, para proferir o 

~ento, que será anunciado em sessão pública. 

julg~ 

Seção Il 

Dà ~evisão criminal 

Art. 561. A sentença conde-natória tran:litacl.a 

em julgado será rescindível através de revi5ão crt~inal 

quando contiver erro judiciârio, assim se consld~rando a 

sentença: 

I 

" 
aue contrariar a evidência dos autoqJ 

aue violar texto ex~resso ~a lei penal; 
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!li que se fundar em prova falsa: 

IV - ou~ for infirmada por novas e lrrecusã 

veis provas da lnocéncia do condenado, ou de circunstânCia 

que de aualauer modo determine ou autorize o abrandamento 

de pe~a imposta: 

v - que for proferida em orocesso nu1o1 

VI - orolatada com inobservância de formal1Sa 

de esuenclal. 

Art. 562. A revisão pode ser cedida pelo co~ 

denado, ou, ouando este se achar foragido, ou iâ houver f~ 

lecido, pelo cônjuge, companheira, ascendente, descendente, 

ou tmão. 

§ 19 Ainda oue denegado o cedido de revisão 

caberá a sua reiteração se fundado ~m novas provas. 

§ 29 o falecimento do condenado. no curso da 

revisão, não obsta ao seu prosseguimento, cabendo ao Pres!_ 

dente do Tribunal nomear-lhe curador para a defesa,se nio 

se habilitar, no prazo, alguma ~as p~ssoaa referidas neste 

Art. 563. A revisão será requerid~ em petição 

devidamente fund~entada e instru!da, observando-se o se-

1)'Uinte: 

I - quanOo baseada no n9 I, do art. 561, • 
petiçÃo deve apontar os motivos e arg-umentos que demonstrl!l!l. 

o a~tagonismo entre a sentença e a evidência doa autos; 

II - quando baseada no n9 II, do art. 561, a­

pontará as razàes de fato e de direito que revelem a vulne­

ração da lei penal: 

~II - qua~o baseada no n9 III, do srt.561, s~ 

rã 1nstrulda com certidão da sentença que reconheceu a fal-

sidade; 

IV - quando baseada no n9 IV, do art. 561, s! 

rã tnst~I{da com certidÕes de sentença, de depo~ento pres­

tado em outro processo, com justificação, ou prova docamen-

tal; 

V - quando baseada no inciso v, do art. 561, 

será inst:ru!da com certidão da!l peça.s que comprovem a nuli- · 

dade. 

Parágrafo Único. O pedido será SI!IDpre instru! 

do com a certidão da sentença condenatõria transitada e-m 

julgado ou do acórdão oriqinárlo, O'l do que a <::onfi'C'mOU ou 

manteve em parte. 

Art. 564. o requer~ento será distribuido a 

um relator e a um revisor, não devendo funcionar como tal 

juiz que tenha pronunciado decisão em qualquer fase do pro-

cesso. 

Art. 565. O relator, i"lcialmente, mandará 

dar vista ao Procurador-Geral para que se pronunci~ sobre o 

pedido de revisão, no prazo de dez dias. A seguir, decidirá 

sobre a àdmissibilidade ou não do pedido revisional. 

§ 19 A revisão será d~larada :lnad!nisslvel, 

quando insuficientemente instru!da ou fundamentada, ou qua~ 

do manifestamente improcedente. 

§ 29 Antes da decisÃo preliminar, o relator 

poderá: 

al requtsitar os autos do processo condenató-

rio e mandar qu.e sejMI apensa,3os aos da revi1!ão; 

b) determinar <J'le sejam suprid11s as lacunas, 

anissões ou irregularidades pa.ss{veis de san1!amento ou re-

39 contra o despacho que decl.arar inadmiss,! 

vel a revisão, cabe agravo na forma do qne e~1tatu1r o n;qi-

menta interno. 

Art. 566. Admitida a revisão, o~ auto~ perma-

necerào ~ secretaria do tribunal, por cinco didS, parn ~ue 

a requerente indi•tlle as prQ.va.s que preterde produzir. 8ril ss 

1~i~a, o relator deferirá, ou não, a produção de provas, c~ 

bcndo aqravo dessa decisão. 

§ 19 O nümera de testeMunha~ não poderá '"' 
:;up•H"ior no previsto nos arts. 336, 625, ~ 2? e C"~S. "· l'?, 

conforne o caso, compUtadas as ouvidas em justificação. 

$,. 2-;> Deí(;"rida a produção de prova, o relator 

poderá delegar competência para a instrução a 1uiz nue não 

o da condenação. 

§ J>;> O Procurador-Geral desiqnará o óroàa do 

t1inistério Público que deva funcionar na. 1.nstruçã,o, ou dei-

Kará ~uc nela oficie aquele que funciona junto ao juiz a 

1u~ foi feita a delegação. 

§ 49 Os autos do processo condenatório perrna-

neceriio em arem'la, se isto não dificultar a norm<:~lidade da 

execução da sentença. Caso contriírio, o relator rnan<lará de-

volve-los, depois de terem o reouerente e o Ministério PÚ­

blico pedida as certidões e traslados de que necessitarem. 

~rt. 567. Encerrada a instrução, os autos re! 

rnanecerào na secretaria por de2 dias, para alegações f 1-

nais. o requerente terá para isso cinco dias, e .l.gual pra­

zo, sucessivamente. o Ministério PUblico. 

Art. 568. A sequir, o relator lanç~rã seu re­

latório nos autos e enviá-los-á ao revisar. 

Art. 569. Na sessão de julgamento, feita pelo 

relato~ a ~posiçã~ dos fatos, ' prestd~nte dará a palavra 

sucessivamente ~o requerente e ao Mintstêr1o PÚblico, ou ao 

querelante, pelo pra2o improrrogável de quinze mtnutos a C! 

da ~. passando o órgão julqa~or a-decidir. 

Art. 570. Julqando procedente a revisão,o tr1 

bUnal poderá alterar a classificação da infração penal, mo-

dificar a pena, anular o processo ou absolver o ~éu, não P2 

dendo, em nenhuma hipótese, aqrav~r-lhe a situação. 

Art. 571. Se o tribunal absolver o riu ou r•· 

conhecer nulidade que impeçQ a reinatauração 6o prece•~• 

fiea~ão restabeleciGOs ~dos os ó1re1to• perdido• em virtu­

de da condenação. 
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Art. 572. A vista da certidãO do acórdão que 

refonma~ ou cassar a sentença condenatória, o juiz mandará 

juntá-la imediatamente aos autos para inteiro cumprimento 

da decisão. 

Art. 573. O tribunal, se o interessado o re-

querer, poderã reconhecer o direito a uma justa indenização 

pelos preju!zos sofridos. 

§ 1~ Por essa indenização que será liquidada 

no juizo c!vel, responderá o Estado, se a condenação tiver 

sido proferida pela respectiva justiça, e, nos demais c a-

sos, a Urüão. 

§ 29 A indenização não será devida se o erro 

ou a injustiça da con~enação proceder de ato ou falta tmpu-

tável ao próprio impetrante, corno a confissão, livrtiltente 

feita, ou ocultação de prova em seu poder. 

Art. 574, Os regimentos internos dos t~tbu-

nais estabelecerão as normas complementares par« o pro~esso 

e julgamento das revisões criminais. 

Art. 575, Quando manifesto o e~ro judici~rto, 

o tribunal, por proposta do relator, poderá suspender, des-

de logo, os efeitos da eondenaç~o, oom a soltura imectiata 

do condenado, se estiver preso, ou recolher o mandado d e 

prisão, se esttv~ foragtdo. 

CAPfTULO Ilt 

DOS EMBARGOS DS DECLARAÇ~O 

~~t. 576. são admissiveis embargos de declar! 

ção: 

I - quando houver no acôrdão obscuridade, d~ 

vida ou contradição; 

11 - quando for omitido ponto sobre que devta 

pr~nunciar-se o tribunal. 

Art. 5?7. Os embargos serão opostos dentto de 

cinco dias da data da publicação do acórdão, em petição dt­

r1~1da ao relator, na qual será indicado o ponto obs~uro, 

du~idoso, contraditôrio ou omisso. 

Art. 578. O relator levará os embargos ~ pr! 

metra sessão, proferindo o seu voto. 

Paráqrafo único. Vencido o relator, outro se­

rá designado para lavrar o acórdão. 

Art. 519. Os embargos de declaração susp~ndem 

o ~ra~o para a interposição de outros recursos. 

CAPITULO IV 

üOS RECURSOS 

Seção I 

Disposições gerais 

Art. 550. Adrnitem-s~ os seguintes recursos: 

I apelação: 

II agravo: 

III 

IV 

v 

embargos infringentes; 

recurso ordinário constitucional; 

recurso extraordinário. 

Parágrafo Único. Qualquer re~urso pode ser i~ 

terposto pelo defensor do réu, independent~ente da prisão 

deste, ainda que revel ou foragido. 

Art. 581. o recurso pode ser interposto, des-

~e que haja legitimo interesse; 

pelo ôrgão do Min!stêri~ Públ1~o; 

II pelo ofendido, ouando funcionar como as-

llistente; 

lii - pelo ofendldo, ainda que não tenhq atua-

do como assi~tente, de acordo com o art. 117 e seu pa~ãgr~ 

to único; 
TV - pelo réu. 

Pardqrafo ~nico. o órgão do Ministério Públi­

~o pode recorrer tambem em favor do réu. 

Art. 562. O recorrente poderá imougnar a SPn­

tença no tOdo ou Pm parte, oresumindo-se total a !mpugnação 

quando não Pspecificar a oarte de que recnrre. 

Parágrafo ünico. Para co~hecer a vonta~e d o 

teco~rente, no que dil respeito à ext~nsão do recurs~, le­

var-se-ão em conta as razões apresentadas. 

Art. 583. Quando somente a defe~a tnt~rpuser 

~~alcruer recurso, a decisão do tribunal ad ~ não noderã 

~qravar a situacão de recorrente. 

Art. 584. No c~so de concurso de aaentes, o 

~eçurso interposto per um do~ ~cusados aprnvei~arã aos de-

mais, ><alvo se fundado em motivo exclusivaml'nte oessoal. 

Art. 58S. o pra~o para inter~ostção de recur-

$0 contar-~e-ã da data: 

da leitura da sentenca em audiênc~a; 

dq intimação às partes, quando a sente~ 

'a não for publicada em audiência: 

ITI - da intimação do acórdão. 

Art. 586. Transitado em julgado o ac6r1ão 1 o 

escrivão, indeocnd~ntemente de despacho, orovidenriãtá a 

baixa do~ autos ao J~Izo de origem, no prazo de ci~co dlas. 

Art. 587. Dos despachos de mero exot<du~nte rã:> 

cabe recurso. 

Art. 586, O recurso ordináriO constitucional 

~ o ~ecurso extr~ordinário SPr~o processados e julcrados no 

Supremo Tribunal Federal, d~ acordo com o seu regtmen~o !rr 

t~rno. 

dtas: 

Seção II 

Da apPlação 

Art. 589. Cabe aPelação no ~razo de quinze 

II 

contra aualouer ~entença; 

contra a decisão de pronúncia. 
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Art. 590. Interposta a apelação, o juiz decl! 

nmdo os efeitos em que recebe. mandarã dar vista ao apela~ 

do ~ara contra-arrazoar, em quinze dias. Conclusos os au~ 

tos ao juiz, este, no prazo de dois dias, mandará ~:emetê-

los ao tribunal. 

Parágrafo único. Se o apelante declararJ n a 

petição ou no termo, ao interPOr a apelação, que deseja ar­

razoar na suoerior instância, seria os autos remetidos a o 

trib·Jnal ~ ~· onde será aberta vista ãs partes, QbSetv~ 

do"'- os prazos legais, notificadas as partes pela publicação 

oficial. 

Art. 591. ~ apelacão terã efeito suspensivo, 

salvo: 

I - nos ca$ns em oue este CÓdiQO de outro m2 

do di!'lpuser; 

!I - quando interposta contra sentença absol~ 

tóri~, ou que decretou a extinção da punibilidade, observa• 

do, quanto is medidas cautelares, .o disposto no art. 415. 

lli - quando iflterpos'f-.a contra decisão aue eog 

cedeu~~· 

§ 19 Serão obrigatorianwnte trasladadtu; a de­

cisão recorrida e a certidão da respectiva intiMação. 

§ 29 Quando a decis~o agravada tiver sido pr~ 

ferida em procedimento incidental que tenha corrido em au• 

tos apartados, o recurso será interposto nestes, observado 

o seguinte: 

a) poderio ser trasladadas peças do processo 

principal; 

b) ficam dispel\sados os 'traslados a que se r!: 

fere o § 19: 

c) se o recorrido apresentar doc~nto novo, 

será aberta vista ao recorrente para dizer sobre ele no pr~ 

zo ~e cinco dias. 

Art. 596. Deferido o agravo, dar-se-á via ta 

ao agravado, pelo prazo de dez d~as, para razões, se for o 

caso, indicação das peças que devam ser trasladadas. 

Art. 597. A câmara, turma ou seçio a que foi 

4istxibu!do o aqravo, ficará com A eompetencia preventa pa~ 

ra processar e julqar outros re~ursos relativos à mesma ca~ 

Parãgrafo único. A a.Pelacio nio •uapénde a s aa. 

medidas cautelares i~tas contra o réu. 

Art. 592. A apelação pro~scar-ae-i.segundo o 

oue diapt.~aer o regimento interno do tribunal, observadO, pg 

~. o seguinte: 

I 

de reclusão, haver& relator e revisor; 

1X - a tunu. julgadora aeri compoattt. de três 

julse•, no mlnimo; 

lli - as partes terão direi"to a austentaçao o­

ral, pelo pra:o de quinze minutos, c~ uma. 

Parãqralo única. Não haverá revisor nas ape­

lações contra deeisões de pronúncia, sentença de impron~n­

cia, ou proferida em processo de ~ corpua ou de reabi­

litaçÃo de condenado. 

seção III 

~rt. 5~3. oas decisões proferidas no proces­

so caberá agravo, aalvo nos casos dos arts. 587 e 589. 

l'l.rt. SU. O a.<)ravo subirá nos próprios autos 

quando não fo.t"a necessários na inferior instância., e, por 

instnllllento, no caso contrário 

Art. 595. O agravo, interposto no prazo 

de~ dias ea petição ao juiz, cont~rá: 

I -os nomes e a qualificação das partes• 

ti os fund4lllentos de fato e de direi to; 

lll - o pedido de nova decis~o; 

d e 

IV - a indicação, se for o caso, das peças do 

proce••o que devem ser traslaQadas. 

§ 19 Se estiver tr~itando o aqravo, ao subir 

A apelação, aquele recurso deverá ser decidido antes desta. 

§ 2Q Na petição, o agravante poderá requerer 

que o a.ogravo fique retido Ms autos, a fim ele que o tribu­

nAl dele conheça, preliminarmente, por ocasião do julqame~ 

to da a.pelaçáo. 

Art. 598. Será de dez dias o prazo para a ex~ 

tração, a conferência e o concerto do traslado, prorrogável 

por mais cinco dias, ~diante pedido do escrivão. 

Art. 599. Juntadas ao instrumento a contra-m! 

nuta do aqravado e as peças cujo traslaQo se pediu, os au­

tos irão conclusos ao jui::: para reformar ou JD<Snter a deci­

sâo. 

§ 19 o jui::: poderã ordenar a extração e a jun 

tada. aos autos de peças não indicad~s pelas partes. 

§ ZQ Mantida. a decisão, o escrivão remeterá o 

recurso ã superior instáncia, dentro do prazo de quarenta e 

oito horas. 

§ J9 Se o juiz a refornar, o escrivão trasla­

dará para os autos principais o intei.ro tE>or da decisã.o. 

§ 49 Não se conformando o agravado com a nova 

decisão, poderá cequerer, dentro de clnco dias, a 

do recurso ã superior instânc1a. 

rezness.a 

§ ~9 Na hJ.póteae do parágrafo anterior, o in! 

trumento será apensado aos autos do processo principal e o 

recurso aubirã como apelação, desde que se tenha. recorrido 

contra a decisão proferida de acordo cc'm o art. 291. 

I 
Art. 600, o jui~ não poderá negar seguimento 

ao agravo. 
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Seçio tV 

Doa embarqoa ififrinqentes 

Art. 601. cab4!1 o r•C!urso de elllbargos lnfrin -

gentes contra acórdão não unin~e, proferido em apelação. 

Parágrafo único. O Ministério PÚblico somente 

poderá interpor oa emb4rgoa infrinqentes, quando o acórdão 

da apelação houver reformado sentença condenatória, ~ ben! 

flcio do réu. 

Art. 602. Os embargos infringentes serão OPQ! 

.tos, em ~et1ção fundamentada, instru!dos ou não com docurnê~ 

tos novos. 

Art. 60J. ~plica-se aos embarqos infringentes 

o disposto no art. 511. 

Art. 604. Os embargos serão opostos dentro de 

dez dias, respondendo-os o embargado em Lqual prazo. 

Art. 605. Peito o sorteio do novo relator • 
ouvido o Procurador-Geral no prazo de cinco diaa, oa embar-

gos infringentes serio levados a julqamento do ór9ão compe­

tente do tribunal, observado o disposto an seu regimento iE. 

terno. 

Seção V 

po recurso ordinário constitucional 

doa pxo~ertaos por outros tribunais, nos casos previstos na 

Constituição da ftepübliaa. 

Art. 612. O recurso será interposto:! dentro de 

quin3e dias perant• a presidente do tribunal reeorr14o, ~e­

diante petição que conterá: 

I a expoitção do fato e de direito; 

II os fund~entos )ur!dicos do pedido de r! 

forma do Julqado; 

III - a indicação das peças do processo que B! 

râo trasladadas. 

Parágrafo único. Quando o recurso extraordin! 

rio se fundar em dissldio entre a interpretação da lei fed2 

ral adotada pelo julgado recorrido e a que lhe haja dado 

qualquer dos outros tribunais ou a Supremo Tribunal Fede -

ral, a recorrente fará a prova da diverqência mediante c~r­

tidâo, ou indicação do número e p~g1na do jornal oficial ou. 

o repertório de juris~rud!neta, qqe o houver publicado. 

Art. 613. Recebida a petição, a pr~sidente d! 

terminará a fomaçio do instrutuento, indicando as pa;rtes 

no prazo de cinco dias, as peças dos ~utos a trasladar. 

§ 19 Serão trasladadas a decisão reeorrida e 

a eertidia da data em que !oi intimado o recorrente, 

daa peças indicadas pelas partes. 

§ 29 Formado o instrumento, abrir•ae-ã vista 

ao recorrente e ao recorrido, sucessivamente, para que cadA 

um, no pra~ de quinze dias, apresente aa suas ra~Ões eacr! 

Art. 606. oa decisão deneqatória do ~ tas. 

~· proferida e111 úntca ou iiltillla instância, por Tribu­

nais Federais, Tribunais de Justiça ou Tribunais de Alçada, 

caberá recurso ordinário para o Supremo Tribunal Pederal. 

Art. 60/, O recurso será interposto perante o 

presidente do tribunal recorrido dentro de quinze dias, co~ 

tados da data da publi~açâo do acórdão. 

Art. 608. Deferido o recurso em despacho, que 

lhe apreciará aa condições de admissibilidade, será abert~ 

visto ao Miniaterto Público, para responder no prazo de ct~ 

co diaa. 

Art. 609. Em seguida, os autos serão remeti­

doa ao su.pr•o 'f:r:iburu:~.l Federal, onde o processa e julgaltle!! 

to obed.eezio ao que dispuser o regill'oento interno. 

Art. 610. Não admitido o recurso, o recorre! 

te po4eri tnt:~, dentro de quinze dias, agravo de 1nat.l1! 

mento para o Sqpremo Tribunal Federal. 

Seçio Vl 

Do recurso extraordinário 

Art. 611. Caberá recurso extraordinário para 

o supreao 'l"ribu.Ml l"ederel, Sl!!rll. efeito suspensivo doa jul<J!. 

Art. 614. Conclusos os autos 40 presidente do 

tribunal, este, em despacho motivado, apreeiarã 4& condi-

ções de admissibilidade do recurso, no prazo de einco dias. 

Paráqrafo Único. Se for 1nterpo4to agravo da 

decisão que não adlll.itiu o recurso extraordinário, aquele sE_ 

btrã com o inat~ento a que se refere o art. 613. 

DA ORDEM DOS PROCESSOS NA Sut'ERIOR 

INSTANClA 

Art. 615. os processos ·resuetidos ao tribunal. 

aerÃo registrados, distribuído& e processados segundo o di~ 

posta no respectivo reqilllento, reapett.!tdA$ aa nortr~as -ta~ 

tecidas neate C6diqo. 

Art. 616. Qualquer questão pr41lirliu.r w.c1~ 

da no julgM.ento serâ decidida antu 4o lllirito, de•t• nio 

ae conhecendo, se inccapatlvel eon. a decisÃo da preliainar. 

§ 19 Versando a prel1a1nar •Obre a nul1dad.e 

t"$lativa, o tribunal converterá o jUl<J•el'lto • d111gi:nc:1a, 

or4enando a re~~~.e:ssa doa autoe' à prUle1r• tnatlncia, a fia 

de ser sanado o vicio. 
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f l9 Rejete.~Sa a pr•liaiur, ou ae ccn • l a 

for c~,.dvel a apr.c1-llçio do MJ::I.W .. aegutr-ae-i a d.hcu.! 

•io, o Julqamerito da matéria princi~l, ~renunciando-se so­

bre esta os jul~es vencidos na preliminar. 

Art. 617. Entre os recursos que n~o t1vexem o 

'ulqament~ iniciado, terá preferênçia o de rêu ~reao. 

Art. 619. o acórdão será apresentado para ~ 

conferência, na primeira ~essâo seguinte i do julqamento,p~ 

lç• Juiz inc<lll!bido de l.wrã-lo. 

Paráqrafo ünico. Se o relator não lavrar o 

acórdão no pra?.o de trinta dias, o presidente ào tribunal 

del.lgnarã outro juiz para fa:ê-lo. 

CAP!TtJLO. V! 

DO M!N!STtRIO P0BL!CO EM SEGUNDA INSTANCIA 

Art. 619. ~ todos os recursos os autos irão 

c0111 ''ista ao Mh-.istério PÚblico lQqo ap6s a distribuição. 

Art. 620. No processo de~ corpus oriq1-

nÃr1o, o prazo para a manifestaçio do Ministério PÚblico 6! 

r~ de aois dia~. Neste ca~o. ser! a~rta vlsta, depois de 

prestadas as 1nfol"!!l.açôes pela aut.oridade coatora., salvo se 

o r~lator entender desnecessário sollcitã-las, ou se, sol!~ 

cl.t<t.d<.ts, não tiverem s.!do prestadas. 

Art. 621. Na apelaç:lo interposta e 1t1 ~ 

~~~ o pra~o para manifestação do ~inistério Público será 

de d019 dias. 

Ar~. 622, Ressalvado o disposto no ~r~igo an-

t••r1or, o pra%o para ntanifestaçlin do Ministério PÚ.l:>lico s~­

r-1 de oit1~ d1.1s !õC: <:.> ré;) "'stiver preso, e de doze, se esti-

Art. 62.3. o Ministério PÚbli9o intervirá em 

tod()s os rt!.curso!l, be:n como f\OS procesaos d.!!. competêrn::ia 

ori~inária dos tribunais. 

LIVRO V 

DO PROCEDIMENTO SUKII.RIO 

T1TULO I 

00 PROCf:DtMEN'l'O SUMARIO COMUH 

!trt. 624, Tratando-se de crime punido com pe­

na d.e detençãll, o Ministério Público, acl receber ol!l autos 

do ~nquérito FOlicial ou noticia do cr~e que possa servir 

de base ã .ao;::u3•lÇão, apresent<llrá denúncia ou determinará o 

arqut.vN~~et:Jto. 

§ 29 Até vint~ dias após o arquiv~ento, o 

ofendtdo ou seu s:epre:rentant.e leqal poderá, e!1l petição fun­

damentada, recorrer ao Conselho Superior do Ministério ?Ü­

bl1co, o qual requisiUu·& oa autos originais. 

Art. 62'5. t)ferecida a denúncia, o ju.tt: manda· 

ri citar o rêu para contE~sti-b d'll cinco di~~os. 

§ 19 Se o réu não apresenti!lr contest~~oção, o 

juiz lhe ~earã defensor dat.tvo, que poderá apresentar de­

fesa prévia e exc~çiio no prazo de 5 dias, sem que esta .tr.­

terr~a o curec do processa. 

§ 29 oecotti,:lo o pra~o para a defes<l., o juiz 

proferidi aespacho saneado1: des19nando diA e hora para • 
audiência de instrução e julgamento ou entio deelatará ex­

tinto o processo, 

lQ Apresent.~da a defesa préVia, o jui~ pod!, 

rã deeidir, se for o caso, 11a fama do a:e-t. 291.. 

49 o M1nistêr1o PÚblico e o réu poderio ar­

ral<l.t: até quatro testenunhAt~. cada um. Se houver mais de Ulll 

réu. a acuução poderã arrolar mats \U!IA PArA cada :réu. 

Art. 626. A audiência de instrução ~ jul9amea 

to ser~ sumâria e nela o Hi~intério PUblico poder& aditar a 

denúnela, após a produção ae provas. 

§ lQ o aditamento oralmettte fomulat!o ser& r.! 

duzido a termo. Se o requerer, o Ministério PUblieo ter i 

vista dos autos por vinte e quatro hori!ls para -faz~r o a41t,! 

. menta. 

§ ~ Recebido a aditamento, o juic dari vista 

ã defesa por vinte e quatro horas pua oferecer !lleqaçõ.es 

requerer provas e arrolar até quatro teat~unhaa. 

§ lQ se, cem o adi~4mento ~preaenta~ e a~i­

Udo, o fato atr!buldo ao riu tivar de ser cla:ss1tic:a6o co­

mo crtme punido ~ pena de reclusão, o juiz desi~nará ~~~~ 

audiencta para o prosseguim~rolo do pro.:::esso, que tom.arã o 

rito oratnãrio. 

§ 49 Se, em virtude de aditamento, 4 e~petê~ 

c:ia p~ssar a se:r' de outl'O j"lll~o, a est~ serão envta4oa o a 

autos. 

••• 
qualitlade de pritnãrio, Mo poderá o réu obter que, 1!!111 pos­

terior processo, este seja declarado perempto. 

Art. 628. Qualquer das partes, até o sanea~ 

dor, poderá requerer que a ação penal proposta siqa o rito 

do proced~ento ordinário: 

t - quando houver vários co-rêue, concurso 

de crime ou c:rirrua continuado; 

Il - quando o e,c.iqir a CCCI.plexidade doe fa-

§ lç Surgindo novas provas e não estando ex- toe. 

t1l'lt4 a pHn~bil1-lari'!, o Ministériv PÚblicv p-:lderií rec;v.isi-
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Art. 629. Quando for objeto de ação penal pr! 

vada crime punido com pena de detenção, o juiz designará aE 

diência para propor o encerramento do processo mediante o 

pagamento da multa, eM que se observará o seguinte: 

I - se o querelado concordar, o juiz fixará 

o valor da pena pecl.l.niãr-ia a ser p.aga~ 

Il - ae o querelado não concordar can a impo­

sição da multa, o juiz lhe ordenar! que, no prazo de cinco 

dias, apresente sua defesa pr&via, continuando o processo 

o seu curso regular. 

III - faltando uma das partes ã audiência, a· 

tender-se-á ao disposto no art. 631, § 49. 

T1TULO TI 

DO PROCEDIMENTO SUMARIO NOS CRIMES 

CONTR~ A HONRA 

Art. 630. () proc;:ed.irnentc nos cr1n•üs contra a 

honra obedeceri ao disposto no titulo antericr co~ as wodi­

ficações dos arll.gt.fl sequintes. 

Art. f,3l, Nos proces<;o" ''Or ct;me contr01 a 

honra, de nção pt·no.~l pri.vada, o JUt<, a' dC'·p,.rl'l.l!..; quP.l-

".Jn·i;,tã c11'.·r o 

querf>lad0, ínt•m•r-dn-se o qw.re:;uot.-. 

1.;; r, o~ JO, ju;-

§ 29 Fnc-erro.< 

no uar:lqrafr c~n•erior, as P• 

menta de ou,nsqu.,r C.!Stas ou hr,l.;;,,p~ 

ré!'1, do OUC! ant\·r lamente t1 

§ 39 Se <• acor 

r&s, declarando o ju1z e)(t;nta ,, '->llt'l' .:tdddo;o. 

§ 49 Se o QuerelddG ·,., Cf"'mp.~r<êrer. se~ rrot.!_ 

vo justo, d audi~ncia de conciliaç~o. o i~il o decl H ar r. 

revel, Se a "'H>ênc-ia. for do querelante, op.·r.~r-se-.:i pe-

remPçiio. 

Art. 632. Ouem desejar explicações em julzo 

por ofonsas irrogddas de forma imprecisa ou <>qu!voca, re1u!. 

rê-las-á em pettção escrita, na qual se mencionem os tatos 

ou circunstâncias a serem explicadas. 

~ o jui~ man~arã ouvir o indigit4do &utor 

da ofensa no pra~o de cinco dias, podendo este, em documen-

to por ele assinadO, apreaentdr as explicações pedidas, ou 

requerer deaiqn~ÇiO de audiência para prestá-las oralmente; 

Il - na audiência designada, o juiz interrog~ 

rl o indiqitado ofenaor sobre os fatos que lhe são atribui­

doa, e ~dirá que oa expltque, 

IIl - o indig!tado autor das ofensas poderá r! 

cuaar•aa a prestar aa explicaçÕes ou, por petição, neqar a 

autoria do fato ofenaivo, ou alegar a inépcia do pedido de 

~plicaçõea, ou aua inadmissibilidade; 

IV - o advogado do ofendido terá a faculdade 

de fQrmular, através do juiz, perguntas pertinentes. 

§19. O juiz decidirá sobre as explicaçõ~s, d! 

clarando-as satisfatórias, ou não, a requerim~nto do ofendA 

do. 

§29. Se as explicações torer satistatórius, a 

queixa ou denúncia será rejeitada ~or f~lta de justa causa, 

§J9. Decorrido o prazu pa.ra ''" explicaçO<!s sem 

que o indigitado autor das ofensa,, gc m.unfestc, o juiz lllil,!:! 

dará que os autos SeJam entregue» ao of,,ndiào, lndcpcndent! 

l'"lentf:! de traslado. Nos casos dos n9s. l,I1 (' 111, o jul~ 

nandará que os autos sejam entregues lO ofendido apÓs tres 

diilS, ficando traslado se o ir.terp"l":lo o requere~:. 

Art. 633. Quando for oferecida ~xceção da ve! 

dàdt:·, o ;ujz m-mdar5. que c q..:cre~ant( f<tle em três dias, i!! 

do oe.~ aut.cs, a seguir, com v~st~. por quarer1ta e oito ho-

ras, ao ~ln~st/;rlo Púb:1co. No dcc;~.,c~.o s<tneador o juiz ex~ 

nunãrii t...:"l&~ .:7 .::dmlssibih<'.;~dc d· €'Xcc-çâo cumprlnóc-l~Jc, 11; 

i.r,:la, su~po.:nder o c-urs~ C a . .;-'c<-"· ... 1, se contra c querela!! 

te se in,;r~~roc: 1=-:-occ:>so p-.:a ~r.fr,,ç-ào que l:>e fc.ra 1:npu-

Ll'JFG v r 

00::: PR.OCEDl!>U::t.TOS ESPECIAl,; 

Art. 634. Caberá o procedirento sumar!ssimo, 

quando o rõu far denunciado pel.r. prática de co:.travençào ou 

de crime "m qu<! a pena máxima for a de um ano de detenção. 

§19. O õrgdo do Minlscêrio PÜLl1CO poderá re­

querer que seja adotadu o rito do procedimento sumári~ co-

muro, quanào: 

a) houver vãrios co-réus, concurso de crimes 

ou crime continuado; 

b) a comple~idade dos fatos exigir procedimen­
to mais U!11p1o. 

§29. ~ão serâ admitido o procedimento sumar!! 

simo, quando ae tratar de réu perigoso. 

Art. 635. Apresentada a denúncia, o juiz se a 

receber, designará audiência aumária de instrução e julga­

mento~ mandando citar o ~éu para ser interrogado e apresen­

t~r testemunhas, determinando ainda que se intimem as arro­

ladas na denúncia. 

§19. Acusação e defe~a poderão arrolar 

três testemunhas cada uma. 

até 

§29. O réu pode~á ap~esentar s~as teste!p.u-

nhas, independentemente de intimação, no d~a da audiência, 

ou logo após a citação, oferecer petição com o ~espectivo 

rol, requerendo que sejam intlmadas através de mandado. 

§J~. Quando o rêu não for encontrado nos lo-

cais que indicou para receber a citação, a audiência de 1n~ 

trgçio e julgamento será realizada à su~ rev~a. 
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Art\ 636. Interrogada o rê.u e ouvidas as tes~ 

temunhas apresentadas pela acpsaç~o e pela defesa, profe~i­

rão ~s partes suas alegações orais, no prazo de vinte ~tnu­

tos c:ada uma, e, a seguir, dará o juiz a sentença. 

§19. O juiz poderá mandar conduzir coercltiv! 

mente a testemunha que, intimada, deixar de comparecer sem 
.ot1'~ justificado, e bem assim impor-lhe pris~o de doia a 

c ince· atas. 

§ 29 Não sendo encontrada alguma das testem~ 

Dhu 4fioldas, o juiz ouvirá obrigator!Utente as que eati­

ver~ presentes e aareari nova audiência, que deverá reall­

sar-•e dentro 4o praao de oito dias. 

Art. 637. Aplica.-se ao procedmento ll'\.1ll\&.rh­

•t.o o disposto nos arts. 624 e seus parágrafos e 627. 

Art. 638. Nos Estados, aa leia de orga~za­

ção judiciária poderão tnftituir jui~adoa de instrução para 

jul9ar .. infrações a que ae rafere o art. 634. 

T!'l'tiLO rt 

P0 PROC!IDIMER'l'O QUANDO NECES5ARIO O. nAME 

CRIMIHOLOGICO 

Art. 639. Quando houver pedido de exAae crill! 

nol6g1co, o procedilllellto se desdobrará em duaa faees: n a 

prt.eira, o juiz decidirá sobre a existência de crime e re! 

pectiva autoria; na segunda, sobre a aplicação de pena ind~ 

terJainada, ou de medida de segurança. 

Pariqra!o único, Encerrada a prillleira faae, 

que obedeeerá ao rito elo procediJllento ordinário, o juiz: 

ai abaolveri o réu, quando 1mprO(le4ente a de-

núneia; 

b} declarará procedente a denúncia quando pro-

vada a existência do crime e sua autoria, determinando o 

intern,:unento do réu para exaroe criminolÓgico; 

c) condenará o réu quando, embora de manifesta 

i.rnproco~dência a imputação sobre sua periculosidade, for P:C.2 

cedente a acusação no tocante â prática do crime. 

Ar-t. 640. Encerrada a primeira fase com a de-

terminação de que o rêu se submeta a exame criminológico 

proced€or-se-á a este, em sef,p:edo de justiça, observando-se 

o disposto nos arts. 395, 397 e 396. 

Apresettado o laudo, o juiz mandará autuá-lo em separado e 

ouvirá as partes, sucessivamente, no prazo de dez dias. 

§19. o juiz, de ofício ou a requer1mento das 

partPs, poder$ pedir informações complementares aos 

tos, ou esclarecimentos sobre o laudo. 

§29. cumprido o d~sposto no parágrafo 

rior, o juiz designarâ audiência especial. 

perl.-

ante-

~rt. 641. A audiência de que trata c §29 do 

art.igo ,t.nte.rior será sec"ret.a, presentes o Órgão do Minist~ 

rio Público, o defensor do rêu, o escrivão e as pessoas~ 

voc~das ou intimadas pelo juiz. 

§19. A ordem das inquirições, momento e dura-

ção dos debates e o i~terrog.atório do réu obedecerão ao 
que determinar o juiz, observando-se o disposto para audi-

ência ordinária. No interrogatõrio do réu poderão ser admi­

tidas, a critério do juiz, perguntas das partes e dos perL­

tos. 

§29. Se os per:Ltos residirem no local do jui• 

zo, poderão ser intimados a comparecer 4 audiência, a requ~ 

rimento das partes, ou por dete~nação do jUiz. 

§39. Se houver necessidade de outras diligên-

§49. A sentença seri proferida em audiência p~ 

blica até quinze dias após o encerramento da instrução. 

§59. Nem o querelahte, nem o assistente inter­

virá na segunda fase procedimental. 

§69. Ctlbe agravo contra o deferimento o exame 

criminolÓgico (art. 639, parágrafo ünico, letra~). 

§79. Quando for pedida aplicação de medida de 

segurança não detentiva, não apreciada na sentença condena­

tória, caberá ao juizo da execução aeterminar a realização 

do e~ c~tminológico, de ofício ou mediante provocação do 

Ministério PÚblico. 

Art. 642, No cauo de cassação de licença para 

diriqir ve!culoa o jut: quando pedida a aplicação da medida 

de segurança, procederá na forma prevista no art. 639 obse! 

vado o seguinte: 

- na primeira fase procedimental, sequir­

se-á o rito sumário; 
11 - a audiência especial r.õ será secreta, se 

o juiz asaim o determinar. 

Art. 643. Na hipótese da letra ~ do parágrafo 

único do art. 639, passar-se-ã à segunda fase, na qual, a­

pés a reali2ação do exame crimlnolÓqico, o juiz: 

a) proferirá sentença, condenando o réu e im­

pondo-lhe, ou não, pena indeterminada ou medida de seguran­

ça não aetentiva; 

b) se for o caso de doença ou deficiência men­

tal que permita redução facultativa da pena, condena-lo-á, 

determinando ou não a substituição da pen~ por i~ternaçâo ; 

c) absolvê-lo-á como inimputável, e, se for o 

caso, mandará interná-lo em manicômio judiciário. 

Art. 644. se o ó:tqÂo do Ministé"rio Público a-

ditar a denúncia para pedir exame criminológico, o juiz, ao 

proferir sentença, procederá so)gundo o previsto no parágra-

fo ~nico do art. 639. 

Art. 645. Durante a segunda fase, o juiz pod~ 

rã ordenar a prisão preventiva do réu, ou cOnceder-lhe a 11 

herdade provisória ~ fiança ~~ sem ela. 
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'I'fTULO lll 

DO PROCEDIMENTO POR CRIME CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

Art. 646. Nos crime$ contra~ propriedade im~ 

terial, quando se tratar de ação penal privada, o ofendido 

requererá à autoridade policial 3 abertura do inquérito, p~ 

dindo que sejam nomeados dois peritos para procederem ao e-

xame pericial. 

§19. Poderá a autoridade policial, a requeri­

mento do ofendido e com a opinião favorável dos peritos, OE 

denar a busca e apreensão de amostras dos instrumentos e do 

objeto do crime. 

§29. A autoridade policial sempre exigirá in­

dicias suficientes de autoria e prova da legitimidade do re-

querente. 

Art. 647. A infração de privilégios que tenha 

por objeto a invenção de novos meios ou processos, ou a a­

plicação nova de meios ou processos conhecidos, será tamh~ 

verificada por dois peritos nomeados pela autoridade poli­

cial. 

Art. 648. Ao apresentar a queixa, instru!da 

com o inquérito, o ofendido poderá requerer a apreensão do~~ 

instrumentos e do objeto do crime, se nesse sentido conclui 

rem os peritos. 

§19. O ju1z p0derá deferir o pedido, contra o 

parecer dos peritos, se a impugnaçao do of~ndido ao laudo 

convencê-lo da existência de fundamento para apreensão. 

§29. o JUiz poder5 determinar que a 

são se efetue antes da citação do réu. 

apreen-

Art. 649. Quando o crime contra a propriedade 

imaterial for de ação penal pública, a abertura do inquéri­

to policial será feita nos termos dos arts. 237 e 238, ob­

servando-se as mesmas normas dos artigos anteriores quanto 

à apreensão dos instrumentos e do objeto do crime. 

Art. 650. Feita ou não a apreensão e citado 

o réu, o procedimento, tanto na ação penal pÚblica como na 

ação penal privada, se9uirá o rito ordinário. 

Parágrafo Único. Se o ·juiz entender que 

está provada a legitimidade do querelante, não receberá 

queixa, nem ordenará qualquer diligência preliminar. 

não 

a 

Art. 651. Na denúncia ou na queixa, o Minis­

tério Público ou o ofendido poderá requerer as providências 

seguintes: 

- apreensão c destruição de marca violada, 

no local onde for feita ou onde quer que se encontre, antes 

de utilizada paru fins criminosos; 

!I - destruição da marca violada n~ volumes, 

produtos ou artigos que a contiverem, ainda que fiquem inu­

tilizados os envoltÕrios ou dos prÕfrios produtos ou art1 -

gos. 

Parágrafo Único. Tratando-se de estabelecimeh­

to industrial ou comercial legalmente organizado e em fun­

cionamento, as diligências preliminares se limitarão à per! 

cia e ã apreensão, não devendo ser paralisada a atividade 

do estabelecimento, salvo se de outro modo não se puder re! 

lizar a diligência. 

Art. 652. No despacho saneador, o juiz, de o­

ficio ou a requerimento do réu, poderá revogar a apreensão 

decretada preliminarmente. 

TITULO IV 

DO PROCEDIMENTO PENAL FALIJIIENTAR 

Art. 653. Nos crimes falimentares a a9ão pe­

nal serã pública. 

Art. 654. Funcionará na a9ão penal o órgão do 

Ministério PÚblico que exercer no processo da falência 

curadoria da massa falida. 

a 

Art. 655. Os credores habilitados podeLio in-

tervir como assistentes em todos os termos do processo. 

Art. 656. A ação penal não poderá iniciar-se 

antes de declarada a falência e ~tinguir-se-ã quando refo~ 

mada a sentença aue a tiver decretado. 

Art. 657. No processo criminal não se conhec~ 

rã da arg~ição de nulidade da sentença da falência. 

Art. 658. Declarada a falêncta, caberá ao Mi­

nistério PÚblico requerer a qualquer tempo, em autos aparte 

dos, perante o juizo da falência, in.vestigacão sumária so­

bre o procedimento dos responsáveis por atos aue possam con! 

tituir crime falimentar ou crime comum conexo com este, sem 

oreju!zo do disposto no art. 88, oarãgrafo único. 

§19. Na petição em que requerer a invPstiqação 

sumária, poderá pedir o Ministério Público: 

a) exame de escrita do falido1 

bl outras per1cias e diligências que forem 

convenien~es. 

§29. O s!ndico, os credores e o indiciado pod! 

rão requerer aualauer diliqência, oue será realizada, 

não, a critério do juiz da falência. ouvido previamente 

Ministério Público. 

o 

§39. Nos e~ames e provas periciais nue 

requeridos, atender-se-á ao sequinte: 

forem 

a) funcionará apenas um oerito escolhido pPlo 

juiz, oodendo o indiciado indicar assistente técniCO! 

b) as despesas correrão. quando poaslvel. por 

conta da massa. se a orava tiver sido reauerida pelo Minis­

tério PÚblico. 
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Art. 659. A denúncia serÁ oferecida no ju!~o 

penal, juntando-ao cópia aos autas do processo da falência. 

Paráqrafo único. O prazo para a denúncia com! 

çarã a correr do dia em que o Ministério Público recêbêr os 

papéis que devam instrul•la. 

Art. 660. Quando o Ministério PÚblico enten­

der não existir fundamento para a acusação, requererá a o 

juiz da falência a manifestação do alndico e dos credores, 

em cinco dias. 

§ 19 Decorrido esse prazo, se o Ministério P~ 

blico m&ntiver seu entendimento proceder& na forma do • 

arts. 2~.8 e 624, intimando-se o 11lndicO e os credores. 

§ 29 Dete~lnado o arquiv~ento, os autos da 

investiçação sumária ou inquérito poltcial serão apensados 

aos da falência. 

'l'!TULO V 

DO PRoceDIMENTO NOS CRIMES DA COMPE'f!NCIA 

00 JORI 

CAP!TOID I 

DA Cc.n>ET!NCIA DO TRIBUNAL nO J01U 

Art. 661. O Tribunal do Júri ter~~ competência 

exclustv., para julgamento doa crUD.es doloeoa contra a vida, 

e jurisdição prevalente para o julgamento das infrações p&-

nais de ~utra natureza, quando houver conexão ou continên­

cia de causas. 

Parigrafo ünico. O crtme de latroc!nio será 

sempre da competência do juiz togado. 

Art. 662. Se o interesse da ordem pública o 

reclamar, ou houver dúvida sobre a imparcialidade do júri, 

ou sobre a segurança pessoal do rêu, o tribunal competente, 

a requerimento de qualquer das partes ou mediante represen-

tação do juiz, e ouvido sempre o Procurador-Geral, podeJ:á 

desaforar o julgamento para outra comarca, onde não exist~ 

aqueles motivos. 

Parágrafo único. o tribunal competente poderá 

ainda, a requerimento do réu, do Ministério Público ou do 

Assistente, determinar o desaforamento, se o julgamento não 

se realizar no per!odo de um ano, contado da data em que a 

pronüncia transitou em julgado, desde que para a demora não 

haja concorrido o réu ou a defesa. 

Art. 663. Aos jurados comPete decidir sobre a 

inocência ou culpabilidade dos acusados de autoria ou co-a~ 

toria, ê.e crime doloso oontra a vida. 

Parágrafo único. Reconhecida a culpabilidade 

do acus~ldo, competirá ainda aos jurados deci.direm sobre • 
existência de circunstin~ias que tornem o cri.me privilegia-

do ou qualificado. 

Art. 664. c~ ao Presidente do Tribunal do 

Júri, no:11 crimes dolosos• contra a vida, decidir sobre a A-

plicação e graduaçio da pena, bem como sobre a imposição da 

pena indeterminada, medida de segurança, ou pena acessória. 

Art. 665· OUando houver sido pedido exame cr1 

minolÓgico, o presidente do Tril::unal do Jút·i, após a vota­

ção dos quesitos procederi na fcrma do art. 738, § 19. 

CAPtTULú II 

DO TRigUNAL 00 J0RI 

Art. 666. O Tribunal do Júri compõe-se de 11JJ1. 

juiz d~ direito e de vinte e um j~ados sorteados entre 

que compuserem a lista a que se refere o art. 672. 

08 

Parágrafo único. J,o juiz de di!:eito cabe a pr~ 

sidência do tribunal, com as atribuições que lhe dá este có­

digo e as que decorrerem da legislação sobre organização ju­

diciária da União, ou de cada unidade federativa. 

Art. 667. O Tribunal do Júri reunir-se-á no 

Distrito Federal, nas capitais dos Estados e dos Territó -

rios e nas comarcas de competência exclusiva localizadas em 

regiões que a legislação estadual competente especificar. 

Art. 668. O serviço do júri será obrigatório. 

O alistamento compreenderá os cidadãos de notória idoneida-

de, domiciliados na jurisdição do Tribunal do JÚri, maiores 

de vinte e um anos, isentos os Faiores de sessenta. 

Art. 669. São isentos do serviço do jÚri: 

I - O presidente da República e os Ministros 

de Estado; 

II - os governadores ou interventores de uni-

dades federativas e os respectivos secretários; 

III - os membros d.o Congresso Nacional, do Co!!. 

se lho de Segurança Nacional, da~. Assembléias Legislativas 

dos Estados e das câmaras Municlpais, enquanto durarem suas 

reuniões; 

IV - os prefeitos municipais; 

v os magistrados e órgãos do Ministério PÚ-

blico; 

VI - os serventuários e funcionários da justi-

ça; 

VII - o chefe, demais autoridades e funcioná -

rios de policia e segurança pÚblica; 

VIII - os militares em serviço ativo. 

Art. 670. Poderão ser dispensados, quando o 

requererem, e o juiz reconhecer a necessidade da dispensa: 

I - as mulheres que não exerçam função pÜbl!. 

ca e provem que, em virtude de ccupaçôes domésticas, o ser-

viço do jÚri será particularmente dif!cil; 

II - por um ano, mediante requerimento, o• 
que tiverem efetivamente exercido a função de jurado, salvo 

nos lugares onde possa ~edundar em prejulzo do serviço nor­

mal do jÚri; 
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li! - os médicos e os ministros de yonfissão 

religiosa; 

lV - os fa~acêutlcos, ~a enfermeiro$ e •• 
parteiras. 

Art. 671. O exerclcio efetivo da função d• 

jurado constituirá múnus pÚblico relevante,estabelecerá pre­

sunção de idoneidade moral e assegurarã prisão especial, em 

caso de crime comum, ate o julgamento definitivo. 

Parágrafo único. o servidor público ou de em-

presa privada não poderâ sofrer prejul2o funcional no pe-

riodo correspondente à sessão anual em que tiver exercido a 

função de jurado. 

Art. ~72. Anualmente serão alistados pelo pr! 

sidente do Tribunal do Júri, sob sua responsabilidade e me-

3iante escolha por conhecimento pessoal ou informaçio fide-

digna, oitocentos a mil e quinhentos ju~ados nas 

de mais de um milhão de habitantes, t~ezentos a 

CO!llarcas 

setecentos 

jurados nas comarcas de mais de cem mil habitantes, e oite~ 

ta a quatrocentos nas comarcas de menor população.o jui~ po­

derá requisitar às a~toridades locais, associações de clas­

se, sindicatos profissionais e repartiçÕes pÜblieas a indi­

cação de cidadãos que reun~ as condições legais para o jú­

ri. 

Pa~ãqrafo único. A lista geral publicada em 

novembro de cada ano poderá ser alterada, de of!cio ou em 

virtude de reclamação de qualquer pessoa do povo,até a pu­

blicação definitiva, na segunda quinzena de dezembro. 

• Art. 673. A lista geral dos jurados, com in.:. 

dicação das respectivas profissões, será publicada pela im­

prensa, onde houver ou em editais afi~ados ã porta do edif! 

cio do tribunal, lançando-se os nomes dos alistados,com in­

dicação ~as residências, em cartões iguais, que, verifica­

dos com a presença do Ministério PÜblico, fic~rio guardados 

em urna geral fechada ã chave, sob a responsabilidade 

juiz. 

do 

Art. 674. Nas comarcas onde for necessário, 

organizar-se-á lista de jurados suplentes, depositandowse 

as cêdulas em urna especial. 

Axt. 675. O sorteio, reali~ado dez dias an -

tes da convocação dos jurados, far-se-á a portas abertas,na 

presença do õrgào do Ministério PÚblico, e as cédulas reti­

radas da u~na ge~al serão recoLhidas a outra urna, ficando 

a chave respectiva em poder do Juiz, lav~ando-se termo cir-

cunstanciado em livro próprio. 

Art. 676. Conclu!do o sorteio dos vinte e um 

jurados efetivos e de dez jurados suplentes, o Presidente do 

Júri1 

r - mandará expedir, desde logo, edital de 

que conste o dia em que o jÚri se reunirá: 

II - determinari as diligências nec:easãrie.s 

para intimação dos sorteados, das testemunhas e do acusado. 

Parâgrafo único. O editBl será afixado à por-

ta do ediflcio do tribunal e publicado pela imprensa, onde 

hOUV(!r. 

Art. 671'. Nenhum desconto •erá feito nos ven­

cimentos do jurado no per!odo em que for requisitado para 

servir no 1ribunal do JÚri. 

Art. 678. são atribuições do presidente do 

'i'r'ibunal do JÚri, além ~e outras eJtpressamente 

neste CÓCiiqo: 

conferidas 

I - r~gular a policia das ses$Õ~s e mandar 

prender os desobedientes; 

Il - requisitar o auxilio de fo~ça pública 

que fi~ará sob sua exclusiva autoridade; 

III r6qular os debates; 

IV r~solver 48 questões incidentes, que nio 

dependam da decisio do jÚri; 

v - nomear de!ensor ao réu,<tUudoo cons1de-

rar indefeso, podendo, neste caso, dissolver o Conselho e 

marcar novo dia para o julgamento: 

VI - mandar retirar da sala o riu que, com 

seu comportamento inconveniente, dificultar o livre curso do 

julgamento, prosseguindo-se nos trabalhos independent~nte 

de sua presenya; 

VII - suspender a sessão Pelo tempo indispen­

sável à execução de diligências requeridas ou julgadas nee! 

asãrias, mantida a incomunicabilidade dos jurados; 

VIII -ordenar, de oficio ou a requertmento daB 

partes ou de qualquer jurado, as diligências destinadas a ·~ 

nar qualquer nulidade, ou a suprir falta que prejudique o e! 

cla:r:ecimento da verdade1 

IX - resolver as questÕes de direito que BU! 

gire~ no decurso dos debates e do julgamento: 

X decidir, de of!cio ou a requerimento da 

parte, a preliminar da extinção da punibilidade, ouvidos 

Ministério PÚblico e a defesa: 

o 

XI proferi~ a sentença resultante das de-

cisões do Tribunal do JÚri. 

Art. 679. o presidente deverá interromper a 

audiência para repouso ou refeição dos jurados, defe!"lsores 

ou acusadores, ou para qualquer outro fim de modo a assegu­

rar que a atusação, a defe~a ou o julg~ento sejam feitos em 

plena consciência. 

CAPITULO III 

00 PROC~D!MENTO !NSTRUT0RIO PREL1MINAR 

Art. 680. Na denúncia, o Órgão da acusação ~ 

dir&, ainda, que o réu, depois de pronunciado, sej~ submeti 

do a julgamento pelo júri. 
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Art. 681. Quando o rêu for acljsado da prática 

dj~ c:Ome c-'ntra a vida pu.n:ldo com pena de reclusão, o julr 

ac· despachar a denúnci<~, designará. dia e hora para o .i.nterr~ 

qatório do réu, e mandará ci tá~lo .. 

§ t9 Depois de interrogado, o réu terá de~ dias 

pa.ra contestar a denúncia. 

§ Z9 Oferecida a defesa prévia, o jui~ design~ 

rá audi&ncta de instrução e julgamento. 

Art· 682. Após a instrução da causa, o juiz 

profe~trâ decisão de pronúncia, quando houver fundamento ra­

zc:l•tel para a acusação, e senterr.ça de improniincia, em caso 

cont.rário. 

§ 19 Será feitO o julgamento antecipado da 

cau~a se ocorrer qualquer das hipÓteses previstas no art.291, 

ns. t, rr e rtr. 

§ 29 Se houver nulidade relativa,o jui~,antes 

de p~oferir sentença ou decisão, marcará prazo até 

dias para saná-la. 

§ ]Q Na decisão de pronúncia, o juiz: 

a) dará os mQtivos de seu convencimento; 

b) declarará o dispositivo leqal em que o 

réu está in~urso; 

c) indicará, especificamente,qual o fato d~ 

lltuo~o, com as circunstâncias aqravantes e atenuant~s; 

dl permitirá que o ~é~ não revel se defenda 

salto, se, na decisão, o reconhecer prinãrio e de bo~s aE 

t:ecedl,ntes; 

e) determin~á a prisào do réu se estiver 

solto, ou recomendá-lo-á n~ p~isão em que se encontrAr~se 

não ~~orre1~ os requisitos p~evistos na letra anterior; 

f) arbitr~rã a iiarça, se cab!vel. 

§ 49 Pronunciado o réu, o juiz poderá de-

terntim.r, aiflda que inafiatJçãvel o crime, q\le permaneça -

prisão domiciliar, se cab!vel (art.476, § 29). 

Art. 683. Se entender que o crime cometido P! 

lO reu não é da competência do jÚri, o juiz tJrofer1rá desde 

1C>9o sentença defitütiva, proceõer>do-se, se for o caso, na 

forma pi~vtsta nos arts. 4l2 e 413 ou se r.ão for competen-

te, remeterá o processo ao juiz que o seja. 

Parágrafo Único. Se o crime for da competénch 

dà just1ça federal,O j\l1Z enviará a esta os autos,proceden­

do~se de igual modo quando o p~ocesso estiver co~rendo p~ 

rant~ o )Üri federal e a competência couber à ju6tiç~ lo-

Cill. 

Art. 684. ?referida a decisão de pronúncia, 

ou nentença de irnpronú.nct.a.. dela se:rão intimados tào-sõ o 

def~nsor do r~u c o Ministério PÚblico. 

§ 19 Se o rêu pronunciado em crime inafian­

çável ~stivcr solto, o juiz õetermdnarã a imedi~ta ekped~ 

çâo de manda<.3o 4e prisão: ei!l cas.o eontrãr1o, det:ermin.;lrÃ 

que seja recomendado na prisão em que se e~ont~a. 

§ 29 Se o CJ~.irne for afiançã.vel, o réu pode• 

rã continuar solto, sem fj_anç~, ou ser subm.et1do a re91me 

de liberdade provisória, com fiança ou sem ela, ou preso 

preventivamente. 

§ 39 Aq medidas a que se refere o parâgra!o 

anterior serão impostas se,1Undo o que preceitua este Cód! 

go, a respeito das providências cautelares. 

§ 49 Nos cr1rnes 1nafiançâveis,embora pos.sa o 

defensor interpor recurso ~~ a p;isào do ráu,o juiz não 

r~eterã o processo ao presidente do Tribunal do Júrl,n~ 

deQignarã data para julgamento, antes de ser ele pr~so. 

Art. 665. Precl,lSa a decisão de p:E"onúncia, o 

juiz, observado o di~pOsto no § 49 do a~tigo antertor,ma~ 

cará àata para o jul9amento,ou,se não e~reer a função de 

presidente do Tribunal do Júri, remeter~ oa autos a este 1 P! 

ra fa:eê-Io. 

Par~grafo único. Ainda que se opere precl~•ão 

da pronúncia~ nào poderá ser desi~nada data para a setaio 

de julgamento. o~ enviado o Processo ao presidente do Trib~ 

nal dO Júri, se~ que o r~u. Pronunciado por crime inafiany! 

vel, seja preso. 
Art. 686. EJn c.aw de impron'Úncia, o M1nilstê-

rio PÚblico~ ã Yista de nova~ p&o~as, pOderá pedir a reabe! 

t\lra do processo enquanto não extinta a punibilidade. 
Art. 687. Quando o réu for den\lnClado por cri-

me doloso contra a vidA, punido com pena de d~tençÃo, o ju­

i~, depois de decorridO o pra~o de defesa prévia, ou de a­

presentada esta {art. 681, § 29),designarS aud1êncla,obaer• 

vadas as disposições referentes ao proced~nto s~irio, 

§ 19 Na decisão de pronúncia, não sen4o aupe· 

rior a sei- meses de detenção a pena aplicável, o juiz pod! 

rã facultar ao réu prttMrio, 'le e.scassa 0'1:1 nehh\ISilll. perlcul~ 

sidade, o pagamento da multa, convertendo-se cada d1a ~e 

Pl:isão em 'lllll dia-multa, e encE!rrando-se o proceaso por pe­

rempção. 

§ 29 Se o cr~ punido com ~ena de 4etençio 

for ligado pela conexÃo ou continência a crime punido ~ 

pena de recluaào, o pr~edimsnto seguirá o rito ordtnlrio, 

podendo aplicar-ee, no •ntanto, quanto àquela, a r~a CO! 

tida no parágrafo anterior. 

CAP!'l'tJLO IV 

DO .:ruJ.G»mN'l'' PEl-O 'l'RIPVRAL PO J'ORI 

seção 1 

Pr•ceitoa inttedutóttoa 

Art. 684. beaiqnado o 41a para o jul9 ... nto o 

~niatério túblic~. o riu e o aaat•t*nte poderio r~~er 

cU.ligêru::iu e inti-lllaçÃo de t JBtelllllnhas para depoU.nto • 

plenário, bem COIIIO d011 pe- .. tos Q'Je tenl'laJII participado da. 

tnstrução ~reliminar, d4ade que ~ requeri.ento aeja levado 

il aespAchO atê c:inco dias apó• a deai'JT14Ç.io. 

.Art. 689. Se o r-~ utiver •olto e não tor i! 

ttaado para o interroqatõrio no plenir~o, o juta, a .-u r~ 
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~uer1roento e provado motivo justo, pvde~ã 6\spens1-lo d~ 

cc,mpa:recer à IISSl>ào de julgamento. 

Art. 690. A acullii.IIÇÁO e A defesa n'i::. '('Oc:l"!r-iio •10. 

arrolar maio~~ de cinco tEUl:telllunhlltl t:<..ô~ uzn.;., pat:a ~~rc~J~ ?ll-

vidas em plenário. 

Seção Il 

oas providências prelimlnarea 

Art. 691. Aberta a sessão, o pres1<:i>:>.nt~ Ó? 

'rrlbW:Jal, õep.ois de resolver sobre as eseu·lll.S, <ib,_-irá a ur­

r.a men<lr, dela retirará todas as cedula!:l, vo:!rifiea.lldo uma a 

uma,, e, eJn sequ:l.da 1 nela colocará es 't'elati~a:s a::.s jur~do" 

presentes e, fechando-a, anunciará qual o processv que ~erJ 

submetido a julgamento e ordenará eo porteiro que 

ao partaa, advogados, teetetllllnhas, peritoa ou outras pt.u-

uoas que ali devam estar. 

Parágrafo ünico. A intervenção do 

de, pelo m~noa três dt~s, salvo se já tiver sido 

ant .. :r1o~nte. • 

Art. 692. o p:t(!.aidllnt.e ao "l'ribunal do Jú.t1, 

quando se verificar a ausên~ia do Mini3têr1o PUblico, aota~ 

~á o julgamento para o primeiro dia desimpedido da 

periódica, intimando o seu substituto leqal e co~unican&o 

o fato ao Procw::adol..--Geral, observando-se, ainda, ,, dit'poa-

to no é\.rt. 402, §§ 29 e 39. 

Art, 693. Aplica-se à sessão do Tribunal 

JÚ:ti o diaposto no1> IU'ts. 401 e SE!us paráqra!os, e 403, §§ 

29, 39 e 59. 

Art. i94. Tarnbéln ~rã adh.do o :\ulg~nto p« -

ra o pr!mft!:~:o dia desiwpedido se. por W-itivo jut<to, não c:;G'!! 

Pare~eJ: o defenaor do aousado. 

§ 19 se peraiatir o impedi.JnE.r.to na s.e>.t:s;;o ul t.! 

rior, 9erá nomeado defensor par~ o réu. 

§ 29 se o defensor ou curaãc.J: dt.btat" d<: ClmP;! 

recer aem motivo justo, será iqu~1mente adiado o ju~g~~ento 

p~ra o primeiro di&. desimpedldo, designar.do-!!e o3~sde tl>go 

defen~or ou curador ~ ~· devendo o ju!~ comuni~sT o t4~u 

~ Ozdem dos Advogados. 

},rt, :,9'). O julq.Jit\er.to n,,, 

requerido sua int:tr.:.:.Ç'Jo, declar:õ.(ldJ !r. 

dias. Pru~der-se-ã ,entretanto,t~o jn1 · .,., l"t<-· 

nha n;io tiver sido encontrada no l~ca · 

n.ão 

por 

· 1-.,·nt 

ç •. re~t I 

Htpil.t"€-~iÓC, 'H' 

S ~~ o :·Jrarl.o, ~-··r-•·~·" r públicc>, que sem caus.> 

1 <_•c:tt \.ia >-~'-' c·~-<- ,,lc::r .?: <"c':-'/• -'lÇ;:;~, ,;o(rc..r:i a penu d.e su;;pen-

Ç-..1'-' '.él.r-.ti~ dJ,.,,,..,d•,;"t·· <:'•:·tenn.ina-~ão do Juiz~ 

""- ._,, 
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Art. 702, são impedidos rls servir no mesmo 

Conselho marido e mulher, ascendente e descendente, sogro e 

genro ou nora, irrnâos, cunhados, durante o cunhadio, tio e 

sobrinho, padrasto ou madrasta e enteados. 

§ 19 Tais impedimentos não excluem os relati­

vos aos juizes em geral. 

§ Z9 Pos impedLdos entre si por parentesco,se~ 

vir; o que houver sido sorteado em primeiro lugar. 

Art. 70l. Antes ào sorteio do Conselho de Jul-

gamento, o ju1z advertirá os jurados dos impedimentos, bem 

~orno das causas legais de incompatibilidade por suspeição, 

am ratão de parentesco oo~ o Jui2, o Ministério Público, o 

a;ivogado, o acusado ou o ofendido, na forma do disposto ne! 

te CÕdigo sobrS os impedimentos ou a suspeição dos ju~zes. 

Parágrafo Ünico. Na ~esma ocasião, o presiden-

te advertirá os jurados de que, uma vez sorteados, cada um 

não pode-rã comunicar•se com outrem, nem !flanifestar sua opi-

nt~;o sobre o processo, sob pena de exclusão ào Conselho e 

multa de um salário mlnimo. 

llrt. 704. Verificado publicamente p~lo Presi-

dente que se encontram na urna menor as cédulas relativas 

aos jurados presentes, será feito o sorteio para a formaç-ão 

do Conselho de Julgamento. 

Art. 705. A medida em que as cédulas forem ti-

radas da urna menor, o presidente as lerá, podendo a acusa-

ção, .~, depois dela, a defesa recusar o:a sorteados, até 

três cada urna, sem dar os motivos da recusa. 

§ 19 Alêm dos recusados sem motivação, poderão 

ser dé.dos como suspeitas ou impedidos quaisquer outros j~­

rados, mas, neste caso, a recusa deverâ ser fundamentada e 

c fund~ento provado, decidindo o presidente de plano e i~ 

recorr-velmente. 

§ 29 os jurados exclu!dos por impedimento ou 

!iUSpeiç·ão serão comput.aQos para a constituição da número 

legal. 

Art. 706. A suspeição arqfiida contra o presi-

dente de tribunal, o Mlnistêrio PÜblico, os jurados ou 

q~alquer funcionãrio, quando'não reconhecida, n~o suspend~ 

rã o jul·]amento, devendo, entretanto, constar da ata a ar-

gtliçâo. 

Art. 707. o Jui~-Presidente, de oficio, ou a 

requerlme:1t0 das partes, poderá separar o julgamento,tendo 

em vista li comple]!;idade dos pr-ocessos, ou o núnun:o de co­

rêus ou nc interesse da JustiçA. 

Art. 706. Formado o Conselho, o presidente 

levantando-se, e, com ele todos os presentes, fará aos ju­

rados a sequinte exortação: •Em nome da lei, concito-vos a 

examinar -com imparcialidade esta c~usa e a julgar de acor-

do com a vossa consci8ncia e os ditames da justiça•.os ju­

rados, nominalmente chamados pelo juiz, responde.rã~:~:~Assim 

o prOll\eto". 

Art. 709. Em seguida, o presidents farã,epa· 

rar as testel'l\unhas da 4<::usação das da defesa, e re.::o·.t~.erã 

umas e outras a locais de onde não se possam comunic:at nen:~ 

ouvir o que se·aiz no recinto do julgamento. 

Seção l:ll 

Da instruç~o e doa debates 

Art. 710. O presidente fará sucinto Relatório 

do processo e, a requerimen~o das partes, ou de qualquer 1u 
rado, mandará que o escrivão leia peças do processo. 

Parágrafo único. Quando poss!vel, o Presidente 

mandará distribuir aos jurados reproduções ou cópias da de­

nú.ncia, da pronúncia, da defena pti!via, e do mais que cons!, 

derar Útil para o julgamer.to da causa. 

Art. 711. Após as providências referidas nos 

artigos anteriores, o prestdente, sem manifestar sua opiniãO 

sobre o mêrito da acusação ou da defesa, interrogará o acu-

sado. 

Parágrafo único. Aplica-se ao interrogatório 

em plenário o disposto no artigo 304 deste CÓdigo. 

Art. 712. Terminado o interroqatório, o presi-

dente, o Ministério PÚblico, o assistente, o defenso~ e,por 

fim,os jurados que o quiser~n,inquirirâo as t~stemunhas da 

acusação, e, ~m seguida, as de defesa. 

Art. 713. Os depoimentos serão reduzidos a 

escrito, ~ resumo. assinado o termo pela testemunha, pelo 

presidente e pelas partes. 

Art. 714. Quando duas ou mais testemunhas di-

vergirem sobre pontos essenciais da causa, poderá ser feita 

acaJ:'eação. 

Art. 715. As testemunhas podem ser reinquiri­

das durante os debates, a pedido de quem estiver usando da 

palavra. 

Art. 716. Terminada a inquirição de testemu-

nhas, o órgão do Ministério PUblico lerã a denúncia, expli-

cando ev~tuais alterações oriundas da sentença de pronún• 

cia, e, a seguir, produ%irâ a acusação. 

Parãqrafo único. O assistente falará depois do 

Ministério PÚblico, ficando-lne assegurado pelo menos 

terço do tempo de que dispõe a acusação. 

Art. 717. Finda a ae~lSaçâo, o defensor ter6. a 

palavra para a deiesa. 

Art. 718. o acusador poderã replicar e o de­

fensor treplicar. 
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Art. 719. O tempo destinado~ acusação e à 

defesa será de três horas, para cada um, e de uma hora pa­

ra a réplica e ~tro tanto para a tréplic~. 

§ l~ Havendo roais de um acusador ou mais de Ul 

defen•or, combinarão entre si a distribuição do tempo,que, 

na falta de entendimento, será ~cada pelo juiz, de torma 

que não sejam excedidos os prazos fixados neste artigo. 

§ 29 Havendo mais de um acusado,a tempo para 

a acusação e para a defesa serã,em relação a todos,ac~esc! 

do de uma hora e elevado ao dobro o ãa répl~ca e da t~êpl! 

ca, observ~do o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 720. Purante o julqamento sô será pe~i-

tida a produção de documento que tiver sido comunicadQ à 

parte contrária com antecedencia,pelo menos,de três dias, 

compreendida nessa restrição a leitura de jornais ou qual­

quer escrito, cujo conteúdo versar sobre matéria de fato, 

constant~ do proce~so. 

Art. 721. O presidente,de o(!cio ou a reque­

rimento de parte ou de jurado, poderá determinar ao orador 

que indique a folha nos autos onde se encontra a peça por 

ele citada ou lida. 

Art. 722. Concluldos os debates, o presidente 

indagará do& ju~ados se estão habilitados a julgar ou 

precisam de mais esclarecimentos. 
•• 

Parágrafo único. Se qualquer dos jurados nece~ 

altar de novos esclarecimentos sobre questão de f6to,c pre• 

sidente os darã cu mandar& que o e$Crivão os dê, à vista 

dos autos. 

Art. ?23. se a verificação de quelquer fato 

que não possa ser reali~ada imediatamente for pelo Pr~siden 

t~'reconhecida como essencial à ãeciaão de causa,dissolverá 

ele o Conselho,!ormulando,desde logo,os quesitos para as 

diligencias necessã~as. 

Do 

Seção IV 

julgamento 

Art. 724. Estando os jurados habilitados para 

c jul9amento, o presidente passará à formulação dos que­

sitos. 

Parã9rafo único. Serão formuladas tantas 

ries de quesitos quantos forem os acusados, e, para 

acusado, q~antos ferem os pontos da acusação. 

sé-

cada 

Art. 125. Os quesitos serão formulados com 

observ~ncia das seguintes regras: 

1 - o primeiro versarã sobre a inocêncta ou 

culpabiliãade do réu; 

11 - se for alegada, ou resultar do processo, 

a. existência de causa oue detert~~ine awnento de pena eru qua~ 

tldade fiXA ou dentro de àêterminadoa limites, o~ de cauaa, 

qu& determine ou faculte dtminuição de pena, nas mesmas oo~ 

4ições, o juiz formulará ou ~uesitos e4rrespondentes a cada 

UJDa das referidas causas, bem como a e:tcis.tência Ae atenuan­

te• ou aqra~antes ~enêricas. 

Art. 726. o presidente ler! os questtoa, expl! 

c~rã a siqnificação leqal de cada ~ e tndagará daa partes 

se têm alqum requerimento ou recl~ção, que cons~ri da a-... 
Art. 727. Em seguida, o presidente ;u;unciarã 

que $e vai proceder ao julgamento, fará retirar o ~ousado e 

oonv1dari os e1rcunstantes a dei~ar a sala. 

Art. 728. Fechadas as portas, present~s o ea 

crivão e os oficiais de justiça, bem como O$ acusadores • 
defensores, que não intervirão nas votações, o Conaelho,aob 

a presidência do jui~~:, passará a votar os qlle.9itos. 

Parãqrafo único 

se~á te1ta em sala especial. 

Onde for poualvel, a votação 

Art. 729. Antes de dar o seu vota, o jurado 

poderá consultar os autos. ou examinar qualquer outro ele­

=ento material de prova e~istente em ju!zo. 

Art. 730. Antes de submeter ã votação cada 

quesito, o juiz mandará distribuir a Qada jurado, paxa o 

primeiro quesito, duas cédulas de papel opaco, faci~ente 

dobrável, uma com a palav~a •tnocente• e outra cem a pala­

Vta ~culpado•, e, para cada um dos de~is quesitos, duas 

o~tras cédulas nas mesmas eondtções, ~ com a palavra•stm• 

e outra com a palavra •não•, a fim de, secretamente, ser~ 

dados os votos. 

Art. 131# Ui~tribu!das ae oêdul~s, o juiz le­

ri o quesito qu~ deva ser rasponãido, e um oficial de jus­

ttça re~olherã as cédulas ~om os voto~ dos jurados, e ou­

tro as cédulas não utiliz~das. Cada qm dos oficiais apr! 

sentará, para esse fim, aQs jurados, ~ urna ou outro re-

ceptáculo que asse9Ure o 8l~ilo da votação. 

Art. 732. ApQs a votação de cada quesito, o 

presidente, verificados oe votos e au cédulas não utili2a-

especial e que sejatll declaradca o núwero de votos afinnllt! 

vos e o de negativos. 

Art. 73). As decisões do júri serão tomadas 

por mataria ~ votos. 

Art. 734. Se a rQaposta 4 qualquer dos queai­

toa estiver em contradição c~ outra ~u outras jâ proferi -

l:la$, o :)uit, explicahdo aas jurados ~ que consiat.e a e<:~n­

tradição, •ubaeterá novamente à votaçio os ques1tQs a que 

ae rererirem ta!• reapostas. 
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qualquer 

~ qu•aitaa, o juiz v.rifiear que tieam prejudicados oa a~ 

fUinte•• ~•t. o declarará, dando por terminada a votação. 

~rt. 736. Finda a votação, aeri o respectivo 

~rmo A88iRa4o pelo presidente e pelos jurados. 

Art. 737. ~alnado o termo de votaçio, o pr~-

81dente lavrará a aentença. 

§ 19 A eentença aerá fundamentAda, lnclul:l.ive 

com aa eoneluaõea que resultarem das respoataa aos 

toa. 

§ 2Q Antes de encerrada a aeaaão,o presidente 

leri, de pÚblico, a aentenÇ4. 

Art. 738. Na hipótese prevista no art. 665, o 

preaiàente, quando admitir o exame criminolÕq!co, ae limit! 

rã, na sunt~nça, a declar~r procBdente a acus~ção. 

§ lQ Se for reconhecida a 1ni~putabilidade do 

a) imporá, desde logo, medida de segurança,se 

entender provada a periculosidade: 

b} aplicarã, de of!cio, medi~a de 

provisÓria, e dará vista, por cinco dias, ao Ministêrio PÚ-

blico, se a periculosidaóe ainda n4o estiver devidamente C! 

ractf>ri.t-~da: 

c} ordenarã, de oficio ou a pedido do Ministé-

r!o PÚblico, que se proceda a e~ame criminológico. 

§ 29 Se o réu for semi-imputável, o presidente 

poderS proceder segundo o previsto no art. 19~. 

Seção V 

Da ata 

Art. 739. De c~da sessão de julgamento o 

crtv;io lavr.1rá a Ata, assinada pelo presidente, pelo Mil'lis­

têno Pilbljc:o e pelo defensor do réu. 

~rt. 740. A Ata descrever~, fielmente, todas 

V!ll - o pregão das partei!il e das testemunhe_s,o 

seu co~t~parecimento, ou r.ãco, e as penas impostas ãs que faJ: 

taram; 

IX - as tes~nunhas dispensadas de depor; 

X - o recolh.:l.mento das testemunhas a lugar 

de onde não pudessem ouvir os debates. nem as respostas u-

mas das out-ras; 

xr - a verificação das cédulas pelo presiàen-

te; 

Xll - a forma~ão do Conselho de Julgamento com 

a .indicação dos nomes dos jurados sorteados e das recusas 

feitas pelas partes; 

X11! - o compromisso, simplosmente cem ref~ren-

cia ao tE>rmo: 

XIV - o interrogatório, ta~em com a süt'.ples 

referência ao termo; 

XV os debates orais; 

XV! - os incidentet e os requerimentos das 

partcs; 

XVII - a decisão da causa; 

XVIII a publicação Ça sentença, na presença do 

réu, a portas abertas. 

Seção Vl 

oa apelação contra .senten<;:a do Tribunal do JÜri 

Art. 741. Caberá apelação contra decisão do 

Tribunal do Júri, quando: 

ocorrer nulidade posterior à pronúncia; 

!I for a sentença do presidente contrári~ 

à lei ou à decisão dos jurados: 

!!1 - houver erro ou injustiça no tocante ã ~ 

plicação da pena ou da medida de segurança. 

Par~qrafo único. Quando nouver exa~ çrlmlnO-

as ocorrênci•\S e mencionará especialmente: 1Õg1co, aplicar-se-á o disposto no a..rt. 641, §§ 69 e 19. 

- a data e a hora da instalação dos traba-

n.os; 

!T - o juiz que a presidiu e os jurados prc-

sc.ntes; 

I!( - os jurados que deixara~ de comparecer, 

•->"I t '•"~P!'f'S.er<taclos e arq'.livados: 

IV - os juradcs dispensados e as ~ultas im-

v D sorteio dos suplentes: 

V! o <>di3mento da sezsiio, se houvP.r oçorri-

vrr - a abertura da ses~ão e a presença do Mi­

n\.(;tiiri<:> PÜblico; 

Art. 742. A apelação devolve o julgamento 

da causa, nos limites do recurso interposto à seg~nàa ins­

tância, à qual caberã: 

- anular o julgamento, mandando c réu • 
novo júri; 

ri - retifi.ca:r a ser.t~nça dü JU-~Z presi<jent:e, 

no.~ houver :~.njustiç<~ no tocunte ii <>Flic<-<<;~··· da ;.cn-< <"''~ ·;.3. 

~ediJu de sequ~an~a. 

ri, s" ,o;., co.1vencer rie que a dec-l.s&c dos jurados é :rrqn.Lfe2. 

tamcnte contrária 2 ?rov~ dos auto~, não se admitindo, po 

réln, pelo mesmo motiv.~, segur.da .J.F-elaçãc. 
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§19. No caso de apelação da decisão do Trib~ 

nal do JÜri, aplicam-se as regras dos arts. 415 ~ 420, re! 

salvado o seguinte: 

a) quando o réu for absolvido em crime in~fia~ 

çável, s~ente será solto, com fiança ou sem ela, se tiver 

tido pelo menos seis votos favoráveis, no veredicto dos j~ 

rados; 

b] se o réu absolVido voltar a novo jÚri, a s~ 

gunda absolvição dar-lhe~á o direito de defender-se solto, 

qualquer que seja o número de votos favoráveis que tenha o~ 

tidO. 

§29. Quando for determinada a realização de ~ 

xamc criminolôgico a sentença absolutória n~o impedirá, em 

easo algum, o internamento do acusado. 

CA.P!TULO V 

DO PROTESTO POR NOVO J0Rl 

Art. 743. o protesto por novo júri é prtv~t! 

vo da defesa, e somente se a~itirá quando o réu for ~rimi 

rio e a sentença condenatória do Tribunal do J~ri for ~e r~ 

cluaio por tempo igual ou superior a quin~e anos, não ~e~ 

do em caso algum ser feito mais de uma vez. 

§19. O protesto invalidari qualquer outro r~ 

eurao interposto e será feito na forma e nos prazos eetab~ 

lecidos para interposição d~ apelação. 

§29. No segundo julgamento não servirão 

doa que tenAam tomado parte no primeiro. 

jur!; 

§39. o protesto por novo jüri não impedirá • 
apel~çio, quando, pela ~esma sentença, o réu tiver sido Co~ 

denado por outro crime, em que não caiba protesto. A apel! 

ção, entretanto. ficará suspensa, até a nova decisão prov~ 

cada pelo protesto. 

§49. Se o réu tiver sido condenado por mata de 

um cri~, não se somam as penas, para efeito de ser a~it! 

do o protesto. 

T!"tULO VI 

DAS AÇ0ES E PROCEDIMENTOS PARA A TU'l'ELA DOS DIRE:ITOS 

CAP!'l'ULO I 

DA REABlLI"tAÇAO 

Art. 744. A reabilitação será r~erida no 

juizo do proceaao condenatório, mediante petição fundament! 

da, intimando-se o Ministério PÚblico. 

§19. o req~erimento será instruido com prova 

do cumprimento doa requisitos axiqidos pelo Código Penal. 

§29. Na petição poderio ser arroladas ~té três 

teetemunt\~s. 

§39. o órgio do Ministério p6blioo f~lari em 

cinco dias, pod~ndo requerer produção de prova•, e obede~~ 

ri, quanto às testemunhas, ao disposto no p~rigrafo ant.! 

rior. 

Art. 745. O jui~ decidirÁ em dez dias ou de-

signarã audiência sumária, se houver prova a produ~ir. 

Art. 746, o pedido de reabiJ<1·.·•· ;o será pr~ 

cessado como procediiilf!nto incidental em a1 '-'"' que serão ! 

pensados aos da ação penal condenatória. 

Art. 741. Revogar-se-i a reabilitação depois 

de juntada aos autos eertidão da nova sentença transitada 

em julgado que tenha condenado o reabilitado à pena privat~ 

v a de liberdade. 

CAP!"tULO Il 

00 I?OOCESSO CON'I'RA CONOENAÇAO A RE\7ELIA 

Seção I 

Da revisão eapecial 

Art. 748. o réu condenado à re~elia, em pro­

cesso em que foi citado por editais, POderá, logo depoi~ 

de ser preso. intentar revisão especial. 

§ 19 o prazo para o oedido de revisão espec~ 

al será de dez dias, contado da data da prisão. 

§ 29 Sobrb o pedido e alegacõea falar& o ó~-

gão do Ministério PÚblico em cinco dias. A seguir os au -

toa serão enviados à segunda instãncia. 

§ 39. o iuiz ooderi pennitir que o condenado 

Primário e de bons antecedentes fique em lfberdade Qrov1só 

ria, com fianca ou sem ela, e, se inafiançável o crime, P2 

deri conceder-lhe prisão domiciliar.desde que se tenha a-

presentado e se verifiquem os requisitos do art. 476, § 29, 

Em qualquer caso, a rnan'.ltençio da medida ficará a juizo do 

relator do pedido em segunda instância. 

Art.749. A revisão esPecial, que terá efei-

to devolutivo tgual ao da apelação, independa dos pressu­

postos enuroPrados no art.561, e será processada e julqada 

n~ aunerior instância, perante o Órqão a que r.ompettr a re­

visão (art.S6l), aplicando-se, no que couber, o dtsposto 

nos ~ts. 564 ~ seguintes. 

Parigrafo Único, Denegada a revisão especial, 

caberã posteriormente rev1são, desde que fundado o pedido 

em novas provas fart.S61). 

Art. 7S~. Não cab~r& a reviaãQ especial1 

quando o conden~do tiver aido citado•por 

•dital em ra2io do dtspo~to no art.l06, r-rigrafo únicoJ 

li - quando o condenado houver tido defen•or 

eonstitu!do nos auto• tart. 97, n9V). 

Parágrafo único. O pedido de r•visio e•pecial 

1111porta renúncia à apelação. 
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Seção II 

Da declaração de inexistência da citação 

em virtude de falsidade 

Art. 751. O defensor dativo do réu, que não 

tiver sido citado pessoalmente, poderá, ainda que findo o 

procenso argfl.ir a falsidade da certidão sobre as diligê~ 

cias citatórias. A argfl.ição será autuada em apenso, e o pr~ 

cedimento dela resultante obedecerá às normas contidas nos 

arts. 456 a 462. 

§19. se for argfl.ida a falsidade no curso do 

processo, só se admitirá argdição posterior i sentença oo~ 

denatória, se fundada em nov~ provas. 

§29. Declarada procedente a argfl.içÃo de fala! 

dade, ':l juiz.t 

a) remeterá os documentos necessários ao Mini!. 

tério PÚblico para promover a responsabilidade criminal do 

oficial de justiça, 

b) ~andará reiniciar o processo, salvo pe já 

extinta a punibilidade; 

cl decretará deade ~~10 de for o caao, a pr! 

são preventiva 4o réu, ou a.õt:u.t.l.rÃ 'tu~ 1H~ defenda 

OO!Il liberdade provis6ria ou :r~:l!l ~ll. 

solto, 

§39. Ao declar11.c lnt.~. t 'i t.ente a ci taçã.o, tom&.!! 

do sem efeito a sentença o.;Jnch .... ..ttu -"'• o jUiz: 

Art. 756. Have1:á ilegalidade ou abuso de 

der: 

I - quando quem ordenar a coaçã.o não tiver 

competência para fazê-lo; 

II ~ quando o cerceamento da libe~dade for o~ 

denado ou efetuado sem as formalidades legais; 

III - quando nÃo houver justa causa; 

IV - quando alguém estiver preso por ma1s ~ 

po do que determina a lei; 

v - quando houver cessado o motivo que a~to-

rizou a coaçÃo; 

VI - quando não for alguém admitido a prestar 

fiança, nos casos em que a lei a autoriza; 

VII - quando o processo for manifestamente n!! 

lo; 

VIIl- quando a sentença condenat6ria,a1nda que 

transitada em julgado, for nula de pleno direito; 

IX - quando extinta a punibilidade; 

X quando a sentença decidir além da ~ 

tação; 

XI - qu4ndo a sentença for proferida. por jUiz 

impedido ou absolutamente incompetente I 

XII - quando ocorrer a hipótese prevista no 

art. 548; 

XIII- quando a sentença condenatória tiver •! 
do proferid~ em processo onde ocorreu alçuma das nulidades 

a) mandará citar o réu1 previstas no art.220. 

b) ouvirá o réu ou seu defensor sobre os atos 

instrutõrioa realizados no processo anulado, mandando aprg 

veitar e ratificar aqueles que as partes não irnpuçnarem. 

Art. 752. A arg6ição de falsidade será decid! 

da na s•Jperior instância, quando a sentença condenatória t! 

ver sido ali p~ferida ou confirmada. Neste caso, encerrada 

a instrução, o jui~ remeterá os autos ao tribunal, onde • 
argaição será processada e julgada na forma estabelecida P! 

ra a da apelação. 

Art. 753. cabe apelação com efeito suspensivo 

da sentença de primeira instância que decidir sobre a ar9ft! 

ção de falsidade. 

Art. 754. Também pode ar~ir~a falsidade da 

citação '::JUalquer das pessoas mencionadas no art.S6"2, ou o 

defensor constituído pelo réu. 

CAP fTULO II I 

DO~~ 

Art. 755. Dar-se-á o ~ corpus sempre que 

alguém scfrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou 

constrançimento em sua liberdade de locomoção, por ileçal! 

dade ou abuso de poder. N~s transgressões disciplinares não 

Art. 757. t competente para o processo de h! 

~ corpus o tribunal ou juizo que conhecer dos atos da a~ 

toridade coatora. 

Paráçrafo único. Quando o oonstranç~nto PC2 

vier de autoridade cujos atos não estej~ diretamente suje! 

tos a outra jurisdição, a competência seri dos ju!zes 

derais . 
·~ 

Art. 75&. Quando óificil a car~cterização do 

fato para a determinação da oompet~ncia do juizo, o ~ 

corpus poderá ser impetrado perante qualquer juiz 4o 

competente (art.757). 

foro 

Art. 759. O habea11 corpus poderá ser impetr.! 

do por qualquer pessoa, em seu favor ou d$ outrem, bem como 

pelo Ministêrio Público. 

Art. 760. Os ju{~es e os tribunais poderio 

conceder ~ corpus óe oficio, quandç verifiearem, no 

curso de processo, que alçuérn sofre ou está na iminência de 

sofrer coação ileqal. 

Art. 761. A petição de habeas corpus conterâ1 

I - o nome, individuação ou sinais caract,! 

rístico~, da pessoa que sofre ou está ameaçada de sofrer V! 

olência ou coação e a individuação da autoridade coatora; 
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11 - a declaração da espécie de constrangime~ 

to ou, em caso de s~ple~ ameaça de coação, as ~azÕes 

que o impetrante funda o seu temor: 

111 - a assinatura do impetrante, ou de alguém 

a seu rogo, quando não soUber ou não puder escrever, e a d! 

signáção das re~pectivas residências, 

Art. 762. Recebida a petição de habeas ~-

~ corpus, o juiz ou o tribunal, se estiver preso o pacien­

te, podE!rá1 

I - mandar que esse lhe seja imediatamente ! 

presentado, em hora que designar) 

11 - solicitar que a autoridade coatora· lhe 

preste informações pelo meio de comunicação maia r~pido de 

que dispuser1 

III - conceder liminarmente a ordeM impetrada, 

se convencido do abuso de poder ou db. ilegalidade da 

ção: 

coa-

IV - ordenar que cesse imediatamente o con~ 

trang~ento, se dos documentos que instruirem a petição fl 

car evidenciada a ilegalidade da ooa~ão ou abuso de poder. 

Parágrafo único. Quando a autoridade coatora 

informar que a prisão foi ~otivada por crime cujo processo 

não é da competência da justiça comum, deverá indicar desde 

logo os elementos de que dispõe para fixaçÃo da competência. 

Art. 763. Em caso de desobediência, será exp! 

dido mandado de prisão contra o detentor, que será process! 

do na forma da lei, e o juiz providenciará para que o 

ciente seje apresentado em juizo. 

Art. 764. Se o paciente estiver preso, nenhum 

motivo escusará sua não apresentação, salvo: 

I se estiver gravemente enfermo; 

11 - se não estiver sob a guarda da pessoa à 

qual for requisitado. 

Parágrafo único. Se entender conveniente, o j~ 

iz poderá ir ao local em que. se encontrar o p,aciente. 

Art. 765. O~detentor Mencionará a pessoa que 

tiver ordenad~ a prisÃo. 

Art. 766. Efetuadas as diligências, e interX2 

gado o paciente, o juiz decidirá fundamentadamente, déntro 

de vinte e quatro horas. 

&19. Se a decisão for favorável, o paciente s! 

ri logo posto em liberdade, salvo se por outro motivo tiver 

de ser mantido em prisão. 

§29. Se a ordem de~ oorpus for concedida 

para frustrar ameaça de violência ou coação ilegal,dar~se-ã 

ao paciente salvo-oonduto assinado pelo juiz. 

§39. Será incontinenti enviada cÓpia da dec1 

são à autoridade que tiver ordenado a prisão ou ã que det~ 

ver o paciente, a fim de juntar-st' aos autos do processo. 

§49. Quando o paciente estiver preso em lugar 

que não seja o da sede do ju!zo ou do tribunal que conceder 

a ordem, o alvará de soltura será expedido por via postal 

ou por qualquer meio de telecomunicação. 

Art. 767. se o juiz ou o tribunal verificar 

que já cessou a violência ou coação ilegal, julgará prejud! 

cado o pedido. 

Art. 768. Em caso de competência originá~ia de 

tribunal, a petição de ~ corpus será apresentada ao s~ 

cretãrio, que a enviará de imediato ao presidente do trib~ 

nal, ou da câmara, turma ou seção que estiver reunida ou 

primeiro tiver de reunir-se, tudo na forma do que dispuser 

o regimento interno. 

Art. 769. Se a petição estiver na devida fo! 

ma, o presidente, se necessirio, requisitará da autoridade 

indicada como coatora informações por escrito. 

Art. 770. A diligênc~a do ~rtigo anterior não 

será ordenada, se o presidente entender que o ~ corpus 

deve ser indeferido liBUnarmente. Nesse caso, levarã a pet1 

ção ao tribunal, câmara, turma, ou seção, para que decida a 

respeito. 

Art. 771. Recebidas ou dispensadas as inform! 

ções e ouvido o Ministério Público, o~ corpus 

julgado na priMeira sessão. 

será 

Parágr~fo único. A decisão será tomada por mal 

oria de votos. Havendo empate, se o presidente não tiver t~ 

mado parte na votação, proferirá voto de desempate; no caso 

oontrário, prevalecerá a decisão mais favorável ao pacie!! 

te. 

Art. 772. O secretário do tribunal lavrará a 

ordem que, assinada pelo presidente, será dirigida, por ofl 

cio ou méio de telecomunicação, ao detentor, ao diretor do 

estabelecimento prisional ou à autoridade que exercer ou ~ 

meaçar exercer o constrangimento. 

Art. 773. Transitando em julgado a dectsão 

concessiva de ~ corpus, os autos serão r~tidos ao M! 

nistério PÚblico para apuração da responsabilidade da auto~ 

ridade, na forma das Leis n9s. 4.898, de 9 de dezembro 

1 965, e 5.249, de 9 de fevereiro de 1 967. 
•• 

§19 Recebidos oa autos do processo, o Minist! 

rio PÚblico, após examiná-los: 

a) se entender que não houve abuso de autorid! 

de, devolverá os autos fundamentando sua decisão, da quat 

remeterá cópia ao Conselho Superior do Ministério Público, 

sendo aplicável o que dispõem os §§ 29 e 39 do art. 258. 

b) se entender que houve abuse de autoridade, 

devolverá os autos oom requerimento de traslado das peças 



heceaaãriaa à instauração da ação penal, que terá o proced! 

~nto previsto na Lei n9 4.898, de 9 de dezembro de 1 96S,e 

req~sitar& ~e~iatamente ao órgão competente da administr~ 

ção a inst~uraç&o do inquérito administrativo. 

§2ç A decisão conce~siva de ~ corpus oo~ 

dena1~ã nas custas a autoridade coator"-· 

Art. 774. o detentor. o diriqente do estabel~ 

c~ento prisional, o escrivão, o oficial de justiça ou a a!! 

toridade judiciâria ou policial que embaraçar ou procraati-

!'lar z expedição de ol:dem de ~ corpus, as informações 

sobre a causa da prisão, a condução e apresentação do pac! 

ente, ou a sua soltura, seri multado em até vinte s~ 

lãrios m!nimos, sem prejuizo da responsabilidade penal. As 

multas, ressalvado o disposto ao artigo 949, serão !~postas 

pelo tribunal ou juiz que julgar o habeas corpus,salvo quaE 

do o faltoso for autoridade judiciária, caso ero q~e a pen~ 

será imposta ~elo órgão que exercer o poder disciplinar. 

Art. 77S. A concessão cte ~ corpus 

obstará o processo nem lhe porá tsnno desde que eate 

c:onfl.i te com os fundamentos daquela. 

nãc 

Art. 776. Se o ~ corpus for concedido em 

Virtude de nulidade formal do processo, será este renovado. 

ARt. 777. Os regimentos dos tribunais estab~ 

lecerâo as normas co~plementares para o processo e julgame~ 

to do pedi~o de ~ corpus de su~ competência oriqindria 

Art. 778. Os juizes e triPunais poderão deci 

~ir no ~ corpus quaisquer questões de direito e dq f~ 

to fun~adas em prova documental inequivoca, apenaa não 

nhecer.do das questões de fa~o de alta indagação. 

Art. 779. o Ministério Pühlico será semp~e i~ 

timado das decisões em ~ corpus e Oferecerá razões ou 

contra-razões nos recursos contra elas interpostos. 

LIVRO V11 

DA RE?AAAÇÃO DO DM"O C}.OsADO PELO CRIME 

1'1'TtJLO :I 

DOS EFBI'l.'OS CtvtS DA ~TENÇA PENAL 

Art. 780. A sentença penal condenatãria tr~ 

litada 8n jul9ado constitui titulo executivo judicial, 

Fa:.:áqrAfo único. O ~recesso executivo obedec~ 

rã ao dillpl:)Bto no C6digo de Processo civil. 

Art. 781. A carta d~ sentença, extra!da 

proce•ao,aerã o instrumento formal ao t!tu~o execu~ivo, 

deverá cc·nter 1 

' - a autuação; 

II - a denúncia ou qUeixa; 

do 

• 

III a sent%nça condenatÓria~ 

IV - certidão que tra~sitou ero julgado a sen­

tença condenatória! 

V - assinatutas do jUiz e do escrivão. 

Parágrafo Único. Quando a condenação emanar de 

acórdão, este e a sente~ç~ recorrida integràrão a carta. 

Art. 782. Ouando o titular a reparação do d~ 

no fo:.: pab:.:e, a execução civil da sentença penal cond~a~ 

ria será p:.:amovtda, a seu req~erimento, pelo ~inistério ?§ 

blioc. 

Art. 78J. Não obstante a sentença absolutória 

no juizo criminal, a ação civil poderá ser proposta quando 

~ão tiver sido, cateqoricamente, reconhecida a inexistência 

~aterial do fato. 

Pa:.:ãgrafo único. Não prejudica:rão,igualmente, 

4 reparação do dano e a Propositura de ação civil: 

a) o arquiv~ento do inquérito ou das peças de 

informação; 

b) a sentença que rejeitar a queixa ou ~enú~ 

cia, por i~épcia ou por falta de justa causa; 

c) a sentença que julgar e~tinta a punibilid~ 

d) a sentença absolu~Ória decorrente da dec~ 

uão do júri que nega~ a culpabilidade do rêu. 

Art. 784. Faz CCisa julqada no civel a senteB 

ça ~enal que reconhecer ter sido o fato praticado em lcgiti 

ma defesa, estado de necessidade eXcludente de crime, exeE 

cicio regular de direito ou estrito cumprimento de dever 1~ 

gal. 

Art. 785, Sem prejuizo do disposto nos arti 

gos anteriores, a ação para ressarcimento do dano poderá 

~er proposta no j~!zo cfvel, contra o autor do crime e, se 

for o caso, contra o responsável civil. 

Parãgrafo Único. Intentada a ação penal, o j~ 

lz da ação civil poderá suspender o curso desta até o julq~ 

mento definitivo daquela. 

Tt'l'ULO ti 

DAS MEDIDAS P~N'l'IVAS C.t: Rl::PARAÇ'ÃO DO DANO 

CAP!Tut.o I 

DO SEQOESTRO E 00 ARRESTO 

Art. 7%6. Caberã a seqftestro dos bens adquir! 

dos pelo indiciado com os proventos da infração, ainda que 

já tenham sido transferidos a terceiros. 

Art. 7&7. Para a QecTetação do seqQestro ba~ 

tarâ a fundada susp~ita de proveniência il!cita dos bens. 

Art. 7138. O juiz, de ofÍcio, a requerimento 

do Minist~rio PÚblico ou do ofendido, ou mediAnte represeu 

tação da autoridade policial, paderâ ordenar o seq~estro.em 

qualque~ fase do p~ocesso o~ ainda antes de oferecida a d~ 

núncia ou queixa. 
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A:r::t.. 789: Reali~uào o seqtie:otro ile tmóvel, o 

Art. 7<JJ .. _:,abil G ~tt»"-':.O de .oem iroõvel do i!?_ 

de hipct.ec-.. l"7al ,a:rt-11. "!~6 " 199). 

Art. 1~i. Se v indiciado Ol.l r~u não tiver bens 

J.l!IÓVeis O<i o,; tiver de ViÜ<::~r lnsuficiente, poderão ser a.rre! 

tado,. seus beng nóv.ois, det.d<J que {laja certe<:<l d.'l infração e 

lndfolo~ ~uílc\ent~s d~ 4Utori~. 

A~t. 192. O ~~qaestr~ e o a:r::re~to correrão e~ 

autos apãrtudos, 

Ar~. íJ4. :,_. .r.-1 

' ; ) ._· :· ',\ 

Art. ~9(.. A L,,,cnç.~o e,, ''~peciali7.açiio da 

hif><::~e~.:. lt;,<Jal podem >;(·t pe~i:la~ a,.:. )>..lz em quolquer fase 

do pu:.ees•:o, desde qun ~--lj<·- c rl·H3. :1,-, lll[t:açiio e ind!cios 

Art. /97, :aberâ ao Mini~térto PÚblico pr~ 

Art. 7':18. 0 ped~dc e o proced.l.Jllent.o de esp!: 

c:iaU;~:ação de l',ipatec,-, legal n~ç"'r~se-â.o, no que for al?lic~ 

vel., pelo que <t;;;p(;r o .::0diqc- de P.tn::'i'sso CiviL 

Art. J<:o-> Ap:J.c..!-Sc iW pedido Je E!SpeCli<liZ~ 

disf'c·;tu 1\C> J.rt. 795. 

restituir-se a coisa ao of~ndldo, mais o valor das suas d! 

terioraçÕes, ou, na sua falta, o equivalente ~dinheiro. 
'· §19 Se a coisa estiver ero pa'd~r de terceirC>, 

este serã obrigado a ent.tegá-1~, correndo a indenizaçáo p~ 

las bens do autor do crime. 

§29 NÃo cabe o pedido de restituição de bens 

apreendidos cuja perda a favor da UniÃo deva ser decretada 

ero virtude de senten~a condenatória ou de confisco. 

Art. 801. As ooisas apreendidas, quando nÃo 

ma1s interessarem ao processo, poderão ser pedidas, aindá 

no curso deste, pelo ofendido. 

§19 Ourant- o inquérito policlal, a restitUi 

çào poderá ser requerida à autoridade pol~cial 1ue,após o~ 

vi~ o Mtnistério PÚblico, determinará a Bntreqa, descte quê 

nàu haja <.'lúvida sabre o direito do reclamiilnte. Se o Mini~ 

têrio Público não conco~dar, o pedido se.tã au~uado em ~pa! 

tado e r~etido a juizo. 

§29 Quando o ped.Ldo for te i to eu1 J'.!Í zo, pr2 

ceàer•se-á de ~9ual foxma. 

Art. 802. Na dÚVida quanto AO direito de ~e~ 

tituiçào o juiz marcarã cinco dias para o reclamante apr! 

sentar provas. Se houver testemunhas, serão esta~ ~uvidas 

em audiência sumária, decidindo o jui~. 4pÕs alegaçÕ~5 2 

ra1s do reclamante, do defensor do réu e do MinistérJo Pg 

l:;l.ICO. 

raráqrafo Ünico. Se a prov<> fvr d!J<"fl"=' 

mental o juiz dará o prazo de quarenta e oito horas ao réu 

e ao Ministério PÚblico para alesações escritas, decidindo 

dentro de cinco dias. 

Art. 603. Quando a coisa tiver sido apreendi 

~a nas mãos de terceiro de boa-fé, este será intimado para 

provar o seu direito, em prazo igual c ~ucessivo ao d~ 

clal!lante, procedendo~se na forma do artiso anterior. J-.., 

d1encia, se nouver, também o terceiro terá di~ito a 

ções orais, falando depois do ofendido 

Art. 804. Se a coisa não tiver sido apreendi 

da, o ofendido poderá requerer sua busca e apreensão, até 

~esmo contra terceiro, e pedir, concomitantemente, a restl 

tuição do que lhe pertence. 

il~ O pedido serã sempre apresentado ao juia 

de: causa, que mandará autuá-lo em apartlldO, procedendo-se na 

tor.ma dos arts. 802 e 803. 

§J9 Se o terceiro, o réu e o Ministério PÚbll 

co concordarem oom a entrega da coisa ao ofendido, este • 
receberá imediatamente, as~in~ndo termo no$ autos, após de! 

pacho do juiz. 

Art. 805. tm caso de dúvida relevante sobre o 

direito óo ofend~do, em face de terceiro, o jui~ determin~ 

rã o se~~estro da coi•a, e remeterá as partes ao juizo c! 
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vel, ~uer se trate de coisas apreendidas no curso do 

cesso, quer ~e trate do pedido a que se refere o artigo SQ 

terior. 

&19 Tratand~se de coisas f~i~ente deter!~ 

~~veia, serão avaliadas e levadas a leilão público, depos! 

t.ando-se o dinheiro apurado, ou entre<;rues ao terceiro que 

as detinha, se este for pessoa tdõnea e assinar ~ermo 

responsabilidade. 

de 

§29 Prooeder-se-g também a depósito, na forma 

do parágrafo anterior, quando se tratar de dinheiro da v!t! 

ma, apreendido no curso do processo, 

Art. 806. O dono da eo1sa apreendida, ainda 

que nâo seja o ofendido, poderá também requerer a respeet! 

va restituição, na ~orma dos artigos anteriores. 

Art. 807. Decorrido o prazo de noventa dias, 

após o trânsito em julgado de sentença condenatória, proc! 

der~s~~ã da 4eguinte maneira, em relação aos bens, não 

titu!clos: 

reg_ 

l ~ aqueles cujo fabrico, alienação, uso FO! 

te ou detenção constitua fato illcito serão inutilizados ou 

recolhidos a musau criminal ou entregues às Forças Armadas 

se lhes puderem interessar; 

II - os d.ernais serão avaliados e vendidos et:~ 

leilào pÚblico ~djudicando-se ao patrimônio da União o que 

não coubtr ao lesado ou a terceiro de boa-fé. 

Art. 808, Transitando em julgado sentença ~ 

solutôria, proceder-se~â da seguinte mane!ra; 

- se houver sido decretado o confisco, o~ 

servar-se-á o n9I do artigo anterior; 

li - nos demais casos as coisas serão 

tu!das àquele de quem houverem sido apreendidas. 

'!'!TOLO IV 

DO SEQtffiS'l'HO NOS CRIMES SK PREJU!ZO DA FAZE:NPA PÜBLlCA 

Art. 809. A reque.rt-mento C!o Ministério P-úbl,! 

co, fundado ou não em pedido de autoridade lldlninistrlltiva 

ou policLal, o jui<: decretarâ o seqfl.estro de ben~:~ do ind! 

ciado por criro<~ de que resulte preju{_zo para a Fa:l:enda PQ 

blica da União, de Estado, de TerritÕrio ou de MUnic!pio e 

enriquecimento indevido para o respectivo agente. 

Pa~ãgrafo único. o seqeestro processar-se-á 

em autos apartado!i. 

Art. 810. Aplicar-se-Á, no que for cabível, 

ao seqtl.estro ::reg-l1lMo neste T!tulo, o que a respeito dispõe 

o CÓdigo de Processo Civil. 

Art. 8ll. Transitando eJD. julgado li. 

condenatória, o juiz, noa autos do seq~estro, adjudicará i 

Fa2end:a PÜbl1ca bens seq:!!.estrados suficientes para cobrir o 

dano resultllnte do cri~. Se os bens forem insuficientes, 

a F2u:enda Pública execut,:~.rá o devedor pelo saldo, no juiza 

c{ve.l.. 

Art. 812. p,u;a a decretação do aeqftestro é n!_ 

cessário que haja certeza do cr~& e indícios veementes da 

autoria. E se até quarenta dias apôa sua decretação não for 

p:roroovida a ação penal, o juh o .m,.ndarã levantar. de içoual 

modo procede:rá:, se rejeitar a denúncia ou se 4baolver o réu. 

Art. 813. Levantados definitivamente o seqte! 

tro e a hipoteca legal, a Facenda PÚblic~ ·poderá firOmover 

no ju!~o cível, quando cabível. a responsabilidade do ind! 

c1ado. 

Art. 814. Aplica~se o disposto neste 

também quando o dano fot causado à ~presa pühlica, 

T!tulo 

auta!: 

quia, sociedade de economia mista ou fundação 1nstitu!da ~ 

lo Poder Públ1eo. 

L!VRO VIII 

DA COOPERAÇÂO INTERNACIONAL NOS PROCESSOS PENAIS 

T!Tvt.O 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 815. Compete ~a autoridades federais P! 

dir e preatar cooperação internacional nos processos penais 

segundo as convenções e tratados, e na falta ou nos casos 2 

~issos de acordo com as disposições do presente Livro. 

Paráqrafo único. Essa cooperação ahranqe a e~ 

tradição e tr~sito de criminosos, a entrega de objetos, lLS 

cartas rogatórias e o reconhec~nto das decisões penais e! 

tranqeiras. 

Art. 816. Tvrio andamento ex officio aa med! 

das de cooperação internacional acima refe~Ldlla,quando veL 

sarem sobre o cr~me de ação pública, segundo a lei 

lei r a. 

bra.a! 

Parágrafo único. Tratando-se porém, de crime 

de ação privada, segundo a lei braail~ira, ou de providên 

cia diretamente pedida pelo interessado, o respectivo and~ 

mento de~nderã deste último a queJD in..:umbirã. o paqamento 

das despesas que forem necessárias. 

Art. 817. A apreaentaç.iío ,!e qualquer docutDeg 

to por via diplomática estabelece, até prova e~ contrário, 

a sua autenticidade. 

blieo, na justi~a federal ou local, qll4ndo houver 
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de prisio preventiva cle pron~cia ou de condenação, salvo 

nos casos do art. 822 óeverã requerer ao ju!%o do proce! 

so, se o réu estiver fora ào territÓrio nacion~l, ~ remessa 

ao Miniatério da Justiça de eõpia autenticada de decisão e 

das peças nela referida~, acomp~hada de todas 45 inform~ 

ções existentes sobre a data e local do crime, a identidade 

do criminoso e o lugar onde se encontra, 

Parãqrafo Ünico. Igual procedimento cabe 

querelante nos cr~es d& ação privada. 

•o 

Art. 819. O Ministro da Justiça resolverá a~ 

bre a conveniência do pedido de extradição e, se a recOnh~ 

cer, enviará os documentos recebidos, cem a côpia do texto 

da lei brasileira referente ao crime e à pena e sua prescr~ 

ção, ao Ministro das Relações Exteriores, paxa que, por i~ 

termédio da representação diplomática brasileira 

te, seja solicitada a entrega do réu. 

compete_!!; 

Parãgrafo único. O Ministro das Relações E~ 

teriores po~erá, quando julqar conventente,requisitar desde 

logo ao ~nistro da JustiÇa, ou diretamente ao juiz do pr2 

cesso, outros documentos ou novos esclarecimentos para • 
completa instrução do pedida. 

Art. 620. t permitida a extradição de 

quer individuo que, processado ou condenado na estranqeiro, 

e não sendo brasileiro, se encontre no territõrio nacional. 

§19 Não será concedida também a e~tradiçãa de 

brasileiro que adquiriu a nacionalida~e brasileira apôs o 

fato criminoso. 

§29 Neqada a extradição, por se tratar de br~ 

sileira, ficará o reclamádo sujeito a processo e 

to, perante o juizo Federal do seu domicÍlio no Brasil ou, 

na falta, o do Distrito Federal, pelo fato a que se referir 

o pedido, aplicando-ae as leis brasileiras salvo, quando a 

pena, se for mais branda a da lei do Estado requerente e 

providenciando-se no sentido de serem obtidos do mesmo Est~ 

do os elementos de provas e informações necessários. 

Art. 821, Não será concedida a extxadi~ão qu~ 

do pedida por fato que: 

I não constitutx· crime segundo as leis P! 

nais do Brasil ou do Estado requerente ou for neste julgado 

por T~ibunal ou ju{zo de e~ceção; 

Il - fo~ privativamente do dom{nio das 

pen~is brasileirasr 

leis 

pertencer cumulativamente ao dom!nio das 

leia brasileiras e das estranqei~as, mas já tive~ originado 

processo ou julgamento do extraditando perante o tribunal 

Art. 822. Também não eerã concedida a extrad~ 

ção q~ando pela lei brasileira! 

1 - ao cr1rne não esttver ~posta pena de prl 

vação de liberdade por um ano ou mais, compreendidas a te~ 

tativa e a co-autoria, calculando-se a duração da pena, no 

caso de mais de um crime, segundo as reqras sobre concurso 

material, concurso formal e crime continuado, e, antes •• 
sentença definitiva, pelo máxima da pena cominada para o 

crime; 

l1 o crime for de nature~a militar,religi~ 

sa ou pol!tica, ou disser respeito à ~anifestaçâo do pens~ 

menta nesses assuntos. 

§lç. Havendo conexão de crLrne dessa nature%a 

coq crime comum, e decidindo o Supremo Tribunal federal que 

o Último constitui o fato princip~l, não ficarâ impedida a 

extradição, mas a entrega do reclamado depen~erá do compr~ 

misso assumiao pelo Estado requerente de não conco~rer a ~ 

téria mllitar, religios~ ou polfttca, para a9~avayio da P! 

na. 

§29 O Supremo Tribunal Federal poderã deixar 

de considerar crimes pol!ticos os atentados contra Chefes 

de Estado, aqentes diplomâticos, ou qualquer outra pessoa 

que exerça autoridade, ••s~ como os atos de anarquis~o,te! 

rorismQ, ou sabotagem, ou que importem propaqand~ de gue! 

ra ou de proctssos violentos para subverter a ord~ pol{t~ 

ca. e social. 

Art. 823. A prescrição do crinte ,._ntes do P! 

dido fo~al,oua da pena, antes da prisão, segundo ~ lei br~ 

sileira ou a do Eatado requerente, exclui a extradição. 

Art. B2A. Se for de ~rte, prisão perpétua ou 

castigos corporais a pena estabelecida na le9ialação do E! 

tado requerente, sô ser~ permitida a extradição, sob 

pramisso de ser tal pena c~utada na imediatamente 

rior. 

Parágrafo Ünico. Não sendo essa condição ace! 

ta, serâ o reclamado submetido a processo e julgamento pela 

for.ma estipulada no §2ç do art. 820. 

Art.$25. Se o reclamada for pass{vel no Br! 

sil de pena de privação de iiberdade por fato diferente, pg 

derá ser extraditado, mas a entreqa ficará sustada até que 

f1nde ~ ação da justiç~ br~sileira. 

Parágrafo ünico, A entrega ficará iqualmente 

adiada, sem prejq!2o da efetividade da extradição, quando 

enfermidade qrave impedir que, s~, perigo de vida, se proc~ 

brasileiro. da ao transporte do extraditado. 

Par~grafo único. NÃo havendo ainda decisâp d! 

finitiva no processo a que se refere o n9 l!I deste artigo, 

será permitida a extradição, ca$0 o Supremo TriÇunal 

deral, ouvidos o Ministério Público e os interessados, jul 
gue mais conveniente aos intersses da justiça criminal o c2 

nhecimento do fato por tribunal do Estado requerente. 

Art. 826. No caso de pedido de entreqa da me~ 

ma pessoa por diversos Estados e pelo mesmo fato, ser4 ate~ 

dido o que tiver convenção ou tratado de e~tradiçào com o 

Brasil, e, em i9ualdade de condições, aquele ~ cu)o tert! 

tório o cri~e foi praticado. 
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§19 Tratando-ne de fatos diferentes, terá pr! 

feréneta o pedido que versar sobre o erime maia grave, S! 

~undo a lei brasileira; e no caso de i9ual gravidade, o E~ 

~ado qu~ primeiro tiver solicitado a entre9a; havendo s~ul 

tancidade de pedidos, suceslivamente, o Estado de origem, ~. 

do domicilio e o do Estado escolhido pelo governo brasile! 

§29 Na hipótese do par~~rafo anterior, poderâ 

§&9 Não es~ndo o processo de~tdamentQ 

t:ru!do, o Tribun.::.l poder.i converter c jul9~nto e111 dil1gê~ 

cia, para o fim de s"r o pedid'l completll.do, no pra2Q impro! 

rogivel de sesaen~~ ~ias, cientific~do 1mcdiat~nte o M~ 

niatro da Juatiça. ooxrun.5o ~ pra"eo 6ll conr.tniellção c!ute o~~o 

Aq•nt. Oipl~tlco CQ Bstftdo requa~ute. 

§19 PiAdo o'•~ prazo, ae~i o proe$&80 jul9ad0 

Oef11lit1Vallletlote, embora nio tenha &>ldo redh.adA a diligên 

S(>f est:ipulada a reextradição par:. os outros Estados requ~ ei•. 

Art. B27. A extradição Qeverã ser solicitada 

aa Brasil, por via diplomática, acompanhado o pedido do or! 

qin.ü ()U cõpia autêntica de ato em pr{)cesso penal, dl!teJ:ID! 

nando ~:rivação de liberdade do extraditando. 

, Parágrafo único. Desse documento ou de outros 

que juntarem, deverão constar 1nd1ca~Ões precis~s sobre 12 

cal, data, nature2a e circunstâncias Qo fato criminoso, ! 

dentidade do reclamado, e ainda cõpia dos text~s legais s2 

bre c cri~e, a pena, e sua prescrição, 

A~t. 828. O Kinistério das Relações 

:rea encMinharã o pedido ao aa Justiça, e este. se achar v! 

ãvel, providenciar~ sob~e a prisàa ~o extraditando e sua ! 

presentação ao Suprema Tribunal Feder~l. 

§19 Em casos urgentes, n~vendo reciprocidade 

de trat~ento, poderã a prisão ser efetuada e m~tida 

sessenta dias, mediante simples requisiçio do Governo do E! 

tado reiJUerente, assegurada a existência do ata referido no 

art. B:Z':. 

§29 A cesa~ão da prisão não impede que, 

che~ar o pedido formal, aiqa este os seus trâmites. 

ao 

Art. 62~. Nenhum pedido de e~trsdiçâo poderã 

ser at~nd1do sem a prévio pronunciamento do Supremo Trib~ 

nal Federal sobre a leg~lidade e proc~dêneia do mesmo. 

§19 Para esse f~, efetuada a prisão do extr! 

ditando, envirun~se logo àquale Tribunal, com a respectiva 

t~aduçào, pedido e documentos anexo~. 

§2Q ~ prisão perd~ar' 4té o julqamento final 

do sup~emo Tribunal Féderal, não sen~ admitida a concessão 

de lib~rdaõe vigiada. 

i39 O Ministro que for deai9nado para relator 

do processo deter.minará o Lnterroqatõ~io do extraditando 

dando-lhe Curador, se for o caso, ou advogada, se não o t! 

ver, e concejendo o prazo de dez dias para a defesa. 

§4Q A defesa somente poderã consistir em não 

ser prJaso a pes:~;oa reCJ.I!JI\ada em do~eito de for:ea do"' 

mentos apre$1mtados e na ilegalidade da extrlldiçào. 

§59 Em ~equida, ouvido o Procurador-Ge~al da 

RepÚblica, será o processo jul9ado pelo Trlbunal Pleno, pr~ 

sente o extraditando~ aeu ad11ogado, ou C'.Ir;tdor, podendo h_:! 

ver debate oL<ll. 

§89 Da àec:taüo proferida nio caberi ncur~Jo. 

jul 

gar 11~&1 ou iMprocedente o pedido, nio poderá a 

çio ser conc:edida n~·111 o {*dl.do rsnovnUo ?«1-0 -IQ)'!O tato c~! 

m1noso. 

Art. 831. No c.uo de 4eciaio favorivel, o 1-1!, 

n1atro da Juetiçll a~eterá o pedido ~o PreP1dent. ~ R~ 

blica, para re3olver af1n41 to~re a ~tradiçÃo, que poderá 

aer concedida por decre~o. 

Art. · &32. Se, d1~nt:ro df! quarenta e Cillco d! 

as, contados da not1f1e~çio do decreto fe~ta pelo ~n15tro 

das Relações Ex~er1orea ao representante aiplamÃtico do Eat! 

do ~equerente, não houver sido retir~o o extraditando 

terr1tór1o nacionAl, será ele posto ~ liberdade por ordem 

do Mirtiatro da Justiça e não poderá ~ais ser reclamado pelo 

pr~ 

ceaso e julc:Jamento no Brasil, n<!. f01:lltt< do §29 do art. 820. 

Art. 833. Conceàida a wttradlção, c. f!s.tado r,! 

querente assumirã compr~~uso ae, s~ oonsentLmento do 

sil, não responsADilio~ax: o extrad1t<tndo por 01:1tros tatos a~ 

teriores ã entrega, se nêo ~xclu~iva~ente, pelos que a aut2 

~i~aram, nem entregá-lo a terceiro Estado que o reclame, aa! 

va se o extraditando, quando posto ~~ liberdade no ter ri t§ 

rio do mesmo Estado requerento;, .. _ci perma.necer por tempo S.!! 

periar a a~ mes. 

}'<:~rág.r<~.fo Único, D ccn.!'lent~mento úO B~ae;il 

penderá de prévio pror.unci.<m~cnt.o do Tr:~burt.-ll ''" form.:~ desta 

lei, disper.s.adl. a. <~r:rcsent"-Ç.Í<.J co .~:xtta.dJt<>-nclo, ma~ ace~ta a 

defesa que o m..s.,.o ~nvlc o; r.c...-.,.~rdo-:;e-lhe CU.t:o1dor. 

Art 83~. O E3t~do re~uetente ulr.dd so; oLri9~ 

rá, quando se trat-.J: de Lr.u~vruu.:o p·c-~e,;s-.dc, "env-iar ac GS! 

verno do B~asil uma c3pia ~~tent.ca~Q àa decisão final prof~ 

::1 \a. 

~ue ..._o C:;;tado requerent-e ccr..;.:o:JUir ._.~-c-~p.lr :i ~><iií" da JUSt~ 

detido 

no v~ 
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Art. 936. Nos casos em que a extradiçàc for 

den•gada pelo Supr..o Tribunal Federal, fi~ará ~ ved~ 

da a espuleio do recl..ado para o pa!s requerente. 

Pari<Jrdo WlJ.co. Rio aeri pemitlda a exp\1_! 

aio para S.tado onde for notório que o estrangeiro est•ja 

sendo procurado pua reapQI"ld.ar por c:xime que, sequn4o a pr!, 

aente lel nio autori:e a ~tradição~ 

'l'!'l'UI.O til 

lXI 'l'RI.NSI'l'O DE ClUKINOSOS 

Art. 831. o GOVerno óo Brasil, quando for "! 

ceuãria a sJJtples paasa9'era 01:1 tambéla. a cuatóà.ia, em outro 

Betado, de individuo preso e destinado ao território nac12 

nal, salvo se se tratar de crime previsto no art. 822,n91I, 

solicitará dipl~aticamente a respectiva permiaaão,juntando 

c6p1a autêntica de ato em processo penal, deter=Jnando 

privação da liberdade. 
• 

Art. 838. o Ministro dA Justiça poderã~ qua~ 

do houver solicitavão por via diplomática, conceder lioe~ 

ça para que a indiv!ãuo já preso no estran~eiro transite P! 

~o Brasil ou seja aqui guardado em eustódia durante a tempo 

estritamente necessário salvo se se tratar de brasileiro,ou 

dê crime a que se refere o art. 821. n9 II. 

Parágrafo único. o pedido serâ acompanhado do 

original ou da oópia autêntica ex1gidos no art. 827. 

Tt'WLO IV 

DA ENTReGA DE OBJETOS 

Art. 839. NO caso de extradição ativa, o 

ver~o do Brasil incluirá no pedido a entrega clos objetos 

sobre os quais recaiu a atividade criminosa ou que const!_ 

tuam meios de prova, instrumentos ou resultados do crime, 

quer venham a ser apreendidos com o réu, quer se encontrem 

em poder de terceiros. 

Art. 840. No caso Qe extradição paSSLVa, 

rão apreendidos e seqnestrados os objet~s a que se refere o 

artigo ~nterior ~. uma ve~ deferido o p~dldo de ~xtr3diç~o, 

entregues ao Estado requerente, ainda q~e se torne impossf 

vel a entrega do extraditando, por motivo de morte cu fuga. 

Parãgrafo ~nico. O Supremo Tribunal Federal, 

no processo de extradição, decidirá sobre a entrega dos o~ 

jetos e sobre as reclamações apresentadas por terceiros. 

i\rt. 841. Quando nào houveJ: aido f"'~ to ped~do 
• 

de extradiçào, a entrega de objetos será obtida ~pôs o ~r~ 

vio reeonhecimento da rcspect~va decisào criminal estrangei 

'"· 

DAS CARTAS ROGAT0!UAS 

Art. 642. As cart~e rogatórias eoncedidaa nos 

processos pen~is serão pelo respectivo Juízo remetidas ao 

Mi~stirio da Justiça, para ser pedido o seu cumprimento, 

por v1a diplomática, a competentes autoridades estr~qe! 

Art. 843. 1\s cart.!ls r09~tôriaa vindas do fi!. 

tranqeiro, pedindo a realizaçio de diliqênciaM para tnstrE 

çio de processos penaia aô serão atendidas, a& encaminhadas 

d!plomatic~nte e nio ae traear de er~e referido no art. 

822, n9 II. 

§19 Tala roqatód1l11 deverão indicar 

responsável, no Brasil, pelo ~gamento da• despesa• judiei 

ais, aalvo nos crime& de açio pública, ou de ação pr1va4a 

COlD benefício da justiça qr.atuita. 

§lç Mio serão cumpridas cartas roqatórtaa r~ 

ferentes a processo& de competêneia exclusiva doa tribunal• 

braaileiros ou que contrariem a soberania nacional ou a OE 

detD. pública. 

§39 o pedido de citação de testemunha ou pe 

ri to para cOinparecer perante autoridade judiciária es·tran~ 

getra exiqirã ainda, para ser atendido, que o Gove~no do E! 

tado a que pertencer a autoridade deprecante assuma compr2 

~8$0 de que os citados não respondem, ali, quer por fatos 

anteriores, quer pelo fato do objeto da diligência. 

§4~ O nexequaturft das cartas roqató~ias é da 

atribuição ~o Pre61Qente do Supremo Tribunal Federal e o 

respectivo processo ali será regulado pelo regimento inter 

no do mesmo Tribunal. 

§S~ Concedido o Mexequatur", serão cumpridas 

pelo Ju{zo Federal da Seção onde as diLigências tenham sido 

efatuadaa, observando-se as leis brasileiraa. 

§&9 Os embargo~ de qualquet interessado ou do 

Ministério PUblico, quando do respectivo cumprimento no juf 

zo seccional, serão ali processados, inclusive com pra~o de 

dez dias para a contestação, e remetidos ao Supremo Trib~ 

nal Federal para serem julgados pelo seu Pres~dente. 

TITULO Vt 

DO RECONHEC~MENTO DAS DECISOES PENAIS ESTRANGEIRAS 

Art. 644. As de~isões pen~is de autoridades j~ 

diciârias estrangeiras dependerão de reconhecimento 

' produzirem no Brasil ?S seguintes efeitos: 

para 

- permitir busca e apreens~o do ob~eto m~ 

terial do crime e das coisas que eonstiturum meios Qe prova 

do mesmo crill'le; 

li - autorizar o seqnestro dos instrumentos e 

res~ltadoa do crimel 
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IV 

prova~ antece~entes e reincid~ncia: 

acarreta~ a ~plicação das penas acessórias 

que ~portarem na restrtçio da ~apacidade do ex&rcicio de d1 

~•!toa ou da atividade protiaai~nal, desde que tais penas S! 

j~ previstas no Brasil para o mesmo caso: 

V ~ justificar o QMprego de rnedid~s de se9ura~ 

ça, cablveia na hipótese, segundo a lei brasileira: 

VI • determinar a repara9io de dano causado e 

outras conae9dénciaa de orde~ civil. 

Art. 84S. O reconhecimento se far4 através 

hoaoloq-ção da deciaão, pelo SuPremo Tribunal Federal. 

de 

Art. 8(6. A decisio dever& ser apresentada em 

cópl• autêntica, ter aido proferida em ~atadO coçetente cOfr 

tra pea~a citada regulttnr~ente e à qual foi ass(!.gurada clef,! 

aa. versar sobre fato criminoso que autoriza a extradição 

(art. &22, na. I e II), não contrariar a soberania nacional 

e a ord~m pÚblica, ter ~ransita.do e111 julgado ou, r,os casos 

do arti9o anterior, n9s. l, Ir ~ VI, Qar direito ã execução 

provhÓria. 

Art. at7. Não s~r& reconh~cida a decisão P! 

nal estrangeira para fins dos n~s. I a V, do art.844, se, 

proferlda contra brasileiro, este optar por novo julgameQ 

to no llrasil na forma do art.820, §2Q. 

Art. 648. Compete privativ~ente ao Procur~ 

dor-Geral da República ?edir, o~ não, ao Supremo Tribunal 

Federal o reconhecimento àas decisões penais estrangeiras, 

salvo s~· se tratar d~ :r~econhecirnento ap~;mas pa~:a o fim do 

nQ V!, eo art. 844.. 

§lQ No processo serão ouVidos o réu, se est! 

ver presente, nom~ando-se-lhe Curador no ca~o contrãrio, a 

parte le•ada e os terce1ros que aleg~rem direttos sobre os 

.:Jl:)etos referidos nos n\'s. I e rr do art. 844 e, di.:endD 

pelo f,upremo Tribunal Ft!dera1, de cu)a decisão caberã 

§2Q Pende~tc o reoonhecim~nto da uecisào, S! 

rá lÍCito, no Ju!1:o Federal da Seçào competent<>, con• ca::~ 

te.~: ?l"'-v 1 ~·c·r1o, o requer1:nento pelo Procurador da RepÜblj,_ 

ca., das meàid.J.o; do art. 844, nÇs. I e ll, e, pela parte, 

no caso Qo n9 VI, daquele artigo, do seqOestro nos bens do 

responsável ou outras n,edidas assecurat:órtas. 

Art. 649. A parte inte~e~saàa poderá requ<;ô_ 

rer dir~t;_amente ao Supremo Trib\lnal feO:.eral o reconhecime~ 

to da d~cisàc, f'€nJL estrangeir<~., somente para os efeitos 

do '"'rt. 844, ""'V!, e pl::omover a u!spectiva execução, ind! 

..,,_,ndent.e dl t :,;triçdo do n9 l do art. 8:22. 

)rt, 850. Reçonhecida pelo supr~ Tribunal 

• H•d.:tdi a decisdo penal estrange.~_ra, proceder-se-á i:i sua ! 

xec.,.çâo para o» f1ns do al:"t. 841, no Juizo Feder<ll da S<;>çâo 

t"'ompetente. 

liVRO 1)1: 

DO PROCESSO EXECU'l'OR!O PENJU, 

T:~TULO 

DOS 0RGÃ0S DA EXECUÇÃO PENAL 

CA?!TULO 

OIS~OSlÇÕES GERAIS 

Art. 851. são õrg~os da execução pen~l: 

I o ju!.zo das '!Xecuçóe.<;; 

o Conselho P~nitenci&rio; 

I I! a llclJn1nJstração Penitenciária. 

ll.rt, 652. o jui't das execuções penais terã C9. 

~o auxiliares: 

- o escrivao do juf.zo; 

ri - o oficial de justiça e outxos órgãos que 

for~ i~dicados na legislação d~ Uniáo ou na legislação 12 

cal, sobre organtzaçào juàiciâria. 

Art. 853. A legislação federal sobre normas 9! 

rais de regime ~enitenciârio di~õporá sobre a estrutura e 0!. 

gan1zação da Adnlil'listração Per.it~nciár1a e seus órgãos, 

bendo aos Estados a legislação supletivo. 

CAl? !'l'tJLO li 

DO JU:I'ZO DA tXECUÇÂO PENAL 

Art. 854. O ju!zo das execuções penais serâ ~ 

xercido pelo õrgão indicado na lelislaç6o de or9anização j~ 

diciária que deverá dis~or sobre suas funções e as do ju!~o 

em que foi proferida a sentença exeq~enda. Onde náo houver 

juízo especial, a execuç~o penal caberá ao juf~o da senten_ 

ça. 

§lQ Quando a sentença emanar de tribUnal sup~ 

rtor, nos casos de competência originária, eabe ã legislação 

sobre organização judiciária dispor sobre os órgãos que 

vam funcionar no processo executório, com os suplementos do 

regimento interno. 

§29 A execução das sentenças proferidas pelo 

Supremo Tribunal federal obedecerâ ao que dispuser O seu rz 

qimento internO. 

§3~ cabe ao jufzo em q~e foi proferida a se!!. 

tença condena.téria decidir sobre a :ouspensão cond.l.cional da 

execução da pena. 

§49 t da carupet.éncia do jui:zo das execuções 

penais: 

a) declarar a extinção da punibilidade quando 

ocorrida apõs o infeto do processo e~ecutório) 

bl processar e j•J.l9ar os pedidos de soma 01..1 ~ 

n~ficação de ~ena~; 

c) processar e julgar o pedido Qe livramento 

condicional; 

~) processar e julgar os incidentes da exec~ 

ção, ass~gurando o fiel cumprimento da sentença exeqOenda. 
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Art. ass. t competente para a execuçâo de p~ 

na ~ceaaôr!a ou de medida de segurança o jufzo a que couber 

a execuçao da pena principal. 

Cl\.PtTULO UI 

DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÂRIA 

Art. 656. ~ Administraçâo Penitenciária, como 

ôrqão da execução penal, cabe exercer as atribuições que fo 

rem conferidas na legislação federal e local sobre regime 

~:ã, m~ns~lrnente, nas Capitais e, quin~enalment.e, nas Coma! 

eas ~o interioJ:, os estabelecimentos penais a os de segr! 

gaçao provisôria, registrando sua prasenç~ em livro pr~ 

prio. 

TITULO 111 

DAS POa~S E ESP~CIES DE EXECUÇÕES PENAIS 

CAP!TllLO 

penitenciário. DA EXECUÇÃO m; PeNA PRIVATrYA DE LIBEP.OADE 

Art. 857. Como órgão da execução penal, o Co~ 

selho Penitenciário terá as funções e a organização que lhe 

forem dadas pela lei federal e pelas leis locais sobre regl 

me penitenciário, cabendo-lhe sempre emitir•parecer nos c~ 

sos de livramento condicional, pedidos de indulte ou cornut~ 

ção de pena, bem como inspecionar patronatos p~rticulares. 

T!TVLO II 

00 MlNISTtRIO PÜBLICO NO PROCESSO EXECUTÓRIO 

Art. 658. O Ministério PÚblico fiscali;o;ará a 

execução da pena e da medida de segurança, oficiando no pr2 

cesso executório, assim cono nos incidentes da e~ecução,com 

as atribuiçÕes conferidas neste CÕdiço, na legisla~ão 

deral e local sobre regime penitenciário. 
'• 

Art. 859. Compete ao Ministério Público~ 

l • fiscalizar o aspecto formal das 9uias de 

internayio: 

li • requerer, j~nto à autoridade judiciãria 

competente, todas as providências para o re9ular andamento 

do processo e~ecutório, nos termos fixados neste CÕdigo; 

Ill • promover os incidentes de e~cesso ou de! 

vio de execução, 

IV - requerer a aplicação da medida de 

rança, bem como a convers~o, em internação, da pena imposta 

a réu semi-irnputÃvel: 

V - fiscali~ar A de~interna~~o condicional e 

p~:ornover o restabelflt:imenta da situação anterior do ini!l'.p~ 

tbvel, do semi~tmp~tãvel quando for o caso, do ébrio habl 

t~al e do toxicômano: 

VI ~ requerer a internação, para tratamento 

esp~c!fieo, dos ébrios habituais ou toxicômanos; 

VII requerer a transferência, para estabc-

lecimento penal, do internado a que tenha sobrevindo • 
cura: 

VIII - requerer a oessa.ção antecipada de medl 

das de segurança (art. 887, §.291; 

~ interpor recurso, quando entenda cab! 

vel, de todas as decisões proferidas pela autoridade judi 

ciária durante a execução. 

Paráqrafo único. O Ministério PÚblico, para. 

Art. 860. Transitando em julgado a sentença 

que impuser ~ena privativa de liberdade e encontrando-se pr! 

so o sentnnciado, serão os autos remetidos à autoridade jud! 

ci~ri~ ~ompPtente para a execu~ão, que ordenará a expedição 

da guia de internação. 

Art. 861. A guia de internação, extra!da pelo 

e5crivão, visada peLo Ministério PÚblico e assinada pelo j~ 

i;o;, com a ciência aposta pelo Ministério PÚblico, que a r~ 

bricará en todas as folhas, será remetida ã autoridade admi-

nistrativ~ competente para a execução, e conterá: 

- o nome do sentenc1ado e a alcunha por que 

for conhecido; 

a sua qualificação civil, grau de instr~ 

çào e, se constar, o número do reg1$tro geral no õ~:gão ofiC! 

al de tdentiflcaçào; 

lli - o 1nteiJ:~ teor da denúncia e da sentença 

condenatória; 

IV - a data da te~inaçào da pefia. 

§1? Expedida a guia de inte~naçâo para cumpri 

mente d~ um4 pena, se o ~entenctado estiver cumprindo outra, 

sõ depois d~ terminada a ~xec~ção d~sta, ~er~ ~quela execut! 

da. 

§29 ~ guia de internação será retificada 

pr~ que sob~eve~ha modificação qu~nto ao inicio da execução 

ou ao tempo de duração da pena. 

Art. 662. o jui~ a que cou~er a execução da 

pena remeterá ao conselho Penitenciário CÓpia da guia de in 
ternaçao e ~eus adit~antos. 

Art. 863. A autoridade administrativa 

tente para a execução passa~é ~:eeibo da guia de internação, 

paxa juntar-se aos autos do p~ocesso, e darâ ciência 

seus "termos ao sentenciado. 

do• 

Axt, 664, ~ guias de internação se~âo reqi! 

tradas em livro especial, segundo a ordem cronolôqica do r~ 

tehirnento, e anexadas ao prontuário do sentenciado, adita~ 

do~se, no curso da execução, as retificações que 

cumprimento das atribuições que lhe são conferidas, visit~ rem. 
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Art. 865. Computam-se na pen~ privativa ~e 1! 

berà<l!de: 

- o tempo em que o definitiv~ente conden! 

<!o permanecer preso ertt estabelecimento diverso do destinado 

iiO cumprimento dela; 

II o tempo de prisão p:rovis&ria no Brasil 

§49 Se a penhora recair em bem i.rnóvel, os 3:!;! 

tos em apenso serão remetidoa ao juizo c!vel pa~a prossequ! 

mente da execução. Do pr~uto da arr~atação, se houver sa} 

do, secá entregue ao sentenciado. 

§59 Recaindo a penhora em outros bens, proc~ 

der-se-á c~o nos casos de qqebr~ento ou perda de f..l.ança 

0\l no estrangeiro; {art. 518). 

rrr - o tempo de internação em hospital ou !TI! 

nicômi iudiciãrio; 

IV - o tempo de prisão por outra infraç~o, i~ 

posta em sentença posterior ao crime em cuja pena o excesso 

do priroeiro é com~utado. 

A~t. 866. Cumprida ou extinta a pena, o sen 

tenciado será posto ~edintamente em ~iherQade, me~iante a! 

vará do juiz, no qual se res&alvarã a hipõtese de Qever o 

sentenciado continuar no ~stabclecimento onde se encontrar, 

por (lutrc :motivo legal. 

CAl? t'rULO li 

DA EXECUÇ~O DAS PE~AS PECUNIA.R!AS 

Art. 867. A pena de multa serâ paga dentro de 

dez didS, apÓs ha~r transitado e~ julgado a sente~ça que~ 

illl.puser. 

Are. 666. Transitada em julgado a sentença 

oondenatõria, o contador calcular~, em dinheiro, o valor ~ 

tal da multa imposta ao réu, obse~ado o montante do dia-

multa al.t fb:ado. 

Art. 869. Extra!da certidão da sentença 

denatõri~ e do cálculo do contador, o Min1stêrio PÜblico 

~romoverâ, em autos apartados, a intimação do sentençiado 

pa~a pagar 4 multa ou nomear bens â penhora. 

~19 Decorrido o pra~o sem que o setltenciado 

tenha pa~o 9 malta, ou depositAdo a respectiva 1mpo~tância, 

proc~óer-se-ã Ü penhora de tantos bens quantos bastem para 

ga~antir o pagawento daquela e da2 custas. 

§ZQ A'nomeação óe bens à penhora e a post~ 

rior execução sequirão o que dispuser a lei processual Ci 
Vil. 

Art. 870. Se o sentenciado solver.te náo 

mear bens â pen~ora ou tentar frustrar a execução, o Mini~ 

terio PÚblLco rcquererã que a muita se converta ern de te~ 

ção. 

§lQ Sobre o pedido tle eonvcrsão falará o se!! 

tenciado no pr.u:o de quarenta e o:t to horas. 

§ZQ S"' o jai.z deferir o pedido, fi.l'ará a dur~ 

çào da pena d~tentiva c determinará que se e);peça 

de prisão. 

mandad<:> 

§J<;• cumprido o m>'lnd~Qa, se:rã expedi.da. guia d.:a 

internaç-ão. 

Ju-t. 871. J\ qualquer tempo pOOe o eentencl! 

do pedir que ae extinga. a ·~l!!cuçda, pagllndo a multa e •• 
custas, ou lhes a:sse9Ul'andco o pe.gamento em pa~celas :me:!! 

sai~, no pra~o que o juiz fixar, mediante cautão real ou fl 
dejusséria, se necessário. 

Pal:'âgrafo únicc), A pehnissão para paqi!IUetl.tc em 

parcelas será revogada, se o juiz verificar que o con~enado 

dela se val~ para fraudar a execução da pena. Nesse caso, 

a caução resolver-se-á em valor monetário, devolvendo-se ao 

condenado o que exceder à satisfação da multa e das custas 

processuais. 

Art. 872. Quando o condenado for servidor pú-

blico ou empregado sujeito ao regime da legislação 

lhista, a juiz, de of!cio, a requertrnento do Kinistêrto P§ 

blico ou do sentenciado, poderá determ1nar qqe a 

da multa se faça mediante desconto ~nsal em sua 

ção, observando-se o seguinte: 

cobrança 

reJnune.r,!_ 

- o lLmite máximo do desconto menaal serã 

o da quarta parte da remuneração, e o m!ntmo, o de um déci 

mo: 

II -o desconto será f~ito mediante or~em do 

juiz a quem de direito; 

111 - sob pena de desob~diêneia e sem prejulzo 

da execução a que ficar~ sujeito, o xesponaãvel pelo descon 

to serã inttmado a recolher mensalmente, até o dia fixado 

pelo juiz, a importância correspondente ao desconto. 

Parágrafo ún1co. Equipara-se a ~ervidor públ! 

co, pa~a os efeitos deste a~tiso. c empreqad~ de entidade 

paraestatal. 

Art. 873. No deeénd~o a que se refere o art. 

B67 ou loqo apõs a inti~ação, poderí o sentenciado r~uerer 

ao juiz o ~agamento da multa em prestações mensais. OUvido 

o Ministêrto Públicc~ a jui~ decidirá em cinco dias. 

§19 o juiz, a~tes de decidir, poderá Qeterm! 

n~~ diligências para verificar a real situação eoon~ica do 

sentenciado. 

§29 Se o rêu se mostrar impontual ou me1n2 

rar de situação econ&rnica, o ju1z, de oficio ou a r~ueri­

mento do M!nistêrio Público, revo~ari o beneficio, executa~ 

do-se a ~utta por promoção 6o Ministério Público, na forma 

dos a~ts. &67 e seguintes, ou prosseguindo-se na e~ecução 

j.i iniciada.. 



Março de 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo 11)- Suplemento Quinta-feira 9 079 

Art. 374, Quando a pena pecuniária for aplic~ 

da cumulativamente com peno prlvativa de liberdade, enqua~ 

to esta pêrdurar, a multa serà cobrada mediante desonnto da 

quarta parte ~o salàrio penal. 

§19 Se o sentenciãào cumpr1I:- a pena privativa 

de liberdade ou obtiver livramento condic:ion~l, sem haver 

resgatado a multa, far-se-ã a cobrança medianÇe desconto em 

seu ve~cimento ou salâric, c, quando insolvente, nos termos 

do art1go anterior. 

§29 Aplica-se tarob&m o disposto no parágrafo ant~ 

rior aos casos em que for con~edida a suspensão c~dicional 

da pena. 

CAP:!TIJLO II! 

DA EXEC\JÇÀO DAS PE'NAS A.cESS0RIAS 

Art. 815. O juiz dará à autoridade compete~ 

te conhecumento da sentença transitada em julgado que imp~ 

se~ ou de q~e resultar a perda de função pÚblic~ ou a in~ 

bilitação para seu exere!cia, 

Art. 876. No casa de inabilitaçào para o exe! 

c{cia do pátrio poder, d~ tutela ou da curatela, a Minist~ 

rio PÚblica pravidenclarâ para que sejam acautelados, no 

jufzo comp~tente, a pessoa e os bens do menor, do tutetado 

ou curatelado. 

Art. 877. A inabilitaçâo para o exerc!cic· da 

p~trto poder será averbada no registra civ11. 

Art. 676. A suspensão dos direitos polftieos 

decorrente da condenação será comunicada ao juízo eleitoral 

competente. 

Art. 879. lnici.ad.:t a execução das inablli t~ 

comunic:_!! 

c.i35 ao órgão oficial de identiflcaç~o, fiqurarà~ na folhil 

de antecedenttul do sentenciado e S'õ'r<{C mencion,.das no rol de _ 

r::ulpados. 

CM>!TULO lV 

DA EXECUÇÃO DE MEDIDA DE SEGURANÇA 

Art. 862. Transitadd em julgado a sentença que 

impuser medida de segUrAnça detentiva, e encontranóo-se 

sentenciado provisoriamente preso ou internado, será o pro 

ce$SO reme~do à autoridade judiciária competente para • 
execução, que ordenarâ a expedição da gula de internaçáo. 

Art. S83. A guia de internação, extra!da p~ 

lo escrivão, com a ciência aposta pelo Ministério PÚblico 

e assinada pelo juiz, que a rUbricará em todas a~ fo:has , 

será remetida à autoridade administrativa oompetent_e pare. 

a execução, e conterá: 

- a qualific,..ção do internado Eo, >e cons­

tar, o núroero do registro geral do ârgdo oflcial de lc:lt?Tl'-l 

fi cação; 

!I - o inteiro teor da denúnc.t.<l !" i"e~ se".t•;:! 

ça que tiver impos~o a medida de segurança; 

1Il - a data em que tel77l!.nará o p:-'lZn r.>rnlmv 

de internação. 

Art. 86<1, A autox:id<!do? <~dm.ll)iStt-<I.<;Lva :Lnçu;~ 

lJida da e:.r.e<::ução pass<~.râ recibo da g:1ia de :tr,~<er:<o>ç.iio, T'"'" 

será juntada aos autos do processe, 

trada em livro especial segundo a c·rdem cro:Pl.Óqic:o. do r!!_ 

cebimanto e anexada ao prontuácic do senten:iado, 

do-$e, no curso da execuçãO, as ret~ficaçõcs que ~o~revi~ 

o 

ções temporárias, o ju1z, de oficio ou a r~uerimento doM!. rem. 

nistério Público ou do sentenciado, fixará o seu termo 

nal, completando as providências determinadas nos 

anteriores, 

artigos 

Art. 860. Ordenada a publicação da s~nfen~a, 

tem o sentenciado dez dias para cumprir o qu~ nela se decr~ 

tou. D~corrido o cteçêndio, sem que a puhl!cação se tenha f~! 

to, o Mintstério Público requererã ao jutT. que peça 

to ao jo.t'n-'11, "'que mande inttmax: o sent.:ncj.,do p<~ra. 1Ué ,"lT~ 

videnc~e a publicação em prazo que lhe serã marcado,obs~rva~ 

do-se ainda o •eguinte< 

- o juiz fa~d expedir contx:a ele 

e:Xr<çut'i=, a fim d.; que P'-'9'-'C -• 1;·or' '"•<'~"' ·--~~'-' 

do na fonr_,, d-<J cobx:a.nço de prc:L, pG·.··"" i:r,:.. ",, ,-r,_,, uto 

da arrecadação, o JU.iz mandar4 p;,.tli,;._,::- a S<•"lt.P.n._.,, 

rr - se o sentenciado for insolvente, o 

mandax:á q,;e a sentençc. seja public•<'"' ""~ )<-C.o;ú ~ riçci ... ' 

]\li~ 

Art. SB&. Computar~:;e-â no :C<;;n_po da internE: 

ção o p!lrÍodo em que o sentenciado perma11••Ceu subtn<atJdc 

med:tda de seguranÇ·J. provisória. 

pet .. nte para efetiv"'c a med1di'1 de ;;egurança: 

dqir ver-

!ll -

sObl<'diénc.i c. 
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§29 A cessação antecipada das medidas de se~ 

rança previstas nos nQs I e li será requerida pele Minlst~ 

rio Públi~o ou pelo sentenciado. 

Art. 888. Para execução do ex!lio local,o j~ 

i~ comunicará sua deciseo ~ autoridade policial do luqar 

onde o exilado estã proibido de permane~er ou residir. 

Parágrafo üntca. Se o sentenci-do transqraQir 

a determinação do juiz incorrerá nas penas do crime d~ des2 

hediência. 

Art. 889. A proibição de freqdentar àetermin~ 

dos lu~ares será comunicada pelo juiz à autoridade policial, 

qt~e lhe dará conhecimento dt· qualquer transgressão. 

Par~grafo ünico. Se o sentenciado transgredir a 

determinação do juiz, incorr~rá n~s penas do crime de desob~ 

di~ncia. 

Art. 890. c~e ã autoridade policial, ã vista 

do man~o assinado pelo juiz, e!~tivar o confisco dos 1ns-

trumentos e produtos do crime e, apés a lavratura de auto 

circun~tan~iado, proceder â sua d~stru1ção, se !or o caso. 

Mt. 891. A cessaçãt;~ da periculosidade será ! 

ve~iguada no fim do prazo m!nimo de duração da medida de s~ 

gurança, pelo exame das condições pessoais do sentenciado,o~ 

aervando~se o seguinte1 

I - a autoridade a~nistrativa incumbida da 

éltlecu:;:ão, at& um mia antes de expir11.r o pra:to d'l!> duração mf 
n~e d11. medid4, remeterá ao juiz ~inucioao relatório, que o 

habilite a rCl;aolver sobre a eeasaçiío ou pel:lll.anência da m.ecti­

da, 

II - se o sentenciado estiver internado em ~ 

tabelectmento médico-penal, o relatório ser& acompanhadQ àe 

exame ra1qu1-tr1co, feitQ por dois médicQ& desiqnadoa pelo 

diretor dQ e•tabelecimento; 

Ill - a autoriàade administrativa incumbida da 

e~ecuçio dever&. no relatóri~i ooncluir pela revogação, ou 

nio. da medid~ de segurança; 

!V - se a meóiOa de ~equrança ~ar o ex{lio 12 

cal OQ a prolbição de freqCenta~ detc~nados lugares, o j~ 

12:, até \ltn mês a.nte.li de expirar o pra:o m!n1IQO de ãuração, 

orde.naxi as dLligênciaa neceaair1as para verificar se desa­

pareceram as causas de eua aplicação, 

v - juntado aos a~tos o relatório, ou real!~ 

zadas as ~iligências, serão ouvióos suce$sivamente o Mini! 

têrio PÚbli~v e o curador ou defensor, no prÃ~o de tres 

dias para ::.ada um: 

VI o jui• nomear~ curador ou defensor para 

o een'tenciado que o não tiver; 

vrr ~ o jui:, de oftcio ou a requerimento 

qualquer da,; partes, poderá deteL:'tll1nar novas dili9Êmciail 

ainda que e1:p1rado o pra:eo de dut:a.~ão M!nima da medida 

soequr!Ulça; 

de 

de 

VIII- ouvidas as partes Ou realizadas aa dtl1-

gências a que se :ç"efeTe O nüiueru anterior, 0 jutz pruferirE 

a sua deCJsão, no pra2o de três dias. 

Art. 892. Nos ~ames $UCesslvos para verif! 

ear-se a cessay~o da periculostaade do internado, obnervar-

se-a, no qu~ lhe for a.plicável, Q disposto no art~qo 

rio r. 

ant~ 

Art. 893. Em qualquer tempo, ainda que no de­

correr do prazo mlnin>.o de duraçãQ Q~ medida de segurança,~ 

derã a superior instancil, a requerimento do Minis~ério p~ 

blico ou do interessado, seu procur~dor ou defensor,ordenar 

o exame para que se verifique a. cessação da per1cu1osi~ade. 

§19 oestqn1tdo o r'!'.lator e ouvido o Minist.~rio 

PÜhlico, se a medida não tiver sirlo por ele requerida, o P! 

dido será julgado na primeira ~·•ão. 

§2~ Deferido o pedido, a deeisão serã imed1! 

tamente comu~icada ao jui:e, que p~oceder~ nos termos do art. 

89'1. 

Art. 894. Aplica-se ã desinternação condiciE 

nal o cU.spoatc nos a.r:-ts~ 91t; e 917. 

Art. 895. TraMitando em julgado a aentença 

revocatória, o jui~ expedirá ordem para a desintern~ção,qu~ 

do se tratar de medi~a detentiva, ou pa1:'a que cesse a vi~~ 

lâneia ou a proibiçã~. nos outro& easos. 

Tt'l'UU) IV 

DOS INCIDENTES DA EXECOÇlo PSNAL 

CAP!TULO I 

PO EXCESSO OU DESVIO DA EXECUç!O 

Art. 896. Haverá ~xcesso ou desvio de e~ecu -

ção sempre que algum ato ~e~utivo for praticado além dos 

limites fixados na sentença condenatória ou nas no~as 1~ 

9ais ou regulamentares. 

Art. 897. São COI:Ilpc!t.entes pa:r:-a s\lscit::ar o tn~ 

ciddnte de excesso ou desvio de ~xecução: 

I o Ministério PÚblico: 

II o Conselho Penltenciário: 

::::rr o 5entencia~o, por si ou por intermédiQ 

de advogado. 

§19 A petiçio será autuada em apartado, ouvi~ 

do-se em cinco dias o ó~gão ou pessoa qo~ deu causa a~ i~Cl 

dente, e, em jgual. pra2:~, o sentenc•1ado e o M1nistàr1~ 

blico. 

§29 Se nã~ houver nec<~ssint~de de pro<ta teste~ 

munhal, o juiz decidi~ã o incidente em audiência s~á~1a de 

instrução e julgamento, 
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Art. 89b, cabe agravo contra ato ou d"'cisào 

de autoridade judlciári~. no curse do processo executór1~ 

que const~Lua e~cesso ou desvio da execução penal. 

CAP!TULO Il 

DA SUSPENSÃO COND1Ç10NM. !}A PENA 

Art. 899. o juiz pO<lerá suspender, por t.emp·:l 

não inferior a dois nem superior a sels ano~, a execução 

das penas de reclusão e de detençÃo que não excedam a dois 

anos, ou por tempo não .tnferio:r a 1)111 nelll superior a traa ! 

nos, a execu~io da pena de prisão simples desde que o 

tenciado: 

- não haja sofrido, no Pata ou estrange! 

ro, condenação irrecorrível por outro cr~ a pena privat! 

va da liberdade, salvo ae, entre e data do ~rt.ento ou 

extinção da pena e a infração posterior, houver decorrido 

prazo superior a cinco &riOS; 

Il - os antecedentes e a personalidade do se~ 

tenciado, os motivoa e as circunstâncias do crime autoriaem 

a presunção de que não tornará a delinq81r. 

Art. 900. O juiz ou tribunal, na decisão que 

aplicar pena privativa da liberdade nio superior a dois ~ 

nos, deverá pronunciar-se, motivadamente, sObre a 

aio condicional, quer a conceda, quer a deneque. 

auspe!! 

Art. 901. Concedida a suspensão, o juiz espe­

cificará as condições a que fica sujeito o condenado, pelo 

prazo previsto, começando este a correr da audiência em que 

se der conhecimento da sentença ao beneficiário e lhe 

entregue documento similar ao descrito no art. 923. 

for 

§19 As condições serão adequadas ao delito e 

à personalidade do condenado. 

§29 Poderão ser impostas, al~ das estabelec! 

das no art. 916 como normas de conduta e obrigações, as S! 

guintes condições: 

r freqnentar curso de habilitação profis 

sicnal ou de instruç~o escolar; 

I! prestar serviço9 em favor da comunidade; 

atender aos encargos de familiar 

IV submeter-se a tratamento de desintoxic! 

ç.io. 

§39 o lUiz poderá, 3 qualquer tempo, de o-

f!~io, a requerimento do Ministério PÚblico ou proposta do 

Conselho Penitenciãr~o, modtftcar as condições e regras e! 

tabelecidas na sentença, ou fixar outras, desde que as Ci! 

cunstânc1as c accnse~h~rn. 

§49 A fiscalização do cumprimento das cond!. 

ções deverá ser regulada, ncs Estados, TerritÓrios e Oistr! 

to Federal, por norrr.i\S supletivas(! atribuida a serviço s~ 

cial penttenciãrio, patronato, conselho de comunidade ou e~ 

~u\acies St"lilareb, inspecionada:;; pelo Con:selho Penitenci! 

r~o, pelo Miniscér~o PÚblico ou a~os, devendo o juizo d• 

execução na comarca suprir, po~ ato, a f~lt~ das normas s~ 

§5<;> o benef[ciãrio deverá comparec·~r per1odl 

çamente à entidade fiscalizado:ra, para C()mprovar a observâ~ 

ela daa eondiçC.s • que ••t.l au.j•i t.o, eola\UI1csn4o, t~ a 

aua ocupação, oa sallrioa ou prOVS<ntoa de que vive. a ecore 

pdas que oonaeguiu realizar, e aa dificul~adea materiaia ou 

aociaia ~· enfrenta. 

§69 A entidade tiacalizadora deverá ~car 

imediat--.nte ao õrqio de inapeçio para oa fina 

qualquer !ato capaz de acarretar a -~eVQ9açio do beneficio, 

a prorrogação do prazo ou a .Odificaçio das condiçõea. 

§79 Se for pe~itido ao beneficiário mudar­

••• se4â teita oomunicaçio ao juiz e i entidade fiscallz~ 

ta do local da nova residência, aoa quaia deveri 

tar-ae i~diat~nte. 

do JÚri, a suspensão condicional da pena competir& ao 

president.. 
'"" 

Art. 903. O ju12, ao conceder a suapensão f! 

xa:rã, tenOO 1!llll conta a.a cond1çQes eco.nÔSI\ieas do réu, o pra 

zo para o pagamento de uma só vez, ou em prestações, da'a 

custas do processo. 

Art. 90t. Em caso de co-autoria, a suspensão 

poderá ser concedida a uns e negada a outros réus. 

Art. 905. O juiz que conceder a suspensão 1~ 

rã ao réu, em audiência, a sentença re~pectiva e O advertl 

rã das consequ~encias de nova infraçàa penal e do descuropr! 

rnento das obrigações impostas. 

'" Art. 906. Quando for concedida a suspensào p~ 

la superior instância, a esta caberá estabelecer ou modif! 

car as condições do beneficio, podendo a audiência ser pre 

sldida par qualquer membro do ~ribunal ou pelo relator, con 
forme o que dispuser o regimento interno. 

Art. ':107. Se, intimado pessoal!r.ente ou por !:. 

dttal com prazo de vinte dias, o réu n3o comparecer à audi 

éncia de leitura da sentença, a suspensão ficará sem efeitO 

e será ex:ecutada imedlatill'ler.te a pena, salvo rnoUvo justo 

devida!l'ente comprovado, 

Ar~. 908. A suspensão t~ém flcará sem efe~ 

to, se, em \"irtud" de recurso, for aum(!ntada a pf'n<~, de 1:'12_ 

do qi.le ex:clua "' cçncessào do 1::-(nefícto, 

A!t, 909. A S'.l5f0ensào 3erá r~vogada se o ben~ 

ficiãrio< 

- é condenado, por senten~a ir~ecorr~vel, 

à pena privativa de liberdade: 
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li - frustra, embora solvente, o pdgamento da 

:nulta, ou não efetua, sem motivo justiflcado, a r..,par<~çdo 

do dano. 

Parágrafo Únlco. O juiz poderá revogar d 

pensão, se o beneficiário deixar de cumprir qualquer 

..JU5 

da> 

condições constantes da sentença, de observar proibiçÕes ~ 

nerentes à pena acessória, ou Ü irrecorrivelmente condenado 

à pena que não seja privativa da liberdade; se não a rev~ 

gar, deverá advertir o beneficiário, ou exacerbar as condi-

çOes ou, ainda, prorrogar o período de suspensão até o mdxl 

mo, 3e esse limite não foi fixado. 

Art. 910. A publicação da sentença é decret~ 

da de ofício pelo juiz sempre que o exija o inten•sse púll!. 

00, 

§19 A publicação é feita t!J:. JOrnal de ampla 

circulação, à custa do condenado, <>u se este é insolvente 

em jornal oficial. 

§29 A sentença é publicada em resumo,sálvo r~ 

zões espec1a1s que justifiquem a publicação na Integra. 

Art. 911. A sentença condenatória será resi~ 

trada, com a nota de suspensão, ElJIJ livro especL11 do juizo 

a qUll couber a execução da pena. 

§19 Revogada a suspensão ou extinta a 

será o fato averbado à margem do reg1stro. 

per.a, 

§29 O registro e a averbação serão secretos, 

salvo para efetto de informações requisitadas por órgão j~ 

dici;irio ou pelo Ministério PÜblico, para instJCuir processo 

crim1.nal, ou por Órgão, da segurança nacional. 

§J9 Não se aplicará o disposto no §19 quando 

houv"r pena acessória imposta na sentença ou dela resulta!!_ 

ce. 

Art. 912. Não constará de folha corrida, ate~ 

tado ou certidão, fornecidos por autoridade policial, ou 

por auxiliares da justiça, nenhuma noticia ou referência a 

prOCtlsSo que se encerrou com a suspensão condicional da pe-

na, nem ao respectivo inquérito policial ressalvada a exce-

ção prevista no §29 do artigo anterior. 

CAP!TULO III 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

Art. 913. O livramento condicional poderá ser 

conc .. dido ao condenado ã pena privativa da liberdade igual 

ou S'lperior a dois anos, desde que se verifiquem as condl. -

çôes seguintes: 

cumprimento de mais da metade da pena, 

ou d~ mais de três quartos, se reincidente o sentenciado: 

II reparação do dano causado pela infração, 

salvo) impossibilidade de fazê-lo; 

III - a boa conduta, durante a ~xecução da p~ 

na, ?Or parte do liberando, sua adaptação ao trabalho e às 

Clrcunstâncias atinentes à S'la personalidade, ao seu melo 

social e ã sua vida pregress-~. permitam a suposição de que 

não voltará a delinqC.ir. 

§l~ As penas q·Je correspondem a infrações di 

versas podem somar-se para efeito do livramento. 

§2~ Na ausênci.a da condição prevista no inci­

so I deste art1go, o requer~nento será liminarmente indef~ 

rido; 

§39 Se o condenado é primário e menor de vinte 

e um anos ao tempo do fato O'J maior de setenta ao tempo da 

sentença, o prazo de cumpr~ento da pena pode ser reduzido a 

um terço. 

Art. 914. O li•1rarnento condicical será cone~ 

dldo pelo juiz, ouvido o Minlstério PÚblico, não podendo 

ser negado, desde que atendidas as condições exigidas 

lei penal. 

na 

Art. 915. O livramento condicional poderá ser 

requer1do: 

- pelo sentenciado, seu cônjuge ou parente 

em linha reta; 

II - pela autoridade administrativa compete!! 

te para a execução; 

pelo Conselho Penitenciário; 

IV por defensor nomeado ou por advogado 

constituído. 

Art. 916. Deferido o pedido, o juiz especifi-

cará as condições a que fica subordinado o livramento. 

§lQ Serão sempre impostas aos liberados 
dicionais as obrigações seguintes: 

a) comunicar periodic~ente ao juiz sua ocupa­

ção, os salários ou provento3 de que vive, as economias que 

conseguiu realizar e as dificuldades que haja tido; 

b} obter ocupação licita, dentro de prazo raz~ 

ável, se for apto para a trabalho; 

c} não mudar do território da jurisdição do 

JUiz a que couber a execução da pena, sem sua prévia autorl 

zação. 

§29 Poderão ainda ser !~postas ao liberado 

cond1c1onalmente, entre &utras obriga~ões, as seguintes: 

a) não mudar de resid~ncia sem aviso prévio ao 

JU1z e ã autoridade incumbida da observação cautelar e pro 

teção do liberado; 

b) recolher-se à habitação em hora fixada; 

c) não freqQentar dete~nados locais, nem cer 

tas reuniões, espetáculos ou diversões púb~icae. 

Art. 917. Se for permitido ao liberado 

dir fora da jurisdição do juiz a que couber a execução 

res!. 

la 

pena, remeter-se-á cópia da sentença ~o livramento ao j~i~ 

do lugar para onde ele se houver tran•ferido e à autoridade 

incumbida da observação cautelar e proteção do liberado. 
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Parãgrafo único. O liberado será advertido da 

obrigação de apresentar-se imediatamente às autoridades r~ 

feridas neste artigo. 

ARt. 918. o liberado condicional ficarã t"" 
bém subordinado à obrigação de pagamento das custas, salvo 

caso de insolvência comprovada. 

Parágrafo Único. O juiz poderá fixar o prazo P! 

ra o pagamento de uma só vez ou em prestações, tendo em con­

sideração as condições econômicas do liberado. 

Art. 919. A forma d$ pagamento da multa, devi~ 

da pelo liberado, será feita de aeordo com o disposto na par 

te final do art. 874. 

Art. 920. Reformada a sentença denegatória do 

livramento, os autos baixarão ao juiz de primeira instância, 

a fim de que determine as condições que devam ser impostas ao 

liberando. 

Art. 921. Concedido o beneficio, ~erá excedida 

a carta de livramento com a cópia integral da sentença em 

duas vias, remetendo-se uma à au~oridade administrativa co~ 

petente para a execução e outra ao Presidente do Conselho P! 

nitenci.ári.o. 

Art. 922. A cerimônia do livramento 

nal será realizada solenemente em dia marcado pelo Preside~ 

te do Conselho Penitenciário, observando-se o seguinte: 

I - a sentença serã lida ao liberando, na pr! 

sença dos demais sentenciados, salvo motivo relevante, pelo 

Presidente do ConselhO Penitenciário ou membro por ele desi~ 

nado ou, na falta, pelo Juiz local; 

II a autoridade administrativa chamarã a ~ 

tenção do liberando para as condições impostas na sentença 

do livramento; 

III - o liberando declarará se aceita as cond! 

ções. 

§19 De tudo, em livro prórpio, se lavrará te! 

mo, subscrito por quem presidir ã cerimônia e pelo libcr_2. 

do, ou alguém a seu roqo, se não souber ou não puder escre-

ver. 

§2q Desse termo se remeterá cÕpia ao )Ui:Z. 

competente. 

Art. 923. Ao sair o liberado do estabelecime~ 

to prisional, ser-lhe-á entregue, além do saldo do seu pecú 

lio e do que lhe pertencer, uma caderneta, que exibirá ã a~ 

toridade judiciária ou administrativa, sempre que lhe fo< 

exigida. 

§19 A caderneta conterá: 

a) a identificação do liberado; 

b) o texto impresso do presente Cap!tulo; 

a) as condições impostas; 

d) a pena acessÓria a que esteja sujeito. 

§29 Na falta de caderneta, será entregue ao 

liberado um salvo-conduto, em que constem as condições de 

livramento e a pena acessÕria, podendo substituir-se a 

cha de identidade ou o retrato do liberado pela 

dos sinais que possam identificá-lo. 

descrição 

§39 Na caderneta e no salvo-conduto deve 

ver espaço para consignar-se o cumprimento das condições r~ 

feridas no art. 916. 

Art. 924. A opservação cautelar e a proteção 

realizadas por serviço social penitenciário, patronato, 

conselho de comunidade ou entidades similares, terão a fl 

nalidade C!e: 

fazer observar o cumprimento da pena ~ 

cessória, bem como das condiçÕQs especificadas na sentença 

concessiva do beneficio; 

Il - proteger o beneficiário,orientando-o na 

execução de suas obrigações e auxiliando-o na obtenção de 

atividade laborativa, 

Parágrafo Único. As entidades encarre9aC!as de 

observação cautelar e proteção do liberado apresentarão r~ 

latõrio ao Conselho Penitenciário, para efeito da represe~ 

tação prevista nos artigos 930 e 931. 

Art. 925. Revogar-se-á o livramento cond.!_ 

cional se o liberado vier a ser condenado por crime ou co~ 

travenção, em sentença irrecorr!vel, ã pena privativa de li 

berdade. 

Art. 926. O jui2 pode, também, revogar o 12-

vramento, se o liberado deixar de cumprir qualquer das obri 

gações constantes da sentença, de observar proibiÇÕes ~ne -

rentes à pena acessória ou for irrecorrivelmente Condenado, 

por crime, à pena que não seja privativa da libc~dade. 

Parágrafo Único. Se o juiz não revogar o l~vra­

me.nto, deverá advertir o liberadc ou exacerbar as condiçÕes. 

Art. 927. Se a revogação for motivada por in­

fração penal anterior ã vigência do livr~ento, co~putar-se­

á no tempo da pena o per!odo em que esteve solto o liberado, 

sendo permitida, para a concessão de novo livramento, a soma 

do tempo das duas penas. 

Art.' 928. No caso de revogação por outro meti-

vo, não se computará na pena o tempo em que esteve solto o 

liberado, e tampouco se concederá, em relação à mesma pena, 

novo livramento. 

Art. 929. A revogação será decretada a rc,ru<er;!;_ 

mente do Ministério PÚblico, mediante representaçâo do cons·' 

lho Penitenciário, ou, de oficio, pelo ~uiz, q'le, antes, ou­

virá o liberado, ordenará diligências e permitirá a produçâo 

de prova, no prazo de cinco ~ias. 
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Art. 930. O juiz, de oficio, a requerimento do 

Ministério PÜblico, ou mediante representação do Conselho 

Penitenciário, poderá modificar as condições ou normas d• 

conduta especificadas na sentença, devendo a respectiva dec~ 

são ser lida ao liberado por uma das autoridades ou funcion~ 

rio indicados no inciso I do art. 922, observado o disposto 

nos inctsos II e III e parágrafos 19 e 29 do mesmo artigo. 

Art. 931. Praticada pelo liberado outra infr~ 

ção peno,!, o juiz poderá ordenar a sua prisão, ouvidos o 

Conselh<> Penitenciário e o -Ministério PÜblico, suspendendo 

o curso do livramento condicional, cuja revogaçáo, entreta~ 

to, ficQrá dependendo da decisão final do novo processo. 

Art. 932. O juiz, de ofício ou a requerimento 

do intetessado, do Ministério Público ou do conselho Peni -

tenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade,se 

expirar o prazo do livramento sem revogação, 

CAP!TULO !V 

DA ANISTIA E DO INDULTO 

Art. 933. Concedida a anistia, o juiz, dê of! 

cio ou a requerimento do interessado, da autoridade admini! 

trativa, do Conselho Penitenciário, ou do Ministério PÚbli-

co, declarará extinta a punibilidade. 

Art. 934. O indulto individual poderá. 

provocado por petição do sentenciado, por iniciativa do Co~ 

selho Penitenciário, da autoridade administrativa, do Mini! 

tério PÚblico, ou da qualquer pessoa do povo. 

Art. 935. A petição de ind'llto, acompanhada 

dos docrn1entos que a instruirem, será entregue ao Conselho 

Peni tenc·. ária, para a prolação de parecer e posterior enca-

minhamento ao Ministério da Justiça, com vistas ã tramita -

Art. 936. O Conselho Penitenciário, ã v~sta dos 

dUtos do processo e do prontuário, prom~verá as diligências 

que enter.der necessárias e fará, em relatório, a narração do 

ilÍcito penal e dos fundamentos da sentença condenatória,a e~ 

pos~çào C.os antecedentes do condenado e do procedir.JCnto deste 

depois de prisão, emitindo seu parecer sobre o mérito do pedi 

do e esclarecendo qualquer formalidade ou circunstância ornit~ 

da na petição. 

Art. 937. Processada no Ministério da Justiça 

com os dccumentos e o relatório do Conselho Penitenciário, a 

petiçào sub~rá a despacho do Presidente da República, a quem 

serào presentes os autos do processo ou a certidão de qua.!_ 

quEC Je suas peças, se ele o determ~nar. 

Art. 938. Concedido o indulto e anexado aos a~ 

tos cÓpia do decreto, o juiz declarará extinta a pena, ou as 

penas, ou ajustará a execução a~s termos do decreto, no 

so de comutação. 

Art. 939. Se o se11tenciado for beneficiado por 

indulto coletivo, o juiz, de of_{cio ou a requerimento do i~ 

teressado, do Ministério PÚblico ou por iniciativa do Conse­

lho Penitenciário, providenciarii de acordo com o disposto no 

artigo anterior. 

CAPfTULO V 

DAS MODIFICAÇÕES NA EXECUCÃO DA PENA PRIVATIV~ DE L!RERDAD~ 

Art. 940. A requerimento do tUnistério PÚbl.!, 

co, pode o jui~, no curso da ~xecução da pena privativa ~e 

liberdade, determinar, se cabÍV<ll, que se substitua esta 

por medida de sequrança detentiva, quando o condenado nece~ 

sitar ser internado em estabelecimento psiquiátrico anexo 

ao manicÔmio judiciário ou ao estabelecimGnto penal ou em 

seção especial de um ou de outro, 

§ 19 O juiz ouvirá a autoridade administrat.!, 

va encarregada da execução e o Conselho Penitenciário, no 

prazo de três e cinco dias, respectivamente, nomeando, em 

seguida, advogado para o sentenc~ado, se ele não o tiver, a 

quem abrirá vista, por cinco dias, para a devida manifest~ 

ção. 

§ 29 ouvindo ~ três dias o Ministério Públ.!, 

co, se tiver sido impugnado o pedido, o juiz proferirá, a 

seguir, despacho saneador, indeferindo desde logo a subst.!, 

tuição requerida, ou mandando que se proceda a exame crim! 

nolôgico. Realizado este, o pedido será julgado em audiê~ 

cia especial, na forma dos artigos 640 e 641. 

§ 39 No caso de superveniência da cura do co~ 

denado, cuja pena se haja substituldo por internação, o j~ 

iz, ao transferi-lo, se assim o julgar cablvel, para o est! 

belecimento penal, sem prejulzo do direito ao livramento CO!! 

dicional, atenderá ao p~evisto no art. 891 deste Código. 

§ 49 Se a substituição tiver sido negada no 

processo de conhecimento, o juiz somente a deferirá quando 

fatos ou provas supervenientes demonstrarem ser ela acons~ 

lhável. 

Art. 941. A autoridade administrativa encarr~ 

gada da execução, ou o condenado, poder& requerer ao juiz a 

que couber a execução da pena que autori~e seu cumprimento 

em estabelecimento penal ~berto ou prisão albergue. Depois 

de ouvido o Conselho Penitenciário em de~ dias, e o Minist~ 

rio PÚblico em cinco, o juiz decidirá. 

Art. 942. Por iniciativa da autoridade 

nistrativa encarregada da execução, ou de oficio, poderá o 

juiz, a que couoer a execução da pena, autori~ar que seja 

cumprida em estabelecimento penal da União ou de outro Est~ 

do, após ouvir o Ministério Público e o Conselho Penitenci! 

rio, no pra%0 de três e cinco dias, respectivamente. 
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ARt. 943. Aplica-se o art. 940, quando se tr~ 

tarde pena indetermi~~n~ que deva ser substitu!da por medi 

da de sequrança detentiva. 

LIVRO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÔRIAS 

Art. 944. Salvo nos casos expressos neste c§ 

digo, o réu não t~ Õhus ou obrigação de pagar custas, a 

não ser quando definitivamente condenado e desde que seja 

solvente. 

Art. 945. O querelante está obrigado, salvo 

quando gozar dos beneficios da justiça gratuita: 

l - a patJar taxa judic;l,.ária ou prestação ego!-_ 

valente, para propor a ação penal privada; 

II - a efetuar o preparo dos recursos, obse! 

v~ndo-se o que di~puser a respeito a lei loca~, ou a da Un! 

ão, sobre c•1stas, 

Art. 946. o ré, está obrigado, salvo quando 

gozar dos beneficios da j• 3tiça gratuita: 

- a pa',<~.r o defensor dativo que lhe for n_2 

Art. 951. Da folha corrida, atestado de ant~ 

cedentes ou certidão de distribuidores, requeridos pelo i~ 

teressado e fornecidos pela autoridade policial ou por aux! 

liar da justiça, não co~starã qualquer noticia ou referê~ 

c!a a inquérito ou processo que não tenha terminado com co~ 

denação transitada em julga~o. 

§ 19 A certidão a que se refere o art. 125, § 

29, letras ! e ~ só serã fornecida quando solicitada pela 

própria pessoa que foi beneficiada com a s~ntença ou 

são. 

§ 29 Ao condenado HUe desejar instruir pedido 

de pagamento antecipado de multa, ou de suspensão condici2 

nal da pena, ou de reabilitação, poderã ser concedida folha 

de antecedentes, da qual constará a referencia a qualquer 

processo a que haja respondido e ao respectivo resultado. 

§ 39 A noticia ou referência a inquérito ou 

processo que não tenha ~erminado com sQntença condenatória, 

nos termos deste artigo, é sigilosa. 

§ 49 São também sigilosas as informações 

bre antecedentes cancelados em virtude de reabilitação, ou 

na forma do art. 881. 

Art. 952. O salário mtntmo a que se refere e~ 

meado; te Código é o maior vigente no Pa!s ã época do fato. 

li - a pagar o assistente técnico e também os 

peritos não oficiais quando a prova pericial for por ele 

requerida. 

Art. 947. A concessão do beneficio da justiça 

gratuita processar-se-á no juízo penal, segundo as regras 

da legislação competente. 

Art. 948. Aplica-se ao assistente o disposto 

nos arts. 945, n9 li e 946, n9 II. 

Parágrafo Único, Ainda que não seja assiste~ 

te estende-se ao ofendido, como recorrente, o disposto n o 

artigo 945, n9 Il. 

Art. 949. As multas previstas neste CÓdigo, 

para advogados e defensores dativos, serão arbitradas e ~ 

postas pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, em que 

estiver inscrito o infrator. 

Parágrafo Único, Quando a multa se referir a 

Órgão do Ministêrio PÚblico, a mesma incumbência é confer! 

da ao Conselho Superior dessa instituição! quando se ref~ 

rir à autoridade policial, ao Ôrgio disciplinar respectivo. 

Art. 950. Aplicam-se ãs custas para os atos 

previstos no Livro VII ãs normas cab!veis para procedime~ 

tos semelhantes da legislação local, ou da União, sobre cu~ 

tas, taxas e emolumentos judiciais. 

Art. 953, A partir da entrada em vigor deste 

Código, os seus preceitos se aplicarão desde logo aos pro 

cessos pendentes. 

§ lQ Os processos penais, cuja instrução jÃ 

tiver sido iniciada, terão curso e serão julqadoa em pri~el 

ra instância, de acordo com a lei anteriOr, salvo no toca~ 

te às nulidades e à extinção do direito de punir por peremg 

ção resultante, em procedimento sumário ou do jÚri, do pag! 

menta antecipado da pena pecuniária. 

§ 29 Em relação às medidas cautelares, apli~ 

se-ão os dispositivos que forem mais favorãveis ao réu. 

§ 39 A a~issibilidade dos recursos, sua 

terposição, procedimento e efeitos, serão regulados pela Ud 

Vigente ao tempo em que foram interpostos. 

§49 O prazo )â ~niciado, 1ncluslve o estabel~ 

Cido para a interposição de recurso, obedecerá à lei ant! 

rior, salvo se esta prescrever prazo menor que o fixado ne~ 

t., CÕdigo. 

Art. 954, A intimação de sentenç~ condenatô 

rl~, de absolvição ou que houver declarado extinta a punib1 

hJ.ade, aiH:ia n;;,o transitada em julgaéio, obedecerâ ao di! 

posto neste CÕdigo, 
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Art. 955. Nos casos em que o Código Penal'ex~ 

ja rcpretumt<~çiio para & propositura de ação penal pÚblica , 

ao contr.lrio do que dispunha a legislação anterior, 

var-se-~ o seguinte: 

obse_E 

- se já tiver sido apresentada a denúncia, 

o oíend110 ou seu representante legal será intimado par.;~. 2 

[erecer representação no prazo de dez dias, para o prosse 

guimento do processo sob pena de decadência: 

li - se ainda não houver sido apresentada ' 
denúncia, a autoridade policial intimará o ofendido ou seu 

represe~tant.e legul para oferecer reptesentaçâo no prazo de 

trinta Ctas, sob pena de decadência; 

III - se os autos ou peças de informação jã 

houverem sido enviados a jú!zo mas a denúncia ainda não t! 

ver sidCl oferecida, CUJllpre ao Ministério P'Úblico determinar 

a intim<~ção a que se refere o número anterior. 

Art. 956. Apllcar-n-io as not:maa dest• Códi-

go aoa Jll:ocediJDentos contravenciona.ts ou de rito 

iniciados por portaria da autoridade policiltl, ou por auto 

de prisão em flagrante, •egundo a legislação anterior,e que 

ainda não tiverem sido enviados a ju{zo. 

Parágrafo único. A autoridade policial prov! 

denciarft a imediata remessa dos processos ao Ministério P§ 

blico p11:ta que este promova a sua adaptação nos preceitos 

J.este CÔ<'Iigo, il!l.clustve requerendo a anulação, se for o ca-

oo. 

Art. 957. Enquanto não estruturado o órgão a 

que se refere o art. 94, suas funções serão exercidas ~elo 
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MENSAGEM N'~ !59, DE 1975 

Exce\entíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 59 da Constítuíção, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça,o 
anexo projeto de lei que institui o Código de Processo Penal. 

Brasília, em lO de junho de 1975.- Ernesto Geisel, 

Brasília, em 6 de junho de 1975. 
G/0213-B 

Excdentissimo Senhor Presidente da República: 

O Projeto de Código de Processo Penal, que tenho a honra de 
submeter à consideracão de VoHa Excelência, se baseia em trabalho 
apresentado ao Ministério da Justiça, no início de 1970, pelo Profes­
sor José Frederico Marques, e publicado no Diário Oficial da União 
de 19 de junho do mesmo ano, depois de ter sido revisto por 
Subcomissão integrada por aquele processualista, como seu relator, e 
pelos Professores Benjamin Moraes Filho, José Salgado Martins e 
José Carlos Moreira Alves- este, na qualidade de Coordenador da 
Comissão de Estudos Legislativos desta Secretaria de Estado. 

Em virtude dessa publicação, a este Ministério foram encaminha­
das inúmeras sugestões e críticas feitas, individualmente ou atra­
vés • entidades de classe, por diferentes interessados- advogados. 
magistrados, membros do Ministério Público, professores, autorida­
des policiais, médicos. Toda essa massa de contribuições foi cuida­
dosamente examinada, resultando daí sucessivas r~laborações de 
partes do Anteprojeto, inclusive a inserção nele de Livro sobre o 
processo executório, abandonada que foi, nesse interregno, a idéia 
primitiva da feitura de Código de Execuções Penais. 

Quando assumi a direção deste Ministério, determinei a publica­
ção, na imprensa oficial -o que efetivamente ocorreu a 10 de maio 
de 1974 -. do novo texto do Anteprojeto de Código de Processo 
Penal, para que tornasse a receber sugestões, pelo prazo de noventa 
dias. 

Esgotado esse prazo, reuníu-se a Subcomissão Revisora - da 
qual passou a participar, em substituição ao Professor José Salgado 
Martins, então falecido, o Professor Hélio Bastos T ornaghi -, e, à 
vista das novas críticas apresentadas, preparou o texto do Projeto que 
ar:?mpanha esta Exposição de Motivos. 

2. No Projeto que submeto à apreciação de Vossa Excelência. é 
manifesta a preocupação de manter, dentro de limites possíveis e 
aconselháveis, a uniformidade entre as normas do proeesso civil e as 
do processo penal. Por isso, a estrutura, a sistemática. a terminologia 
e vários de seus conceitos muito se aproximam do que se contém no 
Código de Processo Civil vigente, De mo~o expresso, o Projeto, no 
artigo 2~>, após estabelecer que "a lei processual penal admite 
interpretação extensiva, aplicação analógica e o suplemento dos 
princípios gerais de direito", determina que "sempre que se tratar de 
instituto comum ao processo civil e ao processo penal, podem ser 
invocadas as normas daquele para suprir as lacunas deste, ou para 
esclarecer o sentido e o alcance de seus preceitos". 

Entretanto, como o Projeto de Código de Processo Penal é poste­
rior ao atual Código de Processo Civil, a Subcomissão Revisora, 
embora perfilhando diretrizes e conceitos deste, procurou, vez por 
outra, aperfeiçoar-lhe a linguagem e a técnica jurídicas, como se 
verifica. a título de exemplo, no tocante ao tratarnento da extinção da 
relação processual e no que diz respeito à definição de sentença. 

3. A sistemática do Projeto, ainda que se afaste sensivelmente 
da utilizada no Código de Processo Penal vigente, não foge de todo às 
nossas tradições jurídicas no campo da Justiça Criminal. 

Com efeito- e apenas para exemplificar-, manteve-se o inqué­
rito policial, e não se incluiu, em seu contexto, o juízo de instrução, 
que é adotado nos códigos da Europa continental. 

Aliás, vigorando, entre nós, o postulado constitucional da instru­
ção contraditória, desarmada estaria a jurisdição instrutória se se 
criasse esse juizado. E mesmo os Estados mais ricos da Federação 
dificilmente teriam condições financeiras para arcar com o custo da 
duplicação dos quadros judiciários por ele exigida. 

No que tange ao inquénto policial - que é consagrado na 
legislação pátria desde 1870-, seria temerário pretender aboli-lo ou 
alterã-lo em suas linhas matrizes, porquanto constitui o instrumento 

de que dispomos para a obtenção dos primeiros elementos de 
investigação e de prova sobre o crime e seu autor, colhidos Jogo após 
..1 prática. ou a descoberta, da infração penal. 

4. Três são os pontos essenciais da estrutura do Projeto: 
I) a :>opressão do inquisitorialismo judiciário; 
2) o fortalecimento do Ministério Público; 
3) a ampla tutela ao direito de defesa do réu, com o máximo pos­

sível de preservação de seu iw /ibertatis, no curso do processo 

Se o procedimento ex officio e a participação continua do juiz em 
atos e práticas que refogem às funções jurisdicionais não são 
condizentes com a processualizaçào da Justiça Criminal e com a 
configuração do processo penal como actus tríum penonurium 
(autor, réu e juiz), com maior razão devem ser repudiados esses 
resquícios de inquisitorialismo penal em sistemas judiciários como o 
nosso, em que, nas instâncias inferiores, atua juiz singular. Note-se 
que, nas diversas legislações processuais penais, poderes inquisitivos 
se concedem ao juiz de instrução, nunca, porém, ao juiz da sentença. 

Todavia, para que o interesse público de tutela penal aos bens es­
senciais à sociedade não fique debilitado, reforçou-se a pos1ção do 
Ministério Público. O Estado não pode ter atrofiada sua função 
repressiva na luta contra a. criminalidade. O Ministério Público é- o 
órgão estatal da ação penal, e, por conseguinte, meios lhe devem ser 
conferidos para que possa atuar com eficiência dentro do processo. a 
fim de que sejam punidos os infratores da. !ei penal, e resguardada, 
dessa forma, a sociedade de todas as modalidades de delinq(léncia. 

Em contrapartida, cuidou-se de atender, com rigor, ao preceito 
constitucional da plenitude do direito de defesa do réu. bern como da 
proteçào a seu direito de liberdade. Assim, antes de condenado, 
concedem-se-lhe g~.trantias para que se evite dano irreparável a seu sta­
tus libertatis, razão por que as medidas cautelares sofreram completa 
reformulação, impedindo-se que a persecução penal. quando ainda 
em andamento, atinja, por si só, o direito de o réu se defender solto, 
salvo nos casos em que o exija a ordem pública, ou o imponha a nt:ces· 
sidade de garantir o provável resultado final do processo. 

Por outro lado, procurou-se ordenar a tramitação procedimental 
com absoluto equilibrio entre acusação e defesa, depois de instaurada 
a relação processual penal. Em apoio de tal assertiva, basta atentar 
para o fato de que a denúncia ou queixa, no procedimento ordinário, 
somente será recebida após defesa preliminar do acusado. 

E em face da circunstância de a sentença de primeira instãnc~a 
promanar de juiz único, manteve-se, em suas linhas gerais, o disposto 
na Lei n9 5.941, de 22 de novembro de 1973, quando à apelação com 
o réu solto. Orientação, aliás, já observada no Anteprojeto de Código 
de Processo Penal, de autoria do Professor Hélio Bastos Tornaghi, e 
seguida neste Projeto desde sua primeira redação. 

5. Para ordenar e sistematizar o rito e as formas do processo, 
utiliza o Projeto a nomenclatura do·Código de Processo Civil vigente, 
empregando as expressões procedimento ordinário, .rumdrio e especial. 
e dividindo o processo penal em processo de conhe<:imenhl e 
processo de execução. As providências cautelares foram \nseridns 
entre os procedimentos incidentais, por ser essa a qualificação que 
melhor se compadece com suas características, na Justiça Penal. 

No procedimento ordinário, adotou-se, em suas linhas germs, o 
iter traçado no processo civil, até porque, assim, maior garantia se dá 
ao direito de defesa. A fase postulatória do procedimento ordinário 
vai desembocar na fase intermediária do "julgamento conforme o 
estado do processo" onde se conclui, como ocorre no processo civil. 
além do despacho saneador, o julgamento antecipado da acusação. o 
que possibilita que o réu seja absolvido de plano quando falta justa 
causa para a ação penal. Com as adaptações indispensáveis, 
procurou-~e transplantar o procedimento oral para a instrução e 
JUlgamento das-causas criminais. 

Os recursos receberam tratamento novo, que muito os aproxima 
dos recursos do processo civil. 

A revisão criminal, integralmente reestruturada, e o haheas 
corpus, com suas linhas tradicionais aprimoradas, constituem proces­
sos autônomos, não se enquadrando, portanto, no rol dos proce­
dimentos recursais. 

Para as infraçÕes penais de menor projeção e com penas menos 
rigorosas, estabeleceram-se normas que visam a possibilitar curso 
procedimental mais célebre para seu processo e julgamento. Por isso, 
a exemplo do que se encontra em algumas legislações alienígena;., 
permite-se que o réu primário, pagando desde logo a pena pecuniária 
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lixada, se subtraia ao julgamento da acusação que se lhe faz, o que. 
em dúv1da, facilitará o trabalho dos juízes criminais, aliviando-lhes as 
respectivas pautas.. 

Ressalte-se, ainda, que, com a possibilidade de julgamento 
anteópado da acusação, tenderá a decrescer o número de habeas corpus. 

6. Disciplina o Projeto instituto novo em nosso processo penal: 
o exame criminológico, 

Em face da importância da personalidade do delinqílente para o 
direi·.o. penal, mister s.t faz a aóoçào de exame pericial a respeito da 
personalidade do autor do crime. 

Sem ex.ame dessa natureza, não se pode medir a periculosidade 
do criminoso por tendência, do criminoso habitual. e do delinqüente 
a que se deve impor medida de segurança. Aliás, como lembra 
MAGALHÃES NORONHA. em artigo publicado em 1966, na Re· 
vi~ta Brasileira de Criminologia, a Conferência Pan-Americana de 
1947 se pronunciou no sentido de que ''é necessário que o processo pe­
nal cvntenha, entre suas peças, um exame de personalidade do impu· 
tado", E NUVOLONE, em congresso realizado ·na Itália para a refor-

ma do processo penal, mostrou, com muita proprieaade e acerto, a 
absoluta necessidade de exame dessa ordem, porquanto, sem ele. fica 
o juiz desarmado de elementos para poder graduar a pena, ou delibe­
rar sobre a medtda de segurança, quando tenha de julgar o réu. 

7. Em sintese, Senhor Presidente, o Projeto que trago à 
consideração de Vossa Excelência adota, em rigor, m. principias do 
sistema acusatório, plasmando o processo penal como autêntico actus 
trium personarum, a fim de que, com o fortalecimento da posi~ào do 
Ministério PUblico e com a adequada proteção ao direito de defesa do 
réu, atuem ambos, no curso do processo, em situação de igualdade­
exigência da relação llJocessual como conjunto de atos pelos quais as 
partes exercem seus direitos e cumprem os deveres, ônus e obrigações. 
que a lei lhes impõe -, e possa, afinal, decidir o juiz com 
imparcialidade atribuindo a cada um o que é seu. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de profundo respeito. -Armando Falcão, Ministro da lus­
tica. 
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